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PROJETO DE LEI 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a 
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as ações de 
planejamento e execução das atividades de inteligência do País, com a finalidade de fornecer subsídios ao 
Presidente da República nos assuntos de interesse nacional. 

Parágrafo único. O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos : 

a) a preservação da soberania nacional; 
b) a defesa do Estado Democrático de Direito; 
c) a dignidade da pessoa humana. 

Art. 22 Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou 
indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em especial 
aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna, relações exteriores, economia e finanças, 
orçamento, indústria, políticas sociais e pesquisa, constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência, na 

( fonna de ato do Presidente da República. 

Parágrafo único. Mediante ajustes específicos, as Unidades da Federação poderão 
compor o Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Art. 32 É criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, órgão de assessoramento 
direto ao Presidente da República, que, na posição de órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, 
terá a seu cargo planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do 
País, obedecidas à política e às diretrizes superiormente traçadas nos tennos desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão desenvolvidas, no que se refere aos 
limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e 
garantias individuais, fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a 
segurança do Estado. 

Art. 42 À ABIN, ademais do que lhe prescreve o art. 32
, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e análise de dados 
para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; 



II - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos interesses e à 
segurança do Estado e da sociedade~ 

UI - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem constitucional~ 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência, e 
, realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins de 
integração, dados e conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos ~ 
interesses nacionais. 

Art. 52 A execução da Política Nacional de Inteligência, fixada pelo Presidente da 
~epública, será levada a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações Exteriores e Defesa 
~~acional, do Conselho de Governo. 

Art. 69. A fiscalização externa das atividades da ABIN, na execução da Política Nacional 
de Inteligência, estará a cargo de Comissão Mista do Congresso Nacional, integrada por três Senadores e 
três Deputados. 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de que trata o caput deste artigo, no 
exercício do controle ali referido, serão considerados possuidores de credencial de segurança compatível 
com o sigilo dos assuntos tratados. 

Art. 11 A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e objetivando o 
desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros ajustes. 

Art. 82 A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas funções serão estabelecidas no 
decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ }9. O regimento interno da ABIN disporá sobre a competência e o funcionamento de 
.~uas unidades, assim como as atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 29. A elaboração e edição do regimento interno da ABIN serão de responsabilidade de 
seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. 5)!! Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer o êxito de suas atividades 
sigilosas, deverão ser publicados em extrato. 

§ }2 Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes ao seu peculiar 
funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à 
movimentação dos seus titulares. 

§ 22 A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe de serem de caráter 
ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, a cada caso. 

Art . 10. São criados os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto da ABIN, de 
natureza especial, e os em comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a escolha e a nomeação do 
Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 



Art. 11 . A unidade técnica encarregada das ações de inteligência, hoje vinculada à Casa 
Militar da Presidência da República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 12 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, mediante alteração de 
denominação e especificação, os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade técnica encarregada 
das ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da República. 

§ 22 O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, do acervo 
patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 32 Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir para a ABIN os saldos 
das dotações orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria fie Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República. 

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
, . 

propnas. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, anualmente, em rubrica 
específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 13. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de contabilidade 
analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-ABIN(J ) 
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ANEXO 

CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

NAT. ESP. 01 6.400,00 6.400,00 
NAT. ESP. 01 6.400,00 6.400,00 

' T9TAL 02 I",> , 12.800:00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, , 

CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

DAS 10l.5 05 5.200,00 26.000,00 
DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 04 3.800,00 15.200,00 
DAS 10l.3 40 l.027,48 4l.099,20 
DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 
DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

,"' TOTAL 111 .. .. " 189;971',80 " . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................ 
, 

TITULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

........................ ........................................................................................ 

SEçÃovm 
Do Processo Legislativo 

............................................................................................................... 

SUBSEçÃom 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 
um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
.... ....... ... .... .. ................ ... ......... ....... ... ... . .. . ... ... .... ... .. ... . ... ... .... ... . ... ......... .. 
. . .. . . .. . .. . . .. . .. ... . . .. ... ... ... . ... .. . . .. .. . .. ... ... .. . . .. .. . . ........ ... . .. . . .. .. . . ... . . . ... . ... .. ..... .. . . . 



.. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO 1.895 DE 06 DE MAIO DE 1996 

CRIA A CÂMARA DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, DO 
CONSELHO DE GOVERNO. 

Art. 10 - Fica criada a Câmara de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, do Conselho de Governo, com o objetivo de formular 
políticas, estabelecer diretrizes, aprovar e acompanhar os programas a 
serem implantados, no âmbito das matérias correlacionadas, inclusive 
aquelas pertinentes: 

I - à cooperação internacional em assuntos de segurança e defesa; 
II - à integração fronteiriça; 
m - às populações indígenas e aos direitos humanos; 
IV - às operações de paz; 
V - ao narcotráfico e a outros delitos de configuração 

internacional; 
VI - à imigração; 
VII - às atividades de inteligência . 

.....................................•.......................................................................... 

... ... ... ..... . .. .... ... . . . ... . .. . .. . .. .. .. ..... ... ... ... ...... .. ... ... ... . .. .... .. . . ..... .... ... . ..... .... .. . . . 



Mensagem nO 1 • O 5 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Admjnjstração Federal e Reforma do Estado e Chefe da Casa Militar da Presidência da República, o 

texto do projeto de lei que "Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN, e dá outras providências" . 

Brasília, 1 9 de setembro de 1997. 



EM CONJUNTA N° 52-A - CMPRIMARE 

Brasília, DF,29 deagosto de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência proposta de projeto que institui o 
Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) e dá outras 
providências. 

A presente iniciativa resulta das diretrizes traçadas por Vossa Excelência para dar 
resposta efetiva à necessidade, essencial ao Estado Democrático de Direito, de municiar o Governo 
com informações estratégicas, produzidas em tempo hábil e em absoluta sintonia com a 
Constituição e as Leis do País, assegurando-lhe o conhecimento antecipado de fatos e fatores 
relacionados com o desenvolvimento e a segurança do Estado, em todas as áreas da vida nacional. 

Para atender a esses objetivos, o novo sistema de inteligência e seu órgão central, a 
Agência Brasileira de Inteligência-ABIN, proverão o Governo, a exemplo do que ocorre em outros 
países, de dados de natureza estratégica acerca das dificuldades, potencialidades e impedimentos ao 
cumprimento de suas elevadas funções, em todos os setores de sua atuação. 

No art . 1°, o projeto institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as 
atividades de planejamento e execução dos procedimentos de inteligência no País. Introduz-se uma 
regra da mais alta importância para o disciplinamento das atividades de inteligência. Limitam-se as 
ações do Sistema à observância incondicional dos Princípios Fundamentais que a Constituição 
Federal estabeleceu para o País, no seu parágrafo único. Assim como a nossa Lei Máxima erigiu 
como regra inicial a imposição desses princípios, para dar expressiva demonstração de seu 
significado também o projeto procura erigir a preservação da soberania nacional, a defesa do 
Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana como linhas mestras de cada ato 
administrativo a ser praticado pelos agentes públicos. Não se trata aqui de imagem de retórica, mas 
de definição de diretrizes para o efetivo controle que o Poder Legislativo e o Poder Judiciário 
poderão e deverão fazer das atividades do setor. 

No art . 2°, estabelecendo os setores governamentais que o compõem, procura-se 
aplicar as regras da moderna administração, evitando superposições, desperdícios de esforços e 
permitindo o aproveitamento total das ações no setor. Optou-se pela abertura deste parágrafo com 
expressão que enfatiza o respeito às autonomias e às atribuições de cada órgão setorial, com o que 
se evita a superposição de chefias e eventual afronta ao regime federativo . 
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Cria-se, no art. 3°, a Agência Brasileira de Inteligência, órgão de assessora1heÃ1~ 
direto ao Presidente da República, que terá a função de órgão central do Sistema, tendo a seu cargo 
planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência. Em 
consequência terá a atribuição de elaborar o Plano de Inteligência do Poder Executivo Federal, no 
mais alto nível do Governo, de forma a integrar os trabalhos dos demais órgãos setoriais de 
inteligência do País. 

No parágrafo úníco desse artigo, mais uma vez o projeto limita a atividade de 
inteligência, porque condiciona o uso de técnicas e meios sigilosos à irrestrita observância dos 
direitos e garantias individuai&, à fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os 
interesses e a segurança do Estado. 

o art. 4° define a competência da ABIN, que deverá assessorar o Chefe de Estado 
no desempenho de suas elevadas funções, sobretudo em caráter preventivo, avaliando ameaças 
internas e externas à ordem constitucional e aperfeiçoando seu pessoal para o exercício de suas 
atribuições. O parágrafo único prevê a remessa à ABIN dos dados necessários à defesa das 
instituições. 

O art . 5° estabelece que a fixação da Politica Nacional de Inteligência incumbirá ao 
Chefe do Poder Executivo, como ocorre na maioria dos países desenvolvidos, cabendo à Câmara 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, criada pelo Decreto 1.895, de 6 de maio de 1.996, na 
estrutura da Presidência da República, a supervisão dessa política. 

O art. 6° estabelece o controle externo no Poder Legislativo sobre as ações da 
ABIN, através de Comissão Mista do Congresso Nacional. Também está sujeita à aprovação do 
Senado Federal a nomeação do Chefe da ABIN (parágrafo único do art. 10). Juntamente com as 
regras previstas no art . l° e no art. 3°, o dispositivo procura assegurar conteúdo ético e 
transparência às atividades de inteligência no País. 

O caráter estratégico inerente à nova entidade, a relevância e a amplitude do trabalho 
que deve realizar determinam, e justificam, o conteúdo do artigo 7°, que a autoriza a estabelecer 
convênios, acordos e contratos. 

O art. 8°, e seus parágrafos, estabelece as premissas do funcionamento da ABIN e de 
suas regulamentações administrativas, sempre condicionadas à aprovação do Presidente da 
República. 

O art. 9° busca fixar uma diretriz de preservação de dados e informações que, por 
eventual caráter sigiloso, possam comprometer o êxito de suas atividades. 

No art . 10, inclusive no Anexo a lei, são estabelecidos os novos cargos requeridos 
em razão da criação da ABIN e do Sistema Brasileiro de Inteligência com pequeno acréscimo aos 
atualmente existentes, visando a atender ao aumento das responsabilidades desse órgão central da 
área de inteligência, entre as quais citam-se: 

a) a ABIN terá atribuições extras, tais como a elaboração de relatórios e a realização 
de outras atividades requeridas pela Comissão Mista do Congresso Nacional, que exercerá a 
fiscalização externa da atividade de Inteligência. Da mesma forma, a supervisão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de Governo, exigirá da Agência trabalhos 



suplementares àqueles especificados para o desempenho de suas atividades sistemáticas e 
pennanentes; 

b) o Projeto de Lei de criação da ABIN abre a possibilidade de realizar ajustes com 
outras instituições públicas ou privadas, fato que dilata, em muito, a quantidade de infonnações a 
serem analisadas e integradas; 

c) a criação de novas representações, em face da necessidade de se abranger todo o 
território nacional, nas áreas em que se manifestem tensões e questões de relevância para a 
preservação dos interesses do País; 

d) a transfonnação do Centro de Fonnação e Aperfeiçoamento de Recursos 
Humanos em uma Escola de Inteligência, de abrangência nacional, destinada, inclusive, a 
desenvolver a pesquisa e a promover o aprimoramento da Doutrina Nacional de Inteligência; e 

e) como atribuição adicional, o exercício de atividades de proteção ao conhecimento 
sensível, o que implicará, inclusive, em programas envolvendo entidades privadas do País. 

Vale destacar, ainda, que a importância da atividade fica mais evidenciada na medida 
em que a unidade técnica encarregada das ações de inteligência passa de um simples órgão 
subalterno da Secretaria de Assuntos Estratégicos para assumir o nível de assessoramento direto e 
imediato do Presidente da República, e de coordenação de um sistema de abrangência nacional, 
caracterizando, assim, um aumento do status da estrutura, da sua nova organização e o 
reconhecimento de sua responsabilidade, no âmbito da Administração Pública Federal. 

Os demais artigos (arts. 11, 12 e 13) dizem respeito às medidas transitórias e 
pennanentes de caráter administrativo, orçamentário e de controle para o bom funcionamento da 
ABIN. 

Com o presente projeto, Senhor Presidente, procura-se dotar o Estado brasileiro de 
mais um instrumento para a preservação de sua soberania, para a garantia de suas instituições com 
respeito absoluto à dignidade humana e aos direitos individuais. Busca-se, assim, fortalecer a 

capacidade de autopreservação do Estado Democrático de Direito . 

Respeitosamente, 

~S BRES~ER PEREIRA 
Ministro de Estado da Administração Federal e 

Reforma do Estado 

Gen Bda ALBERTO MENDES CARDOSO 
Chefe da Casa Militar da Presidência da República 
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Aviso n° 1. 2 03 - SUP ARfe. Civil. 

Em 19 de se temb ro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssirno Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência 

Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

c :=c -: ::-->""-'--"""""'_ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
PrimeiI:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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PAlTIDO 
PSDB T tf l r. P6GlHA ::l 

SP J_01 / O~ I 

ACf escente-se os §§ 2º, 3º e 4º ao artigo 

com a segu~nte redação, e renumere-se o parágrafo 

10 do PL nº 3.651/97 
-un1CO para § 1º • 

n Art. 10 ................................................... . 

§ 2º O ingresso nos cargos das Carreiras de Inteligência da 

ABIN far-se-á por concurso, exigido o 3º grau de escolaridade, 

vados os requisitos fixados na legislação pertinente. 

§ 3º As carreiras da ABIN são cãnsideradas como típicas 

Estado. 

obser 

de 

§ 4º Mediante proposta do Diretor Geral da ABIN, o Poder Exe 
I 

cutivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e condições de 

progressãol na Carreira de Inteligência. 
I ~ 

JUSTIFICATIVA 

I 
O projeto de criação da ABIN é o instrumento legal para esta 

belecer a forma de ingresso nas carreiras de Inteligência, bem como 
I 

o nível de escolaridade • . Nos dias atuais e tendo em vista o mais aI 

estabelecer outro to nível da função de Inteligência, não podemos 

requisito que não seja o 3º grau de escolaridade 

carreiras. Medida semelhante já foi adotada pelo 

para o ingresso nas 

Governo Federal em 

relação à carreira policial federal conforme estabelece a 

9.266, de 15 de março de 1996. 

lei 

Estabelece também que a carreira de Inteligência é carreira 

típica de Estado e não poderia ser de outra maneira tendo " em vista 

a natureza dos cargos bem como suas atribuiçõe~ 
/ ' 

A regulamentação específica será e~kada pelo Poder Execu-

! I 
MTA I ASSIIlATIIA 

v 
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direta do responsável pelo órgão • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997. 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria 
a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA N° O J..., I ~ '+ 

Acrescente-se ao art. 6° do projeto o seguinte § 

renumerando-se o parágrafo único existente para § 2°: 

"§ 1° A duração do mandato dos membros da Comissão Mista 

será coincidente com a duração da respectiva legislatura. 

§ 2° .... ". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição se justifica por ser a Inteligência uma 

atividade complexa, de caráter permanente e a ser desempenhada continuamente no 

tempo. Por isso, também para a realização de uma efetiva e eficaz fiscalização externa, 

consideramos necessário que haja uma certa perenidade dos membros designados para 

comporem a Comissão Mista, de modo que sua experiência e conhecimentos não tenham 

que ser constantemente renovados, devido à substituição por novos membros, o que 

acarretaria uma redução indesejada da eficiência funcional da Comissão. Assim, julgamos 

que o tempo ideal de duração do mandato deva ser igual ao de duração da própria 

legislatura. 

Sala da Comissão, em de dezembro de 1997. 

8~Lo 
Deputado Paulo Delgado 

711968 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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I AUTOR 

DEPUTADO ABELAROO LUPION 
PAlTIDO 1: If 1 r: P~IHA :-l 

PFL IPR J Jll /02_1 

com a 

ABIN 

, 
I 

I 
I 
I 

TEXTO/JUSTIflCAClO 

EMENDA ADITIVA lu.: 
,1' , 

Acrescente-se os §§ 20 e 30 ao artigo 10 do PL nO 3.651/97 

segJinte redação, e renumere-se o parágraf~ único para § 1º: 
I 

n ~t. 10 ................................................ . 

I 
§ FO O ingresso nos cargos das Carreiras de Inteligência da 

far-s~-á por concurso público, exigido o 3º grau de escolarida 
I de, observados os requisitos fixado~ na legislação pertinente, sendo 

típicas de Estado~' consideradas como 

§ 3º Mediante proposta do Diretor Geral da ABIN, o Poder Exe 

cutivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos. e condições de 
I 

progressão na Carreira de Inteligência. 
I 

i 
I 
I • 

O proJeto 
I 

JUSTIFICATIVA 
,' o 

de criação da ABIN é o instrumento, ' legal para esta 

belecer a ~orma de ingresso nas carreiras de Inteligência, bem 'como 
I 

o nível dei escolaridade. Nos dias atuais e tendo em vista o mais aI 
I 

to nível da função de Inteligência, não podemos estabelecer outro re 
I -

quisito qu~ não seja o 3º grau de escolaridade para o ingresso nas 
I 

carreiras, ! pois medida ~ semelhante já foi adotada pelo Governo Federal 

em relação! à carre1ra policial federal conforme estabelece a lei nº 
i , 

9.266, de 15 de março de 1996 e também estabelecido o mesmo requisito 
I 
i 

para a pol~cia civil do Distrito Federal. 

Estabelece também que a carreira de inteligência 

pica de Estado e não poderia ser de outra maneira tendo 

tureza dos cargos bem como suas atribuições. 

é carreira tí 

em vista a na 

, i 

A rrgulamentação específica será editada pelo Poder Executivo, 
I 

mediante PFoposta apresentada pelo Diretor da ABIN, permitindo que a 
i 

I 

.. Li ! 1 ~ ) 51-' 
MIA I 

PAllItIDTM 

t / ASSIIlAIIIA / - I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C_OMISSÃO DE RELACÕES EXIEBlORES E D.EF.ESA~AClQNAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

"Institui o Sistema Brasileiro 
de Inteligênci~ cria a Agência 
Brasileira de Inteligência - ABIN e 
dá outras providências" 

EMENDA SUBSTITUTIV A N° O ~ ~ q :=t 

o Projeto de Lei n° 3.651/97 terá a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência com a 
finalidade de subsidiar o processo decisório do Poder Executivo. 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligênci~ subordinado ao Presidente 
da Repúblic~ será integrado pela: 

a) Agência Brasileira de Inteligência Interna - ABll; 
b) Agência Brasileira de Inteligência Externa - ABIE~ 

c) Agência Brasileira de Contra-Inteligência - ABCI. 

§ 2° Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência obedecerão os 
Princípios Fundamentais, os direitos e garantias individuais e demais dispositivos 
da Constituição Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação 
ordinária. 

Art. 2° O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo 
processo de colet~ análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisório do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra 
o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 10 A Agência Brasileira de Inteligência Interna é o órgão 
responsável pela colet~ análise e disseminação da informação dentro do território 
nacional. 

§ 2° A Agência Brasileira de Inteligência Externa é o órgâo 
responsável pela colet~ análise e disseminação da informação fora do território 
nacional. 

§ 3° A Agência Brasileira de Contra-Inteligência é o órgão 
responsável pela salvaguarda da informação, dentro e fora do território nacional, 

e contra o acesso de pessoas ou órgaos não autorizados. 

Art. 3° A fiscalização e o controle das atividades dos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência serao exercidos por Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 

§ 10 Os órgâos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
submeterão à apreciação e deliberação da Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional: 

I - as informaçôes coletadas e os documentos produzidos, 
independentemente do seu grau de sigilo, notadamente aqueles destinados ao 
Presidente da República e aos Ministros de Estado; 

• TI - as propostas de regramentos e procedimentos de ação, 
sistematizados ou não~ 

m - os convênios, acordos, contratos e ajustes, seja qual for a 
denominação e a forma utilizad~ estabelecidos com qualquer pesso~ órgão ou 
entidade, do país ou do exterior. 

§ 2° A Comissâo Mista Permanente do Congresso Nacional nâo se 
subordina ao grau de sigilo atribuído a qualquer informação ou documento 
produzido pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligênci~ ou por qualquer 
pesso~ órgão ou entidade que com eles mantenha contato ou estabeleça relaçao. 

§ 3° Os membros da Comissão Mista Permanente do Congresso 
Nacional, no exercício da sua competência fiscalizadora e controlador~ serão 
considerados possuidores de credencial de segurança máxima compatível com o 
sigilo dos assuntos por ela examinados. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Art. 40 A Política Nacional de Inteligênci~ definida pelo Presidente 
da Repúblic~ será aprovada pelo Congresso Nacional e executada pelos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligênci~ sob a supervisão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de Governo, e da Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 

Art. 5° Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência serão 
dirigidos por um Diretor-Geral e por um :Diretor-Adjunto escolhidos pelo 
Presidente da Republica e aprovados pelo Senado Federal. 

Parágrafo único. Os Diretores dos Órgãos informarão imediatamente 
à Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional qualquer solicitação ou 
ordetn do Presidente da Repúblka qUê cOíurarie a COOSlitUiçãó Federal, os 
tratados, convenções, acordos ou ajustes em que a República Federativa do Brasil 
seja parte, a legislação ordinária e as orientações por ela estabelecidas e 
decorrentes da sua competência fiscalizadora e controladora. 

Art. 6°. Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência somente 
poderão comunicar-se com os demais órgãos da administração pública diret~ 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prêvio da autoridade 
competente de maior hierarquia do respectivo órgão. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado, os Presidentes dos Poderes 
Legislativo e Judiciârio, no âmbito federal, e seus correspondentes, juntamente 
com os Governadores e Prefeitos, na esfera estadual, distrital e municipal, serão 
informados sobre qualquer comunicação entre os órgãos do Sistema Brasileiro de 
Inteligência e os seus subordinados. 

Art. 7° Os atos oficiais dos órgaos do Sistema Brasileiro de 
Inteligênci~ cujas publicidade possa comprometer o êxito de suas atividades, 
deverão ser publicados em extrato. 

§ 10 Incluem-se dentre os atos objeto deste artigo os referentes ao 
seu funcionamento, como as atribuições, a atuação e as especificações dos cargos 
e a movimentação dos seus titulares. 

§ 2° Os atos oficiais serão encaminhados, na integr~ à Comissao 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8° Será criada a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviara à Câmara dos 
Deputados projeto de lei criando a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência 
com a especificação do quantitativo dos cargos, do código, dos vencimentos e 
das atribuições. 

Art. ~ Após a realização do concurso público de provas e de títulos 
para provimento dos cargos da Carreira do Sistema Brasileiro de inteligência será 
extinta a unidade técnica encarregada das ações de inteligência vinculada à Casa 
Militar da Presidência da Republica, bem como todos os cargos e funçoes de 
confiança do Grupo-Direçao e Assessoramento Superiores, as Funções 
Gratificadas e as Gratificações de Representação a ela pertencentes, ressalvados 
os cargos de nível superior do Grupo de Informação - Analista de Informação 
providos, até a data de promulgação desta Lei, mediante concurso público 
específico. 

§ 10- O concurso público a que se refere o caput deste artigo sera 
organizado e realizado Pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado, 
com a participação de Universidades F-úblicas brasileiras que desenvolvam 
projetos de pesquisa relacionados ou conexos com as atividades dos órgaos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência. 

§ ~ O Poder Executivo transferirá para os órgãos do Sistema 
Brasileiro de Inteligência os saldos das dotações orçamentárias consignadas para 
as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos e do Gabinete da Presidência da Republica. 

Art. 10. No prazo de 120 (cento e vinte dias) contados da 
promulgação desta Lei, o Poder Executivo enviará à Câmara dos Deputados 
projeto de lei disciplinando o funcionamento, a organização e a competência dos 
órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, bem como regulando os dispositivos 
de salvaguarda dos assuntos sigilosos. 

Art. 11. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das 
dotaçoes orçamentárias próprias. 

Art. 12 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário." 
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JUSTIFICATIVA 

Estamos propondo a criação do Sistema Brasileiro de Inteligência 
com o objetivo precípuo de subsidiar o processo decisório do Poder Executivo, a 
ser integrado por três Agências, a saber: a) Agência Brasileira de Inteligência 
Interna - ABn~ b) Agência Brasileira de Inteligência Externa - ABIE~ e c) 
Agência Brasileira de Contra-Inteligência - ABCl. O objetivo do Sistema 
proposto é possibilitar a criação de arranjos de mútua vigilância e sinergia na 
execução da Política Nacional de Inteligência a ser realizada por órgãos distintos 
e especializados, todos subordinados ao Presidente da República. Só para termos 
uma idéia aproximada da viabilidade que a nossa concepção encerra, os Estados 
Unidos possuem, a depender do critério que se utilize, entre 17 e 34 agências 
cujas atividades relacionam-se à informação. 

o art. 3° dispõe sobre a fiscalização e o controle dos órgãos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência a ser exercido por Comissão Mista Permanente 
do Congresso Nacional. Estamos atribuindo ao órgão do Poder Legislativo uma 
responsabilidade nunca antes existente sobre assuntos estratégicos e de Estado. 
Trata-se, na verdade, de um desafio ao Poder Legislativo, aos parlamentares e à 
Nação, pois nao visualizamos outra forma de estabelecermos mecanismos 
eficazes de controle de uma atividade que sempre esteve, em toda a nossa história 
republicana e mesmo antes dela, situada na tênue e rarefeita área cinzenta que 
separa a legalidade democrática do arbítrio. Para poder exercer as funções que 
estão lhe sendo atribuídas, o Congresso Nacional deverá reciclar por completo, 
estruturando-se material e tecnicamente, com destaque para a mais alta 
responsabilidade que será exigida dos membros que comporão a Comissão Mista 
Permanente. 

o art. 4° estabelece a competência do Presidente da República par 
definir a Política Nacional de Inteligência, que será aprovada pelo Congresso 
Nacional e supervisionada pela Câmara de relações Exteriores e Defesa 
Nacional, do Conselho de Governo, e da Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional. 

o art. 5° dispõe que os Diretores-Gerais e os Diretores-Adjuntos dos 
órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência serão escolhidos pelo 
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Presidente e terão os seus nomes aprovados pelo Senado Federal~ consoante 
possibilidade constante do art. 52~ inciso m~ alínea/. da Constituição Federal. 

ü paràgrafo ünico do art. 5° inova sobremaneira ao introduzir o 
dever~ que deverá ser melhor explicitado quando da discussão e tramitaçao do 
Projeto de Lie n° 3. 6S 1/97 nesta e nas demais Comissões Permanentes desta 
Casa, dos Diretores dos Órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência de 
informarem à Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional qualquer 
solicilàÇão do Presidente da República que contrarie a COl'lSliUriÇão, os tralados, 
convenções acordos e ajustes internacionais em que o Brasil seja parte~ e a 
legislação ordinária. Tal dispositivo constitui-se em mecanismos imprescindível 
para concretizar as atribuições fiscalizadoras do Congresso Nacional sobre as 
atividades de inteligência, submetendo o responsável último pelos órgãos do 
Sistema, o Presidente da República, a um rigoroso controle pelo Poder 
Legislativo 

o art. 6° e seu parágrafo único tem por objetivo criar mecanismos 
que disciplinem a atuação dos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, 
evitando-se a criação de centros de poderes paralelos aos órgàos da administração 
direta, indireta e fundacional~ em qualquer das esferas de governo~ como 
acontecia (e ainda talvez aconteça) com o extinto Serviço Nacional de 
Informações. 

Por fim, estamos criando a Carreira do Sistema Brasileiro de 
Inteligência com a finalidade de profissionalizar as atividades vinculadas aos 
órgãos que o compõe. 

o objetivo última da emenda que ora apresentamos é de contribuir 
para a consolidação do Estado Democrático de Direito~ disciplinando da forma 
mais transparente possível a uma das funções típicas do Estado: atividade de 
inteligência 

Sala da Comissão~ em 12 de dezembro de 1997 

PT/SP 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/12/97, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 4 (quatro) emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1997 

Secretária 
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Estado. 
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§ ~2 Mediante proposta do Diretor Geral da ABIN, o Poder Exe 

cutivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e condições de 

progressão na Carreira de Inteligência. 
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JUSTIFICATIVA 

O projet o de criação da ABIN é o instrumento legal para esta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , ~ 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997. 

Instituí O Sistema Brasileiro de Inteligência, cria 
a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras 
providências. 

EMENDAADITIVAN° OJ.-\ ~ '+ 

Acrescente-se ao art. 6° do projeto o seguinte § 

renumerando-se o parágrafo único existente para § 2°: 

"§ 1° A duração do mandato dos membros da Comissão Mista 

será coincidente com a duração da respectiva legislatura. 

§ 2° .... ". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição se justifica por ser a Inteligência uma 

atividade complexa, de caráter permanente e a ser desempenhada continuamente no 

tempo. Por isso, também para a realização de uma efetiva e eficaz fiscalização externa, 

consideramos necessário que haja uma certa perenidade dos membros designados para 

comporem a Comissão Mista, de modo que sua experiência e conhecimentos não tenham 

que ser constantemente renovados, devido à substituição por novos membros, o que 

acarretaria uma redução indesejada da eficiência funcional da Comissão. Assim, julgamos 

que o tempo ideal de duração do mandato deva ser igual ao de duração da própria 

legislatura. 

Sala da Comissão, em de dezembro de 1997. 

eputado Paulo Delgado 
711968 
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Acrescente-se os §§ 22 e 3º ao artigo 10 do PL nO 3.651/97 

seg~nte redação, e renumere-se o parágrafo único para § lO: 
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n :Art. 10 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ABIN 

I 
§ Fº_O ingresso nos cargos das Carreiras de Inteligência da 

far-s~-a por concurso pÚblico, exigido o 3º grau de escolarida 

de, observados os 
, 

consideradas como 

requisitos fixado~ na legislação pertinente, sendo 

típicas de Estado.' 

§ 3º Mediante proposta do Diretor Geral da ABIN, o Poder Exe 

cutivo disporá , em regulamento, quanto aos requisitos. e condições de 
I 

progressão na Carreira de Inteligência. 
I 

JUSTIFICATIVA 
', . 

o projeto de criação da ABIN é o instrumento.' legal para esta 

belecer a 'r orma de ingresso nas carreiras de Inteligência, bem 'como 

o nível de escolaridade. Nos dias atuais e tendo em vista o mais aI -
to nível dr função de Inteligência, não podemos estabelecer outro re 

quisito qu~ não seJa o 3º grau de escolaridade para o ingresso nas 

carreiras, pois medida ~ semelhante já foi adotada pelo Governo Federal 

em relação! à carreira policial federal conforme estabelece a lei nO 
i • 

9.266, de 15 de março de 1996 e também estabelecido o mesmo requisito 
! 

para a pol~cia civil do Distrito Federal. 
, 

Estabelece também que a carreira de inteligência 

p1ca de Estado e não poderia ser de outra maneira tendo 

tureza dos, cargos bem como suas atribuições. 
, 

é carreira tí 

em vista a na 

, ; 

A rrgulamentação específica será editada pelo Poder Executivo, 
I 

mediante Proposta apresentada pelo Diretor da ABIN, permitindo que a 
I 
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COMISSÃO DE. REI ,ACÕES, EXTERIORES E DEFESA, NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

"Institui o Sistema Brasileiro 
de Inteligência, cria a Agência 
Brasileira de Inteligência - ABIN e 
dá outras providências" 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° OLt I V\ 1-

o Projeto de Lei n° 3.651/97 terá a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência com a 
finalidade de subsidiar o processo decisório do Poder Executivo. 

§ 1°, O Sistema Brasileiro de inteligência, subordinado ao Presidente 
da República, será integrado pela: 

a) Agência Brasileira de Inteligência Interna - ABrr~ 
b) Agência Brasileira de Inteligência Externa - ABlE; 
c) Agência Brasileira de Contra-Inteligência - ABeL 

§ 2° Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência obedecerão os 
Princípios Fundamentais, os direitos e garantias individuais e demais dispositivos 
da Constituição Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação 
ordinária 

Art. 2° O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo 
processo de coleta, análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisório do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra 
o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 
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§ 10 A Agência Brasileira de lnteligência Últerna é o órgão 
responsável pela colet~ análise e disseminação da informação dentro do território 
nacional. 

§ 2° A Agência Brasileira de Inteligência Externa é o órgão 
responsável pela colet~ análise e disseminação da informação fora do território 
nacional. 

§ 3° A Agência Brasileira de Contra-Inteligência é o órgão 
responsável pela salvaguarda da informação, dentro e fora do território nacional, 

• contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

Art. 3° A fiscalização e o controle das atividades dos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência serão exercidos por Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 

§ l° Os órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
submeterão à apreciação e deliberação da Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional: 

I - as informações coletadas e os documentos produzidos, 
independentemente do seu grau de sigilo, notadamente aqueles destinados ao 
Presidente da República e aos Ministros de Estado~ 

li - as propostas de regramentos e procedimentos de ação, 
sistematizados ou não~ 

li - os convênios, acordos, contratos e ajustes, seja qual for a 
denominação e a forma utilizad~ estabelecidos com qualquer pesso~ órgão ou 
entidade, do país ou do exterior. 

§ 2° A Comissâo Mista Permanente do Congresso Nacional nâo se 
subordina ao grau de sigilo atribuído a qualquer informação ou documento 
produzido pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligênci~ ou por qualquer 
pesso~ órgão ou entidade que com eles mantenha contato ou estabeleça relação. 

§ 3° Os membros da Comissão Mista Permanente do Congresso 
Nacional, no exercício da sua competência fiscalizadora e controlador~ serão 
considerados possuidores de credencial de segurança máxima compatível com o 
sigilo dos assuntos por ela examinados. 
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Art. 4° A Política Nacional de Inteligênci~ defmida pelo Presidente 
da Repúblic~ será aprovada pelo Congresso Nacional e executada pelos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligênci~ sob a supervisão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de Governo, e da Comissâo 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 

Art. 5° Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência serão 
dirigidos por um Diretor-Geral e por um Diretor-Adjunto escolhidos pelo 
Presidente da República e aprovados pelo Senado Federal. 

• Parágrafo único. Os Diretores dos Órgãos informarão imediatamente 
à Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional qualquer solicitação ou 
ordem do Presidenle da Repúblíca que contrarie a Conslituição Federal, os 
tratados, convenções, acordos ou ajustes em que a República Federativa do Brasil 
seja parte, a legislação ordinária e as orientações por ela estabelecidas e 
decorrentes da sua competência fiscalizadora e controladora. 

Art. 6°. Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência somente 
poderão comunicar-se com os demais órgãos da administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio da autoridade 
competente de maior hierarquia do respectivo órgão. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado, os Presidentes dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, no âmbito federal, e seus correspondentes, juntamente 
com os Governadores e Prefeitos, na esfera estadual, distrital e municipal, serão 
informados sobre qualquer comunicação entre os órgãos do Sistema Brasileiro de 
Inteligência e os seus subordinados. 

Art. 7° Os atos oficiais dos órgãos do Sistema Brasileiro de 
lnteligênci~ cujas publicidade possa comprometer o êxito de suas atividades, deverão ser publicados em extrato. 

§ 1° Incluem-se dentre os atos objeto deste artigo os referentes ao 
seu funcionamento, como as atribuições, a atuação e as especificações dos cargos e a movimentação dos seus titulares. 

§ 2° Os atos oficiais serão encaminhados, na integr~ à Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 
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Art. go Será criada a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara dos 
Deputados projeto de lei criando a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência 
com a especificação do quantitativo dos cargos, do código, dos vencimentos e 
das atribuições. 

Art. ~ Após a realização do concurso público de provas e de títulos 
para provimento dos cargos da Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência será 
extinta a unidade técnica encarregada das ações de inteligência vinculada à Casa 
Militar da Presidência da República, bem como todos os cargos e funções de 

• confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções 
Gratificadas e as Gratificações de Representação a ela pertencentes, ressalvados 
os cargos de nível superior do Grupo de Informação - Analista de Informação 
providos, até a data de promulgação desta Lei, mediante concurso público 
específico. 

§ 10- O concurso público a que se refere o caput deste artigo será 
organizado e realizado Pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado, 
com a participaçao de Universidades Públicas brasileiras que desenvolvam 
projetos de pesquisa relacionados ou conexos com as atividades dos órgãos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência. 

§ ZO O Poder Executivo transferirá para os órgãos do Sistema 
Brasileiro de lnteligência os saldos das dotações orçamentárias consignadas para 
as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República. 

Art. 10. No prazo de 120 (cento e vinte dias) contados da 
promulgação desta Lei, o Poder Executivo enviará à Câmara dos Deputados 
projeto de lei disciplinando o funcionamento, a organização e a competência dos 
órgãos do Sistema Brasileiro de lnteJigência, bem como regulando os dispositivos 
de salvaguarda dos assuntos sigilosos. 

Art. 11 . As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 12 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

Estamos propondo a criação do Sistema Brasileiro de Inteligência 
com o objetivo precípuo de subsidiar o processo decisório do Poder Executivo, a 
ser integrado por três Agências, a saber: a) Agência Brasileira de Inteligência 
Interna - ABII; b) Agência Brasileira de Inteligência Externa - ABIE~ e c) 
Agência Brasileira de Contra-Inteligência - ABCl. O objetivo do Sistema 
proposto é possibilitar a criação de arranjos de mútua vigilância e sinergia na 
execução da Política Nacional de Inteligência a ser realizada por órgãos distintos 
e especializados, todos subordinados ao Presidente da República. Só para termos 
uma idéia aproximada da viabilidade que a nossa concepção encerra, os Estados 
Unidos possuem, a depender do critério que se utilize, entre 17 e 34 agências 
cujas atividades relacionam-se à informação. 

O art. 3° dispõe sobre a fiscalização e o controle dos órgãos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência a ser exercido por Comissão Mista Permanente 
do Congresso Nacional. Estamos atribuindo ao órgão do Poder Legislativo uma 
responsabilidade nunca antes existente sobre assuntos estratégicos e de Estado. 
Trata-se, na verdade, de um desafio ao Poder Legislativo, aos parlamentares e à 
Nação, pois não visualizamos outra forma de estabelecermos mecanismos 
eficazes de controle de uma atividade que sempre esteve, em toda a nossa história 
republicana e mesmo antes dela, situada na tênue e rarefeita área cinzenta que 
separa a legalidade democrática do arbítrio. Para poder exercer as funções que 
estão lhe sendo atribuídas, o Congresso Nacional deverá recic1ar por completo, 
estruturando-se material e tecnicamente, com destaque para a mais alta 
responsabilidade que será exigida dos membros que comporão a Comissão Mista 
Permanente. 

o art. 4° estabelece a competência do Presidente da República par 
definir a Política Nacional de Inteligência, que será aprovada pelo Congresso 
Nacional e supervisionada pela Câmara de relações Exteriores e Defesa 
Nacional, do Conselho de Governo, e da Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional. 

o art. 5° dispõe que os Diretores-Gerais e os Diretores-Adjuntos dos 
órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência serão escolhidos pelo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Presidente e terão os seus nomes aprovados pelo Senado Federal, consoante 
possibiüdade constante do art. 52, inciso ill, alínea/, da Constituição Federal. 

o paràgrafo unico do art. 50 inova sobremaneira ao introduzir o 
dever, que deverá ser melhor explicitado quando da discussão e tramitaçao do 
Projeto de Lie na 3. 651/97 nesta e nas demais Comissões Permanentes desta 
Casa dos Diretores dos Órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência de 
infonnarem à Comissão Mista Pennanente do Congresso Nacional qualquer 
solicitação do Presidenle da República que contrarie a Constiluição, os tratados, 
convenções acordos e ajustes internacionais em que o Brasil seja parte, e a 
legislação ordinária. Tal dispositivo constitui-se em mecanismos imprescindível 
para concretizar as atribuições fiscalizadoras do Congresso Nacional sobre as 
atividades de inteligência, submetendo o responsável último pelos órgãos do 
Sistema, o Presidente da República, a um rigoroso controle pelo Poder 
Legislativo 

o art. 60 e seu parágrafo único tem por objetivo criar mecanismos 
que disciplinem a atuação dos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, 
evitando-se a criação de centros de poderes paralelos aos órgãos da administração 
direta, indireta e fundacional, em qualquer das esferas de governo, como 
acontecia (e ainda talvez aconteça) com o extinto Serviço Nacional de 
Informações. 

Por fim, estamos criando a Carreira do Sistema Brasileiro de 
Inteligência com a finalidade de profissionalizar as atividades vinculadas aos 

,. .... .... orgaos que o compoe. 

o objetivo última da emenda que ora apresentamos é de contribuir 
para a consolidação do Estado Democrático de Direito, disciplinando da forma 
mais transparente possível a uma das funções típicas do Estado: atividade de 
inteligência 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1997 

PT/SP 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/12/97, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 4 (quatro) emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1997 

wm~~~ 
Walbia Lóra 
Secretária 
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COMISSÃO DE RELACÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N°. 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo - Msg n°. 1.053/97) 

Institui o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
, , 

Relator: Deputado JOSE ANIBAL 

o Poder Executivo submete à apreciação do Congresso Nacional 
Projeto de Lei de sua iniciativa que institui o Sistema Brasileiro de Inteligência. De forma 
sucinta, a proposição: 

- aponta os fundamentos doutrinários do sistema; 

- apresenta as bases organizacionais do sistema; 

- cria a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, descrevendo suas 
• respectivas atribuições e competências; 

- atribui à Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do 
Conselho do Governo a competência para supervisionar a execução da Política Nacional de 
Inteligência; 

- atribui a Comissão Mista do Congresso Nacional, integrada por 
três Senadores e três Deputados, o encargo da fiscalização externa das atividades da ABIN; 

- cria os cargos de Diretor-Geral e Diretor-Adjunto, de natureza 
especial, bem como os cargos em comissão, que comporão os quadros da ABIN; 

- autoriza à ABIN a publicação em extrato de matérias que possam 
comprometer o êxito de suas atividades; 

• 
- autoriza a absorção pela ABIN da unidade técnica encarregada das 

ações de inteligência, ora vinculada à Casa Militar da Presidência da República, bem como 
dos seus cargos e funções de confiança e do seu acervo patrimonial; 
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- autoriza o remanejamento e transferência dos saldos das dotações 
orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria 
de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República; 

- atribui as despesas decorrentes da Lei à conta de dotações 
orçamentárias próprias; 

- determina a previsão anual, em rubrica específica, dos recursos 
necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso da ABIN; 

- atribui à Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República o exercício das atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de 
contabilidade analítica. 

Em sua Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, o Exmo. Sr. Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 
Estado e o Exmo. Sr. Chefe da Casa Militar da Presidência da República enfatizam 
inicialmente que a proposição tem por objetivo dar resposta efetiva à necessidade de 
municiar o Governo com informações estratégicas, oportunas e consistentes com as 
disposições legais vigentes, assegurando ao Chefe do Poder Executivo F ederal o 
conhecimento antecipado de fatos e fatores relacionados com o desenvolvimento e a 
segurança do Estado, em todas as áreas da vida nacional. Prosseguem descrevendo a 
proposição dispositivo por dispositivo, acrescentando-lhes os comentários pertinentes que 
os justificam, fundamentados principalmente nos princípios da preservação da soberania 
nacional, da defesa do Estado Democrático de Direito e da dignidade da pessoa humana. 

A proposição foi distribuída, nos termos do art. 54 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, à Comissão de 
Finanças e Tributação, e, nos termos dos arts. 54 e 24, inciso lI, à Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação. 

Nesta Comissão Permanente foram apresentadas, dentro do prazo 
regimental, as seguintes emendas à proposição: 

Emenda Aditiva nO. 1 - De autoria da Deputada DALILA 
FIGUEIREDO, que fixa como requisitos ao ingresso às carreiras de inteligência da ABIN, 
a exigência de prestação de concurso público, a escolaridade correspondente ao terceiro 
grau; considera as carreiras da ABIN como típicas de Estado; autoriza o Poder Executivo a 
dispor, em regulamento, os requisitos e condições para a progressão nas carreiras de 
inteligência da ABIN; 

Emenda Aditiva nO. 2 - De autoria do Deputado PAULO 
DELGADO, que faz coincidirem os mandatos dos parlamentares membros da Comissão 
Mista a que se refere o art. 6°., com os da respectiva legislatura; 

Emenda Aditiva nO. 3 - De autoria do Deputado ABELARDO 
LUPION, que fixa como requisitos ao ingresso às carreiras de inteligência da ABIN, a 
exigência de prestação de concurso público, a escolaridade correspondente ao terceiro grau; 
considera as carreiras da ABIN como típicas de Estado; autoriza o Poder Executivo a 
dispor, em regulamento, os requisitos e condições para a progressão nas carreiras de 
inteligência da ABIN; 

-2-



" , 

Emenda substitutiva - De autoria do Deputado JOSÉ GENOÍNO, que propõe a 
participação do Congresso Nacional na aprovação da Política Nacional de Inteligência, ainda 
que a sua definição permaneça privativa do Presidente da República~ desta forma, o 
Congresso Nacional, participaria não apenas como órgão controlador, mas verdadeiramente 
como co-gestor. Em sua justificativa o Autor alega que "Estamos atribuindo ao órgão do 
Poder Legislativo uma responsabilidade nunca antes existente sobre assuntos estratégicos e 
de Estado" sobre "uma atividade que sempre esteve, em toda a nossa história republicana e 
mesmo antes dela, situada na tênue e rarefeita área cinzenta que separa a legalidade 
democrática do arbítrio". A Emenda também pretende impedir que ordens ilegais e 
inconstitucionais provindas do Presidente da República sejam cumpridas pelo Sistema 
Brasileiro de Inteligência. 

É o Relatório. 

• 11 - VOTO DO RELATOR 

• 

o Projeto de Lei nO. 3 .651/97 foi distribuído a esta Comissão 
Permanente por tratar de assunto relacionado com as atividades de inteligência, nos termos 
do art. 32. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Incontestável a alegação contida na Exposição de Motivos quanto à 
importância que se constitui para a preservação do Estado Democrático de Direito o 
oportuno e confiável fluxo de informações estratégicas para o centro das decisões 
administrativas no Poder Executivo Federal. A realidade presente aponta com clareza a 
ocorrência de alguns fatos lamentáveis, de profunda repercussão social, inclusive com 
reflexos negativos para o País no âmbito internacional, nos quais ficou bem demonstrado o 
quanto a ausência de um sistema de informações capaz de orientar aquele Poder na tomada 
de decisões tempestivas e eficazes pode ser pernicioso para a sociedade e para o Estado. 

Em face, no entanto, das comprovadas dificuldades que as atividades 
de inteligência constituem para um eficiente controle pela sociedade, em particular no que se 
refere à preservação dos direitos e garantias individuais, bem como da dignidade da pessoa 
humana, é compreensível que a matéria seja sempre alvo de desconfiança pelos segmentos 
sociais sobre os quais aquelas atividades são usualmente exercidas. Neste aspecto, 
entendemos que a proposição apresentada se reveste de um eficiente elenco de salvaguardas 
da sociedade contra eventuais abusos e arbítrios do sistema de inteligência a ser implantado. 
A este respeito, avulta de importância a previsão de fiscalização externa da atividade, a ser 
exercida por Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional. 

Passamos a seguir a emitir a nossa apreciação acerca das emendas 
apresentadas à proposição. 

Quanto à Emenda Aditiva nO. 1, de autoria da Deputada DALILA 
FIGUEIREDO, discordamos das alterações propostas, porque consideramos que todas elas 
se referem a considerações inerentes à Administração Pública (condições de ingresso e de 
progressão na carreira, bem como a sua categorização como carreira típica de Estado). 
Além disto, consideramos questionável a conveniência de que todos os cargos da carreira de 
inteligência seja privativos de servidores cujo nível de escolaridade mínima seja o terceiro 
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grau. Pesquisadores e técnicos, por exemplo, em que pese pertencerem à carreira, podem, 
em nosso entendimento, exercer eficientemente as suas respectivas atividades com 
fundamento em cursos de segundo grau seguidos de especialização adequada. 

Quanto à Emenda Aditiva n°. 2, de autoria do Deputado PAULO 
DELGADO, concordamos inteiramente com a sua proposta de alteração, pois entendemos 
que a coincidência de mandatos é absolutamente consistente com a eficiência da fiscalização 
externa sobre uma atividade que é permanente. 

Discordamos do que é proposto na Emenda Aditiva nO. 3, de autoria 
do Deputado ABELARDO LUPION, pelas razões já apresentadas anteriormente, quando 
apreciada a Emenda Aditiva nO. 1. 

Quanto à Emenda Substitutiva, de autoria do Deputado JOSÉ 
• 

GENOINO, concordamos apenas parcialmente com as alterações propostas, como nos 
manifestamos a seguir. 

Entendemos que a criação de três Agências Brasileiras de 
Inteligência, voltadas às áreas de Inteligência Interna (ABll), Inteligência Externa (ABIE) e 
Contra-Inteligência (ABCI) não deve ser acolhida pelas seguintes razões: (1) - no plano 
organizaciona~ não há elementos de convicção de que esta fórmula seja a mais adequada, ao 
passo que tais áreas poderão constituir domínios departamentais ou secretariais em beneficio 
da eficiência da ABIN; (2) - a centralização das atividades numa única agência seguramente 
facilitará o seu controle e fiscalização pelo Congresso Nacional, restringindo-se assim a 
possibilidade de autonomia extra-autárquica daqueles órgãos. 

Quanto à proposta de participação do Congresso Nacional como co­
gestor da Política Nacional de Inteligência, ponto central da Emenda Substitutiva em exame, 
entendemos que devem ser considerados três aspectos de natureza político-constitucional: 
(1) à parte a referida Política Nacional de Inteligência e salvo exceções previstas no texto 
constitucional, as demais políticas nacionais continuariam sendo prerrogativas presidenciais, 
visto que se encontram na alçada no Executivo; (2) a tradição constitucional brasileira e a 
forma vigente de organização do Estado como sistema presidencialista de governo são 
elementos que reforçam o papel do Presidente da República no tocante às atividades de 
inteligência; (3) convém evitar qualquer sugestão de duplicidade de responsabilidade pela 
Política Nacional de Inteligência e sobre as atividades da ABIN. 

Assim, uma alternativa pertinente ao caráter parlamentarista da 
preocupação manifesta pelo Deputado José Genoíno, no sentido de ampliar as prerrogativas 
do Poder Legislativo, poderá ser a participação do Presidente da Comissão Mista do 
Congresso Nacional na Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de 
Governo quando estiver em pauta assunto ligado à Política Nacional de Inteligência. A 
propósito, este mesmo princípio - que aparece consubstanciado no "Substitutivo do Relator 
ao Projeto de Lei 3.651/97 - poderia ser adotado no tocante à Política de Defesa Nacional, 
de forma a associar de modo mais eficaz a representação política e as prerrogativas do 
Congresso Nacional aos temas adstritos às competências do Conselho de Defesa Nacional e 
do Conselho da República. 
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o parágrafo único do Art. 5° da Emenda pretende impedir que 
ordens ilegais e inconstitucionais provindas do Presidente da República sejam cumpridas 
pelo Sistema Brasileiro de Inteligência. O princípio é nobre mas a solução é equivocada e 
parcial, pois, por força do ordenamento democrático, a obediência exclusiva às leis é 
princípio constitucional universal, obrigatório portanto para todos os cidadãos e 
funcionários públicos. A exemplo do caráter discriminatório da co-gestão da Política 
Nacional de Inteligência pelo Congresso Nacional (co-gestão confundida com controle 
externo), o princípio da "desobediência devida" ou "obediência indevida" está sendo 
proposto exclusivamente para as atividades de inteligência, implicando a desconfiança do 
Presidente da República como princípio norteador da criação de uma norma, Seria preferível 
deixar-se à Comissão Mista Permanente o exame jurídico e político das ordens 
eventualmente emitidas pelo Presidente à ABIN, ou do seu Diretor-Geral e Diretor-Adjunto 
às suas instâncias, conforme prevê o Projeto de Lei 3,651 (publicação na forma de extrato). 

Ademais, quando julgar conveniente, a referida Comissão, no 
exercício do seu papel fiscalizador, poderá avocar o exame da documentação produzida pela 
ABIN e pelo Sistema Brasileiro de Inteligência. Assim, na eventualidade de uma ordem ou 
decisão destituída de fundamento legal tiver sido emitida por qualquer nível de autoridade, 
sem a devida formalidade, também nesta hipótese a Comissão Mista contará com suficientes 
instrumentais para exercer sua função controladora, 

Em face do exposto, e por considerarmos que a proposição em suas 
linhas gerais se constitui em efetivo e oportuno aperfeiçoamento do ordenamento jurídico 
federal, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO. 3.651/97 na forma do 
Substitutivo em anexo, que acolhe a integralidade da emenda Aditiva n°. 2, de autoria do 
Deputado PAULO DELGADO e parcialmente - e de forma modificada - a Emenda , , 
Substitutiva de autoria do Deputado JOSE GENOINO. Pelas razões já apresentadas, 
votamos pela REJEIÇÃO das Emendas Aditivas nO, 1 e 3, de autorias, respectivamente, 
dos Deputados DALILA FIGUEIREDO e ABELARDO LUPION, 

Sala da Comissão, em o'f. 

Relator 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 3.651/97 

Institui o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
• • 

Relator: Deputado JOSE ANIBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que 
integra as ações de planejamento e execução das atividades de inteligência do País, com a 
finalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos de interesse 
nacional. 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a 
preservação da soberania nacional, a defesa do Estado Democrático de Direito e a dignidade 
da pessoa humana, devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias individuais e 
demais dispositivos da Constituição Federal, os tratados, convenções, acordes e ajustes 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 
legislação ordinária. 

§ 2°. Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como 
inteligência a atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos 
sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a 
ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 

§ 3°. Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva 
neutralizar a inteligência adversa. 

Art. 2° - Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
que, direta ou indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de 

-~-



, 

inteligência, em especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna, 
relações exteriores, economia e finanças, orçamento, indústria, políticas sociais e pesquisa, 
constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da 
República. 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo 
processo de coleta, análise e disseminação da informação necessária ao processo decisório 
do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas 
ou órgãos não autorizados. 

§ 2°. Mediante ajustes específicos e convênios, firmados na forma 
prescrita no art. 6°., § l° desta Lei, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema 
Brasileiro de Inteligência. 

, 
Art. 3° - E criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, órgão 

de assessoramento direto ao Presidente da República, que, na posição de órgão central do 
Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, executar, coordenar, 
supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País, obedecidas a política e as 
diretrizes superiormente traçadas nos temos desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão desenvolvidas, 
no que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com 
irrestrita observância dos direitos e garantias individuais, fidelidade às instituições e aos 
princípios éticos que regem os interesses e a segurança do Estado. 

Art. 4°. À ABIN, além do que lhe prescreve o art. 3°, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção 
e análise de dados para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente 
da República; 

II - planejar e executar a proteção de conhecimento sensíveis, 
relativos aos interesses e à segurança do Estado e da sociedade; 

III - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da 
doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da 
atividade de inteligência. 

, 
Parágrafo Unico. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de 

Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem aprovados mediante ato 
presidencial, para fins de integração, dados e conhecimentos específicos relacionados com a 
defesa das instituições e dos interesses nacionais. 

Art. 5°. A execução da Política Nacional de Inteligência, fixada pelo 
Presidente da República, será levada a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de Governo. 
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Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da República, a 
Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões da Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional. 

Art. 6°. A fiscalização externa das atividades da ABIN, na execução 
da Política Nacional de Inteligência, estará a cargo de Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional integrada por seis Senadores e seis Deputados. 

§ 1°. A ABIN submeterá à apreciação da Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional os convênios, acordos, contratos e ajustes estabelecidos 
com órgão ou entidade, no país ou no exterior. 

§ 2°. A duração do mandato dos membros da Comissão Mista será 
coincidente com a duração da respectiva legislatura. 

§ 3°. Os membros da Comissão de que trata o caput deste artigo, no 
exercício do controle ali referido, serão considerados possuidores de credencial de 
segurança compatível com o sigilo dos assuntos tratados, na forma da lei. 

§ 4°. O Presidente da Comissão Mista Permanente do Congresso 
Nacional participará das reuniões da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
sempre que houver deliberação sobre matéria atinente à atividade de inteligência. 

Art. 7°. A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e 
objetivando o desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, contratos 
e quaisquer outros ajustes. 

Art. 8°. A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas funções 
serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 1°. O regimento interno da ABIN disporá sobre a competência e o 
funcionamento de suas unidades, assim como as atribuições dos titulares e demais 
integrantes destas. 

§ 2°. A elaboração e edição do regimento interno da ABIN serão de 
responsabilidade de seu Diretor -Geral, que o submeterá à aprovação do Presidente da 
República. 

Art. 9°. Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer o 
êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato. 

§ 1°. Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes ao 
seu peculiar funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos 
respectivos cargos, e à movimentação dos seus titulares. 

§ 2°. A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe 
de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada caso. 

-8-
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Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais 
órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio da 
autoridade competente de maior hierarquia do respectivo órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11. São criados os cargos de Diretor-Geral e de Diretor­
Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a 
escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado 
Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de inteligência, 
hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da República, fica absorvida pela ABIN. 

§ l°. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, 
mediante alteração de denominação e especificação, os cargos e funções de confiança do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de 
Representação, da unidade técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na Casa 
Militar da Presidência da República. 

§ 2°. O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, 
do acervo patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir 
para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias consignadas para as atividades de 
inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da 
Presidência da República. 

Art. 13 . As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, 
anualmente, em rubrica específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das ações de 
caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de 
contabilidade analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-9-
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CODlGO 

NAT. ESP. 

NAT. ESP. 

TOTAL 

, 
CODlGO 

DAS 101.5 

DAS 101.4 

DAS 102.4 

DAS 101.3 

DAS 102.2 

DAS 102.1 

TOTAL 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

VALOR 
QUANTITATIVO , VALOR TOTAL 

UNITARIO 

01 6.400,00 6.400,00 

01 6.400,00 6.400,00 

02 12.800,00 

CARGOS E COMISSÃO 

VALOR 
QUANTITATIVO , VALOR TOTAL 

UNITARIO 

05 5.200,00 26.000,00 

18 3.800,00 68.400,00 

04 3.800,00 15.200,00 

40 1.027,48 41.099,20 

32 916,81 29.337,92 

12 827,89 9.934,68 

111 189.971,80 

Brasília/DF, em O cf de /V'-'""~~~ de 1998. 
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TEXTOI JlSTIFlCAt10 

o art. 5° passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 5° - A Política Nacional de Inteligência, deftnida pelo Presidente da 
República, será aprovada pelo Congresso Nacional e executada pelos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência, sob a supervisão da Câmara 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, do Conselho de Governo e por 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional." 

Justificativa 

o Substitutivo, tal como está redigido, não contempla a participação do 
Congresso Nacional na discussão e elaboração da Política de Defesa 
Nacional, como seria o desejável. 

A presente emenda, ao prever que tal política deverá ser ~ aprovada pelo 
Parlamento, corrige essa omissão e enseja um maior controle democrático de 
todas as etapas do processo de planej amento e execução das diretrizes do 
Sistema Brasileiro de Inteligência. 
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o art. 6 do Substitutivo terá a seguinte redação: 

"Art. 6- A fiscalização e o controle externos das atividades do Sistema 
Brasileiro de Inteligência serão exercidos pela Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional. 

§ 10 Os órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência~ incluindo o 
seu órgão central, submeterão à apreciação e deliberação da Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional: 

1- as informações coletadas e os documentos produzidos, 
independentemente do grau de sigilo, notadamente aqueles destinados ao 
presidente da República e aos Ministros de Estado; 

II - as propostas de regramentos e procedimentos de ação, sistematizados ou 
não' , 

III- os convênios , acordos, contratos e ajustes, seja qual for a denominação 
e a forma utilizada, estabelecidos com qualquer pessoa, órgão ou 
entidade, do país ou do exterior. 

§ 2° A Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional não se subordina 
ao grau de sigilo atribuído a qualquer informação ou documento produzido 
pelo Sistema Brasileiro de Inteligência, ou qualquer pessoa, órgão ou entidade 
que com eles mantenha contato ou estabeleça relação. 

§ 3 o Os membros da Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional, no 
exercício da sua competência fiscalizadora e controladora, serão considerados 
possuidores de credencial de segurança máxima compatível com o sigilo dos 
assuntos por ela examinados." 

13 / 11 / c:JS 
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Art. 2° - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse 
das atividades de inteligência, em especial aqueles responsáveis pela defesa 
externa, segurança interna, relações exteriores, economia e finanças, orçamento, 
indústria, políticas sociais e pesquisa, constituirão o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, na forma de ato do Presidente da República. 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo 
processo de coleta, análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisório do Poder Executivo, bem como · pela salvaguarda da informação contra o 
acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2°. Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência, as Unidades da 
Federação poderão compor o Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Art. 3° - É criada a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, órgão de assessoramento direto ao Presidente da República, que, na posição 
de órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, 
executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País, 
obedecidas a política e as diretrizes superiormente traçadas nos termos desta Lei 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão 
desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e 
meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e garantias individuais, 
fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a 
segurança do Estado. 

, 
Art. 4°. A ABIN, além do que lhe prescreve o art. 3°, 

compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à 
obtenção e análise de dados para a produção de conhecimentos destinados a 
assessorar o Presidente da República; 

11 - planejar e executar a proteção de conhecimentos 
sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e da sociedade; 

III - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem 
constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da 
doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas para o exercício e 
aprimoramento da atividade de inteligência. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 3.651/97 

Institui o Sistema 
Brasileiro de Inteligência, cria a 
Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN e dá outras 
providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
, 

Relator: Deputado JOSE 
ANÍBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
que integra as ações de planejamento e execução das atividades de inteligência do 
País, com a finalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos 
assuntos de interesse nacional. 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 
fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do Estado Democrático 
de Direito e a dignidade da pessoa humana, devendo ainda cumprir e preservar os 
direitos e garantias individuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 
tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária. 

§ 2°. Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como 
inteligência a atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de 
conhecimentos sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o 
processo decisório e a ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da 
sociedade e do Estado. 

§ 3°. Entende-se como contra-inteligência a atividade que 
objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Em face do exposto, somos pelo ACOLHIMENTO 
PARCIAL da Emenda de nO. 2, alterando a redação das disposições contidas no artigo 
quinto e no parágrafo único do artigo sexto do Substitutivo para, respectivamente, 
"Art. 5°. ( ... ). Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da República, 
a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência, do Poder 
Legislativo." e "Art. 6°. O controle externo da atividade de inteligência será 
exercido pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso 
Nacional." Quanto às Emendas de nO. 1 e 3, somos pela sua REJEIÇÃO. 

Brasília/DF, em 0-)- de 

900 195-093 

r 

~ de 1999. 

o 
Relator 
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Justifica tiva 

Observa-se, no mundo atual, uma crescente necessidade de submeter os órgãos 
e agências de inteligência a um controle rigoroso dos Parlamentos e do Poder 
Judiciário. 

Tal necessidade advém do fato de que esses órgãos possuem a tendência, nada 
saudável, de se colocarem acima dos controles sociais e de agirem de maneira 
independente. 

Talvez o exemplo mais exitoso de uma agência de inteligência que é 
rigorosamente controlada por mecanismos democráticos seja o do Canadá, 
onde o Canadian Security Intelligence Office submete todas as suas 
atividades ao Security Intelligence Review Committee , um comitê composto 
por membros designados pelos líderes da maioria e da oposição na House of 
Commons. 

A emenda ora proposta, embora não chegue à sofisticação canadense, visa 
justamente ampliar os poderes do Congresso Nacional para fiscalizar e 
controlar o Sistema Brasileiro de Inteligência e o seu órgão central, a ABIN. 
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Os Artigos 11 e 12 do Substitutivo terão a seguinte redação: 

Art. 11 - Será criada a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência . 

[ ] ADInvA DE 

, 
Parágrafo Unico. O Poder Executivo enviará à Câmara dos Deputados projeto de 
lei criando a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência com a especificação 
do quantitativo dos cargos, do código, dos vencimentos e das atribuições. 

~ I 

Art. 12 ' - Após a realização do concurso público de provas e títulos para 
provimento dos cargos da Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência, será 
extinta a unidade. técnica encaregada das ações de inteligência vinculada à Casa 
Militar da Presidência da República, bem como todos os cargos e funções de 
confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções 
Gratificadas e as Gratificações de Representação a ela pertencentes, ressalvados 
os cargos de nível superior do Grupo de Informação- Analista de Informação­
providos, até a data da promulgação desta Lei, mediante concurso público 
específico. 

a: 
I-
UJ 
Z 
t-f 

§ 10 o concurso público aque se refere o caput deste artigo será organizado e 
realizado pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado, com a 
participação de universidades públicas brasileiras que desenvolvam projetos de 
pesquisa relacionados ou conexos com atividades dos órgãos do Sistema 
Brasileiro de Inteligência. 

§ 20 O Poder Executivo transferirá para os órgãos do Sistema Brasileiro de 
Inteligência os saldos das dotações orçamentárias consignadas para as atividades 
de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do 
Gabinete da Presidência da República." 
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A emenda que ora apresentamos destina-se fundar a Carreira do Sistema 
Brasileiro de Inteligência, à qual só se terá acesso mediante concurso público. 
Dessa forma, o Sistema Brasileiro de Inteligência nascerá sem os vícios que 
deformam as- atividades de inteligência em nosso País. Ademais, a exigência de 
concurso público proporcionará quadros mais competentes e conscientes acerca 
das suas responsabilidades perante os princípios democráticos. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, da Resolução nO 10/91 , 
o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 09/11/98, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foram apresentadas três emendas ao 
substitutivo. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1998 

Walbia Lóra 
Secretária 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, da Resolução nO 10/91 , 
o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 09/11/98, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foram apresentadas três emendas ao 
substitutivo. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1998 

\ 

~ walbl~Ó:~~ 
Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PRIMEIRO PARECER REFORMULADO 

Emendas ao Substitutivo ao Projeto 
de Lei nO. 3.651/97, que "institui o 
sistema Brasileiro de Inteligência, cria 
a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN e dá outras providências" . 

RELATOR: Dep. JOSÉ ANÍBAL 

Tendo sido apresentado ao Plenário da Comissão, o 
Substitutivo ao Projeto de Lei nO. 3.651/97 recebeu as seguintes emendas: 

Emenda nO. 01 - De autoria da Deputada JOANA D' ARC, 
propõe a seguinte redação para o artigo quinto do Substitutivo: "Art. 5°. A Política 
Nacional de Inteligência, definida pelo Presidente da República, será aprovada pelo 
Congresso Nacional e executada pelos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de 
Inteligência, sob a supervisão da Câmara de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
do Conselho de Governo, e por Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional." 
Em sua justificativa, a Autora alega que seria desejável a participação do Congresso .,.., 
Nacional na discussão e elaboração da Política de Defesa Nacional. 

Emenda n°. 02 - De autoria da Deputada JOANA D' ARC, 
propõe a seguinte redação para o caput do artigo sexto e respectivos parágrafos: "Art. 
6°. A fiscalização e o controle externos das atividades do Sistema Brasileiro de 
Inteligência serão exercidos pela Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional. 
§ 1°. Os órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência, incluindo o seu 
órgão central, submeterão à apreciação e deliberação da Comissão Mista Permanente 
do Congresso Nacional: I - as informações coletadas e os documentos produzidos, 
independentemente do grau de sigilo, notadamente aqueles destinados ao Presidente da 
República e aos Ministros de Estado; II - as propostas de regramentos e 
procedimentos de ação, sistematizados ou não; IH - os convênios, acordos, contratos e 
ajustes, seja qual for a denominação e a forma utilizada, estabelecidos com qualquer 
pessoa, órgão ou entidade, do País ou do exterior. § 2°. A Comissão Mista Permanente 
do Congresso Nacional não se subordina ao grau de sigilo atribuído a qualquer 
informação ou documento produzido pelo Sistema Brasileiro de Inteligência, ou 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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qualquer pessoa, órgão ou entidade que com eles mantenha contato ou estabeleça 
relação. § 3°. Os membros da Comissão Permanente do Congresso Nacional, no 
exercício da sua competência fiscalizadora e controladora, serão considerados 
possuidores de credencial de segurança máxima compatível com o sigilo dos assuntos 
por ela examinados." Em sua justificativa, a Autora se reporta ao exemplo do sistema 
de inteligência canadense, onde todas as atividades do Canadian Security Intelligence 
Office são submetidas à apreciação do Security Intelligence Review C ornrnittee, um 
comitê composto por membros designados pelos líderes da maioria e da oposição na 
House of Cornrnons. Acrescenta ainda a Autora que se observa no mundo atual uma 
necessidade crescente de submeter os órgãos e agências de inteligência a um controle 
rigoroso dos Parlamentos e do Poder Judiciário, em decorrência da tendência que tais 
entidades vêm demonstrado para agir de maneira independente, colocando-se acima 
dos controles sociais. 

Emenda nO. 03 - De autoria da Deputada JOANA D' ARC, cria 
a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência, pela alteração da redação dos artigos 
11 e 12 e com isto extinguindo a criação dos cargos de Diretor-Geral e 
Diretor-Adjunto da ABIN, bem como a absorção pela ABIN da unidade técnica ora 
encarregada das ações de inteligência, vinculada à Casa Militar da Presidência da 
República: "Art. 11 . Será criada a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência. 
Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara dos Deputados projeto de lei 
criando a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência com a especificação do 
quantitativo dos cargos, do código, dos vencimentos e das atribuições. Art. 12. Após a 
realização do concurso público de provas e títulos para provimento dos cargos da 
Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência, será extinta a unidade técnica 
encarregada das ações de inteligência vinculada à Casa Militar da Presidência da 
República, bem como todos os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de 
Representação a ela pertencentes, ressalvados os cargos de nível superior do Grupo de 
Informação - Analista de Informação - providos até a data da promulgação desta Lei, 
mediante concurso público específico. § 1°. O concurso público a que se refere o caput 
deste artigo será organizado e realizado pelo Ministério da Administração e Reforma ~ 
do Estado, com a participação de universidades públicas brasileiras que desenvolvam 
projetos de pesquisa relacionados ou conexos com atividades dos órgãos do Sistema 
Brasileiro de Inteligência. § 2°. O Poder Executivo transferirá para os órgãos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência os saldos das dotações orçamentárias consignadas 
para as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos e do Gabinete da Casa Militar da Presidência da República." Em sua 
justificativa a Autora alega que a previsão do acesso ao preenchimento de cargos no 
Sistema Brasileiro de Inteligência pela via exclusiva da prestação de concurso público 
preserva as atividades de inteligência dos vícios que as deformaram no passado, além 
de assegurar a formação de quadros mais competentes e conscientes de suas 
responsabilidades perante os princípios democráticos. 

É o Relatório. 
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u- VOTO DO RELATOR 

Considerados satisfeitos todos os reqUlsltos previstos no art. 
119 e seus parágrafos, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para o 
encaminhamento das Emendas ao Substitutivo, passa-se a seguir à apreciação das 
mesmas. 

Emenda nO 01 : Entendemos que a pretensão da Autora já está 
atendida na redação do parágrafo único do artigo quinto do Substitutivo, que traz à 
discussão no âmbito da Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional a 
proposição da Política Nacional de Inteligência, previamente à sua fixação pelo 
Presidente da República ("Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da 
República, a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões da 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional. "), razão pela qual somos pela 
rejeição desta Emenda. 

Emenda nO. 02: A proposição pretende, em sua essência, dilatar 
os poderes atribuídos pelo Substitutivo ao Congresso Nacional no exercício do 
controle externo da atividade de inteligência. Ao apreciar as alterações propostas pela 
Autora, bem como a sua justificativa, concluímos pela procedência da sua 
argumentação, o que nos levou a rever o texto que apresentamos na forma de 
Substitutivo e a considerar novas possibilidades para a forma de instituir com eficácia 
o controle externo sobre a atividade de inteligência. Efetivamente, já não entendemos 
como adequado que esta atribuição do Poder Legislativo esteja desde início balizada 
pelo próprio poder controlado, que impõe ao poder controlador a criação de um órgão 
específico na estrutura do Congresso Nacional e estabelece as diretrizes pelas quais 

• , .. t-l 

este órgão funcionará. Há ainda que se considerar que as atividades de inteligência são 
inerentemente dinâmicas, conduzindo-se segundo as circunstâncias e necessidades do 
momento, daí inferindo-se que também do seu controle externo deve-se exigir 
flexibilidade para adaptar -se com agilidade às condições cambiantes do órgão 
controlado. Ora, engessado por uma legislação que só poderá ser alterada por 
iniciativa do Poder Executivo, por força de mandamento constitucional (artigo 61), .,....,. 
este controle rapidamente restará marginalizado numa função meramente decorativa, 
por incapaz de acompanhar uma atividade que se caracteriza exatamente por sua 
natureza avessa a quaisquer tipos de regras, controle e visibilidade. Em face de tais 
considerações, concluímos que as diretrizes para o exercício de um controle externo 
eficaz da atividade de inteligência por parte do Poder Legislativo, ao contrário do que 
está sendo proposto, devem ser resultado de deliberações conduzidas no âmbito e por 
iniciativa desse poder, afinal formalizado em ato do Congresso Nacional. De tal 
alternativa decorrerão duas conseqüências de importância crucial na efetividade desse 
controle, com reflexos extremamente positivos na proteção da sociedade brasileira 
contra os eventuais abusos praticados pelo Estado no exercício da atividade de 
inteligência: (1) o sistema de controle externo será desenhado e implementado a partir 
das discussões entre as representações da situação e da oposição dentro do Congresso 
Nacional, resultando daí o consenso que melhor atender simultaneamente aos 
interesses da Administração e da sociedade, ao invés do que se propõe atualmente, 
fruto de considerações quase que limitadas aos interesses unilaterais da atividade a ser 
controlada; (2) as diretrizes que regerão as atribuições do controle externo se tornarão 
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flexíveis, na medida em que, por iniciativa do próprio Congresso Nacional, poderão ser 
adaptadas e atualizadas, em correspondência com a evolução natural da atividade 
controlada. Daí decorrerão as disposições legais que se fizerem necessárias para 
regular as prerrogativas parlamentares e salvaguardas de sigilo, soberanamente 
decididas em norma elaborada pelo Poder Legislativo. Neste ato do Congresso 
Nacional, estarão finalmente definidas questões como a criação de órgãos internos 
com finalidades específicas, as regras para sua composição e preenchimento, as 
atribuições dos seus componentes, o seu credenciamento de segurança etc. 
Concluindo, entendemos que o texto do Substitutivo receberá significativo 
aperfeiçoamento mediante a alteração da redação do caput do artigo sexto e a 
exclusão dos respectivos parágrafos, ficando consignado que o controle externo da 
atividade de inteligência será exercido pelo Poder Legislativo na forma estabelecida em 
ato do Congresso Nacional. Em proveito da manutenção da coerência do texto legal, a 
redação do parágrafo único do artigo quinto deverá ser também alterado, 
substituindo-se a expressão "Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional" por 
"competente órgão de controle externo da atividade de inteligência, do Poder 
Legislativo" . 

Emenda nO. 3: Ao propor a criação da Carreira do Sistema 
Brasileiro de Inteligência, retirando do projeto a formalização dos cargos de 
Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto, a Autora incide, em nosso entendimento, numa 
precipitação, uma vez que no presente momento apenas se discute a criação do 
Sistema Brasileiro de Inteligência e do seu órgão centralizado r - a ABIN -, sem que 
ainda estejam definidas claramente as suas finalidades nem o modus operandi de suas 
atividades. Respeitosamente entendemos que apenas quando o sistema alcançar 
estágios mais avançados de sua operacionalidade será possível estabelecer suas reais 
necessidades no que se refira à definição de seu sistema de seleção e formação de 
recursos humanos. No presente momento, é perfeitamente admissível a previsão legal 
de uma reduzida quantidade de cargos de natureza especial para direção e em 
comissão para assessoramento, em face da impossibilidade de que o acesso a tais 
funções seja feita mediante a disposição constitucional relativa ao requisito do 
concurso público. Cabe aqui destacar que a mesma disposição excepciona deste ~ 
requisito "as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração" (art 37, inciso II da Constituição Federal). Acrescente-se que, por ser o 
Sistema Brasileiro de Inteligência composto por múltiplos órgãos que por vezes já 
possuem carreiras instituídas, considera-se impraticável a exístência de uma carreira 
única, onde estejam incluídos os diversos cargos responsáveis pelas suas diferentes 
atividades. Rejeitamos, portanto, esta proposição contida na Emenda. Quanto à 
extinção da unidade técnica encarregada das ações de inteligência, vinculada à 
Presidência da República, entendemos que ela fica prejudicada pela rejeição da 
primeira parte da Emenda. Acrescente-se ainda que tal disposição implicaria a 
desorganização de todo o sistema atualmente existente, não permitindo que a 
experiência acumulada e todos os fatos relacionados à atividade de inteligência sejam 
transmitidos aos novos analistas que vierem a integrar a ABIN, aproveitando apenas 
vinte e quatro concursados anteriormente. Por outro lado, os antigos analistas seriam 
afastados da vida pública, sem poderem exercer outra atividade por imposição 
constitucional. Por estas razões rejeitamos também esta Emenda. 
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Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema 
Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem 
aprovados mediante ato presidencial, para fins de integração, dados e 
conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos 
interesses nacionais. 

Art. 5°. A execução da Política Nacional de Inteligência, 
fixada pelo Presidente da República, será levada a efeito pela ABIN, sob a 
supervisão da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de 
Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da 
República, a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência, do Poder 
Executivo. 

Art. 6°. O controle externo da atividade de inteligência será 
exercido pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso 
Nacional. 

Art. 7°. A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e 
objetivando o desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, 
contratos e quaisquer outros ajustes. 

Art. 8°. A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas 
funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 1°. O regimento interno da ABIN disporá sobre a 
competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as atribuições dos 
titulares e demais integrantes destas. 

§ 2°. A elaboração e edição do regimento inferno da ABIN 
serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do 
Presidente da República. 

Art. 9°. Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer 
o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato 

§ 1°. Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes 
ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos 
respectivos cargos, e à movimentação dos seus titulares. 

§ 2°. A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato 
independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada 
caso. 
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Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais 
órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o 
conhecimento prévio da autoridade competente de maior hierarquia do respectivo 
órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11 . São criados os cargos de Diretor-Geral e de 
Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em comissão, de que trata o 
Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a 
escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo 
Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da República, fica absorvida 
pela ABIN. 

§ 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir pare a 
ABIN, mediante alteração de denominação e especificação, os cargos e funções de 
confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e 
as Gratificações de Representação, da unidade técnica encarregada das ações · de 
inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da República. 

§ 2°. O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a 
ABIN, do acervo patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência. 

§ 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou 
transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias consignadas para as 
atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do 
Gabinete da Presidência da República. 

Art. 13 . As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, 
anualmente, em rubrica específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das 
ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as 
de contabilidade analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da 
Presidência da República. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR VALOR TOTAL , 

UNITARIO 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR VALOR , 

UNITARIO TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 

Brasília/DF, em (obde ./Q-''-''-'I;.A ',.{,Ã) de 1999. 

Deput 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA _7a SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 

o DEPUTADO PEDRO HENRY, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, FEZ A SEGUINTE 

-DISTRIBUlÇAO N° 1/99 

. Em 21 .01.99 

Ao Deputado JOVAIR ARANTES 

PROJETO DE LEI N° 3.651/97 - do Poder Executivo (Mensagem n° 1.053/97) 
- que "institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências". 
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~ .. ~ 
Leila Machado Campos de Freitas 

Secretária em exercício 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
cria a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JOV AIR ARANTES 

O Projeto de Lei n° 3.651, de 1997, visa à instituição do Sistema 
Brasileiro de Inteligência, que será responsável pelas ações de 
planejamento e execução das atividades de inteligência do país, com a 
fmalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos 
de interesse nacional. 
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Para tanto, cria o órgão central do sistema, a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, órgão de assessoramento direto ao Presidente da 
República, que terá a seu cargo planejar, executar, coordenar, 
supervisionar e controlar as atividades de inteligência do país, obedecidas 
a política e as diretrizes superiormente traçadas. 

Os fundamentos básicos do Sistema Brasileiro de Inteligência são a 
preservação da soberania nacional, a defesa do Estado Democrático de 
Direito e a dignidade da pessoa humana. 

Constituirão esse sistema, além de seu órgão central - a ABIN, todos os 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou 
indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse das atividades 
de inteligência. 

São também discriminados no presente projeto os órgãos que serão 
responsáveis pela fiscalização e controle da ABIN, sendo que a 
fiscalização externa de suas atividades será exercida por Comissão Mista 
do Congresso Nacional, enquanto o controle interno será exercido pela 
Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Para permitir a implantação da estrutura da referida Agência, são criados 
os cargos de Diretor -Geral e Diretor Adjunto, de natureza especial, bem 
como 111 cargos em comissão, assim distribuídos: 

CARGO EM COMISSÃO 
DAS 10l.5 
DAS 10l.4 
DAS 102.4 
DAS 10l.3 
DAS 102.2 
DAS 102.1 

TOTAL 

2 

QUANTITATIVO 
05 
18 
04 
40 
32 
12 

111 
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Fica também autorizada, por dispositivos da proposição sob exame, a 
transferência, para a ABIN, dos cargos e funções de confiança do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, das Funções Gratificadas, das 
Gratificações de Representação e do acervo patrimonial da unidade 
técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na Casa Militar da 
Presidência da República, bem como dos saldos das dotações 
orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência nos 
orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da 
Presidência da República. 

Finalmente, em 13 de janeiro de 1999, o Líder do Governo, Deputado 
Arnaldo Madeira, enviou ao Sr. Presidente desta Casa requerimento de 
urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 3.651/97, o qual foi 
deferido. 

, 
E o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei sob comento busca dotar a administração pública da 
estrutura necessária para desenvolver a política nacional de inteligência, 
de forma a fornecer ao Presidente da República, em tempo hábil e com a 
segurança necessária, informações estratégicas que possibilitem o 
conhecimento antecipado de fatos e fatores relacionados com o 
desenvolvimento e a segurança do Estado. 

As razões constantes da exposição de motivos que acompanha o projeto 
são suficientes, a nosso ver, para justificar a instituição do Sistema 
Brasileiro de Inteligência e a criação de seu órgão central de coordenação, 
a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN. 

3 
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De fato, é preciso reunir de forma organizada todas aquelas informações 
que se encontram em diversos setores do governo, as quais são 
estratégicas para a tomada de decisões por parte da Presidência da 
República, principalmente no que diz respeito à manutenção do Estado 
Democrático de Direito, à preservação da soberania nacional e à dignidade 
da pessoa humana. 

Adicionalmente cabe ressaltar que, não obstante as características 
peculiares da ABIN quanto ao sigilo e às operações de natureza especial, o 
projeto tratou de assegurar que a agência agirá de acordo com as políticas 
e diretrizes superiormente traçadas e com irrestrita observância dos 
direitos e garantias individuais, fidelidade às instituições e aos princípios 
éticos que regem os interesses e a segurança do Estado. 

Desta forma, à vista do exposto, só nos resta votar pela APROVAÇÃO, 
no mérito, do Projeto de Lei nO 3.651 , de 1997. 

Sala das Sessões, em 

90040400.168 

~ 

JOVAffi ARANTES 
Relator 

4 

de 19~5. 

25.01.99 
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Em I I P r e s i r f<rn-1"15" 

R E QUE R I M ENN'T,(OJ~-jr-~:::== 

-1? !'. (cf' 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 3.651/97, do Poder Executivo, que 
"institui o o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências". 

, ~ 

Sala das Sessões, em 13 de janeiro de 1999. 

/ 
. 

Dep. Arnaldo Madeira 
Líder do Governo 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

RELATÓRIO 

SEGUNDO PARECER REFORMULADO 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
cria a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN e 
dá outras providências . 

Autor: PODER EXECUTIVO 
, , 

Relator: Deputado JOSE ANffiAL 

Tendo sido aprovado nesta data o Requerimento de Urgência 

Urgentíssima para a tramitação do Substitutivo ao Projeto de Lei n°. 3.651/97, a 

proposição será encaminhada ao Plenário da Câmara dos Deputados. 

No decorrer da reunião, foram também aprovados por esta 

Comissão Permanente dois Requerimentos de Destaque, ambos de autoria do Deputado 

JOSÉ GENOÍNO: 

Requerimento de Destaque n°. 1: Altera a redação do parágrafo 

único do art. 11 , do Substitutivo, sujeitando também o Diretor-Adjunto da ABIN à 

aprovação do Senado Federal. Em sua justificativa, o Autor esclarece que o objetivo do seu 

destaque é a ampliação das prerrogativas do Poder Legislativo, relacionadas às atividades 

de inteligência. 

Requerimento de Destaque n°. 3: Altera a redação do parágrafo 

segundo do artigo primeiro do Substitutivo, acrescentando a expressão "responsável pela 

coleta, análise e disseminação da informação fora do território nacional" . Em sua 

justificativa, o Autor esclarece que o objetivo de seu requerimento é o de explicitar e 

ampliar o conceito de inteligência co tante do Substitutivo do Relator, incluindo entre 

suas características a coleta, análise e disseminação da informação fora do território 

nacional. Cabe esclarecer que a expressão que o Autor propõe incluir no texto do 

parágrafo segundo ao artigo primeiro não se ajusta adequadamente à redação original do 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Substitutivo, porque esta indusão destinasva-se a uma emenda substitutiva que o Deputado 
JOSÉ GENOÍNO havia proposto anteriormente ao texto original do Projeto de Lei. Em 
decorrência do exposto esta Relatoria ajustou os termos do Destanqe nQ. 3 à redação do 
parágrafo segundo do artigo primeiro do Substitutivo. 

Na oportunidade, esta Relatoria, ao constatar a existência de dois erros no 
texto apresentado, adotou alteraçõe& redacionais., com o objetivo de corrigi-lo&, a &aber: (1} 
no parágrafo único do artigo quinto exclui-se a expressão final "do Poder Executivo" ; (2) 
altera-se a redação do artigo sexto para: "O controle e fiscalização externas da atividade de 
inteligência será exercido exclusivamente pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida 
em ato do Congresso Nacional" . 

• 
E o Relatório. 
Em consequência, o Projeto de Lei nO 3.651/97 será encaminhado ao Plenário 

da Câmara dos Deputados. 

Sala da COrnlsão, em jO de de 1999. 

RelalQ( 

_ ,..,t-
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 3.651/97, contra os votos dos Deputados José Genoíno, 
Sandra Starling, Zulaiê Cobra, Joana D'arc e Jair Bolsonaro, nos termos do 
parecer do relator, Deputado José Aníbal , reformulado pela aprovação dos 
destaques de nOs 1 e 3 da Bancada do PT. Os de nOs 4, 6 e 7 foram rejeitados; e 
os de nOs 2, 5 e 8, retirados pelo autor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Neiva Moreira 
- Presidente, José Teles - Vice-Presidente, Aldir Cabral , Aroldo Cedraz, Átila 
Lins, Cláudio Cajado, Werner Wanderer, Leur Lomanto, Osmir Lima, Aracely de 
Paula, Osvaldo Coelho, Hilário Coimbra, Itamar Serpa, José Thomaz Nonõ, 
Paulo Mourão, Luciano Pizzatto, Renan Kurtz, El ias Murad, Feu Rosa, José 
Aníbal , Welson Gasparini , Zulaiê Cobra, De Velasco, Neuto de Conto, Alceste 
Almeida, Etevalda Grassi de Menezes, João Alberto, Hélio Bicudo, Joana D'arc, 
Paulo Delgado, Sandra Starling, José Genoíno, Jair Bolsonaro, Robério Araújo, 
João Pizzolatti , José Rezende, Francisco Rodrigues, Arlindo Vargas, Pedro 
Valadares e Maria Valadão . 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 1999 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL AO PROJETO DE LEI 3.651/97 

Institui o Sistema 
Brasileiro de Inteligência, cria a 
Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN e dá outras 
providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
, 

Relator: Deputado JOSE 
ANÍBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
que integra as ações de planejamento e execução das atividades de inteligência do 
País, com a finalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos 
assuntos de interesse nacional. 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 
fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do Estado Democrático 
de Direito e a dignidade da pessoa humana, devendo ainda cumprir e preservar bs 
direitos e garantias individuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 
tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária. 

§ 2°. Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como 
inteligência a atividade que objetiva a coleta, análise e disseminação de 
conhecimentos dentro e fora do território nacional sobre fatos e situações de 
imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação governamental 
e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 
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§ 3°. Entende-se como contra-inteligência a atividade que 
objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

Art. 2° - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse 
das atividades de inteligência, em especial aqueles responsáveis pela defesa 
externa, segurança interna, relações exteriores, economia e finanças, orçamento, 
indústria, políticas sociais e pesquisa, constituirão o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, na forma de ato do Presidente da República. 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo 
processo de coleta, análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisório do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o . 
acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2°. Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência, as Unidades da 
Federação poderão compor o Sistema Brasileiro de Inteligência. 

, 
Art. 3° - E criada a Agência Brasileira de Inteligência -

ABIN, órgão de assessoramento direto ao Presidente da República, que, na posição 
de órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, 
executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País, 
obedecidas a política e as diretrizes superiormente traçadas nos termos desta Lei 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão 
desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e 
meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e garantias individuais, 
fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a 
segurança do Estado. 

Art. 4°. À ABIN, além do que lhe prescreve o art. 3°, 
compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à 
obtenção e análise de dados para a produção de conhecimentos destinados a 
assessorar o Presidente da República; 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos 
sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e da sociedade; 

III - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem 
constitucional; 
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IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da 
doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas para o exercício e 
aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema 
Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem 
aprovados mediante ato presidencial, para fins de integração, dados e 
conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos 
interesses nacionais. 

Art. 5°. A execução da Política Nacional de Inteligência, 
fixada pelo Presidente da República, será levada a efeito pela ABIN, sob a 
supervisão da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de . 
Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da 
República, a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência. 

Art. 6°. O controle e fiscalização externas da atividade de 
inteligência será exercido exclusivamente pelo Poder Legislativo na forma a ser 
estabelecida em ato do Congresso Nacional. 

Art. 7°. A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e 
objetivando o desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, 
contratos e quaisquer outros ajustes. 

Art. 8°. A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas 
funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 1°. O regimento interno da ABIN disporá sobre a 
competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as atribuições dos 
titulares e demais integrantes destas. 

§ 2°. A elaboração e edição do regimento inferno da ABIN 
serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do 
Presidente da República. 

Art. 9°. Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer 
o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato 

§ 1°. Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes 
ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos 
respectivos cargos, e à movimentação dos seus titulares. 
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§ 2°. A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato 
independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada 
caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais 
órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o 
conhecimento prévio da autoridade competente de maior hierarquia do respectivo 
órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11 . São criados os cargos de Diretor-Geral e de 
Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em comissão, de que trata o 
Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a 
escolha e a nomeação do Diretor-Geral e do Diretor-Adjunto da ABIN, após 
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal . 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da República, fica absorvida 
pela ABIN. 

§ 1 0 . Fica o Poder Executivo autorizado a transferir pare a 
ABIN, mediante alteração de denominação e especificação, os cargos e funções de 
confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e 
as Gratificações de Representação, da unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da República. 

§ 2°. O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a 
ABIN, do acervo patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência. 

§ 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou 
transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias consignadas para as 
atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do 
Gabinete da Presidência da República. 

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, 
anualmente, em rubrica específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das 
ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN. 
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Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as 
de contabilidade analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da 
Presidência da República. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília/DF, em Jü d 
\ 

Deputado 

de 1999. 

" 
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ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR VALOR TOTAL , 

UNlTARIO 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR VALOR , 

UNlTARIO TOTAL 

DAS 10l.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 10l.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 10l.3 40 l.027,48 4l.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 3.651/97, do Poder Executivo, que 
"institui o o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 13 de janeiro de 1999. 

A .9., .. "") 
"' 

Dep. Arnaldo Madeira 
Líder do Governo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEr N" 3.651-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTlVO} 

tnsmul o Sfstema Brasilefro de tntetfgênda, crfa a Agêncfa Brasilefra de 
• tnten-gência - ABtN, e dá outras providências. 

(ÀS RELAÇÔES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTfTUrçÃO E JUSnçA E DE REDAÇÃO ( ART. 54 - ART. 
.... A 11 \ 
L:"'f, rr ! 

SUMÁRIO 

t - ProJeto fn ida t. 

rr - Na Comissão de Refações Exteriores e de Defesa Nacionaf: 

- emendas apresentadas na comissão (4) 
- termo de recebimento de emendas ao projeto 
- parecer do rel'ator 
- 10. substttuHvo oferecido pelo fe~atof 
- emendas apresentadas ao subsUtuHvo (3) 
- termo de recebimento de emendas ao. substi.tut~\lo. 
- primeiro parecer reformulada 
- 2° substituti\{O oferecido pelo relator 
- requerimento de urgência 
- segundo parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 3.651-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.053/97 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional, pela aprovação, com substitutivo, contra os votos dos Deputados 
José Genoíno, Sandra Starling, Zulaiê Cobra, Joana D'arc e Jair Bolsonaro. Pendente 
de pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 
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COMISSAO DE RELACOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 24, § 2°, e art. 161, ambos do 
Regimento Interno, 

DESTAQUE PARA VOTAÇAo EM SEPARADO 

a expressão "responsável pela coleta, análise e disseminação da 
informação fora do território nacional", constante do § 2° do art. 2° da 
Emenda Substitutiv~ de minha autoria, para ser incluída no § 2° do art. 1 ° do 
Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n° 3.651/97. 

JUSTIFICAÇAo 

o destaque que ora apresentamos objetiva explicitar e ampliar o 
conceito de inteligência constante do Substitutivo do Relator, incluindo dentre 
as suas características a coleta, análise e disseminação da informação fora do 
território nacional. 

Sala da Comissão, em de janeiro de 1998. 

L-_________________________ - -
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PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos tennos do art. 24, § 2°, e art. 161, ambos do 
Regimento Interno, 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

do caput do art. 2° do Substitutivo do Relator. 

JUSTIFICAÇÃO 

o caput do art. 2° do Substitutivo do Relator explicita quais são os 
órgãos da Administração Pública Federal que integrarão o Sistema Brasileiro 
de Inteligência. Pela concepção esboçada, todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal que "possam produzir conhecimentos de 
interesse das atividades de inteligência, em especial aqueles responsáveis pela 
defesa externa, segurança interna, relações exteriores, economia e finanças, 
orçamento, indústria, políticas sociais e pesquisa", integrarão o Sistema 
Brasileiro de Inteligência. Ou seja: pela generalidade das atribuições das 

• 
entidades e órgãos, o Sistema se constituirá em uma estrutura hipertrofiada que 
perpassará toda a Administração Pública Federal, comprometendo o seu 
controle e dificultando a fiscalização da Política Nacional de Inteligência. 

L-________________________________ - -
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Sala da Comissão, em de janeiro de 1998. 

Deputado 

• 
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PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 24, § 2°, e art. 161, ambos do 
Regimento Interno, 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

do art. 4° da Emenda Substitutiva de minha autoria, elaborada nos seguintes 
termos: 

"Ar!. 4° A Política Nacional de Inteligência, definida pelo 
Presidente da República, será aprovada pelo Congresso Nacional e 
executada pelos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de 
Inteligência, sob a supervisão da Câmara de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, do Conselho de Governo, e da Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional. " 

para substituir o art. 5° do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n° 
3.651/97, proposto nos seguintes termos: 

"Art. 5° A execução da Política Nacional de Inteligência, flXada 
pelo Presidente da República, será levada a efeito pela ABIN, sob a 
supervisão da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, do 
Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser flXada pelo Presidente da 
República, a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e 
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sugestões do competente órgão de controle externo da atividade de 
inteligência, do Poder Legislativo li. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 4°, destacado da Emenda Substitutiva de minha autoria, 
estabelece a competência do Presidente da República para definir a Política 
Nacional de Inteligência, que será aprovada pelo Congresso Nacional e 
supervisionada pela Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, do 
Conselho de Governo, e pela Comissão Mista Permanente do Congresso 
Nacional. 

o art. 5°do Substitutivo do Relator, ao contrário do art. 4° da 
Emenda Substitutiva, não estabelece a obrigatoriedade de aprovação, pelo 
Congresso Nacional, da Política Nacional de Inteligência. Ele apenas refere, de 
forma genérica e imprecisa, à prerrogativa do órgão de controle externo do 
Poder Legislativo, a ser criado, para examinar e fazer sugestões, o que de 
forma alguma não se equipara ao poder de aprovar ou não a referida Política, 
mitigando sobremaneira a prerrogativa de intervenção do Poder Legislativo 
sobre a definição de tema da mais alta relevância para o Estado Democrático 
de Direito. 

Por outro lado, o art. 4° da Emenda Substitutiva também atribui à 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional, e não apenas à Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo, como faz o 
art. 5° do Substitutivo do Relator, a prerrogativa de supervisionar a execução 
da Política Nacional de Inteligência. 

Em decorrência, podemos concluir que o art. 4 ° da Emenda 
Substitutiva é mais amplo e abrangente do que o art. 5° do Substitutivo do 
Relator, conferindo maiores prerrogativas ao Poder Legislativo quando (i) 
atribui poder de decisão ao Congresso Nacional sobre a Política de Nacional de 
Inteligência e (ii) poder de supervisão, por intermédio da Comissão Mista 
Permanente, sob a execução da mesma Política. 
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Sala da Comissão, em de janeiro de 1998. 

Deputado 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 24, § 2°, e art. 161, ambos do 
Regimento Interno, 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

do art. 10 da Emenda Substitutiva de minha autoria, elaborada nos seguintes 
termos: 

"Art. 10. No prazo de 120 (cento e vinte dias) contados da 
promulgação desta Lei, o Poder Executivo enviará à Câmara dos 
Deputados projeto de lei disciplinando o funcionamento, a organização 
e a competência dos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, bem 
como regulando os dispositivos de salvaguarda dos assuntos sigilosos. " 

para substituir o art. 8° do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n° 
3.651/97. 

JUSTIFICAÇÃO 

o destaque que ora apresentamos objetiva ampliar as prerrogativas 
do Poder Legislativo ao explicitar a obrigação do Poder Executivo de enviar a 
Câmara dos Deputados projeto de lei disciplinando o funcionamento, a 
organização e a competência dos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, 
bem como regulando os dispositivos de salvaguarda dos assuntos sigilosos. 

L-____________________________________________ _ _ --
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Com isso, a prerrogativa de fiscalização sobre a Agência Brasileira de 
Inteligência será exercida com eficácia e em toda a sua plenitude. 

Sala da Comissão, em de janeiro de 1998. 

Deputado osé Genoino 
/SP 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos tennos do art. 24, § 2°, e art. 161, ambos do 
Regimento Interno, 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

do § 2° do art. 7° da Emenda Substitutiva de minha autoria, elaborada nos 
seguintes tennos: 

"Art. 7° .............................................. ....... ... ........ ........................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° Os atos oficiais serão encaminhados, na integra, à Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional. " 

para ser incluída no art. 9° do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nO 
3.651/97, após o § 2°. 

JUSTIFICAÇÃO 

o destaque que ora apresentamos objetiva ampliar as prerrogativas 
do Poder Legislativo ao explicitar a obrigação do Poder Executivo de 
encaminhar, na integra, à Comissão Mista Pennanente do Congresso Nacional, 
os atos oficiais da Agência Brasileira de Inteligência. Com isso, a prerrogativa 
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de fiscalização da execução da Política Nacional de Inteligência será exercida 
com eficácia e em toda a sua plenitude. 

Sala da Comissão, em de janeiro de 1998. 

Deputado . 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 24, § 2°, e art. 161, ambos do 
Regimento Interno, 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

do parágrafo único do art. 5° da Emenda Substitutiva de minha autoria, 
elaborada nos seguintes termos: 

.. Art.5° ..................... ........................... ........................................... . 

Parágrafo único. Os Diretores dos órgãos do Sistema Brasileiro 
Inteligência informarão imediatamente à Comissão Mista 

Permanente do Congresso Nacional sobre qualquer solicitação ou 
ordem do Presidente da República que contrarie a Constituição Federal, 
os tratados, convenções, acordos ou ajustes em que a República 
Federativa do Brasil seja parte, a legislação ordinária e as orientações 
por ela estabelecidas e decorrentes da sua competência fiscalizadora e 
controladora. " 

para ser incluída no art. lOdo Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n° 
3.651/97, na forma de parágrafo único. 

JUSTIFICAÇÃO 
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o parágrafo único do art. 5° da Emenda Substitutiva inova 
sobremaneira ao introduzir o dever dos diretores da ABIN de informarem à 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional qualquer solicitação do 
Presidente da República que contrarie a Constituição, os tratados, convenções 
acordos e ajustes internacionais em que o Brasil seja parte, e a legislação 
ordinária. Tal dispositivo constitui-se em mecanismo imprescindível para 
concretizar as atribuições fiscalizadoras do Congresso Nacional sobre as 
atividades de inteligência, submetendo o responsável último pelos órgãos do 
Sistema, o Presidente da República, a um rigoroso controle pelo Poder 
Legislativo. 

Sala da Comissão, em de janeiro de 1998. 

Deputado 

L...-_ _______ -- - -
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 

(Do Poder Executivo) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 24, § 2°, e art. 161, ambos do 
Regimento Interno, 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

da expressão "Diretor-Adjunto", constante do caput do art. 5° da Emenda 
Substitutiva de minha autoria, para ser incluída no parágrafo único do art. 11, 
do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n° 3.651/97, após a expressão 
"Diretor -Geral" . 

JUSTIFICAÇÃO 

o destaque que ora apresentamos objetiva ampliar as prerrogativas 
do Poder Legislativo, conferindo ao Senado Federal o poder de aprovação tanto 
sobre a escolha do Diretor-Geral, como já estabelece o Substitutivo do Relator, 
como sobre a escolha do Diretor-Adjunto da ABIN. 

Sala da Comissão, em de janeiro de 1998. 

Deputado 

L-_ ____ _ _ 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 24, § 2°, e art. 161, ambos do 
Regimento Interno, 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

da expressão "será extinta a unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência vinculada à Casa Militar da Presidência da República, bem como 
todos os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação a ela 
pertencentes, ressalvados os cargos de nível superior do Grupo de Informação 
- Analista de Informação providos, até a data da promulgação desta Lei, 
mediante concurso público específico li, constante do caput do art. 9° da 
Emenda Substitutiva de minha autoria para substituir o caput do art 12, e seu 
§ 1°, do Substitutivo do Relator, renumerando-se os parágrafos. 

JUSTIFICAÇÃO 

o destaque que ora apresentamos objetiva extinguir a unidade 
técnica encarregada das ações de inteligência vinculada à Casa Militar da 
Presidência da República, bem como todos os cargos e funções de confiança do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as 
Gratificações de Representação a ela pertencentes. Referida unidade foi a 
receptora de toda a herança funcional do extinto Seviço Nacional de 
Informações. Com isso, pretendemos limitar ao máximo e, se possível, 
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escoimar a nova agência que se cria de toda e qualquer influência do antigo 
sistema de espionagem do regime militar. Ao mesmo tempo, estamos 
ressalvando os cargos de nível superior do Grupo de Informação - Analista de 
Informação que tenham sido providos, até a data da promulgação desta Lei, 
mediante concurso público específico. 

Sala da Comissão, em de janeiro de 1998. 

L-____________ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cna a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências. 

(ÀS RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ( ART. 54 - ART. 
24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial. 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- emendas apresentadas na comissão (4) 
- termo de recebimento de emendas ao projeto 
- parecer do relator 
- 10 substitutivo oferecido pelo relator 
- emendas apresentadas ao substitutivo (3) 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- primeiro parecer reformulado 
- 20 substitutivo oferecido pelo relator 
- requerimento de urgência 
- segundo parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 3.651, de 1997 

- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional , ressalvados os Destaques; 

- a Emenda Supressiva oferecida pelo Relator designado pela Mesa em substituição 
à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público; 

- as Emendas de Plenário nOs 10, 11 e 12, com parecer pela aprovação; 
- a Emenda nO 3, com pareceres divergentes; 

Rejeitadas: 
- as Emendas de Plenário de nOs de 1, 2, 4 e 6, com parecer pela rejeição; 

Retirados: 
- os Destaques para Votação em Separado das Emendas nOs 1, 2, 3 e 4 - (PT); 
- o Destaque para supressão do art. 2° - (Bancada PT); 
- o Destaque Simples de autoria do Dep. José Genoíno - (PT); 
- as Emendas de Plenário nOs 5, 7, 8 e 9 - (PFL); 
- o Destaque para Votação em Separado da Emenda de Plenário nO 2 - (Bancada 

PDT); 

Prejudicado: 
- o Projeto original; 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 27.01 .99 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.651-A, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.053/97 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional, pela aprovação, com substitutivo, contra os votos dos Deputados 
José Genoíno, Sandra Starling, Zulaiê Cobra, Joana D'arc e Jair Bolsonaro. Pendente 
de pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial. 

" - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- emendas apresentadas na comissão (4) 
- termo de recebimento de emendas ao projeto 
- parecer do relator 
- 10 substitutivo oferecido pelo relator 
- emendas apresentadas ao substitutivo (3) 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- primeiro parecer reformulado 
- 20 substitutivo oferecido pelo relator 
- requerimento de urgência 
- segundo parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as ações de 
planejamento e execução das atividades de inteligência do País, com a finalidade de fornecer subsídios ao 
Presidente da República nos assuntos de interesse nacional. 

Parágrafo único. O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos : 

a) a preservação da soberania nacional ~ 
b) a defesa do Estado Democrático de Direito ~ 
c) a dignidade da pessoa humana. 

Art . 22 Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou 
indiretame.nte, 'possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em especial 
aqueles responsáveis pela defesa externa. segurança interna. relações exteriores, economia e finanças, 
orçamento, indústria, políticas sociais e pesquisa. constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência, _ 
forma de ato do Presidente da República. • 

Parágrafo único. Mediante ajustes específicos, as Unidades da Federação poderão 
compor o Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Art . 32 E criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, órgão de assessoramento 
direto ao Presidente da República, que, na posição de órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, 
terá a seu cargo planejar, executar. coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do 
Pais. obedecidas á política e ás diretrizes superiormente traçadas nos termos desta Lei . 

Parágrafo único . As atividades de inteligência serão desenvolvidas. no que se refere aos 
limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios sieilosos, com irrestrita observància dos direitos e -garantias individuais, fidelidade ás instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a 
segurança do Estado. 

Art. 42 A ABIN, ademais do que lhe prescreve o ano 32
, compete: 

1 - planejar e executar ações. inclusive sigilosas. relativas á obtenção e análise de dado' 
para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República~ 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos interesses e à 
segurança do Estado e da sociedade; 

lU - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência, e 
realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins de 
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integração, dados e conhecimentos especificos relacionados com a defesa das instituições e dos 
interesses nacionais. 

Art. 52 A execução da Política Nacional de Inteligência, fixada pelo Presidente da 
República, será levada a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, do Conselho de Governo. 

Art. 62 A fiscalização externa das atividades da ABIN, na execução da Política Nacional 
de Inteligência, estará a cargo de Comissão Mista do Congresso Nacional, integrada por três Senadores e 
três Deputados. 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de que trata o caput deste artigo, no 
exercício do controle ali referido, serão considerados possuidores de credencial de segurança compatível 
com o sigilo dos assuntos tratados. 

e Art. r- A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e objetivando o 
desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros ajustes. 

Art. 82 A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas funções serão estabelecidas no 
decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 12 O regimento interno da ABIN disporá sobre a competência e o funcionamento de 
suas unidades, assim como as atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 22 A elaboração e edição do regimento interno da ABIN serão de responsabilidade de 
seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art.9º Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer o êxito de suas atividades 
sigilosas, deverão ser publicados em extrato. 

§ 12 Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes ao seu peculiaI 
Jmcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à 
.,novimentação dos seus titulares. 

§ 22 A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe de serem de caráter 
ostensivo ou sigiloso os recursos utj)jzados, a cada caso. 

Art. 10. São criados os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto da ABIN, de 
natureza especial. e os em comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Paragrafo único. São privativas do Presidente da República a escolha e a nomeação do 
Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 11 . A unidade técnica encarregada das ações de inteligência, hoje vinculada à Casa 
Militar da Presidência da República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 12 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, mediante alteração de 
denominação e especificação, os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
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Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade técnica encarregada 
das ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da República. 

§ 22 O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, do acervo 
patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 32 Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir para a ABIN os saldos 
das dotações orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria 
de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República. 

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
, . 

propnas. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, anualmente, em rubrica 
específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 13. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de contabili~ 
analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 

ANEXO 

CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 

CODIGO I QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
NAT. ESP. 01 6.400,00 6.400,00 
NAT. ESP. 01 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 02 12.800,00 
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CARGOS EM COMISSÃO 

, 

CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALORTOT AL 
DAS 101.5 05 5.200~00 26.000, 00 
DAS 101.4 18 3.800,00 68.400, 00 
DAS 102.4 04 3.800,00 15.200, 00 
DAS 101.3 40 1.027,48 41.099, 20 
DAS 102.2 32 916,81 29.337, 92 
DAS 102.1 12 827,89 9.934, 68 
. TOTAL 111 189.971, 80 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

••••••••••••••••••••••••••• • • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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SUBSEÇÃO IH 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis -que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade; . . 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 

Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 20 
- A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 

à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 
um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles. 
•..••........•......•....•••••••••••••••••...•.•...................•.•.....•...••.•••••••..••••••.••••...•.•••.. ~ 

'_ .'~ ... ~, -
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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DECRETO 1.895 DE 06 DE MAIO DE 1996 

CRIA A CÂMARA DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, DO 
CONSELHO DE GOVERNO. 

Art. 10 - Fica criada a Câmara de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, do Conselho de Governo, com o objetivo de formular 
políticas, estabelecer diretrizes, aprovar e acompanhar os programas a 
serem implantados, no âmbito das matérias correlacionadas, inclusive 
aquelas pertinentes: 

1 - à cooperação internacional em assuntos de segurança e defesa; 
11- à ,integração fronteiriça; 
IH .:. às populações indígenas e aos direitos humanos; 
IV - às operações de paz; 
V - ao narcotráfico e a outros delitos de configuração 

internacional; 
VI - à imigração; 
V~ - ~ atividades de inteligência . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Me~emnol.053, de 19 de setembro de 1997, do Poder Executivo 

, Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federél4 submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Adrnmistração Federal e Reforma do Estado e Chefe da Casa Militar da Presidência da Repúbli~ O 
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texto do projeto de lei que "Institui o Sistema Brasileiro de Inteligênci~ cria a Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN, e dá outras providências" . 

Brasília, 19 de setembro de 1997. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS CONJUNTA N° 052-A - CMPRIMARE 
DE 29 DE AGOSTO DE 1997 

DO SR. MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA 
DO ESTADO E DO SR. CHEFE DA CASA MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência proposta de projeto que institui o 
Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) e dá outras 
providências. 

A presente iniciativa resulta das diretrizes traçadas por Vossa Excelência para dar 
resposta efetiva à necessidade, essencial ao Estado Democrático de Direito, de municiar o Governo 
com informações estratégicas, produzidas em tempo hábil e em absoluta sintonia com a 
ConstituiçãO e as Leis do País; assegurando-lhe o conhecimento antecipado de fatos e fatores 
relacionados com o desenvolvimento e a segurança do Estado, em todas as áreas da vida nacional. 

Para atender a esses objetivos, o novo sistema de inteligência e seu órgão central, a 
Agência Brasileira de Inteligência-ABIN, proverão o Governo, a exemplo do que ocorre em outros 
países, de dados de natureza estratégica acerca das dificuldades, potencialidades e impedimentos ao 
cumprimento de suas elevadas funções, em todos os setores de sua atuação. 

No art. 1 o, o projeto institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as 
atividades de planejamento e execução dos procedimentos de inteligência no País. Introduz-se uma 
regra da mais alta importância para o disciplinamento das atividades de inteligência. Limitam-se as 
ações do Sistema à observância incondicional dos Princípios Fundamentais que a Constituição 

• e 

• • 
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Federal estabeleceu para o País, no seu parágrafo único. Assim como a nossa 'Lei Máxima erigiu 
. conio regra inicial a imposição desses princípios, para dar expressiva demonstração de seu 
significado também o projeto procura erigir a preservação da soberania nacional, a defesa do 
Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana como linhas mestras de cada ato 
administrativo a ser praticado pelos agentes públicos. Não se trata aqui de imagem de retórica, mas 
de definição de diretrizes para o efetivo controle que o Poder Legislativo e o Poder Judiciário 
poderão e deverão fazer das atividades do setor. 

No art. 20 ,- ·estabelecendo os setores governamentais que o compõem, procura-se 
aplicar as regras da moderna administração, evitando superposições, desperdícios de esforços e 
permitindo o aproveitamento total das ações no setor. Optou-se pela abertura deste parágrafo com 
expressão que enfatiza o respeito às autonomias e às atribuições de cada órgão setorial, com o que e se evita a superposição de chefias e eventual afronta ao regime federativo. 

e 

• e 

Cria-se, no art. 3°, a Agência Brasileira de Inteligência, órgão de assessorànieRt<f' 
direto ao Presidente da República, que terá a função de órgão central do Sistema, tendo a seu cargo 
planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência. Em 
consequência terá a atribuição de elaborar o Plano de Inteligência do Poder Executivo Federal, no 
mais alto nível do Governo, de forma a integrar os trabalhos dos demais órgãos setoriais de 
inteligência do País. -

No parágrafo único desse artigo, mais uma vez o projeto limita a atividade de 
inteligência, porque condiciona o uso de técnicas e meios sigilosos à irrestrita observância dos 
direitos e garantias individuai~, à fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os 
interesses e a segurança do Estado. 

o art. 4° define a competência da ABIN, que deverá assessorar o Chefe de Estado 
no desempenho de suas elevadas funções, sobretudo em caráter preventivo, avaliando ameaças 
internas e externas à ordem constitucional e aperfeiçoando seu pessoal para o exercício de suas 
atribuições. O parágrafo único prevê a remessa à ABIN dos dados necessários à defesa das 
instituições. 

O art. 5° estabelece que a fixação da Politica Nacional de Inteligênci~ incumbirá ao 
Chefe do Poder Executivo, como ocorre na maioria dos países desenvolvidos, cabendo à Câmara 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, criada pelo Decreto 1.895, de 6 de maio de 1.996, na 
estrutura da Presidência da República, a supervisão dessa política. 

O art. 6° estabelece o controle externo no Poder Legislativo sobre as ações da 
ABIN, através de Comissão Mista do Congresso Nacional. Também está sujeita à aprovação do 
Senado Federal a nomeação do Chefe da ABIN (parágrafo único do art. 10). Juntamente com as 
regras previstas no art. 1° e no art. 3°, o dispositivo procura assegurar conteúdo ético e 
transparência às atividades de inteligência no País. 
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o caráter estratégico inerente á nova entidade, a relevância e a amplitude do trabalho . 
que deve realizar detenninam, e justificam, o conteúdo do artigo 7', que a autoriza a estabelecer 
convênios, acordos e contratos. 

o art. 8°, e seus parágrafos, estabelece as premissas do funcionamento da ABIN e de 
suas regulamentações administrativas, sempre condicionadas á aprovação do Presidente da 
República. 

o art. ()O busca fixar uma diretriz de preservação de dados e infonnações que, por 
eventual caráter sigiloso, possam comprometer o êxito de suas atividades. 

No art. 10, inclusive no Anexo a lei. são estabelecidos os novos cargos requeridos 
em razão da criação da ABIN e do Sistema Brasileiro de Inteligência com pequeno acréscimo aos • 
atualmente existentes, visando a atender ao aumento das responsabilidades desse órgão central da • 
área de inteligência, entre as quais citam-se: 

a) a ABIN terá atribuições extras, tais como a elaboração de relatórios e a realização 
de outras atividades requeridas pela Comissão Mista do Congresso Nacional, que exercerá a 
fiscalização externa da atividade de Inteligência. Da mesma fonna, a supervisão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de Governo, exigirá da Agência trabalhos 
suplementares àqueles especificados para o desempenho de suas atividades sistemáticas e 
permanentes; 

b) o Projeto de Lei de criação da ABIN abre a possibilidade de realizar ajustes com 
outras instituições públicas ou privadas, fato que dilata, em muito, a quantidade de informações a 
serem analisadas e integradas; 

c) a criação de novas representações. em face da necessidade de se abranger todo o • 
território nacional, nas áreas em que se manifestem tensões e questões de relevância para a 
preservação dos interesses do País; • 

d) a transfonnação do Centro de Fonnação e Aperfeiçoamento de Recursos 
Humanos em uma Escola de Inteligência, de abrangência nacional, destinada, inclusive, a 
desenvolver a pesquisa e a promover o aprimoramento da Doutrina Nacional de Inteligência; e 

e} como atribuição adicional, o exercício de atividades de proteção ao conhecimento 
sensível, o que implicará, inclusive, em programas envolvendo entidades privadas do País. 

Vale destacar, ainda, que a importância da atividade fica mais evidenciada na medida 
em que a unidade técnica encarregada das ações de inteligência passa de um simples órgão 
subalterno da Secretaria de Assuntos Estratégicos para assunúr o nivel de assessoramento diretp ,e 
imediato do Presidente da República, e de coordenação de um sistema de abrangência nacional, 
caracterizando, assim, um aumento do status da estrutura, da sua nova organização e:;:;o 
reconhecimento de sua responsabilidade, no âmbito da Administração Pública Federal. o'. 
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Os demais 3:Itigos (arts. 11, 12 e 13) dizem respeito às medidas trcUlsitórias e 
permanentes de caráter administrativo, orçamentário e de controle para o bom funcionamento da 
ABIN. 

Com o presente projeto, Senhor Presidente, procura-se dotar o Estado brasileiro de 
mais um instrumento para a preservação de sua soberania, para a garantia de suas instituições com 
respeito absoluto à dignidade humana e aos direitos individuais. Busca-se, assim, fortalecer a 
capacidade de autopreservação do Estado Democrático de Direito. 

Respeitosamente, 

~S BRES~ER PEREIRA 
Mlnlstto de Estado da Administração Fedeta'. 

Refonna do Estado 

Aviso n° 1.203 - SUPARlC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Gen Bda ALBERTO MENDES CARDOSO 
Chefe da Casa Mi/itar da Presidéncia da República 

Em 19 de se temb ro de 1997. 

• Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

• República relativa a projeto de lei que "Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, .cria a Agência 

Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

c X -: ::--...>"--'~ _ 
CLOVISDEBARROSC.~VALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

da Presidência da República 

P,uneiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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EMENDA NQ 

O~ 
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[ 1 SUlSTtTUTlVA 
[ ) IIGOIFlCATIVA 

[ 1 ADJnvA DE 

COIIISSIO ll[ Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

I DE7UT~ AlllOI 
DALILA FIGUEIREDO 

ImOI JJSTInCAt10 

EMENQA ADITIVA 
.. ' 

PAlTIDO T If l fJ P66I1IA -
PSDBSP01! O. 

Acrescente-se os §§ 20, 30 e 40 ao artigo 10 do PL nO 3.651/97 

com a seguinte redação, e renumere-se o parágrafo único para § 10. 

li Art. 10 ................................................... . 

S 20 O ingresso nos cargos das Carreiras de Inteligência da 

ABIN far-se-á por concurso, exigido o 30 grau de escolaridade, obser 

vados os requisitos fixados na legislação pertinente. 

S 30 "As carreiras da ABIN são consideradas como típicas de 

Estado. 

S 40 Mediante proposta do Diretor Geral da ABIN, o Poder Exe 

cutivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e condições de 

progressão na Carreira de Inteligência. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de criação da ABIN é o instrumento legal para esta 

belecer a forma de ingresso nas carreiras de Inteligência, bem como 

o nível de escolaridade. Nos dias atuais e tendo em vista o mais aI 

to nível da função de Inteligência~ não podemos estabelecer outro 

requisito que não seja o 30 grau de escolaridade para o ingresso nas 
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carreiras. Medida semelhante já foi adotada pelo Governo Federal em 

relação à carreira policial federal conforme estabelece a lei nO 

9.266, de 15 de março de 1996. 

Estabelece também que a carreira de Inteligência é carreira 

típica de Estado e não poderia'ser de outra maneira tendo em vista 
/' 

a natureza dos cargos bem como suas atribuições. 

A regulamentação específica será editada pelo Poder Execu­

tivo, mediante proposta apresentada pelo Diretor da ABIN, permitindo 

que a legislação seja elaborada com agilidasde e com a participação 

direta do responsável pelo órgão. 

I I 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997. 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria 
a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA N° O ~ I ~'--r 
Acrescente-se ao art. 6° do projeto o seguinte § 

renumerando-se o parágrafo único existente para § 2°: 

"§ 1 o A duração do mandato dos membros da Comissão Mista 

será coincidente com a duração da respectiva legislatura. 

§ 20 
.... " . 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição se justifica por ser a Inteligência uma 

atividade complexa, de caráter permanente e a ser desempenhada continuamente no 

tempo. Por isso, também para a realização de uma efetiva e eficaz fiscalização externa, 

consideramos necessário que . haja uma certa perenidade dos membros designados para 

comporem a Comissão Mista, de modo que sua experiência e conhecimentos não tenham 

que ser constantemente renovados, devido à substituição por novos membros, o que 

acarretaria uma redução indesejada da eficiência funcional da Com~ssão. Assim, julgamos 

que o tempo ideal de duração do mandato deva ser igual ao de duração da própria 

legislatura. e 
Sala da Comissão, em de dezembro de 1997. 

Deputado Paulo Delgado 
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PL 3.651 [ 1 AIlIIflMATIVA [ lllDDIFltATtVA 

COIUWOOC Comissão de Relacões Exteriores e de Defesa Nacional 
AUtOR 

ABETAROO LUPICN 
PAltIDO 

PFL 

com a 

TEXTOI JlSnflCAt10 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se os SS 20 e 30 ao artigo 10 do PL nO 3.651/91 

segu!inte redação, e renumere-se o parágraf~ único para . S 10: 
I 
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§ ;212 o ingresso nos cargos das Carreiras de Inteligência da 

. 
ABIN far-se-á por concurso pÚblico, exigido o 312 grau de escolarid~ 

de, observados os requisitos fixado~ na legislação pertinente, sendo 

consideradas como típicas de Estado. 

S 312 Mediante proposta do Diretor Geral da ABIN, o Poder Exe 

cutivo disporá, em _regulamento, quanto aos requisit os. e condições de , 
progressão na Carreira de Inteligência. 

JUSTIFICATIVA 

o projeto de criação da ABIN é o instrumento legal para esta 

belecer a forma de ingresso nas carreiras de Inteligência, bem como 

o nível de: escolaridade. Nos dias atuais e tendo em vista o mais aI 

to nível da função de Inteligência, não podemos estabelecer outro re 

quisito qu~ não seja o 312 grau de escolaridade para o ingresso nas 

carreiras, pois medida .· semelhante j á foi adotada pelo Governo Federal 

em relação' à carreira policial federal conforme estabelece a lei nQ 

9.266, de 15 de março de 1996 e também estabelecido o mesmo requisito 
, 

para a polícia civil do Distrito Federal. 
, 

E~tabelece também que a carreira de inteligência é carreira tí 

pica de ·Estado e não poderia ser de outra maneira tendo em vista a na 

e tureza dos cargos bem como suas atribuições. 

e A regulamentação específica será editada pelo Poder Executivo, 

mediante proposta apresentada pelo Diretor da ABIN, permitindo que a 

legislaçãd seJa editada com agilidade e com a participação direta do 
J 

responsável pelo órgão. 
, . 

, MlAIOTAI , , 

/~/,"'/~ / j~ J/1-L 
. G0'-f~<'" I I 

M" '---/' ASSIIlATIIA / 
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COMlSsAo DE RELACÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

"[nstitui o Si~tema Brasil.eiro 
de Inteligência, cn\ a A~ência 
Brasileira de InteligêncIa - ABIN e 
dá outras providências" 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° O ~ \ 0 ·i-

o Projeto de Lei n° 3.651/97 terá a seguinte redação: 

.. Art. 1° Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência com a 
finalidade de subsidiar o processo decisório do Poder Executivo. 

§ l°. O Sistema Brasileiro de lnteligência, subordinado ao Presidente 
da República, será integrado pela: 

a) Agência Brasileira de Inteligência Interna - ABII; 
b) Agência Brasileira de Inteligência Externa - ABIE~ 
c) Agência Brasileira de Contra-[nteligência - ABel. 

§ 2° Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência obedecerão os 
Princípios Fundamentais, os direitos e garantias individuais e demais dispositivos 
da Constituição Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação 
ordinária. 

e 
e 

• e 
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Art. 2°. o Sistema BrasIleiro de Inteligência é responsavel pelo 
processo de colet~ análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisorio do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra 
o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 1 v A Agência Brasileira de Lnteligência Interna é o órgão 
responsável pela colet~ análise e disseminação da informação dentro do território 
nacional. 

§ 2° A Agência Brasileira de Inte1igência Externa é o órgão 
responsável pela colet~ análise e disseminação da informação fora do território 
nacional. 

§ 3° A Agência Brasileira de Contra-Inteligência é o órgão 
responsável pela salvaguarda da informação, dentro e fora do território nacional, 
contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

Art. 3° A fiscalização e o controle das atividades dos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência serão exercidos por Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 

§ 1° Os órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
submeterão à apreciação e deliberação da Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional: 

I - as informações coletadas e os documentos produzidos, 
independentemente do seu grau de sigilo, notadamente aqueles destinados ao 
Presidente da República e aos Ministros de Estado~ 

fi - as propostas de regramentos e procedimentos de ação, 
sistematizados ou não; 

rn - os convênios, acordos, contratos e ajustes, seja qual for a 
denominação e a forma utilizada, estabelecidos com qualquer pessoa, órgão ou 
entidade, do país ou do exterior. 

§ 2° A Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional não se 
subordina ao grau de sigilo atribuído a qualquer inf~rmação ou documento 

17 
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produzido pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, ou por qualquer 
pessoa, órgão ou entidade que com eles mantenha contato ou estabeleça relação. 

§ 3° Os membros da Comissão Mista Permanente do Congresso 
Nacional, no exercício da sua competência fiscalizadora e controlador~ serão 
considerados possuidores de credencial de segurança máxima compatível com o 
sigilo dos assuntos por ela examinados. 

Art. 4° A Política Nacional de Inteligência, definida pelo Presidente 
da República, será aprovada pelo Congresso Nacional e executada pelos órgàos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência, sob. a supervisão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de Governo, e da Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 

Art. 5° Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência serão 
dirigidos por um Diretor-Geral e por um Diretor-Adjunto escolhidos pelo 
Presidente da República e aprovados pelo Senado Federal. 

Parágrafo único. Os Diretores dos Orgãos informarão imediatamente ... ... 
à Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional qualquer solicitação ou 
ordem do Presidente da República que contrarie a Constituição Federal, os 

. tratados, convenções, acordos Q\l ajustes em que a República Federativa do Brasil 
seja parte, a legislação ordinária e as orientações por ela estábelecidas e 
decorrentes da sua competência fiscalizadora e controladora. 

Art. 6°. Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência somente 
poderão comunicar-se com os demais órgãos da administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio da autoridade 
competente de maior hierarquia do respectivo órgão. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado, os Presidentes dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, no âmbito federal, e seus correspondentes, juntamente 
com os Governadores e Prefeitos, na esféra estadual, distrital e municipal, serão 
informados sobre qualquer comunicação entre os órgãos do Sistema Brasileiro de 
Inteligência e os seus subordinados. 

• • 

• • 



e 
e 

e 
e 

Art. 7° Os atos oficiais dos órgãos do Sistema Brasileiro de 
Inteligênci~ cujas publicidade possa comprometer o êxito -de suas atividades, 
deverão ser publicados em extrato .. 

§ 1 I) Incluem-se dentre .os atos objeto deste artigo os referentes ao 
seu funcionamento, como as atribuições, a atuação e as especificações dos cargos 
e a movimentação dos seus titulares. 

§ 2° Os atos oficiais · serão encaminhados, na integr~ à Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 

Art. 80 Será criada a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara dos 
Deputados projeto de lei criando a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência 
com a especificação do quantitativo dos cargos, do código, dos vencimentos e 
das atribuições. 

Art. g> Após a realização do concurso público de provas e de títulos 
para provimento dos cargos da Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência será 
extinta a unidade técnica encarregada das ações de inteligência vinculada à Casa 
Militar da Presidência da Repúblic~ bem como todos os cargos e funções de 
confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções 
Gratificadas e as Gratificações de Representação a ela pertencentes, ressalvados 
os cargos de nível superior do Grupo de Informação - Analista de Informação 
providos, até a data de promulgação desta Lei, mediante concurso público 
específico. 

§ 1 ~ O concurso público a que se refere o caput deste artigo será 
organizado e realizado Pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado, 
com a participação de Universidades Públicas brasileiras que desenvolvam 
projetos de pesquisa relacionados ou conexos com as atividades dos órgãos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência. 

§ ZO O Poder Executivo transferirá para os orgãos do Sistema 
Brasileiro de Inteligência os saldos das dotações orçamentárias consignadas para 
as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República. 

19 
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Art. 10. No prazo de 120 (cento e vinte dias) contados da 
promulgação desta Lei, o Poder Executivo_ enviará à Câmara dos Deputados 
projeto de lei disciplinando o funcionamento, a organização e a competência dos 
órgãos do Sistema Brasileiro de lnteligênci~ bem como regulando os dispositivos 
de salvaguarda dos assuntos sigilosos. 

Art. 11. As despesas decorrentes desta lei correrão á conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 12 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 Revogam-se as disposições em contrario. 

JUSTIFIcA TIV A 

Estamos propondo a criação do Sistema Brasüeiro de inteligência 
com o objetivo precípuo de subsidiar o processo decisório do Poder Executivo, a 
ser integrado por três Agências, a saber: a) Agência Brasileira de Inteligência 
Interna - ABII~ b) Agência Brasileira de Inteligência Externa - ABIE~ e c) 
Agência Brasileira de Contra-lnteiigência - ABel. o objetivo do Sistema 
proposto é possibiiitar a criação de arranjos de mútua vigilância e sinergia na 
execução da Política Nacional de Inteligência a ser realizada por órgãos distintos 
e especiaiizados, todos subordinados ao Presidente da Republica. Só para termos 
uma idéia aproximada da viabilidade que a nossa concepçao encerr~ os Estados 
Unidos possuem, a depender do critério que se utilize, entre 17 e 34 agências 
cujas atividades relacionam-se à informação. 

o art. 3° dispõe sobre a fiscalização e o controle dos órgãos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência a ser exercido por Comissão Mista Permanente 
do Congresso Nacional. Estamos atribuindo ao órgão do Poder Legislativo uma 
responsabilidade nunca antes existente sobre assuntos estratégicos e de Estado. 
Trata-se, na verdade, de um desafio ao Poder Legislativo, aos parlamentares e à 
Nação, pois não visualizamos outra forma de estabelecermos mecanismos 
eficazes de controle de uma atividade que sempre esteve, em toda a nossa história 
republicana e mesmo antes del~ situada na tênue e rarefeita área cinzenta que 

e 
e 

e 
-



e 
e 

e 
e 

separa a legalidade democratica do arbítrio. Para poder exercer as funções que 
estão lhe sendo atribuídas, o Congresso Nacional devera reciclar por completo, 
estruturando-se material e tecnicamente, com destaque para a mais alta 
responsabilidade que sera exigida dos membros que comporão a Comissão Mista 
Pennanente. 

• 

o art. 4° estabelece a competência do Presidente da República par 
definir a Política Nacional de Inteligência, que sera aprovada pelo Congresso 
Nacional e supervisionada pela Câmara de relações Exteriores e Defesa 
Nacional, do Conselho de Governo, e da Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional. 

o art. 5° dispõe que os Diretores-Gerais e os Diretores-Adjuntos dos 
órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência serão escolhidos pelo 
Presidente e terão os seus nomes aprovados pelo Senado Federal, consoante 
possibilidade constante do art. 52, inciso ill, alínea f, da Constituição Federal. 

ü parágrafo único do art. 5" inova sobremaneira ao introduzir o 
dever, que devera ser melhor explicitado quando da discussão e tramitação do 
Projeto de Lie n° 3.651/97 nesta e nas demais Comissões Pennanentes desta 

. Casa dos Diretores dos Órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência de 
informarem à Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional qualquer 
solicitação do Presidente da República que contrarie a Constituição, os tralados, 
convenções acordos e ajustes internacionais em que o Brasil seja parte, e a 
legislação ordinária. Tal dispositivo constitui-se em mecanismos imprescindível 
para concretizar as atribuições fiscalizadoras do Congresso Nacional sobre as 
atividades de inteligência, submetendo o responsavel último pelos órgãos do 
Sistema, o Presidente da República, a um rigoroso controle pelo Poder 
Legislativo 

o art. 6° e seu parágrafo único tem por objetivo criar mecanismos 
que disciplinem a atuação dos órgâos do Sistema Brasileiro de Inteligência, 
evitando-se a criação de centros de poderes paralelos aos órgãos da administração 
direta, indireta e fundacional, em qualquer das esferas de governo, como 
acontecia (e ainda talvez aconteça) com o extinto Serviço Nacional de 
Informações. 
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Por fim, estamos criando a Carreira do Sistema Brasileiro de 
Inteligência com a finalidade de profissionalizar as atividades vinculadas aos . ~ ~ orgaos que o compoe. 

o objetivo última da emenda que ora apresentamos é de contribuir 
para a consolidação dO' Estado Democrático de Direito, disciplinando da forma 
mais transparente possível a uma das funções típicas do Estado: atividade de 
inteligência 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1997 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Nos termos do art. 119. caput. I. do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura· e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões· de prazo para apresentação de emendas. a partir de 8/12/97, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo. foram recebidas 4 (quatro) emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão. em 15 de dezembro de 1997 
, 

I . \ ,. \ \ 
\ ~ ( '.. 'V""o" \.C'" '\ j'\(", '\ ,I '--' '-o '--}... ., l , . '- ""- .,, ). , . ' . 

\ 
Walbia Lóra ' 
Secretária 
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COMISSÃO DE REL.\CÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

o Poder Executivo submete à apreciação do Congresso Nacional 
Projeto de Lei de sua iniciativa que institui o Sistema Brasileiro de Inteligência. De forma 
sucinta, a proposição: 

- aponta os fundamentos doutrinários do sistema; 

- apresenta as bases organizacionais do sistema; 

- cria a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, descrevendo suas 
respectivas atribuições e competências; 

- atribui à Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do 
Conselho do Governo a competência para supervisionar a execução da Política Nacional de 
Inteligência; 

- atribui a Comissão Mista do Congresso Nacional, integrada por 
três Senadores e três Deputados, o encargo da fiscalização externa das atividades da ABIN; 

- cria os cargos de Diretor-Geral e Diretor-Adjunto, de natureza 
especial, bem como os cargos em comissão, que comporão os quadros da AB IN; 

- autoriza à ABIN a publicação em extrato de matérias que possam 
comprometer o êxito de suas atividades; 

- autoriza a absorção pela ABIN da unidade técnica encarregada das 
ações de inteligência., ora vinculada à Casa Militar da Presidência da República., bem como 
dos seus cargos e funções de confiança e do seu acervo patrimonial; 

- autoriza o remanejamento e transferência dos saldos das dotações 
orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria 
de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República; 

- atribui as despesas decorrentes da Lei à conta de dotações 
orçamentárias próprias: 

- determina a previsão anual, em rubrica específica., dos recursos 
necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso da ABIN; 

- atribui à Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República o exercício das atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de 
contabilidade analitica. 

Em sua Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República., o Exmo. Sr. Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 
Estado e o Exri1o. Sr. Chefe da Casa Militar da Presidência da República enfatizam 
inicialmente que a proposição tem por objetivo dar resposta efetiva à necessidade de 
municiar o Governo com informações estratégicas, oportunas e consistentes com as 
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disposições legais vigentes, assegurando ao Chefe do Poder Executivo Federal o 
conhecimento antecipado de fatos e fatores relacionados com o desenvolvimen,to e a 
segurança do Estado, em todas as áreas da vida nacional . Prosseguem descrevendo a 
proposição dispositivo por dispositivo, acrescentando-lhes os comentários pertinentes que 
os justificam., fundamentados principalmente nos princípios da preservação da so~erania 
nacional, da defesa do Estado Democrático de Direito e da dignidade da pessoa humana. 

A proposição foi distribuída, nos tennos do art. 54 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Publico, à Comissão de 
Finanças e Tributação, e, nos termos dos arts. 54 e 24, inciso lI, à Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação. 

Nesta Comissão Permanente foram apresentadas, dentro do prazo 
regimental, as seguintes emendas à proposição: 

Emenda Aditiva n°. I - De autoria da Deputada DALILA 
FIGUEIREDO, que fixa como requisitos ao ingresso às carreiras de inteligência da ABIN, 
a exigência de prestação de concurso público, a escolaridade correspondente ao terceiro 
grau: considera as carreiras da ABIN como típicas de Estado: autoriza o Poder Executivo a 
dispor, em regulamento, os requisitos e condições para a progressão nas carreiras de 
inteligência da ABIN; 

Emenda Aditiva nO. 2 - De autoria do Deputado PAULO 
DELGADO, que faz coincidirem os mandatos dos parlamentares membros da Comissão 
Mista a que se refere o art . 6°., com os da respectiva legislatura; 

Emenda Aditiva nO. 3 - De autoria do Deputado ABELARDO 
LUPION, que fixa como requisitos ao ingresso às carreiras de inteligência da ABIN, a 
exigência de prestação de concurso público, a escolaridade correspondente ao terceiro grau: 
considera as çarreiras- da ABIN como típicas de Estado~ autoriza o Poder Executivo a 
dispor, em regulamento, os requisitos e condições para a progressão nas carreiras de 
inteligência da ABIN; 

Emenda substitutiva - De autoria do Deputado JOSÉ GENOÍNO, que propõe a 
participação do Congresso Nacional na aprovação da Política Nacional de Inteligência, ainda 
que a sua definição permaneça privativa do Presidente da República; desta fonna, o 
Congresso Nacional, participaria não apenas como órgão controlador, mas verdadeiramente 
como co-gestor. Em sua justificativa o Autor alega que "Estamos atribuindo ao órgão do 
Poder Legislativo uma responsabilidade nunca antes existente sobre assuntos estratégicos e 
de Estado" sobre "uma atividade que sempre esteve, em toda a nossa história republicana e 
mesmo antes dela, situada na tênue e rarefeita área cinzenta que separa a legalidade 
democrática do arbítrio". A Emenda também pretende impedir que ordens ilegais e 
inconstitucionais provindas do Presidente da República sejam cumpridas pelo Sistema 
Brasileiro de Inteligência. 

E o Relatório . 

e 
e 

e 
e 



e 
e 

e 
e 

n - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Leí n°. 3.651/97 foi distribuído a esta Comissão 
Permanente por tratar de assunto relacionado com as atividades de inteligência.. nos termos 
do art. 32. do Regimento Interno da Câmara dos Deputaqos. 

Incontestável a alegação contida na Exposição de Motivos quanto à -importância que se constitui para a preservação do Estado Democrático de Direito o 
oportuno e confiável fluxo de informações estratégicas para o centro das decisões 
administrativas no Poder Executivo Federal. A realidade presente aponta com clareza a 
ocorrência de alguns fatos lamentáveis, de profunda repercussão social, inclusive com 
reflexos negativos para o Pais no âmbito internacional, nos quais ficou bem demonstrado o 
quanto a ausência de um sistema de informações capaz de orientar aquele Poder na tomada 
de decisões tempestivas e eficazes pode ser pernicioso para a sociedade e para o Estado. 

Em face, no entanto, das comprovadas dificuldades que as atividades 
de inteligência constituem para um eficiente controle pela sociedade, em particular no que se 
refere à preservação dos direitos e garantias individuais, bem como da dignidade da pessoa 
humana, é compreensível que a matéria seja sempre alvo de desconfiança pelos segmentos 
sociais sobre os quais aquelas atividades são usualmente exercidas. Neste aspecto, 
entendemos que a proposição apresentada se reveste de um eficiente elenco de salvaguardas 
da sociedade contra eventuais abusos e arbítrios do sistema de inteligência a ser implantado. 
A este respeito~ avulta de importância a previsão de fiscalização externa da atividade, a ser 
exercida por Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional . 

Passamos a seguir a emitir a nossa apreciação acerca das emendas 
apresentadas à proposição. 

Quanto à Emenda Aditiva nO. 1, de autoria da Deputada DALILA 
FIGUEIREDO, discordamos das alterações propostas, porque consideramos que todas elas 
se referem a considerações inerentes à Administração Pública (condições de ingresso e de 
progressão na carreira, bem como a sua categorização como carreira típica de Estado). 
Além disto, consideramos questionável a conveniência de que todos os cargos da carreira de 
inteligência seja privativos de servidores cujo nível de escolaridade minima seja o terceiro 

grau. Pesquisadores e técnicos, por exemplo, em que pese pertencerem à carreira, podem. 
em nosso entendimento, exercer eficientemente as suas respectivas atividades com 
fundamento em cursos de segundo grau seguidos de especialização adequada. 

Quanto à Emenda Aditiva nO. 2, de autoria do Deputado PAULO 
DELGADO, concordamos inteiramente com a sua proposta de alteração, pois entendemos 
que a coincidência de mandatos é absolutamente consistente com a eficiência da fiscalização 
externa sobre uma atividade que é permanente. 

Discordamos do que é proposto na Emenda Aditiva nO . 3, de autoria 
do Deputado ABELARDO LUPION, pelas razões já apresentadas anteriormente, quando 
apreciada a Emenda Aditiva n°. 1. 
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Quanto à Emenda Substitutiva, de autoria do Deputado JOSÉ 
GENOÍNO, concordamos apenas parcialmente com as alterações propostas, como nos 
manifestamos a seguir. 

Entendemos que a criação de três Agências Brasileiras de 
Inteligência. voltadas às áreas de Inteligência Interna (ABII), Inteligência Externa (ABIE) e 
Contra-Inteligência (ABCI) não deve ser acolhida pelas seguintes razões: (1) - no plano 
organizacional, não há elementos de convicção de que esta fórmula seja a mais adequada, ao 
passo que tais áreas poderão constituir domínios departamentais ou secretariais em beneficio 
da eficiência da ABIN; (2) - a centralização das atividades numa única agência seguramente 
facilitará o seu controle e fiscalização pelo Congresso Nacional, restringindo-se assim a 
possibilidade de autonomia extra-autárquica daqueles órgãos. 

Quanto à proposta de participação do Congresso Nacional como co­
gestor da Política Nacional de Inteligência, ponto central da Emenda Substitutiva em exame, 
entendemos que devem ser considerados três aspectos de natureza político-constitucional : 
(1) à parte a referida Política Nacional de Inteligência e salvo exceções previstas no texto 
constitucional, as demais políticas nacionais continuariam sendo prerrogativas presidenciais, 
visto que se encontram na alçada no Executivo; (2) a tradição constitucional brasileira e a 
forma vigente de organização do Estado como sistema presidencialista de governo são 
elementos que "reforçam o papel do Presidente da República no tocante às atividades de 
inteligência; (3) convém evitar qualquer sugestão de duplicidade de responsabilidade pela 

. Política Nacional de Inteligência e sobre as atividades da ABIN. 

Assim, uma alternativa pertinente ao caráter parlamentarista da 
preocupação manifesta pelo Deputado José Genoíno, no sentido de ampliar as prerrogativas 
do Poder Legislativo, poderá ser a participação do Presidente da Comissão Mista do 
Congresso Nacional na Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de 
Governo quando estiver em pauta assunto ligado à Política Nacional de Inteligência. A 
propósito, este mesmo princípio - que aparece consubstanciado no "Substitutivo do Relator 
ao Projeto de Lei 3.651/97 - poderia ser adotado no tocante à Política de Defesa Nacional, 
de forma a associar de modo mais eficaz a representação política e as prerrogativas do 
Congresso Nacional aos temas adstritos às competências do Conselho de Defesa Nacional e 
do Conselho da República. 

o parágrafo UIUCO do Art. 5° da Emenda pretende impedir que 
ordens ilegais e inconstitucionais provindas do Presidente da República sejam cumpridas 
pelo Sistema Brasileiro de Inteligência. O principio é nobre mas a solução é equivocada e 
parcial, pois, por força do ordenamento democrático, a obediência exclusiva às leis é 
principio constitucional universal, obrigatório portanto para todos os cidadãos e 
funcionários públicos. A exemplo do caráter discriminatório da co-gestão da Política 
Nacional de Inteligência pelo Congresso Nacional (co-gestão confundida com controle 
externo), o princípio da "desobediencia devida" ou "obediência indevida" está sendo 
proposto exclusivamente para as atividades de inteligência. implicando a desconfiança do 
Presidente da República como princípio norteador da criação de uma norma. Seria preferivel 
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deixar-se à Comissão Mista Permanente o exame jurídico e político das ordens 
eventualmente emitidas pelo Presidente à ABIN, ou do seu Diretor-Geral e Diretor-Adjunto 
às suas instâncias, conforme prevê o Projeto de Lei 3.651 (publicação na forma de extrato). 

Ademais, quando julgar conveniente, a referida Comissão, no 
exercício do seu papel fiscalizador, poderá avocar o exame da documentação produzida pela 
ABIN e pelo Sistema Brasileiro de Inteligência. Assim, na eventualidade de uma ordem ou 
decisão destituída-de fundamento legal tiver sido emitida por qualquer nivel de autoridade, 
sem a devida formalidade, também nesta hipótese a Comissão Mista contará com suficientes 
instrumentais para exercer sua função controladora. 

Em face do exposto, e por considerarmos que a proposição em suas 
linhas gerais se constitui em efetivo e oportuno aperfeiçoamento do ordenamento juridico 
federal, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°. 3.651/97 na forma do 
Substitutivo em anexo, que acolhe a integralidade da emenda Aditiva nO. 2, de autoria do 
Deputado PAULO DELGADO e parcialmente - e de forma modificada - a Emenda 

• • 
Substitutiva de autoria do Deputado JOSE GENOINO. Pelas razões já apresentadas, 
votamos pela REJEIÇÃO das Emendas Aditivas nO. 1 e 3, de autorias, respectivamente, 
dos Deputad01i DALILA FIGUEIREDO e ABELARDO LUPION. 

Sala da Comissão, em of. ~ de 1998. 

- (Ow.( 
De ado JOSE A~txL 

Relator 

COMISSÃO DE RELACÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

l° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que 
integra as ações de planejamento e execução das atividades de inteligência do País, com a 
finalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos de interesse 
nacional. 
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§ 1°. (J Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a 
preservação da soberania nacional, a defesa do Estado Democrático de Direito e a dignidade 
da pessoa humana, devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias individuais e 
demais dispositivos da Constituição Federal, os tratados, convenções, acordes e ajustes 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 
legislação ordinária. 

§ 2°. Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como 
inteligência a atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos 
sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a 
ação governamental e sobre a salvaguarda' e a segurança da sociedade e do Estado. 

§ 3°. Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva 
neutralizar a inteligência adversa. e 

Art. 2° - Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal e 
que, direta ou indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de 
inteligência, em especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna, 
relações exteriores, economia e finanças, orçamento, indústria, políticas sociais e pesquisa. 
constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência, na fonna de ato do Presidente da 
República. 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo 
processo de coleta, análise e disseminação da infonnação necessária ao processo decisório 
do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da infonnação contra o acesso de pessoas 
ou órgãos não autorizados. 

§ 2°. Mediante ajustes específicos e convênios, finnados na fonna 
prescrita no art. 6°., § 1 ° desta Lei, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema 
Brasileiro de Inteligência. e 

Art. 3° - É criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, órgão e 
de assessoramento direto ao Presidente da República, que, na posição de órgão central do 
Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, executar, coordenar, 
supervisionar e controlar as atividades de inteligência do Pais, obedecidas a política e as 
diretrizes superionnente traçadas nos temos desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão desenvolvidas, 
no que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com 
irrestrita observância dos direitos e garantias individuais, fidelidade às instituições e aos 
princípios éticos que regem os interesses e a segurança do Estado. 

Art. 4°. À ABIN, além do que lhe prescreve o art. 3°, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção 
e análise de dados para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente 
da República; 
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II - planejar e executar a proteção de conhecimento sensíveis, 
relativos aos interesses ,e à segurança do Estado e da sociedade; 

III - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da 
doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da 
atividade de inteligência, 

Parágrafo Único. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de 
Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem aprovados mediante ato 
presidencial, para fins de integração, dados e conhecimentos específicos relacionados com a 
defesa das instituições e dos interesses nacionais. 

Art. 5°. A execução da Política Nacional de Inteligência, fixada pelo 
Presidente da República, será levada a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da República. a 
Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões da Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional. 

Art. 6°. A fiscalização externa das atividades da ABIN, na execução 
da Política Nacional de Inteligência, estará a cargo de Comissão Mista Pennanente do 
Congresso Nacional integrada por seis Senadores e seis Deputados. 

§ 1°, A ABIN submeterá à apreciação da Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional os convênios, acordos, contratos e ajustes estabelecidos 
com órgão ou entidade, no país ou no exterior. 

§ 2°. A duração do mandato dos membros da Comissão Mista será 
coincidente com a duração da respectiva legislatura. 

§ 3°, Os membros da Comissão de que trata o caput deste artigo, no 
exercício do controle ali referido, serão considerados possuidores de credencial de 
segurança compatível com o sigilo dos assuntos tratados, na forma da lei. 

§ 4°, O Presidente da Comissão Mista Permanente do Congresso 
Nacional participará das reuniões da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
sempre que houver deliberação sobre matéria atinente à atividade de inteligência. 

Art. 7°. A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e 
objetivando o desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, contratos 
e quaisquer outros ajustes. 

Art. 8°. A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas funções 
serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua estrutura organizaci9nal. 
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§ 1°. O regimento interno da ABIN disporá sobre a competência e o 
funcionamento de suas unidades, assim como as atribuições dos titulares e demais 
integrantes destas. 

§ 2°. A elaboração e edição do regimento interno da ABIN serão de 
responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do Presidente da 
República. 

Art. 9°. Os atos da ABIN, cuja publicidade ,possa comprometer o 
êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato. 

§ 1°. Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes ao 
seu peculiar funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos 
respectivos cargos, e à movimentação dos seus titulares. 

§ 2°. A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe 
de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais 
órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio da 
autoridade competente de maior hierarquia do respectivo órgão. ou um seu delegado. 

Art. 11. São criados os cargos de Diretor-Geral e de Diretor­
Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a 
escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado 
Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 
hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, 
mediante alteração de denominação e especificação, os cargos e funções de confiança do 
Grupq-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de 
Representação, da unidade técnica encarregada das ações de inteligência. alocados na Casa 
Militar da Presidência da República. 

§ 2°. O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, 
do acervo patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir 
para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias consignadas para as atividades de 
inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do" Gabinete da 

. -ia da República. 
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Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, 
anualmente. em rubrica específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das ações de 
caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de 
contabilidade analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno dã Presidência da 
República. ' 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

CÓDIGO QUANTITATIVO 
VALOR 

VALOR TOTAL 
i UNITÁRIO 

INAT. ESP. 01 6.400.00 ! 6.400,00 ! 

NAT. ESP. i 01 6.400,00 i 6.400.00 i 
; 

TOTAL I 02 i 12.800,00 i 

CARGOS E COMISSÃO 

i I 
, 

CÓDIGO I QUANTITATIVO 
VALOR , I 

I UNITÁRIO , VALOR TOTAL , 

DAS 101 .5 I 05 5.200,00 ! 26000,00 

DAS 101.4 i 18 3.800.00 ! 68.400,00 
I 

DAS 102.4 I 04 3.800,00 i 15.200,00 

DAS 101.3 I 40 1.027.48 i 41 .099,20 : , 

I DAS .102.2 I 32 916.81 : 29.337,92 : , 
i 

I DAS 102.1 12 827.89 i 9.934,68 : 

TOTAL 111 
, 

189.971,80 I 

BrasiliaIDF, em Of de~ de 1998. 

Relator 
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o art. ~.o passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 5" :' 1\ Política Nacional dI.! Inteligência. lkfínida pdo Presidente da 
República. sl.!rá aprovada pelo Congresso Nacional e CXl.!cutada pelos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência. sob a supcr\'isào da Câmara 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. do Conselho de Governo e por 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional.·· 

J usti ficativa 

() Substitutivo. lí.11 como está redigido. nào contempla a participação do 
Congresso ~acional na discussão e elaboração da Política de Defesa 
\lacional. como seria o desejável. 

:\ presente emenda. ao prever que tal po~ítica de\'erá ser' aprovada pelo 
Parlamento. corrige essa omissão c enseja um maior controle democrático -de 
todas as etapas do processo de planejamento e execução das diretrizes do 
Sistema Brasileiro de Inteligência. 

PARlNIOOAR 

J3 / JI;..98 
DATA cz= ASSJNATIiA 

~~----
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! P~~TIDO, lA ~) r P".,IIIA -I DEPUTADO ,T c;A ~ )\ o' Af2.(. . I IIl tJ li.:: 
~======================~nmaDv.O/~imrrnI~~o~=============== 

o ano 6 do Substitutivo tera a seguinte redação: 

"Art. 6- :\ tiscalização l: o controle ~xtemos Jas atividades do Sistema 
Brasileiro d~ Inteligência serão ~xercidos p~la Comissão Mista P~nnanente do 
Com.!rl:SSO Nacion ~lI. -. 

~ 1 \l Os órgãos integrantes do Sistema Brasileiro d~ Inteligência. lllcluindo o 
s~u órgão central. submetl:rão ú apreciação ~ deliheração ela Comissão Mista 
Pennanente do Congresso Nacional: 

1-

11-

as infoni1ações coletadas ç os documentos produzidos. 
independentemente do grau de sigilo. notadamente aqueles destinados ao 
presidente da Repúhl ica e aos Ministros de Estado: 
as propostas de regram~ntos c procedimentos de ação. sistematizados ou 
não: 

111- os convênios. acordos. contratos e ajustes. seja qual for a denominação 
l: a fonna utilizada. ~stabelecidos com qualqu~r pessoa. urgão ou 
entidade. do país ou do exterior. 

~ 2° .-\ Comissão Mista Pennanente do Con!:!rcsso ;\!acional não SI: subordina . -- . 
ao grau de sigilo atribuído a qualquer infonnação ou documento produzido 
pelo Sistema Brasileiro de Inteligência. ou qualquer pessoa. órgão ou entidade 
que com eles mantenha contato ou estabeleça relação. 
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* 3 \' Os membros da Comissão Mista Pennanente do Congresso Nacional. no 
exercício da sua competência tiscalizadora e controladora. serão considerados 
possuidores de credencial de segurança mixima compatin~1 com o sigilo dos 
assuntos por ela e\aminados.·· 

Justifica tiva 

Observa-se. no mundo atual. uma crescente necessidade de suhmeter os órgàos 
~ 

lo! ~H.!ências de intcli!2ência li um controle rigoroso dos I)arlamemos lo! do Poder 
~ ~ ~ 

Judiciário. 

Tal necessidade advém do fato de .que esses órgãos possuem a tendência. nada 
saudável. de se colocarem acima dos controles sociais e de agirem de maneira 

~ 

independente. 

Talvez o exemplo mais exitoso de uma agência de inteligência que é 
rigorosamente controlada por mecanismos democráticos seja o do Canadá. 
onde o Canadian SeCllrlry Intelligence Office submete todas as sua<; 
atividades ao .'ieclI/'Iry Imelligence Re\'/ell' Commlllee. um comitê composto 
por memhros designados pelos líderes da maioria e da oposição na lIoltse o/ 
('ommol1s, 

A emenda ora proposta. embora nào chegue à sotisticação canadense. visa 
justamente ampliar os poderes do Congresso Nacional para fiscalizar c 
controlar o Sistema Brasileiro de Inteligência e o seu órgão central. a ABIN . 

li /11 /jg 
DATA V ASSINATIiA 

e 
e 

e 
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Os Artigos I I e 12 do Substitutivo terão a seguinte redação: 
~ ~ 

'Art, 11 - Será criada a Carreira do Sistema Brasileiro de Intelil!ência. 
~ 

Parágrafo Único. O Poder Executivo enviará à Câmara dos Deputados projeto de 
lei criando a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência com a especificação 
do quantitativo dos cargos. do código. dos vencimentos c das atribuições , 

Art. 12 - Após a realização do concurso público de provas c titulos para 
provimento dos cargos da Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência. será 
extinta a unidade, técnica encaregada das ações de inteligência \'inculada ú Casa 
Militar da Presidência da República. bem como todos os cargos c funções de 
eontiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. as Funções 
Gratiticadas e as Gratificações de Representação a ela pertencentes. ressalvados 
os cargos de ní\'C1 superior do Grupo de Infomlaçào- Analista de Infonnaçào­
providos. até a data da promulgação desta Lei. mediante concurso público 

! específico. 
I 
I 

~ I" o concurso público aque se refere o capllf deste artigo serú organizado e 
realizado pelo Ministério da Administração c Reforma do Estado. com a 
participação de universidades públicas brasileiras que desenvolvam' projetos de 
pesquIsa relacionados ou conexos com atividades dos órgãos do Sistema 
Brasileiro de Inteligência. -

/ 

/ 
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~ 2° O Poder Executivo transferiní para os órgãos do Sistema Brasileiro de 
Intelig~ncia o~ ~aIJo~ Jas Jotaçõe~ orçamentaria~ Lonslgnauas'para í.l~ atJ\ ' iJaJ~:-­

de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do 
Gabinete da Presidência da República, ' 

Justificativa 

A emenda que ora apresentamos destina-se fundar a Carreira do Sistema 
Brasileiro de Inteligência. ú qual só se terá acesso mediante concurso público. 
Dessa fOmlé:l. o Sistema Brasileiro de Inteligência nascera sem os ,'ícios que 
Jefonllam as' atividades de inteli1!ência em nosso País. Ademais. a exi1!ência de 

~ ~ 

concurso público proporcionará quadros mais competentes e conscientes acerca 
\ das suas responsabilidades perante os princípios democraticos. 

PARLAIOTAR 

/~ /11 /93 
DATA ASSlNATIiA 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, da Resolução nO 10/91, 
o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 09/11/98, por 

• e 
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cinco sessões. Esgotado o prazo, foram apresentadas três emendas ao 
substitutivo. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1998 

, 
... 

'. \ 

~~0~ ~ .~~. ~ ~'. 
Walbia Lóra . "\ 

Secretária 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PRIMEIRO PARECER REFORMULADO 

Emendas ao Substitutivo ao Projeto 
de Lei n°. 3.651/97, que "institui o 
sistema Brasileiro de Inteligência. cria 
a Agência Brasileira de Inteligência - , 
ABIN ~ dá outras providências" . 

RELATOR: Dep. JOSÉ ANÍBAL 

Tendo sido apresentado ao Plenário da Comissão. o 
Substitutivo ao Projeto de Lei nO. 3.651/97 recebeu as seguintes emendas: 

Emenda nO. 01 - De autoria da Deputada JOANA D'ARe. 
propõe a seguinte redação para o artigo quinto do Su;)~titutivo : "Art. 5°. A Política 
Nacional de Inteligência. definida pelo Presidente da República, será aprovada pelo 
Congresso Nacional e executada pelos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de 
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Inteligência, sob a supervisão da Câmara de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 
do Conselho de Governo, e por Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional." 
Em sua justificativa, a Autora alega que seria desejável a participação do Congresso 
Nacional na discussão e elaboração da Política de Defesa Nacional. 

Emenda n°. 02 - De autoria da Deputada JOANA O'ARC, 
propõe a seguinte redação para o caput do artigo sexto e respectivos parágrafos: "Art. 
6°. A fiscalização e o controle externos das atividades do Sistema Brasileiro de 
Inteligência serão exercidos pela Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional. 
§ 1°. Os órgãos 'integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência, incluindo o seu 
órgão central, submeterão á apreciação e deliberação da Comissão Mista Permanente 
do Congresso Nacional: I - as informações coletadas e os documentos produzidos, 
independentemente do grau de sigilo, notadamente aqueles destinados ao Presidente da 
República e aos .Ministros de Estado~ 11 - as propostas de regramentos e 
procedimentos de ação, sistematizados ou não; 111 - os convênios, acordos, contratos e 
ajustes, seja qual for a denominação e a forma utilizada, estabelecidos com qualquer 
pessoa, órgão ou entidade, do País ou do exterior. § 2°. A Comissão Mista Permanente 
do Congresso Nacional não se subordina ao grau de sigilo atribuído a qualquer 
informação ou documento produzido pelo Sistema Brasileiro de Inteligência, ou 
qualquer pessoa, órgão ou entidade que com eles mantenha contato ou estabeleça 
relação. § 3.0. Os membros da Comissão Permanente do Congresso Nacional, no 
exercício da sua competência fiscalizadora e controladora, serão considerados 
possuidores de credencial de segurança máxima compatível com o sigilo dos assuntos 
por ela examinados." Em sua justificativa, a Autora se reporta ao exemplo do sistema 
de inteligência canadense, onde todas as atividades do Canadian Security Intelligence 
Office são submetidas à apreciação do Security Intelligence Review Committee, um 
comitê composto por membros designados pelos líderes da maioria e da oposição na 
House of Commons. Acrescenta ainda a Autora que se observa no mundo atual uma 
necessidade crescente de submeter os órgãos e agências de inteligência a um controle 
rigoroso dos Parlamentos e do Poder Judiciário, em decorrência da tendência que tais 
entidades vêm demonstrado para agir de maneira independente, colocando-se acima 
dos controles sociais. 

Emenda n°. 03 - De autoria da Deputada JOANA D' ARC, cria 
a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência, pela alteração da redação dos artigos 
11 e 12 e com isto ' extinguindo a criação dos cargos de Diretor-Geral e 
Diretor-Adjunto da ABIN, bem como a absorção pela ABIN da unidade técnica ora 
encarregada das ações de inteligência, vinculada à Casa Militar da Presidência da 
República: "Art. 11. Será criada a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência. 
Parágrafo úruco. O Poder Executivo enviará à Câmara dos Deputados projeto de lei 
criando a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência com a especificação do 
quantitativo dos cargos, do código, dos vencimentos e das atribuições. Art. 12. Após a 
realização do concurso público de provas e títulos para provimento dos cargos da 
Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência, será extinta a unidade técnica 
encarregada das ações de inteligência vinculada à Casa Militar da Presidancia da 
República, bem como todos os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e 
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Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de 
Representação a ela pertencentes, ressalvados os cargos de nível superior do Grupo de 
Informação - Analista de Informação - providos até a data da promulgação desta Lei, 
mediante concurso público específico. § 1°. O concurso público a que se refere o caput 
deste artigo será organízado e realizado pelo Minístério da Adminístração e Reforma 
do Estado, com a participação de uníversidades públicas brasileiras que desenvo,lvam 
projetos de pesquisa relacionados ou conexos com atividades dos órgãos do Sistema 
Brasileiro de Inteligência. § 2°. O Poder Executivo transferirá para os órgãos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência os saldos das dotações orçamentárias consignadas 
para as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos e do Gabinete da Casa Militar da Presidência da República. li Em sua 
justificativa a Autora alega que a previsão do acesso ao preenchimento de cargos no 
Sistema Brasileiro de Inteligência pela via exclusiva da prestação de concurso público 
preserva as atividades de inteligência dos vícios que as deformaram no passado. além 
de assegurar a formação de quadros mais competentes e conscientes de suas 
responsabilidades perante os princípios democráticos. 

É o Relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Considerados satisfeitos todos os requIsItos previstos no art. 
119 e seus parágrafos, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. para o 
encaminhamento das Emendas ao Substitutivo, passa-se a seguir à apreciação das 
mesmas. 

Emenda nO 01: Entendemos que a pretensão da Autora já está 
atendida na redação do parágrafo úníco do artigo quinto do Substitutivo, .que traz à 
discussão no âm6ito da Comissão Mista PentÍanente do Congresso Nacional a 
proposição da Política Nacional de Inteligência, previamente à sua fixação pelo 
Presidente da República ("Parágrafo úníco. Antes de ser fixada pelo Presidente da 
República, a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões da 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional. li), razão pela qual somos pela 
rejeição desta Emenda. 

Emenda n°. 02: A proposição pretende. em sua essência, dilatar 
os poderes atribuídos pelo Substitutivo ao Congresso Nacional no exercício do 
controle externo da atividade de inteligência. Ao apreciar as alterações propostas pela 
Autora, bem como a sua justificativa, concluímos pela procedência da sua 
argumentação, o que nos levou a rever o texto que apresentamos na forma de 
Substitutivo e a considerar novas possibilida.des para a forma de instituir com eficácia 
o controle externo sobre a atividade de inteligência. Efetivamente, já não entendemos 
como adequado que esta atribuição do Poder Legislativo esteja desde início balizada 
pelo próprio poder controlado, que impõe ao poder controlador a criação de um órgão 
específico na estrutura do Congresso Nacional e estabelece as diretrizes pelas quais 
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este órgão funcionará. Há ainda que se considerar que as atividades de inteligência são 
inerentemente dinâmicas, conduzindo-se segunct, as circunstâncias e necessidades do 
momento, dai inferindo-se que também do 3 ~U controle externo deve-se exigir 
flexibilidade para adaptar-se com agilidade ~ s condições cambiantes do órgão 
controlado. Ora, engessado por uma legislaT"o que só poderá ser alterada por 
iniciativa do Poder Executivo, por força de mandamento constitucional (artigo 61), 
este controle rapidamente restará marginalizado numa função meramente decorativa. 
por incapaz de acompanhar uma atividade que se caracteriza exatamente por sua 
natureza avessa a quaisquer tipos de regras, controle e visibilidade. Em face de tais 
considerações, concluímos que as diretrizes para o exercício de um controle externo 
eficaz da atividade de inteligência por parte do Poder Legislativo, ao contrário do que 
está sendo proposto, devem ser resultado de deliberações conduzidas no âmbito e por 
iniciativa desse poder, afinal formalizado em ato do Congresso Nacional . De tal 
alternativa decorrerão duas conseqüências de importância crucial na efetividade desse 
controle, com reflexos extremamente positivos na proteção da sociedade brasileira 
contra os eventuais abusos praticados pelo Estado no exercício da atividade de 
inteligência: (1) o sistema de controle externo será desenhado e implementado a partir 
das discussões entre as representações da situação e da oposição dentro do Congresso 
Nacional, resultando dai o consenso que melhor atender simultaneamente aos 
interesses da Administração e da sociedade, ao invés do que se propõe atualmente, 
fruto de considerações quase que limitadas aos interesses unilaterais da atividade a ser 
controlada; (2) as diretrizes que regerão as atribuições do controle externo se tomarão 
flexiveis, na medida em que, por iniciativa do próprio Congresso NacionaL poderão ser 
adaptadas e atualizadas, em correspondência com a evolução natural da atividade 
controlada. Daí decorrerão as disposições legais que se fizerem necessárias para 
regular as prerrogativas parlamentares e salvaguardas de sigilo, soberanamente 
decididas em norma elaborada pelo Poder Legislativo. Neste ato do Congresso 
Nacional, ~starão finalmente definidas questões como a criação de órgãos internos 
com finalidades específicas, as regras para sua composição e preenchimento, as 
atribuições dos ' seus componentes, o seu credenciamento de segurança etc. 
Concl.uindo, entendem~s que o texto do Substitutivo receberá significativo 
aperfeiçoamento mediante a alteração da redação do caput do artigo ~exto e a 
exclusão dos respectivos parágrafos, ficando consignado que o controle externo da 
atividade de inteligência será exercido pelo Poder Legislativo na forma estabelecida em 
ato do Congresso Nacional. Em proveito da manutenção da coerência do texto legal, a 
redação do parágrafo único do artigo quinto deverá ser também alterado, 
substituindo-se a expressão "Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional" por 
"competente órgão de controle externo da atividade de inteligência, do Poder 
Legislativo" . 

Emenda nO. 3: Ao propor a criação da Carreira do Sistema 
Brasileiro de Inteligência, retirando do projeto a formalização dos cargos de 
Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto, a Autora incide, em nosso entendimento, numa 
precipitação, uma vez que no presente momento apenas se discute a criação do 
Sistema Brasileiro de Inteligência e do seu órgão centralizado r - a ABIN -, sem que 
ainda estejam definidas claramente as suas finalidades nem o modus operandi de suas 
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atividades. Respeitosamente entendemos que apenas quando o sistema alcançar 
estágios mais avançados de sua operacionalidade será possível estabelecer suas reais 
necessidades no que se refira à definição de seu sistema de seleção e formação de 
recursos humanos. No presente momento, é perfeitamente admissível a previsão legal 
de uma reduzida quantidade de cargos de natureza especial para direção e em 
comissão para assessoramento, em face da impossibilidade de que o acesso a tais 
funções seja feita mediante a disposição constitucional relativa ao requisito do 
concurso público. Cabe aqui destacar que a mesma disposição excepciona deste 
requisito "as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração" (art 37, inciso 11 da Constituição. Federal). Acrescente-se que, por ser o 
Sistema Brasileiro de Inteligência composto por múltiplos órgãos que por vezes já 
possuem carreiras instituídas, considera-se impraticável a existência de uma carreira 
única, onde estejam incluídos os diversos cargos responsáveis pelas suas diferentes 
atividades. Rejeitamos, portanto, esta proposição contida na Emenda. Quanto à 
extinção da unidade técnica encarregada das ações de inteligência, vinculada à 
Presidência da República, entendemos que ela fica prejudicada pela rejeição da 
primeira parte da Emenda. Acrescente-se ainda que tal disposição implicaria a 
desorganização de todo o sistema atualmente existente, não permitindo que a 
experiência acumulada e todos os fatos relacionados à atividade de inteligência sejam 
transmitidos aos novos analistas que vierem a integrar a ABIN, aproveitando apenas 
vinte e quatro concursados anteriormente. Por outro lado, os antigos analistas ~eriam 
afastados da vida pública, sem poderem exercer outra atividade por imposição 
constitucional. Por estas razões rejeitamos também esta Emenda. 

Em face do exposto. somos pelo ACOLHIMENTO 
PARCIAL da Emenda de nO . 2, alterando a redação das disposições contidas no artigo 
quinto e no parágrafo único do artigo sexto do Substitutivo para, respectivamente, 
"Art. 5°. ( ••• ). Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da República, 
a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência. do Poder 
Legislativo." e "Art. 6°. O controle externo da atividade de inteligência será 
exercido pelo Poder Legislativo na fonna a ser estabelecida em ato do Congresso -Nacional." Quanto às Emendas de n°. 1 e 3, somos pela sua REJEIÇAO. 

. / . 

Brasília/DF, em O..f.de k ·c."U{ /(...~ de 1999 . 
.! 
. r{) (! ~ 

Depu' ~1~ .to~'Nm 
Relator 
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2° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Institui o Sistema 
Brasileiro de Inteligência., cria a 
Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN e dá outras 
providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado JOSÉ 
ANÍBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência., 
que integra as ações de planejamento e execução das atividades de inteligência do 
País, com a finalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos 
assuntos de interesse nacional . 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 
fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do Estado Democrático 
de Direito e a dignidade da pessoa humana., devendo ainda cumprir e preservar os 

e 
e 

direitos e garantias individuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os .. 
tratados, convenções, acordos \ e ajustes internacionais em que a República ., 
Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária. e 

§ 2°. Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como 
inteligência a atividade que objetiva a obtenção. análise e disseminação de 
conhecimentos sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o 
processo decisório e a ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da 
sociedade e do Estado. 

§ 3°. Entende-se como contra-inteligência a atividade que 
objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

Art. 2° - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse 
das atividades de inteligência., em especial aqueles responsáveis pela defesa 



e 
e 
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ext~rna segurança interna, relações exteriores. economia e finanças, orçamento. 
mdústria, políticas sociais e pesquisa constituirão o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, na forma de ato do Presidente da República. 

§ 1 ° O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo 
processo de coleta, análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisório do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o 
acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2°. Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência, as Unidades da 
Federação poderão compor o Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Art. 3° - E criada a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, órgão de assessoramento direto ao Presidente da República, que, na posição 
de órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, 
executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País, 
obedecidas a política e as diretrizes superiormente traçadas nos termos desta Lei 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão 
desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e 
meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e garantias individuais, 
fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a 
segurança do Estado. 

Art. 4° A ABIN, além do que lhe prescreve o art. 3°. 
compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à 
obtenção e anàfise de dados para a produção de · conhecimentos destinados a 
assessorar o Presidente da República; 

11 - planejar e executar a proteção de conhecimentos 
sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e da sociedade; 

UI - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem 
consti tuci onal; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da 
doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquIsas para o exerclclo e 
aprimoramento da atividade de inteligência. 
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44 
Parágrafo umco. Os órgãos componentes do Sistema 

Brasileiro de Inteligência fornecerão á ABIN, nos termos e condições a serem 
aprovados mediante ato presidencial, para fins de integração, dados e 
conhecimentos especificos relacionados com a defesa das instituições e dos 
. .. 
Interesses nacionais. 

Art. 5°. A execução da Política Nacional de Inteligência 
fixada pelo Presidente da República, será levada a efeito pela ABIN, sob a 
supervisão da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de 
Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da 
República, a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do 
competente órgão. de controle externo da atividade de inteligência, do Poder 
Executivo. 

Art. 6°. O controle externo da atividade de inteligência será 
exercido pelo Poder Legislativo na fonna a ser estabelecida em ato do Congresso 
Nacional . 

Art. 7°. A ABIN, observada a legislação e nonnas pertinentes, e 
objetivando o desempenho de suas atribuições, poderá finnar convênios, acordos, 
contratos e quaisquer outros ajustes. 

Art. 8°. A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas 
funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 1°. O regimento interno da ABIN disporá sobre a 
competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as atribuições dos 
titulares e demais integrantes destas. 

§ 2°. A elaboração e edição do regimento inferno da ABIN 
serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do 
Presidente da República. 

Art. 9°. Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer 
o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato 

§ tO. Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes 
ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições. à atuação e às especificações dos 
respectivos cargos, e à movimentação dos seus titulares. 

§ 2°. A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato 
independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada 
caso. 
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Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais 
órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacionaL de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. com o 
conhecimento prévio da autoridade competente de maior hierarquia do respectivo 
órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11. São criados os cargos de Diretor-Geral e de 
Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em comissão, de que trata o 
Anexo a esta Lei . 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a 
escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo 
Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da República, fica absorvida 
pela ABIN. 

§ 1 0 . Fica o Poder Executivo autorizado a transferir pare a 
ABIN, mediante alteração de denominação e especificação, os cargos e funções de 
confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e 
as Gratificações de Representação, da unidade técnica encarregada das ações · de 
inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da República. 

§ 2°. O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a 
ABIN, do acervo patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência. 

§ 3 0 . Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou 
transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias consignadas para as 
atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do 
Gabinete da Presidência da República. 

Art. 13 . As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, 
anualmente, em rubrica específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das 
ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as 
de contabilidade analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle. Interno da 
Presidência da República. 

45 
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Art. 15 . ~sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

CÓDIGO QUANTITATIVO VALOR VALOR TOTAL , 
UNITARIO 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR VALOR , 

UNITARIO TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 

BrasíliaIDF, em ~de ~.A-V' ~.u- de 1999. 
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R E QUE R I M Él'NrTrOO~~~~~::~ 

~ I'-'ti' 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 3.651/97, do Poder Executivo, que 
"institui o o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 13 de janeiro de 1999. 

Dep. Arnaldo Madeira 
Líder do Governo 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

RELATÓRIO 

SEGUNDO PARECER REFORMULADO 

Instinü O Sistema Brasileiro de Inteligência. 
cria a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN e 
dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JOSÉ ANÍBAL 

Tendo sido aprovado nesta data o Requerimento de Urgência 

Urgentíssima para a tramitação do Substitutivo ao Projeto de Lei nO. 3.651/97. a 

proposição será encaminhada ao Plenário da Câmara dos Deputados. 

No decorrer da reunião, foram também aprovados por esta 

Comissão Permanente dois Kt.'1 ... .:~"'entos de Destaque, ambos de autoria do Deputado 

JOSÉ GENOÍNO: 

Requerimento de Destaque n°. 1: Altera a redação do parágrafo 

único do art. 11, do Substitutivo, sujeitando também o Diretor-Adjunto da ABIN á 

aprovação do Senado Federal. Em sua justificativa, o Autor esclarece que o objetivo do seu 

destaque é a ampliação das prerrogativas do Poder Legislativo. relacionadas ás ativid.ades 

de inteligência. 

Requerimento de Destaque n°. 3: Altera a redação do parágrafo 

segundo do artigo primeiro do Substitutivo, acrescentando a expressão "responsável pela 

coleta, análise e disseminação da informação fora do território nacional" . Em sua 

justificativa, o Autor esclarece que o objetivo de seu requerimento é o de explicitar e 

ampliar o conceito de inteligência constante do Substitutivo do Relator, incluindo entre 

suas caracteristicas a coleta, análise e disseminação da informação fora do território 

nacional. Cabe esclarecer que a expressão que o Autor propõe incluir no texto do 

parágrafo segundo ao artigo primeiro não se ajusta adequadamente á redação original do 
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Substitutivo, porque esta Inclusão destinasva-se a uma emenda substitutiva que o Deputado 
JOSÉ GENOÍNO havia proposto anteriormente ao texto original do Projeto de Lei. Em 
decorrência do exposto esta Relatoria ajustou os termos do Destauqe nO 3 à redação do 
parágrafo segundo do artigo primeiro do Substitutivo. 

Na oportunidade, esta Relatoria, ao constatar a existência de dois erros no 
texto apresentado, adotou alterações redacionais, com o objetivo de corrigi-los, a saber: (1) 
no parágrafo único do artigo quinto exclui-se a expressão final "do Poder Executivo": (2) 
altera-se a redação do artigo sexto para: "O controle e fiscalização externas da atividade de 
inteligência será exercido exclusivamente pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida 
em ato do Congresso Nacional" . 

E o Relatório. 
Em consequência, o Projeto de Lei nO 3.651/97 será encaminhado ao Plenário 

da Cãmara dos Deputados. 

Safa da Comisão, em .,,!() de .\ -Cu \.u.....,"V.:l de 1999. 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

e A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 3.651/97, contra os votos dos Deputados José Genoíno, 
Sandra Starling, Zulaiê Cobra, Joana D'arc e Jair Bolsonaro, nos termos do 
parecer do relator, Deputado José Aníbal, reformulado pela aprovação dos 
destaques de nOs 1 e 3 da Bancada do PT. Os de nOs 4,6 e 7 foram rejeitados; e 
os de nOs 2, 5 e 8, retirados pelo autor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Neiva Moreira 
- Presidente, José Teles - Vice-Presidente, Alrjir Cabral, Aroldo Cedraz, Átila 
Lins, Cláudio Cajado, Werner Wanderer, Leur Lomanto, Osmir Lima, Aracely de 
Paula, Osvaldo Coelho, Hilário Coimbra, Itamar Serpa, José Thomaz Nonõ, 
Paulo Mourão, Luciano Pizzatto, Renan Kurtz, Elias Murad, Feu Rosa, José 
Aníbal, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, De Velasco, Neuto de Conto, Alceste 
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Almeida, Etevalda Grassi de Menezes, João Alberto, Hélio Bicudo, Joana D'arc, 
Paulo Delgado, Sandra Starling, José Genoíno, Jair Bolsonaro, Robério Araújo, 
João Pizzolatti, José Rezende, Francisco Rodrigues, Arlindo Vargas, Pedro 
Valadares e Maria Valadão. 

i 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 1999 

r 
I 

Deputado NEI 

COMISSÃO DE RELACÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA,COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL AO PROJETO DE LEI 3.651/97 

Institui o Sistema 
Brasileiro de Inteligência, cria a 

e 
e 

Agência Brasileira de e 
Inteligência - ABIN e dá outras 
providências. e 
Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado JOSÉ 
ANÍBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
que integra as ações de planejamento e execução das atividades de inteligência do 
País, cOm a finalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos 
assuntos de interesse nacional. 
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§ 1°. O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 
fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do Estado Democrático 
de Direito e a dignidade da pessoa humana, devendo ainda cumprir e preservar os 
direitos e garantias individuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 
tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária. 

§ 2°. Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como 
inteligência a atividade que objetiva a coleta, análise e disseminação de 
conhecimentos dentro e fora do território nacional sobre fatos e situações de , 
imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação governamental 
e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 

§ 3°. Entende-se como contra-inteligência a atividade que 
objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

Art. 2° - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse 
das atividades de inteligência, em especial aqueles responsáveis pela defesa 
externa, segurança interna, relações exteriores, economia e finanças, orçamento, 
indústria, políticas sociais e pesquisa, constituirão o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, na forma de ato do Presidente da República. 

§ 1°. O Sistema Brasileiro de hiteligência é responsável pelo 
processo de coleta, análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisório do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o 
acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2°. Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência, as Unidades da 
Federação poderão compor o Sistema Brasileiro de Inteligência. 

, 

Art. 3° - E criada a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, órgão de assessoramento direto ao Presidente da República, que, na posição 
de órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, 
executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País, 
obedecidas a política e as diretrizes superiormente traçadas nos termos desta Lei 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão 
desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e 
meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e garantias individuais, 
fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a 
segurança do Estado. 
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Art. 4°. A ABIN, além do que lhe prescreve o art. 3°, 
compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à 
obtenção e análise de dados para a produção de conhecimentos destinados a 
assessorar o Presidente da República; 

11 - planejar e executar a proteção de conhecimentos 
sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e da sociedade; 

111 - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem 
constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da 
doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas para o exercício e 
aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema 
Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem 
aprovados mediante ato presidencial, para fins de integração, dados e 
conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos 
interesses nacionais. 

Art. 5°. A execução da Política Nacional de Inteligência, 
fixada pelo Presidente da República, será levada a efeito pela ABIN, sob a 
supervisão da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de . 
Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da 
República, a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência. 

Art. 6°. O controle e fiscalização externas da atividade de 
inteligência será exercido exclusivamente pelo Poder Legislativo na forma a ser 
estabelecida em ato do Congresso Nacional. 

Art. 7°. A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e 
objetivando o desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, 
contratos e quaisquer outros ajustes. 

Art. 8°. A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas 
funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 1 0 . O regimento interno da ABIN disporá sobre a 
competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as atribuições dos 
titulares e demais integrantes destas. 

e 
e 

e 
e 



§ 2°. A elaboração e edição do regimento inferno da ABIN 
serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do 
Presidente da República. 

Art. 9°. Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer 
o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato 

§ 1°. Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes 
ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos 
respectivos cargos, e à movimentação dos seus titulares. 

§ 2°. A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato 
independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada 
caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais 
órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o 
conhecimento prévio da autoridade competente de maior hierarquia do respectivo 
órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11 . São criados ' os cargos de Diretor-Geral e de 
Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em comissão, de que trata o 
Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a 
escolha e a nomeação do Diretor-Geral e do Diretor-Adjunto da ABIN, após 
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da República, fica absorvida 
pela ABIN. 

§ 1 0 . Fica o Poder Executivo autorizado a transferir pare a 
ABIN, mediante alteração de denominação e especificação, os cargos e funções de 
confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e 
as Gratificações de Representação, da unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da República. 

§ 2°. O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a 
ABIN, do acervo patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência. 

§ 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou 
transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias consignadas para as 
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atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do 
Gabinete da Presidência da República. 

Art. 13 . As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, 
anualmente, em rubrica específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das 
ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as 
de contabilidade analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da 
Presiclência da República . 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília/DF, e~J;O d ~~ de 1999. 

~L~ 
, 

De utado NEIV MOREIRA 

nlaJ 
Deputado OSE ANmA 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

CÓDIGO QUANTITATIVO VALOR VALOR TOTAL 
• 

UNITARIO 

INAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 
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CARGOS EM COMISSÃO 

, 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR VALOR , 

UNITARIO TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N> 3.651 , DE 1997, QUE 
INSTITUI O SISTEMA BRASILEIRO DE INTELIGÊNCIA, CRIA A AGÊNCIA BRASILEIRA DE 
INTELIGÊNCIA - ABIN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. JOSÉ GENOÍNO, SANDRA ST ARLING, 

A , 

ZULAIE COBRA, JOANA D'ARC E JAIR BOLSONARO (RELATOR: SR. JOSE ANIBAL); 
PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. . I ) . 

A • ./1 J .l#<~ ~ t---'> oh ~,f-( ~ .' 
• ~~V'L ~ /vv.)c;. {L-r v-~ /- ~ 

• 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
...... j :Q.V.rt.l. 0.-:-....... . ~ft:~. 1:: E:. 5. .. .. ..... ... ..... ......... .... .... ......... .. ..... ... ... ... .. .. ...... ...... ........ ...... .. .......... . . 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUIA5}~ $P~~7~.f A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
..... Av. .... ............ .... .. ..... ............... .... .. ......... .... ....... .......... ...... ...... ... .. ............. ............................................ . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

~S;a~r ·~ · ?~ ··'~~t~ .. ~~A;~~;.~P:&t ~u.S~ ..... ~~~~~~ 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

L-_____________ - - - - -

I 

I 

I 

I 
I 



(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITIJIÇÃO À COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO ....... JOSÉ ANIBAL ... .... .... .......................... ............ ... .. ...................................... .. .. ... ... .. . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITIJIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

• DEPUTADO ... ... ;TQ. .. v..(J.r.l\.. ... .... . ~ .. T.I!!;J ................................... ............................. . 

• 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITIJIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TfWAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.... .......... )!?:v.. ... Ç\. v.. J. ..... .. ......... . VI. V C 1 . .&Y..J ....... .. ..... ... .. ... .... ...... ...... .. .. ...... ... ........... .. ..... ..... . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITIJIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇ~O_ E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
......... .. .... ... ... ... N.(.(....~ .. v. .......... c;;:.(~. JoA.,) ....................... ... ................ ........... .. ......... .. ........ . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

'----------- ---- - - -



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 101, inciso lI, alínea "b", ítem 1 
e artigo 117, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
a retirada da Ordem do Dia da presente sessão, do Projeto de Lei nO 
3 .651, de 1998, do Poder Executivo, que "Institui o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, cria a agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 2fde janeiro de 1999 . 

Deputado Marcelo Déda 
Líder do PT 

a., ~-c.....o 

!J r=f Ij 5(/ f, -; [Ç.,</Wú 

li/ C 6 ll!)ifft P1 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 193, § 3°, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o adiamento da votação do Projeto de Lei n° 
3.651, de 1998, do Poder Executivo, que "Institui o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, cria a agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras 
providências, (X)'L ~ ~. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 2fde janeiro de 1999 . 

--__ --"-"= ____ -v--. ~ 

Deputado Marcelo Déda 
Líder do PT 

f 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.651-A, DE 1997 

(ABIN) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À MA TÉRlA 

~e: Z LÚi) llq '\,..-Cl 
1. . ...... .. .. .. ... .. .. .... ... .......... .............. .... ... .... .. .. ..... ..... ... ... .... .... .. ... ... ... .... ... ... .. ... .. ...... .... ... ..... ..... .. .. . 
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4 . ... ..... .. (!!.~ .. ... ,J.= ..................................... .. ........................ ......... ....................... . 
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9. . ... .. ............ ....... ..... ........ ....... .. ... ....... ..... .. .. .. .. .. .. ....... ........ .. ... ........ ... .... ...... ..... .. .. .... .. ......... ...... . 

10 ...... ....... ...... ......... ...................... ...... .... ..... ..... ....... ... ..... ... ...... ........ .......... .. .. ......... .. ....... ... .... .... . 

11 .... ........ ....... ..... .. ...... ........ .. ...... .......... .. .. .. .... .. ... .... ... ........ .. ............ ......... ... ... .......... ..... ... ... ....... . 

12 .. ....... ... ... .. .. .................... .. ........ ...... .. ...... ... ................. .......... .... .... .. ...... ... .. ... ...... ....... ............... . 

• 13 ....... .... .... .. ... .. ........ ......... .. ....... ........ ... ... .. .. ....... .... .... .... ..... .. .. ... ... ..... .. .. .. ....... .. .. .. .. ... .. ... ... ... .... . . 

14 ... ............................ .. ......................... ...... .. .... .. ............... ......... ... .... ..... ..... .. .... .... .... .. ..... ..... ..... . . 

15 ............. .............. ... ....... ................. ...... ..... ... ...... .... ..... ... ....... ... ........ .... ..... .... ....... ...... .... .... .. ..... . 

16 ... ......... ............ ... ..... .. ........ ........ ........ ....... ...... ... ... ....................... .............. ........ ....... ..... ..... ...... . 

17 .... ..... ... ..... ............ .......................... ........ .. .. .. .... .. .. ..... ......... .. .. ..... ......... ....... ....... ... .... ... ....... ... .. . 

18 .......... ...... ... .. ... .. .. .... ...... ...................................... ...... ...... ......... .. ...... ...................... .......... ........ . 

19 ........ ................... ....... ..... ....... ... ...... ... ... .... ...... .. .. ....... ... ....... ........... ........... ... .......... .............. .... . 

20 .. .. .. .... ....... ........ ... ... ......... .. .. ... ... .... .... .... ..... ....... ..... .. ........... .......... ...... ................. .. ..... ..... ....... . . 



FOLHA DE INSC; ÃO PARA DISCUSSÃO, El' TURNO ÚNICO, 
DO PR ,JETO DE LEI N° 3.651-A, ~ 1997 

(ABIN) 

RELAÇÃO Of ORADORES A FAVOR D~ MATÉRIA 

1 ......... 1 'Vit]; ... ga·4.'.~.~ .. 'f ........................................................... .. 
<. 

~. ,......... ........... .................... .. .. ...................... .. ................ .... .............. ............ ............... ... . 
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3r .......................... ........... .... ..... , .... .............................................. .. ......... ··········.······.················.1" 
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fi . ................................................... ............................................... 'I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

p .. ................ .. .. ... ............................................................................... ........... ............................... . 
7 ................................................ , ... .................................... .. ...... , .. " ................................... ........ ". 

~ I ............ ..... ........... ................. . " ..... . ...................... , .................................................................... , 

f}. r·· ···· .. ······························· ·· ····· ,··,· ··· .......................................... , ..• ........................... • ................. , 

}li ............................................... ,. ......... ........................................................................................ . 

Í I ........................... ............................................................. ......................................................... . 

12 ................................................................................................................................................. . 

• 13 ............................................................................................................... .................................. . 

14 .............................................................................................................................................. ... . 

15 ................................................................................................................................................. . 

16 ........................................................ .. ....................................................................................... . 

17 ................................................................................................................................................. . 

18 .. .................. ... .. ...... ..... ...... .... .... ............. ... .............................................................. ................. . 

19 ................................................................................................................................................. . 

20 ........................................................... .......................... ............................... ... .......................... . 
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• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso II, do Regimento 
Interno, Destaque para a votação da Emenda de nO 01 , de autoria da 
Deputada Joana D' arc, apresentada na Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional ao Substitutivo do Projeto de Lei n° 3.651, de 1997. 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1999 . 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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-- EMENDA NQ 

---- PRO.nO DE LEI E --~ 

.) . - 1 
.i . b ,'J 

I DEPUTADO :3' C A }-/ A O'A~c.. 

AUtOR 

[ 1 SlftESSIIM 
[ 1 AIlUTlllATIVA 

TEXTOI JJSTIflCAC10 

o art. 5° passa a vigorar com a seguinte redação: 

[ 1 SUlSIIIUllvA 
[ 1 IIOOIFlt'ATlVA 

[lJDmVI DE 

PAlTIDO T If l r '''}1iA 
PT IMb_~ 

" Art . S·' - 1\ Política Nacional dI.! Inteligência. Jdinida pdo Presidente da 
República. será aprovada pelo Congresso Nacional e eXl.!cutada pdos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência. sob a supervisão da Câmara 
de Rdações Exteriores e de Defesa Nacional. do Conselho de Governo e por 
Comissào Mista Permanente do Congresso Nacional.·· 

Justificativa 

() Substitutivo. tal como está redigido. nào contempla a participação do 
Congresso :\acional na discussão e elaboração d:.l Política de Defesa 

e \lacional. como seria o desejável. 

:\ presente emenda. ao prever que tal política devera ser' aprovada pelo 
Parlamento. corrige essa omissão e enseja úm maior controle democrático 'de 
todas as etapas do processo de planejamento e execuçào das diretrizes do 
Sistema Brasileiro de Inteligência. 

PARLNIOOAR 

J3 /111...98 
DATA 
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Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, 
anualmente. em rubrica específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das ações de 
caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de 
contabilidade analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

CÓDIGO QUANTITATIVO 
VALOR 

VALOR TOTAL i UNITÁRIO 
I 

6.400.00 I 6.400.00 ! INAT. ESP. 01 

NAT. ESP. i 01 6.400.00 i 6.400.00 i 
J 

TOTAL I 02 12.800,00 i 

CARGOS E COMISSÃO 

CÓDIGO I QUANTITATIVO 
VALOR I ! 

UNITÁRIO J 
VALOR TOTAL 

I 

DAS 101.5 1 05 5.200.00 ! 26.000.00 
, 

DAS 101.4 I 18 3.800.00 ! 68.400.00 

DAS 102.4 1 04 3.800.00 i 15.200.00 

DAS 101.3 I 40 1.027.48 I 41099,20 ! , 

DAS .102.2 I 32 916.81 i 29.337.92 : 
I 

I DAS 102.1 12 827.89 i 9 934.68 J 

I , 

TOTAL 111 ) 89.971 ,80 I 

BrasiliaIDF. em O f de ~ de 1998. 

Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso II, do Regimento 
Interno, Destaque para a votação da Emenda de n° 0:<' ,de autoria da 
Deputada Joana D'arc, apresentada na Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional ao Substitutivo do Projeto de Lei nO 3.651, de 1997. 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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í-= __ E_M_~_~_D_A___:../_Nq...:.Q~8~' 
r-------- o 'SSIFltGO \~ , - .. 

---- PRO.uo DE lEI 12 

[ J grIESSI~ 
[ ) AIlUTIIlATI~ 

or Af2.L 
TEITO/JUSTlrlCAC10 

( ) USTlt11mA 
( ] IIODITICATIVA 

\---'4 C (O /JAt-

[ ) ADlmA DE 

o art. 6 do Substitutivo tera a seguinte redação: 

"Art. 6- :\ liscalização lo! o controle externos das atividades do Sistema 
Brasileiro de Inteligência serão exercidos pela Comissão Mista Pennanente do 
Con!.!.rlo!SSO Nacion~!I . 

~ 

S I n Os ómãos inte!.!.rantes do Sistema Brasileiro de Inteli!!~ncia. incluindo o s .... "- "-
Slo!U órgão central. submeterão ú apreciação e deliheração ela Comissão Mista 
Pennanente do Con2:resso Nacional: 

1-

.... 

as infonilações coletadas e os documentos produzidos. 
independentemente do grau de sigilo. notadamente aqueles destinados ao 
presidente da Repúhlica e aos Ministros de Estado: 

e 1 11-

I 
I 111-

as propostas de regramentos c procedimentos de ação. sistematizados ou 
não: 
os convênios. acordos. contratos c ajustes. seja qual for a denominação 
lo! a lonlla 1I111izada. -:stabekcidos com qualquer pessoa. órgão ou 
entidadlo!. do pais ou do exterior. 

, 

~ 2° :\ Comissão Mista, Pennanente do Congresso ;\!acional não Slo! subordina 
ao grau de sigilo atribuído a qualquer infonnação ou documento produzido 
pelo Sistema Brasileiro de Inteligência. ou qualquer pessoa. órgão ou entidade / 
que com des mantenha contato ou estabeleça relação. 

, , 

/ 
/ 

/ 

1 
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* 3 <' Os membros da Comissão Mista Pennanente do Congresso Nacional. no 
exercício da sua competência tiscalizadora e controladora. serão considerados 
possuidores de credencial de segurança má.xima compatin!1 com o sigilo dos 
assuntos por ela examinados.·· 

Justificativa 

Observa-se. no mundo atual. uma crescente necessidade de suhmeter os órgãos 
~ 

c àgências de inteligência li um controle rigoroso dos Parlamentos c do Poder 
Judiciário. 

Tal necessidade advém do fato de .que esses órgãos possuem a tendência. nada 
saudável. de se colocarem acima dos controles sociais e de agirem de maneira 

~ 

independente. 

Talvez o exemplo mais exitoso de uma agência de inteligência que é 
rigorosamente controlada por mecanismos democráticos seja o do Canadá. 
onde o Canadian Securiry Intelligence Office submete todas as sua~ 

atividades ao SeclI/"Iry Ime//igence Re\'leH' Commillee. um comite composto 
por memhros designados pelos líderes da maioria e da oposição na lIollse of 
c.. ·ommOI1S, 

A emenda ora proposta. embora não chegue á sofisticação canadense. visa 
; .i ustamente ampliar os poderes do Congresso Nacional para fiscal izar c 

controlar o Sistema Brasileiro de Inteligência e o seu órgão central. a ABIN. 

/3 /11 /jg 
DATA ~ ASSINATIIA 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso lI, do Regimento 
Interno, Destaque para a votação da Emenda de n° 03 ,de autoria da 
Deputada Joana D'arc, apresentada na Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional ao Substitutivo do Projeto de Lei n° 3.651, de 1997. 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1999. 

p osé Piment 
Vice-líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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.. 
~::::::::::::::~a~.sisilFi'aaiio~-=-:: ____ ~b~· ____ __ 

-' r---- '10m DE W 112 

[ 1 UlESSIVA [ ) IUiSIJIDIIVA 
[ ] JIDOIFIaTIVA 

C lIDJ1JV1 DE 
( ) AIlUTINATIVA 

I DEPUTADO 
JEITOI J1STIFItGO 

Os Artigos I I e 12 do Substitutivo terão a seguinte redação: 
~ ~ 

·Árt . 1I - Será criada a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteli1!ência. 
~ 

Parágrafo Único. O Poder Executivo enviará à Câmara dos Deputados projeto de 
lei criando a Carreira do Sistema Brasi leiro de Intel igência com a <.:speci tieação 
do quantitativo dos cargos. do código. dos \'encimentos c das atribuições. 

Art. 12 - Após a realização do concurso público de pro\'as e títulos para 
provímento dos cargos da Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência. será 
extinta a unidade. técnica encaregada das ações de inteligência \'inculada ú Casa 
Militar da Presidência da República. bem como todos os cargos e funções de 
onfiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. as Funções 

Gratiticadas e as Gratificações de Representação a ela pertencentes. ressal\'ados 
os eargos de ní\'el superior do Grupo de Infomlação- Analista de Infonnaçào­
providos. até a data da promulgação desta Lei. mediante concurso público 
específico. 

~ I" o concurso público aque se refere o ("Upllf deste artigo serú organizado c 
realizado pelo Ministério da Administração e Refomla do Estado. com a 
participação de universidades públicas brasileiras que desen\'olvam projetos de 
pesquisa relacionados ou conexos com atividades dos órgãos do Sistema 
Brasileiro de Inteligência. 

~ 
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~ 2° O Poder Executivo transferirá para os órgãos do Sistema Brasileiro de 
Intelig~ncia o~ ~aIJo~ J as Jotaçõc:-, orçamcntarias conslgnall~b ' para a" att\'iJaJc:-­
de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do 
Gabinete da Presidência da República ." 

Justificativa 

A cmenda que ora apresentamos destina-se fundar a Carreira do Sistema 
Brasileiro de Inteligência. ú qual só se terá acesso mediante concurso público. 
Dessa fomla. o Sistema Brasiieiro de Inteligência nascera sem os \'ícios que 
JefOnllam as· atividades de inteligência em nosso País. Ademais. é.l exigência de 

~ ~ 

concurso público proporcionará quadros mais competentes c conscientes acerca 
II das suas responsabil idades perante os princípios democráticos. 

ASSlNATIIA 

~--./ COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, da Resolução n° 10/91, 
o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 09/11/98, por 

1-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 20
, do Regimento 

Interno, Destaque para a votação em separado do artigo 30 da Emenda 
Substitutiva de n° 4, apresentada na Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional, de autoria do Deputado José Genoíno, para 
substituir o artigo 60 do Substitutivo desta Comissão ao Projeto de Lei 
n° 3.651, de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1999. 

t\) ,.~::::..­
k'.J.~~':" 

ep t osé Piment 
Vice-líder do PT 
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COMISsAo DE RELACÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

\. 

~'Institui o Si~tema Brasil.eiro 
de Inteligência, cn a Agência 
Brasileira de InteligêncIa - ABIN e 
dá outras providências" 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° O ~ \ 0 ·1-· 

o Projeto de Lei n° 3.651/97 terá a seguinte redação: 

.. Art. 1° Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência com a 
finalidade de subsidiar o processo decisório do Poder Executivo. 

§ l°. O Sistema Brasileiro de Inteligência, subordinado ao Presidente 
da República, será integrado pela: 

a) Agência Brasileira de Inteligência Interna - ABI!; 
b) Agência Brasileira de Inteligência Externa - ABlE~ 
c) Agência Brasileira de Contra-Inteligência - ABel. 

§ 2° Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência obedecerão os 
Princípios Fundamentais, os direitos e garantias individuais e demais dispositivos 
da Constituição Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação 
ordinária. 
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§ ;212 O ingres o nos cargos das Carrei as de Inteligência da 
. 

ABIN far-se-á por conc rso público, exigido 312 grau de escolarida 

de, observados os requi itos fixado$ na le islação pertinente, sendo 

consideradas como de Estado . 

S 312 Mediante pro Geral da ABIN, o Poder Exe 

cutivo nto, quanto aos requisitos. e condições de 

progressão, na Carreira de I teligênc' • 

o projeto de criação o instrumento legal para esta 

belecer a forma de ingresso na carreiras de Inteligência, bem como 

o nivel de: escolaridade. Nos s atuais e tendo em vista o mais aI 

to nivel da função de Intel' ia, não podemos estabelecer outro re 

quisito qu~ não seja o 312 rau d escolaridade para o ingresso nas 

carreiras, pois medida :s já foi adotada pelo Governo Federal 

em relação' à carreira po conforme estabelece a lei nQ 

9.266, de 15 de março d 1996 e t estabelecido o mesmo requisito 
, 

para a policia civil d Distrito Fe 

inteligência 

poderia ser de utra maneira tendo 

em como suas atrib ições. 

Estabelece télDJb 

pica de Estado e nã 

tureza dos cargos 

é carreira ti 
em vista a na 

A regulame tação especifica pelo Poder Executivo, 

mediante propost 

legisl~çãol se 
. I 

responsável 

t I 

MIA 

. . 

apresentada pelo Dire~ r da ABIN, permitindo que 

editada com agilidade e om a participação direta 
, -orgao. 

'MlNDTAI 

\......./' ASSIIlATIIA / 



Art. 20 O Sistema BrasIleiro de lnteligência e responsavel pelo 
processo de coleta, análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisorio do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra 
o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ i v A Agência Brasileira de Lnteligência interna é o órgão 
responsável pela coleta, análise e dissemmação da informação dentro do território 
nacional. 

§ 2° A Agência Brasileira de Inteligência Externa é o órgão 
responsável pela coleta, análise e disseminação da informação fora do território 
nacional. 

17 

§ 3° A Agência Brasileira de Contra-Inteligência é o órgão 
responsável pela salvaguarda da informação, dentro e fora do território nacional~ ______ 

.-........vntra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

Art. 3° A fiscalização e o controle das atividades dos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência serão exercidos por Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional. 

§ 1 ° Os órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
submeterão à apreciação e deliberaçao da Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional: 

I - as informações coletadas e os documentos produzidos, 
independentemente do seu grau de sigilo, notadamente aqueles destinados ao 
Presidente da República e aos Ministros de Estado~ 

n - as propostas de regramentos e procedimentos de ação, 
sistematizados ou não; 

In - os convênios, acordos, contratos e ajustes, seja qual for a 
denominação e a forma utilizada, estabelecidos com qualquer pessoa, órgão ou 
entidade, do país ou do exterior. 

§ 2° A Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional não se 
subordina ao grau de sigilo atribuído a qualquer informação ou documento 
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produzido pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, ou por qualquer 
pessoa, órgão ou entidade que com eles mantenha contato ou estabeleça relação. 

§ 3° Os membros da Comissão Mista Permanente do Congresso 
Nacional, no exercício da sua competência fiscalizadora e controlador~ serão 
considerados possuidores de credencial de segurança máxima compatível com o 
sigilo dos assuntos por ela examinados. 

Art. 4° A Política Nacional de Inteligência, definida pelo Pr~sidente 
da Republica, será aprovada pelo Congresso Nacional e executada pelos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência, sob a supervlsão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de Governo, e da Comissão 
Mista Pennanente do Congresso Nacional. 

Art. 5° Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência serão 
dirigidos por um Diretor-Geral e por um Diretor-Adjunto escolhidos pelo 
Presidente da República e aprovados pelo Senado Federal. 

Parágrafo único. Os Diretores dos Orgãos informarão imediatamente .... .... 
à COnllssào Mista Pennanente do Congresso Nacional qualquer solicitação ou 
ordem do Presidtmte da República que contrarie a Constituição Federal, us 
,tratados, convenções, acordp~ ou ajustes em que a República Federativa do Brasil 
seja parte, a legislação ordinária e as orientações por ela estabelecidas e 
decorrentes da sua competência fiscalizadora e controiadora. 

Art. 6°. Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência somente 
poderão comunicar-se com os demais órgãos da administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio da autoridade I 
competente de maior hierarquia do respectivo órgão. j 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado, os Presidentes dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, no âmbito federal, e seus correspondentes, juntamente 
com os Governadores e Prefeitos, na esféra estadual, distrital e municipal, serão 
infonnados sobre qualquer comunicação entre os órgãos do Sistema Brasileiro de 
Inteligência e os seus subordinados. 



-

Art. 7° Os atos oficiais dos órgãos do Sistema Brasileiro de 
Inteligência, cujas publicidade possa comprometer o êxito <ie suas atividades, 
deverão ser publicados em extrato .. 

§ 10 Incluem-se dentre .os atos objeto deste artigo os referentes ao 
seu funcionamento, como as atribuições, a atuação e as especificações dos cargos 
e a movimentação dos seus titulares. 

§ 2° Os atos oficiais · serão encaminhados, na integra, à Comissão 
Mista Pennanente do Congresso Nacional. 

Art. 80 Será criada a Carreira do Sistema Brasileiro de lnteligência. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara dos 
Deputados projeto de lei criando a Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência 
com a especificação do quantitativo dos cargos, do código, dos vencimentos e 
das atribuições. 

Art. '? Após a realização do concurso público de provas e de títulos 
para provimento dos cargos da Carreira do Sistema Brasileiro de Inteligência será 
extinta a unidade técnica encarregada das ações de inteligência vinculada à Casa 
Militar da Presidência da República, bem como todos os cargos e funções de 
confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções 
Gratificadas e as Gratificações de Representação a ela pertencentes, ressalvados 
os cargos de nível superior do Grupo de Informação - Analista de Informação 
providos, até a data de promulgação desta Lei, mediante concurso público 
específico. 

§ 1 (} O concurso público a que se refere o caput deste artigo será 
organizado e realizado Pelo Ministério da Administração e Refonna do Estado, 
com a participação de Universidades Públicas brasileiras que desenvolvam 
projetos de pesquisa relacionados ou conexos com as atividades dos órgãos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência. 

§ '1:' O Poder Executivo transferirá para os orgãos do Sistema 
Brasileiro de Inteligência os saldos das dotações orçamentârias consignadas para 
as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República. 

19 
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Art. 10. No prazo de 120 (cento e vinte dias) contados da 
promulgação desta Lei, o Poder Executivo_ enviará à Câmara dos Deputados 
projeto de lei disciplinando o funcionamento, a organização e a competência dos 
órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, bem como regulando os dispositivos 
de salvaguarda dos assuntos sigilosos. 

Art. I 1. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das 
dotações orçamentârias próprias. 

Art. 12 Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 Revogam-se as disposições em contrario. 

JUSTIFIcA TIV A 

Estamos propondo a criação do Sistema Braslieiro de inteligência 
.com o objetivo precípuo de subsidiar o processo decisório do Poder Executivo, a 
ser integrado por três Agências, a saber: a) Agência Brasileira de Inteligência 
Interna - ABII; b) Agência Brasileira de Inteligência Externa - ABIE~ e c) 
Agência Brasileira de Contra-lnteiigência - ABel. o objetivo do Sistema 
proposto é possibiiitar a criação de arranjos de mútua vigilância e sinergia na 
execução da Política Nacional de Inteligência a ser realizada por órgãos distintos 
e especializados, todos subordinados ao Presidente da Republica. Só para termos 
uma idéia aproximada da viabilidade que a nossa concepçao encerra, os Estados 
Unidos possuem, a depender do critério que se utilize, entre 17 e 34 agências 
cujas atividades relacionam-se à informação. 

o ano 3° dispõe sobre a fiscalização e o controle dos órgãos do 
Sistema Brasileiro de Inteligência a ser exercido por Comissão Mista Permanente 
do Congresso Naciona1. Estamos atribuindo ao órgão do Poder Legislativo uma 
responsabilidade nunca antes existente sobre assuntos estratégicos e de Estado. 
Trata-se, na verdade, de um desafio ao Poder Legislativo, aos parlamentares e à 
Nação, pois não visualizamos outra forma de estabelecermos mecanismos 
eficazes de controle de uma atividade que sempre esteve, em toda a nossa história 
republicana e mesmo antes dela, situada na tênue e rarefeita área cinzenta que 

-
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separa a legalidade democrática do arbítrio. Para poder exercer as funções que 
estão lhe sendo atribuídas, o Congresso Nacional deverá reciclar por completo, 
estruturando-se material e tecnicamente, com destaque para a mais alta 
responsabilidade que será exigida dos membros que comporão a Comissão Mista 
Pennanente. 

o art. 4° estabelece a competência do Presidente da República par 
definir a Política Nacional de lnteligêncl~ que será aprovada pelo Congresso 
Nacional e supervisionada pela Câmara de relações Exteriores e Defesa 
Nacional, do Conselho de Governo, e da COnUssão Mista Permanente do 
Congresso Nacional . 

o art. 5° dispõe que os Diretores-Gerais e os Diretores-Adjuntos dos 
órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência serão escolhidos pelo 
Presidente e terão os seus nomes aprovados pelo Senado Federal, consoante 
possibilidade constante do art. 52, inciso m, aHneaf, da Constituição Federal. 

o panigraio uni co do art. 5" inova sobremaneira ao introduzir o 
dever, que deverá ser melhor explicitado quando da discussão e tramitação do 
Projeto de Lie na 3.651/97 nesta e nas demais Comissões Permanentes desta 

.. Casa. dos Diretores dos Órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência de 
informarem à Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional qualquer 
solicitação do Presidente da Repúblü;a que conlrarie a Constituição, os tratados, 
convenções acordos e ajustes internacionais em que o Brasil seja parte, e a 
legislação ordinária. Tal dispositivo constitui-se em mecanismos imprescindível 
para concretizar as atribuições fiscalizadoras do Congresso Nacional sobre as 
atividades de inteligênci~ submetendo o responsável último pelos órgãos do 
Sistema, o Presidente da República, a um rigoroso controle pelo Poder 
Legislativo 

o art. 6° e seu parágrafo único tem por objetivo criar mecanismos 
que disciplinem a atuação dos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, 
evitando-se a criação de centros de poderes paralelos aos órgãos da administração 
direta, indireta e fundacional, em qualquer das esferas de governo, como 
acontecia (e ainda talvez aconteça) com o extinto Serviço Nacional de 
Informações. 

21 
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Por fim, estamos criando a Carreira do Sistema Brasileiro de 
Inteligência com a finalidade de profissionalizar as atividades vinculadas aos . ~ . orgaos que o compoe. 

o objetivo última da emenda que ora apresentamos é de contribuir 
para a consolidação do Estado Democrático de Direito, disciplinando da forma 
mais transparente possível a uma das funções típicas do Estado: atividade de 
inteligência 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1997 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Nos termos do art. 119. caput. t do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura· e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões. de prazo para apresentação de emendas. a partir de 8/12/97, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 4 (quatro) emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão. em 15 de dezembro de 1997 
, 

'. \ , . \ r 
\,-,~ , ( \ .. , \ t:,'~~<,\. \, 

Walbia Lóra \ 
Secretária 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Interno, 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

( f:(/<-(pc2s.~ 

Institui o istema Brasileiro 
de Inteligência, cria a Agência 
Brasileira de Inteligência - ABIN 
e dá outras providências 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos dos arts. 161 e 162, ambos do Regimento 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

da expressão "será extinta a unidade técnica encarregada das ações de 
inteligência vinculada à Casa Militar da Presidência da República, bem como 
todos os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação a ela 
pertencentes, ressalvados os cargos de nível superior do Grupo de lnformação 
- Analista de lnformação providos, até a data da promulgação desta Lei, 
mediante concurso público específico ", constante do caput do art. 9° da 
Emenda Substitutiva de minha autoria apresentada na Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional para substituir o caput do art 12, e seu § l°, 
do Substitutivo adotado pela Comissão, renumerando-se os parágrafos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 
, 

." 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o destaque que ora apresentamos objetiva extinguir a unidade 
técnica encarregada das ações de inteligência vinculada à Casa Militar da 
Presidência da Repúblic~ bem como todos os cargos e funções de confiança do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as 
Gratificações de Representação a ela pertencentes. Referida unidade foi a 
receptora de toda a herança funcional do extinto Seviço Nacional de 
Informações. Com isso, pretendemos limitar ao máximo e, se possível, 
escoÍmar a nova agência que se cria de toda e qualquer influência do antigo 
sistema de espionagem do regime mjlitar. Ao mesmo tempo, estamos 
ressalvando os cargos de nível superior do Grupo de Informação - Analista de 
Informação que tenham sido providos, até a data da promulgação desta Lei, 
mediante concurso público específico. 

Sala das Sessões, em de janeiro de 1998. 

Deputado Marcelo Déda 
Líder do Partido dos Trabalhadores na Câmara dos Deputados 

eputado José Genoino 
PT/SP 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N· S ... ... 1..r!J..c. 11 .... :10 .... 1~ .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
............................... ..... ........... .... ............. ...... ... ............. ........ ......... , COM PARECER FAVORÁVEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO ERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS 
•••••••••••••••• , •••••••••••••••• • , • •••• • ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• , ... •••••• • • •• •• ••• •••••••••••••••••• • • •••• • • • ••• • •• • •••••••• • • • ••••• 0 .0 

................................. ........ .... ............... .......................... ........... .... .. , COM R~CER coNTRÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,. 

I Data: 26/01/99 1I Proposição: PL N° 3.651, de 1997 I 

I Autor: Deputado FERNANDU ZUPPO I 'I N-o-P-r-on-tu-an-' -·0-: -3-5-4----------,1 

1 D SupRssiva 2 D Substitutiva 3 D Modificativa 4 Q Aditiva 5 D Substitutiva Global 

Acrescentar ao § único do art. 3°, "in fine": 

" ... não se admitindo, em hipótese nenhuma, ações que tenham como resultadó os 
crimes de tortura e terrorismo, previstos no inciso XLllI do art. 5° da Constituição Federal". 

JUSTIFICA TIV A 

Os exemplos de ações de órgãos de inteligência redundando em ações de tortura e 
terrorismo são bem conhecidas. No regime militar, a ação do P ARASAR para praticar 
vários atentados terroristas, inclusive a explosão do Gasômetro do Rio de Janeiro, o 
atentado do Rio Centro, perpetrado por membros da comunidade de informações são os 
exemplos mais conhecidos de ações terroristas dentro do País. No exterior, inúmeras ações 
praticadas pela CIA, dos Estados Unidos, e pelo Mossad, de Israel, ilustram a mesma 
prática que devemos não só repudiar como punir. 

Assinatura 

p13651-2slUf'J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 Data: 26/01/99 II Proposição: PL N° 3.651, de 1997 1 

1 Autor: Deputado FERNANDO ZUPPO 1 r-I N-o-P-ro-n-tu-ã-ri-o'-' -3-54--------,1 
I D SupI'IlS1Iiva 2~va 3 [J Modificativa 4~va 5 DubstitutivaGIObal 

I Pá&ina: 1/1 II~: 6° ~ Parágrafo ~ Inciso: IIAllnea: 

Substitua-se o art. 6° pela seguinte redação: 

"Art. 6° A fiscalização e o controle externo das atividades da ABIN, na execução 
da Política Nacional de Inteligência, estará a cargo de Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional, a ser criada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a sanção da 
presente lei assegurando-se na sua composição tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos Partidos com assento na Câmara e no Senado Federal. ti 

JUSTIFICATIVA 

Essa Emenda reproduz o art. 6° do Projeto e do 1 ° Substitutivo do Relator, com 
modificações que garantem a efetiva participação do Parlamento no controle das atividades 
de inteligência. 

Assinatura 

pI3651-4.sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I Data: 26/01/99 1I Proposição: PL N° 3.651, de 1997 I 

I Autor: Deputado FERNANDO ZUPPO 11 ,. N-o-P-ro-n-tu-ã-ri-O-: -3-54------'1 
] GJ Supressiva 2 D Substitutiva O Modificativa 4 DAditiva 5 D SubstitutivaGlobal 

I pãpt: 1/1 II~o: 60 I Parágrafo I Inciso: IIMmea: 

Suprimir no art. 60 a expressão "exclusivamente" 

JUSTIFICATIVA 

Não há porque, à moda dos Atos Institucionais da Ditadura Militar, excluir o Poder 
Judiciário da apreciação de atos cometidos pela ABIN . 

Assinatura 

p13651-J.stllll 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/' 

I Data: 26/01/99 II Proposição: PL N° 3.651, de 1997 I 
I Autor: Deputado FERNANDO ZUPPO I 'I N-o-p-ro-n-tu-á-riO-:-3-5-4----------,1 

I D SllJlRSSiva 2 D Substitutiva 3 D Modificativa 4 Q Aditiva 5 D Substitutiva Global 

Acrescentar ao art. 6°, "in fine": 

li . .. assegurando-se que os membros do Congresso Nacional, na incumbência desse 
controle, não estarão subordinados a nenhum grau de sigilo, atribuído a qualquer 
informação ou documento, devendo a eles ser fornecida a credencial de segurança máxima 
compatível com o sigilo dos assuntos por eles examinados. li 

JUSTIFICA TIV A 

A aprovação da emenda que ora estamos propondo é vital para que os 
parlamentares, incumbidos da fiscalização da ABIN e das atividades de inteligência, possam 
efetivamente realizar esse controle. 

Assinatura 

pI3651-1.sam 
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1 0JETO DE LEI N°. 3.651/97 

o 
EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se no parágrafo segundo do art. lOdo Substitutivo adotado pela 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Naciônal ao PL 3.651/97, substituindo-se a 
palavra "coleta" por "obtenção", de fonna que a redação final ficará: 

Parágrafo Segundo. Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como 
inteligência a atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos 
sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a 
ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 

JUSTIFICATIVA 

A obtenção de conhecimentos comporta a coleta ( dos ostensivos) e a busca (dos 
resguardados); são expressões técnicas usuais na atividade de inteligência. É inconcebível 
um serviço de inteligência não poder realizar a busca. 

Sala das Sessões, 2 ?-- de janeiro de 1999 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DJS DEPUTADOS 

o 

PROJETO DE LEI N . 3.651/97 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se no parágrafo primeiro do art. 2° do Substitutivo adotado pela 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Naciõôár ao pL 3.651/97, substituindo-se a 
palavra "coleta" por "obtenção", de forma que a redação final ficará: 

Parágrafo Primeiro. O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo 
processo de obtenção, análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisório do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o acesso 
de pessoas ou órgãos não autorizados. 

JUSTIFICATIVA 

A obtenção de conhecimentos comporta a coleta ( dos ostensivos) e a busca (dos 
resguardados); são expressões técnicas usuais na atividade de inteligência. É inconcebível 
um serviço de inteligência não poder realizar a busca. 

Sala das Sessões, ;J 1 de janeiro de 1999 

GER 31723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o 

PROJETO DE LEI N . 3.651/97 

o 
EMENDA MODIFICA TlV A 

Modifique-se no parágrafo segundo do art. 2° do Substitutivo adotado pela 
Comissão de Rcla'rões Exteriores e Defesa Nacional ao PL 3.651/97, substituindo-se a 
expressão "ouvido o competente órgão de controle externo da atividade de inteligência" por 
"firmados na forma prescrita no Art. 6°~ § 10 desta Lei", de forma que a redação final ficará: 

Parágrafo Segundo. Mediante ajustes específicos e convênios, firmados na furma 
prescrita no Art. 6°; § }O desta Lei, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema 
Brasileiro de Inteligência. 

JUSTIFICA TlV A 

A redação do substitutivo adotado não define o órgão de fiscalização externa das 
atividades da ABIN. De acordo com o Art. 6°, § 1°, os cunvênios, acordos, contratos e 
ajustes estabelecidos com órgão ou entidade, no País ou no exterior, serão apreciados pela 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, ,2 t de janeiro de 1999 

GER 31723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 

o 

PROJETO DE LEI N . 3.651/97 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se no parágrafo único do art. 5° do Substitutivo adotado pela Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional ao1n:-rn1/97, substituindo-se a expressão "do 
competente órgão de controle externo da atividade de inteligência" por "da Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional", de forma que a redação final ficará: 

, 
Parágrafo Unico. Antes de ser fixada pelo Presidente da República, a Política 

Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões da Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional. 

mSTIFICATIV A 

Discussões anteriores, no âmbito do Poder Legislativo e em outros setores da 
sociedade, concluíram por uma Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional para 
exame e sugestões da Política Nacional de Inteligência, antes de ser fixada pelo Presidente 
da República, pois este é o modelo adotado em países democráticos mais avançados. 

No atual substitutivo, não há definições do competente órgão de fiscalização externa 
na execução da Política Nacional de Inteligência. 

Sala das Sessões, Z ~ de janeir de 1999 

" 

... -=:":::;:-~ O: ti' 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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mSTIFICATIVA 

A ABIN é um órgão da responsabilidade do Poder Executivo. 

A redação dada ao Artigo 6°, pelo relator, quando se refere ao ato do , 
Congresso Nacional, possibilita a regulamentação absoluta do Orgão de 
Inteligência, estabelecendo uma co-gestão, que fere o princípio de 
independência entre os Poderes. 

A Emenda define que a fiscalização externa das atividades da ABIN, na 
execução da Política Nacional de Inteligência, será efetuada pela Comissão 
Mista Permanente do Congresso Nacional, que conforme o parágrafo único, 
do artigo 5°, já teria examinado e apresentado sugestões para a citada Política. 

o 

O ciclo do controle básico prossegue com a apreciação (art. 6°, § 1 ) da 
compatibilidade do Plano Nacional de Inteligência com a Política. 

A Emenda acresce em seus parágrafos o espectro da fiscalização da 
Comissão Mista e estabelece a duração do mandato e o nível de credencial de 
segurança. Ao mesmo tempo, estende a participação do Presidente da 
Comissão às reuniões da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, '2'1- de janeir de 1999 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

o 

PROJETO DE LEI N. 3.651/97 

-
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do art. 6° do Substitutivo adotado pela Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional ao PL 3.651/97, de forma que a 
redação fmal resultante seja: 

Art. 6
0 

.A fiscalização e o controle externa das atividades da ABIN, na 
execução da Política Nacional de Inteligência estarão a cargo exclusivo de 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional, integrada por seis 
Senadores e seis Deputados. 

§ l°. A ABIN submeterá à apreciação da Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional os convênios, acordos, contratos e ajustes 
estabelecidos com órgão ou entidade no país ou no exterior, bem como o 
Plano Nacional de Inteligência. 

§ 2°. A duração do mandato dos membros da Comissão Mista 
será coincidente com a duração da respectiva legislatura. 

§ 3°. Os membros da Comissão de que trata o caput deste artigo, 
no exercício do controle ali referido, serão considerados possuidores de 
credencial de segurança compatível com o sigilo dos assuntos tratados, na 
forma da lei. 

§ 4°. O Presidente da Comissão Mista Permanente do Congresso 
Nacional participará das reuniões da Câmara de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sempre que houver deliberação sobre matéria atinente à atividade de 
inteligência. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

o 

PROJETO DE LEI N. 3.651197 

EMENDA SUPRESSIV A 

o 

Na redação do parágrafo único do art. 11 do Substitutivo adotado pela Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional ao PL 3.651/97, suprima-se a expressão: 

" e do- Diretor-Adjunto" de forma que a redação final ficará: 

• "Parágrafo Único. São privativas do Presidente da República a escolha e a 
nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após a aprovação de seu nome pela o Senado 
Federal". 

JUSTIFICATIVA 

O Diretor-Adjunto por ser de confiança do Diretor-Geral, não deve ser imposto e 
sim de sua livre escolha para que se garanta a harmonia profissional. 

Submeter à aprovação do Senado Federal, o nome do Diretor-Adjunto, seria wna 
solução inédita, pois em nenhwn Serviço de Inteligência tal fato ocorre, bem como em 
nen~um órgão público do País. 

O proposto estabelece, desde o início a hipótese de desconfiança e crise, o que daria 
margem a disputas pelo poder e geraria interesses políticos, o que seria de todo 
desaconselhável. 

Finalmente, se associada essa aprovação pelo Senado Federal, do Diretor-Adjunto, à 
proposta do Substitutivo Adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (Art. 6°), de controle e fiscalização, "na forma a ser estabelecida em ato do 
Congresso Nacional", seria imprevisível as obrigações desse funcionário para com o Poder 
Legislativo. 

Sala das Sessões, :L 1- de janeiro de 1999 



EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Dê-se ao § 2° do Art. 10 do Substitutivo adotado pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional a seguinte redação: 

Art. 1 o .............................. . 

§ 20 Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como 
inteligência a atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de 
conhecimentos dentro e fora do território nacional sobre fatos e situações de 
imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação governamental 
e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa substituir a palavra "coleta" por "obtenção", 
pelo fato de que a obtenção de conhecimentos comporta a coleta (dos ostensivos) e 
a busca (dos resguardados); são expressões técnicas usuais na atividade de 
inteligência. É inconcebível um serviço de inteligência não poder realizar a busca. 

Sala das Sess 27 de janeiro de 1999. 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.651/97 

Dê-se ao § 10 do art. 20 do Substitutivo adotado pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional a seguinte redação: 

§ 10 O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo processo 
de obtenção, análise e disseminação da informação necessária ao processo 
decisório do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o 
acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

J USTI FI CAÇÃO 

A obtenção de conhecimentos comporta a coleta (dos ostensivos) e a 
busca (dos resguardados); são expressões técnicas usuais na atividade de 
inteligência. É inconcebível um serviço de inteligência não poder realizar a busca. 

Sala das Sessões, em 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
EXTERIORES E DE DEFESA NACION I /'úr() ~ \r> Iv, ~ } IM 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

RELAÇÕES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2°, do Regimento 
Interno, Destaque para Votação em Separado, com vistas a suprimir o 
artigo 20 do Substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional ao Projeto de Lei n° 3.651, de 1997. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1999. 

Deputado Marcelo Déda 
Líder do PT 
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PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 

DESTAQUE DE VOTAÇÃO EM SEPARADO 

BANCADA DO PDT 

Sr. Presidente, 

Nos termos regimentais, solicitamos a Vossa Excelência Destaque de 
Votação em Separado da Emenda Modificativa n° ~ , de autoria do Dep. FERNANDO 
ZUPPO, para substituir o art. 6° do PL n° 3.651/97. 

Sala das Sessõ . s, 26 de jane' o de 1999 

I 
I 

(a) Deputadh O TEIXEIRA 
LíderdoPDT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I Data: 26/01/99 11 Proposição: PL N° 3.651, de 1997 I 

I Autor: Deputado FERNANDO ZUPPO I r-I N-o-P-ro-n-tu-ã-ri-o-: -3-5-4---------,1 

I DSupreWva 2 Dubstitutiva 3 [] Modificativa 4 ~va 5 DubstitutivaGlobal 

I papa: 1/1 II Arti~: 6° .1 Parágrafo Imnw: II AHDea
: 

Substitua-se o art. 6° pela seguinte redação: 

"Art. 6° A fiscalização e o controle externo das atividades da ABIN, na execução 
da Política Nacional de Inteligência, estará a cargo de Comissão Mista Pennanente do 
Congresso Nacional, a ser criada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a sanção da 
presente lei assegurando-se na sua composição tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos Partidos com assento na Câmara e no Senado Federal." 

JUSTIFICA TIV A 

Essa Emenda reproduz o art. 6° do Projeto e do 1 ° Substitutivo do Relator, com 
modificações que garantem a efetiva participação do Parlamento no controle das atividades 
de inteligência. 

~--~~----------~~~--~,~(~0 
~\vÀ~~ AJsinatura 

pI3651-4.sam 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES UE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

AMA TÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL 



GER 

Submeta-se ao Plenarlo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em I I Presidente 

R E QUE R I M ENN'T~OJ~-f7C~=== 

~ /.( 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 3.651/97, do Poder Executivo, que 
"institui o o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 13 de janeiro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.651, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

"Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a 
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras 
providências. " 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado AUGUSTO VIVEIROS 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos termos do art. 
61 , § 1°, inciso 11 , letra "b" e "e" da Constituição Federal, através da Mensagem nO 1.053, 
de 19 de setembro de 1997, submete à apreciação desta Casa o projeto de lei em exame, 
que dispõe sobre o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN e dá outras providências. 

o Sistema Brasileiro de Inteligência teria por finalidade fornecer 
subsídios ao Presidente da República nos assuntos de interesse nacional e seria 
constituído pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou 
indiretamente, possam produzir conhecimentos das atividades de inteligência, em especial 
aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna, relações exteriores, 
economia e finanças, orçamento, indústria, políticas sociais e pesquisa. 

o Projeto pretende também criar a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, órgão de assessoramento direto ao Presidente da República, à qual incumbiria 
planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do 
País, obedecidas a política e as diretrizes superiormente traçadas e propõe a competência 
específica da Agência e sua forma de funcionamento e administração. 

o Projeto pretende também criar 2 (dois) cargos de natureza especial 
e 111 (cento e onze) cargos em comissão. 

Finalmente, constam do projeto as regras de transição da situação 
atual dos serviços de inteligência para a constante da proposta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação o exame do 
projeto de lei quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano 
plurianual , a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme 
estabelece o art. 53, inciso li , c/c art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

o Plano Plurianual (Lei nO 9.276, de 9 de maio de 1996), para o 
quadriênio 1996/99, não faz referência explícita à matéria em tela. 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias-LDO é importante ressaltar que, no exame de matéria cuja implementação 
provocará aumento nos gastos com pessoal, deve ser considerada a determinação 
constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna, especialmente, as restrições e 
exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nO 19, de 1998, nos seguintes termos: 

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1 ~ A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 
ser feitas : 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para atender às projeções de despesas de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; 

" - se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas 
e as sociedades de economia mista." (grifos nossos) 

À luz dos dispositivos citados, que orientam a apreciação e a 
apresentação de matéria dessa natureza, o projeto de lei em análise não encontra amparo 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO para o exercício financeiro de 1999 (Lei n° 9.692, 
de 27 de julho de 1998), tendo em vista que esta lei não autoriza de forma específica a 
pretendida criação de cargos do projeto. Por outro lado, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias-LDO para o exercício de 1999, em seu art. 55, exige que os projetos de lei 
relativos a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder 
Executivo, venham acompanhados de manifestações da Secretaria de Recursos Humanos 
do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado e da Secretaria de Orçamento 
Federal do Ministério do Planejamento, em suas respectivas áreas de competê cia. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

A dotação orçamentária prevista no projeto de lei nO 41/98-CN, em 
fase final de votação no Congresso, prevê recursos da ordem de 106 milhões de reais para 
pagamento de pessoal no Gabinete da Presidência da República no exercício de 1999, 
sendo que no exercício de 1998 estas despesas se situaram ao redor de 83 milhões de 
reais. Esses dados permitem afirmar que existe uma pequena margem para o acréscimo de 
despesa pretendido. 

Quanto à necessidade de autorização específica na LDO, gostaria de 
registar que o Senhor Presidente da República através de medidas provisórias, dentre as 
quais destacamos as de ns. 1.587 e 1.588, criou gratificações e carreiras na Administração 
Pública Federal, sem a devida observância da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A criação de tais cargos e vantagens através de medida provisória pelo 
Senhor Presidente da República, sem autorização específica na LDO, deixa no ar uma 
indagação: se o Chefe do Poder Executivo pode, através de ato discricionário, efetuar tais 
modificações na estrutura de gastos com pessoal, por que o Poder Legislativo, através de 
processo normal, não poderia submeter à sanção presidencial a proposta constante do 
projeto? 

Diante de tais considerações, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 3.651, de 1997. 

2:~~~~~~G~U~S~TO VIVEIROS 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 025.7.50.E Hora: 23:38 

Data: 27/01/99 

SEM SUPERVISÃO 
Quarto: 59/2 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, ÀS 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE lEI 3.651-A, DE 

1997 

O SR. JOSÉ ANíBAL (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, este Projeto de Lei nO 3.651-A, de 1997, foi muito bem 

trabalhado na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e agora em 

plenário recebe algumas emendas. Como Relator, vou manifestar-me sobre elas . 

Foi uma satisfação relatar este projeto. Dentro do tempo que temos aqui 

hoje, não será possível destacar para o Plenário desta Casa os pontos relevantes 

deste projeto, que vão permitir o aprimoramento da ação do Executivo em áreas 

fundamentais, que têm a ver com o processo econômico, social, político e com a 

afirmação da soberania nacional. 

Vamos às emendas: 

A Emenda Supressiva nO 10, que acatamos, propõe que o Diretor-Adjunto da 

Agência Brasileira de Inteligência não precisa ser submetido à sabatina pelo 

Senado Federal, apenas o Diretor-Geral, o que nos parece extremamente sensato. 

A Emenda nO 11, também acolhida, substitui a palavra "coleta" por 

"obtenção". É uma mudança significativa, porque coleta é um processo 

eminentemente passivo e obtenção é um processo que dá à Agência Brasileira de 

Inteligência condições de levantar informações necessárias à produção das 

análises. 
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A Emenda nO 12 tem o mesmo significado da anterior: substitui a palavra 

"coleta" por "obtenção". Foi acolhida. 

Finalmente 'a Emenda nO 3, de autoria do Deputado Fernando Zuppo, 

suprime do art. 6° - em que está previsto que o controle e a fiscalização externa da 

atividade de inteligência serão exercidos exclusivamente pelo Poder Legislativo, na 

forma a ser estabelecida em ato do Congresso Nacional - a palavra 

"exclusivamente", o que faz com que o artigo fique preservado na sua inteireza, 

apenas deixando em aberto que o controle será exercido pelo Poder Legislativo, 

não de modo exclusivo . 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, são essas as emendas que estamos 

acolhendo. As Emendas nOs 11 e 12 foram apresentadas pelo Deputado Ursicino 

Queiroz e a Emenda nO 10, pelo Deputado Aroldo Cedraz. Todos eles com o aval 

do Líder Inocêncio Oliveira. 

Sr. Presidente, todas as demais emendas foram rejeitadas. Há um 

entendimento entre os partidos políticos para que esse projeto seja aprovado, a fim 

de dotar o País de uma agência de inteligência que nada tenha a ver com 

bisbilhotagem, cerceamento de liberdades democráticas ou criação de órgãos sobre 

os quais a sociedade não terá controle algum. Pelo contrário, é uma agência que 

realmente vai prover o Executivo de instrumentos adicionais para um processo de 

decisão mais eficaz do ponto de vista da antecipação. 

Pág.2 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 025.7 .50.E Hora: 23:38 

Data: 27/01/99 

SEM SUPERVISÃO 
Quarto: 59/2 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, ÀS 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI 3.651-A, DE 

1997 

O SR. JOVAIR ARANTES (PSDB-GO. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, das treze emendas apresentadas ao Projeto de Lei nO 3.651-A, de 1997, 

acatamos três, além da emenda do Relator, que suprime no art. 2° do substitutivo 

da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional as seguintes 

expressões: "economia e finanças, orçamento e indústria, políticas sociais e 

pesquisa". 

Sr. Presidente, o parecer é pela aprovação do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Quais os números das 

emendas que V.Exa. aprovou? 

o SR. JOVAIR ARANTES - Emendas nOs 10, 11 e 12, além da emenda 

supressiva do Relator, que está sendo entregue neste momento . 

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - V.Exa. rejeitou as demais 

emendas? 

O SR. JOVAIR ARANTES - As demais emendas estão rejeitadas. Repito: 

acatamos as Emendas nOs 10, 11 e 12, além da supressiva. As demais foram 

rejeitadas. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI 3.651-A, DE 1997 

O SR. AUGUSTO VIVEIROS (PFL-RN. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, cabe à Comissão de Finanças e 

Tributação o exame das emendas ao substitutivo do Projeto de Lei nO 3.651-A, de 

1997, quanto à sua compatibilização ou adequação com o Plano Plurianual, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, conforme estabelece o art. 53, 

inciso 11, combinado com o art. 32, inciso IX, letra h do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

Esta Comissão entende que as Emendas nOs 1,2, 3,4, 5, 6, 7, 8 e 9 não têm 

adequação orçamentária e financeira. Como as Emendas nOs 10, 11 e 12 não 

tratam de orçamentos e finanças, esta Comissão não se pronuncia a respeito do 

assunto, na forma do Regimento Interno e da Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação. 

Sr. Presidente, este é o parecer . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS 

DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI 3.651-A, DE 1997 

O SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, foram apresentadas doze 

emendas ao substitutivo elaborado pela Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional, da lavra do nobre e ilustre Sr. Deputado José Aníbal, ao Projeto 

de Lei nO 3.651-A, de 1997. 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação examinar a 

admissibilidade dessas emendas. As emendas foram apresentadas pelos nobres e 

ilustres Parlamentares Fernando Zuppo, Aroldo Cedraz, com o apoio dos 

Deputados Inocêncio Oliveira, Luciano Pizzatto e Jovair Arantes, Relator na 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Somos pela admissibilidade de todas as emendas, pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. Enfrentamos uma emenda supressiva do 

Relator da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, a cujo 

mérito também somos favoráveis. 

Houve um acordo entre todas as Lideranças para retirar as expressões 

"economia e finanças, orçamento e indústria, políticas sociais e pesquisa" do art. 2° 

do substitutivo do Deputado José Aníbal. 

Sr. Presidente, salvo melhor juízo, é o nosso entendimento. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 3.651/97, do Poder Executivo, que 
"institui o o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 13 de janeiro de 1999. 

Dep. Arnaldo Madeira 
Líder do Governo 

I ' ,I .. . .04 . ., f''' ',,' 

v - . 
, , 

r- f'-.J'~ ';) ,,-. : . '''> , 

" .: 
I 

I .' , 

_pMDB ····­

--- ~..IÕ.::? , ... ~.,,.. 

--- ' .. {~ -- ~ 'h ·,:c~,~, 
"---

...... , L [t " 
~ 

I , , .-
" ...... J \' I • 

.. \. '('" l'" .... ' ........... , ~ ;\ f ,Y. . -' 1-._ • • , ..----
'. \ ) .. , i::' .~ .. ~., -' 

~ . .-.. 

PL 

~c:n "" ............... ....... 4 ... . .. . , "" .... , 



- - - ------- ----- --- - -

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESlJL TAIJO FINAL 

SIM 

~ , \ 

NAO 

1 

L 

" 

- - --------- -

\ 
I 
I 
I 
I 



I : , 
, 
I , 

,', ,', c' 

,':' 

.. . ·t...:\., ··. . 
" .,' 

" ::::... .... . . 
:.: '.,... .' 

" . o":' ..... . 

. " " .... ','" , 

.. 
. '" ..... 

" .',. 

• :: PARECERE~ AO 
. . 

. PROJETO :· ·:I)E IEEI N° 
3'i65 [-~'"':i:Jj)E ... l~:97 

. ',' ',',',' .. :. ',...... ,'. . ,', .. 
", . 

. :-:-", . ," 

.... . " 

• 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 025.7.50.E 
Data: 27/01/99 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 23:22 Quarto: 51/3 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, AO 

PROJETO DE LEI N° 3.651-A, DE 1997 

O SR. JOVAIR ARANTES (PSDB-GO. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 3.651-A, de 1997, do Poder Executivo, 

institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, com o objetivo de dar resposta efetiva à 

necessidade de municiar o Governo com informações estratégicas, oportunas e 

consistentes. 

Sou favorável ao substitutivo do projeto, Sr. Presidente. 
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SEM SUPERVISÃO 
Hora: 23:22 Quarto: 51/ 3 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 3.651-A, 

DE 1997 

O SR. AUGUSTO VIVEIROS (PFL-RN. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, nos termos do art. 61, §1°, inciso 11, letras "b" e "e", da 

Constituição Federal, através da Mensagem n° 1.053, de 19 de setembro de 1997, 

submete à apreciação desta Casa o projeto de lei em exame, que dispõe sobre o 

Sistema Brasileiro de Inteligência e cria a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), 

e dá outras providências. 

o Sistema Brasileiro de Inteligência tem por finalidade fornecer subsídios ao 

Presidente da República nos assuntos de interesse nacional e será constituído 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, que, direta ou 

indiretamente, possam produzir conhecimentos das atividades de inteligência e, em 

especial, aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna, relações 

exteriores, economia e finanças, orçamento, indústria, políticas sociais e pesquisa. 

o projeto também cria a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), órgão de 

assessoramento direto ao Presidente da República, à qual incumbiria planejar, 

executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País. 

o projeto pretende também criar dois cargos de natureza especial e 111 

cargos em comissão. 

Finalmente, constam do projeto as regras de transição da situação atual dos 

serviços de inteligência para a proposta. 
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Cabe à Comissão de Finanças e Tributação o exame do projeto de lei quanto 

à sua compatibilização ou adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentàrias e o Orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso 11, c/c 

com o art.32, inciso IX, letra "h", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

O PPA, Lei nO 9.276, de 9 de maio de 1996, para o quadriênio 96/99, não faz 

referência explícita à matéria em tela. 

Por outro lado, a dotação orçamentária prevista no Projeto de Lei 41, de 

1998, em fase final de votação e aprovado hoje no Congresso Nacional, prevê 

recursos da ordem de 108 milhões de reais para pagamento de pessoal no gabinete 

da Presidência da República para o exercício de 1999, sendo que no exercício de 

1998 essas despesas se situaram ao redor de 83 milhões de reais. Esses dados 

permitem afirmar que existe uma margem para o acréscimo de despesas 

pretendidas. 

Diante de tais considerações opinamos pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nO 3.651, de 1997. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O projeto é pela adequação financeira 

e orçamentária. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 025.7.50.E 
Data: 27/01/99 
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SEM SUPERVISÃO 
Hora: 23:22 Quarto: 51/3 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO 

DE LEI N° 3.651-A, DE 1997 

O SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 3.651, de 

1997, Mensagem nO 1.053, de 1997, institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, 

cria a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras providências. 

o projeto foi distribuído à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, onde foi apresentado um substitutivo da lavra do nobre e ilustre Sr. 

Deputado José Aníbal, e cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar o substitutivo. 

Somos pela. constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, bem 

como no mérito pela aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.651-B, DE 1997 

Insti tui o Sistema Brasileiro de In-
teligência, cria 
de Inteligência 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

a Agência Brasileira 
- ABIN, e dá outras 

Art. 1° Fica instituído o Sistema Brasileiro de 

Inteligência, que integra as ações de planejamento e execução 

das atividades de inteligência do País, com a finalidade de 

fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos de 

interesse nacional. 

§ 1 ° O Sistema Brasileiro de Inteligência tem corno 

fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do 

Estado Democráti co de Direito e a dignidade da pessoa humana, 

devendo ainda cumprlr e preservar os direitos e garantias 

individuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 

tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 

legislação ordinária. 

§ 2° Para os efeitos de aplicação desta Lei, 

entende-se corno inteligência a atividade que objetiva a 

obtenção , análise e disseminação de conhecimentos dentro e 

fora do território nacional sobre fatos e situações de 

imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e 

a ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da 

sociedade e do Estado. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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§ 3° Entende-se como contra-inteligência a atividade 

que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir 

conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em 

especial aqueles responsáveis pela defesa externa , segurança 

i nterna e relações exteriores, constituirão o Sistema 

Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da 

República. 

§ O Sistema Brasileiro de Inteligência é 

responsável pelo processo de obtenção, análise e disseminação 

da informação necessária ao processo decisório do Poder 

Executivo , bem como pela salvaguarda da informação contra o 

acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2° Mediante ajustes específicos 
~ . e conven~os, 

ouvido o competente órgão de controle externo da atividade de 

inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o 

Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Art. Fica criada a Agência Brasileira de 

Inteligência ABIN, órgão de assessoramento direto ao 

• Presidente da República, que, na posição de órgão central do 

Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, 

executar, coordenar, superv~s~onar e controlar as atividades 

de inteligência do País , obedecidas a política e as diretrizes 

superiormente traçadas nos termos desta Lei. 

Parágrafo Único. As atividades de inteligência serão 

desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e 

ao uso de técnicas e me~os sigilosos, com irrestrita 

observância dos direi tos e garantias individuais, fidelidade 

às instituições e aos princípios éticos que regem os 

interesses e a segurança do Estado. 
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, 
Art. 4° A ABIN, além do que lhe prescreve o artigo 

anterior, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, 

relativas à obtenção e análise de dados para a produção de 

conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da 

República; 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos 

sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e 

da sociedade; 

III avaliar as ameaças, internas e externas, à 

ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos 

e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas 

para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema 

Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e 

condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para 

fins de integração, dados e conhecimentos específicos 

relacionados com a defesa das instituições e dos interesses 
. . 

naCl.onal.s. 

Art . A execução da Política Nacional de 

Inteligência, fixada pelo Presidente da República , será levada 

a efei to pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente 

da Repúbl i ca , a Política Nacional de Inteligência 
, 

sera 

remetida ao exame e sugestões do competente órgão de controle 

externo da atividade de inteligência. 

atividade 

Art . 

de 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Legi slativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso 

Naci onal. 

Ar t . 7 ° A ABIN, observada a legislação e normas 

pertinentes, e objetivando o desempenho de suas atribuições, 

poderá firmar convênios , acordos, contratos e quaisquer outros 

ajustes . 

Art. 8° A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, 

cUJas funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua 

estrutura organizacional. 

§ 

competência 

atribuições 

1° 

e o 

dos 

O regimento interno da ABIN disporá sobre a 

funcionamento de suas unidades, assim como as 

titulares e demais integrante~ destas. 

A elaboração e edição do regimento interno da 

responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o 

submeterá à aprovação do Presidente da República. 

§ 2° 

ABIN - de serao 

Art. 9° Os atos da ABIN, cUJa publicidade possa 

comprometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser 

publicados em extrato . 

§ 1° Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os 

referentes ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, 

à atuação e às especificações dos respectivos cargos, 

movimentação dos seus titulares. 

, 
e a 

§ 2° A obrigatoriedade de publicação dos atos em 

extrato independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os 

recursos utilizados, em cada caso. 

Art . 10. A ABIN somente poderá comunJ.car-se com os 

demais órgãos da administração pública direta, indireta ou 

fundacional , de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distri to Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio 

da autoridade competente de ma~or hierarquia do respectivo 

órgão, ou um seu delegado. 
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Art. 11. Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e 

de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em 

comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo da 
, . 
unlCO. do Presidente São privativas 

República a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, 

após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12 . A unidade técnica encarregada das ações de 

inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da 

República, fica absorvida pela ABIN . 

§ 10 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 

para a ABIN, 

especificação, 

Grupo-Direção 

os 

e 

mediante alteração de 

de cargos e funções 

Assessoramento Superiores, 

denominação 

confiança 

e 

do 

as Funções 

Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade 

técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na 

Casa Militar da Presidência da República. 

§ o Poder Executivo disporá sobre a 

transferência, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à 

unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3 0 Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 

ou transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias 

consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos 

da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da 

Presidência da República. 

Art . 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. o Orçamento Geral da União 

contemplará, anualmente, em rubrica específica, os recursos 

necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a 

cargo da ABIN . 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 14. As atividades de controle interno da ABIN, 

i nclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela 

Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 15 Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões , em 27 de janeiro de 1999. 

1 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

-CARGOS EM COMISSAO 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNI TARIO VALOR TOTAL 

DAS 101.5 5 5 . 200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



PS-GSE/ r;t3 /99 Brasí1ia,.J..8 de janeiro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Reg~ento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.651, 

• de 1997, do Poder Executivo, o qual "Institui o Sistema 

Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN, e · dá outras providências", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

--
Deputado 

Pr~eiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Institui o Sistema Brasileiro de In­
teligência, cria a Agência Brasileira 
de Inteligência - ABIN, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Sistema Brasileiro de 

Inteligência, que integra as ações de planejamento e execução 

das atividades de inteligência do País, com a finalidade de 

fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos de 

interesse nacional. 

§ 1° O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 

fundamen tos a preservação da soberania nacional, a defesa do 

Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 

ainda cumprir e preservar os direitos e garantias 

individuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 

tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 

legislação ordinária. 

§ 2° Para os efeitos de aplicação desta Lei, 

entende-se como inteligência a atividade que objetiva a 

obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e 

fora do território nacional sobre fatos e situações de 

imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e 

a ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da 

sociedade e do Estado. 



• 

§ 3° Entende-se como contra-inteligência a atividade 

que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

Art. Os , -orgaos da Administração e entidades 

Pública Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir 

conhec~entos de interesse das atividades de inteligência, em 

especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança 

interna e relações exteriores, constituirão o Sistema 

Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da 

República. 

§ Sistema Brasileiro de Inteligência O 
, 
e 

responsável pelo processo de obtenção, análise e disseminação 

da informação necessária ao processo decisório do Poder 

Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o 

acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2° Mediante ajustes específicos e convênios, 

ouvido o competente órgão de controle externo da atividade de 

inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o 

istema Brasileiro de Inteligência. 

Art. Fica criada a Agência Brasileira de 

Inteligência ABIN, órgão de assessoramento direto ao 

Presidente da República, que, na posição de órgão central do 

Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, 

executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 

de inteligência do País, obedecidas a política e as diretrizes 

superiormente traçadas nos termos desta Lei. 

Parágrafo Único. As atividades de inteligência serão 

desenvolvidas, no que se refere aos l~ites de sua extensão e 

ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestri ta 

observância dos direitos e garantias individuais, fidelidade 

2 
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• 

• 

, 
as 

. , . 
aos pr1nc1p10s regem os éticos insti tuições e que 

interesses e a segurança do Estado. 
, 

Art. 4° A ABIN, além do que lhe prescreve o artigo 

anterior, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, 

rela ti vas à obtenção e análise de dados para a produção de 

conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da 

República; 

11 - planejar e executar a proteção de conhecimentos 

sensiveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e 

da sociedade; 

111 avaliar as ameaças, internas e externas, 
, 
a 

ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos 

e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas 

para o exercicio e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Os , -orgaos do Sistema componentes 

Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e 

condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para 

fins de integração, dados e conhecimentos especificos 

~elacionados com a defesa das instituições e dos interesses 

nacionais. 

Art. A execução da Politica Nacional de 

Inteligência, fixada pelo Presidente da República, será levada 

a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente 

da República, a Politica Nacional de Inteligência 
, 

sera 

remetida ao exame e sugestões do competente órgão de controle 

externo da atividade de inteligência. 

3 
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Art. 6 0 O controle e fiscalização externos da 

atividade de inteligência serão exercidos pelo Poder 

Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso 

Nacional. 

Art. 7 o A ABIN, observada a legislação e normas 

pertinentes, e objetivando o desempenho de suas atribuições, 

poderá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros 

ajustes. 

Art. 8 o A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, 

cujas funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua 

estrutura organizacional. 

§ 10 O regimento interno da ABIN disporá sobre a 

competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as 

atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 2 0 A elaboração e edição do regimento interno · da 

ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o 

submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. 9 0 Os atos da ABIN, cuja publicidade possa 

comprometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser 

publicados em extrato . 
I 

§ 10 Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os 

referentes ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, 

à atuação e 
, 
as cargos, 

, 
e a respectivos especificações dos 

movimentação dos seus titulares. 

§ 2 o A obrigatoriedade de publicação dos atos em 

extrato independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os 

recursos utilizados, em cada caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os 

demais órgãos da administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

4 
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Distri to Federal e dos Municipios, 

da autoridade competente de maior 

com o conhecimento prévio 

hierarquia do respectivo 

órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e 

de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em 

comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da 

República a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, 

após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 

inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da 

República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 

para a ABIN, mediante alteração de denominação e 

especificação, os cargos e funções de confiança do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções 

Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade 
'--'1~ 

encarregada das ações de inteligência, alocados na 

Militar da Presidência da República. 

§ 2° O Poder Executivo disporá sobre a 

transferência, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à 

unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 

ou transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias 

consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos 

da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da 

Presidência da República. 

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias. 

5 



• 

Parágrafo único. o Orçamento Geral da União 

contemplará, anualmente, em rubrica específica, os recursos 

necessários ao desenvolv~ento das ações de caráter sigiloso a 

cargo da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, 

inclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela 

Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ..t8 de janeiro de 1999. 
~-
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ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 · 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 
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9E.Ol,o DE SINOPSE 
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PROJETO DE LEI N.· 3 • 651 de 19 97 

E M E N T A Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligên 

cia - ABIN, e dá outras providências. 

( caberrlo à câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional a supervisão da execução da PolÍtica Nacional de In 

teligência) . 

ANDAMENTO 

MESA 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MSC n9 1.053/97) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 
Despacho: Ás Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; de Trabalho, r----------------------------------­

de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação (Art. 54~ 

0 3 .10.97 

03.10.97 

14.10.97 

08.12.91 

13.12.97 

,.. ,."., '"l i ". " • ..,,, , • • ~, , ... ., . 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) Art. 24,11. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCD 27/09/97, pago 30090, colo 01. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

COMISSÃO DE RELAÇÃO EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Distribuído ao relator, Dep. JOS~ ANIBAL. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE RELAÇÃO EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Foram apresentadas 04 emendas assim distribuídas: de n9 01, pela Dep. Dalila Fi 

gueiredo; n9 02, pelo Dep. Paulo Delgado; n9 03, pelo Dep. Abelardo Lupion; n9 

04, pelo Dep. Josê Genoíno. 

Vide-verso ........... . 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

, , 



.. 

ANDAMENT O 

04.11.98 

05.11.98 

17.11.98 

07 . 0 1. 99 

13 .01.99 

19 .01.99 

PROJETO DE LEI N9 3.651/97 (Verso da folha n9 01) 

COMISSÃO DE RELAÇ6ES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep. JOst ANIBAL, a este, com substitutivo, e a emenda n9 02 e parcial 

mente a emenda n9 04 e contrário as emendas n9s: 01 e 03, apresentadas na Comissão. 

COMISSÃO DE RELAÇ6ES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes, a partir de 09.11.98. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Apresentadas 03 (três) emendas ao substitutivo pela Dep. JOANA DrARC. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep. JOst ANIBAL, a este, com substitutivo, e a emenda n9 02 e parcial­

mente a emenda n9 04 e contrário as e mendas n9s: 01 e 03, apresentadas na Comissão e favorável parci­

almente a emenda n9 02, e contrário as emendas n9s: 01 e 03 apresentadas ao substitutivo. 

PLENÁRIO 

Apresentação de Requerimento pelos Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo ; Wagner Rossi, na qualida­

de de Líder do Bloco PMDB, PRONA; antonio Carlos Pannuzio, na qualidade de Líder do PSDB; Inocêncio 

Oliveira, Líde r do PFL ; Odelmo Leão, Líder do PPB e Arlindo Vargas, Líder do PTB, solicitando, nos 

termos do art. 155 do RI ., URG~NCIA pa ra este projeto. 

PLENÁRIO 

Sobre a Mesa Requerimento do Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT, solicitando a reti-

rada de pauta 

1 3 . 01 . 99, que 

da Ordem do Dia do Requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessão do dia 

solicita, nos termos do art. 155 do RI. URGENCIA para este projeto: REJEITADO O REQUE 

RIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA. 

Aprovado o Requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 13.01.99, que solicita, 

nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto: SIM- 434; NÃO-06; ABST-Ol; TOTAL-441. 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Se ção de Sinopse 
PROJETO N2 

3.651/97 
Continuação 

Folha 02 

ANDAMENTO 

COMlssAo DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

20.01.99 Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOSE ANfBAL, com substitutivo. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

20.01.99 Distribuído ao relator, Dep. AUGUSTO VIVEIROS. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDACÃO 
) 

21.01.99 Distribuído ao relator, Dep. ALOYSIO NUNES FERREIRA. 

MESA 

22.01.99 E lido e vai a imprimir, 

com substitutivo, contra 
tendo parecer da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovaçao, 

26.01.99 

27.01.99 

os votos dos Deps. 

sonaro. Pendente de pareceres das Comissões 
José Genoíno, Sandra Starl ing, Luzaê Cobra, Joana DOarc e Jai r 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e 
butação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 3.651-A/97>. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Adiada a discussão, face ao encerramento da sessao. 

PLENÁRIO (21 :43 horas) 
Discussão em Turno Único. 

Designação do Relator, Dep. Jovair Arantes, para proferir parecer em substituição à CTASP, que con 
clui pela aprovação de s te e do Substitutivo do Relator da CREDN. 

Continua ....... . 
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CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

CEL Se ção de Sinopse 

ANDAMENTO 

27.01.99 

COI 3.21.01.041 -8 (MAI/ 93) 

PROJETO N2 3.651/97 

PLENÁRIO (21:43 horas) 

Continuação da página anterior. 

Continuação (Verso da folha n9 02) 

Designação do Relator, Dep. Augusto Viveiros, para proferir parecer em substituição à CFT, 

que conclui pela adequação financeira e orçamentária. 

Designação do Relator, Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer em substituição à CCJR , 

que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito pela 

aprovaçao . 

Discussão do projeto pelos Dep . Luís Salomão, José Genoíno e Inocêncio Oliveira. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 12 Emendas de Plenário, assim distribuídas: emendas n9s 1 a 4 pelo Dep; 

Fernando Zuppo, Emendas n9s: 5 a 7 e 10 pelo Dep . Aroldo Cedraz, Emendas n9s: 8 e 9 pelo 

Dep. Luciano Pizzatto e Emendas n9s: 11 e 12 pelo Dep. Ursicino Queiroz. 

Designação do Relator, Dep. José Anibal, para proferir parecer às Emendas de Plenário em 

substituição à CREDN, que conclui pela aprovação das Emendas n9s: 10,11 e 12 e pela rej~i 

ção das demais. 

Designação do Relator, Dep . Jovair Arantes , para proferir parecer às Emendas de Plênário 

em substituição à CTASP, que conclui pela aprovação das Emendas n9s: 10, 11 e 12 e pela 

Emenda Supressiva apresentada pelo Relator. E pela rejeitão das demais Emendas. 

Designação do Relator, Dep. Augusto Viveiros, para proferir parecer às Emendás de 

Plenário em substituição à CFT, que conclui pela não implicação em despesas e pela adequa 

ção financeira e orçamentária das Emendas de n9s: 1 a 9 e belo não pronunci ;ll,lento com 

relação às Emendas de n9s: 10,11 e 12. 

Designação do Relator, Dep. Nilson Gibson , para proferir parecer às Emendas de Plenário em 

substituição à ·CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le­

gislativa. 

Em votação a Emenda Supressiva do Relator da CTASP : APROVADA. 

Em votação o Substitutivo do Relator da CREDN: APROVADO. 

Em votação as Emendas de Plenário n9s : 10, 11 e 12 com pareceres favoráveis: APROVADAS. 

Em votação as demais Emendas de Plenário, com pareceres contrários: REJEITADAS. 

Continua ..... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL Seção de Sino pse 

ANDAMENTO 

27 . 01. 99 

COI 3.21 01.041 -8 (MAI/93) 

PROJETO N2 3 . 651/97 
Continuação (folha n!? 

PLENÃRIO (21:43 horas) 

Continuação da página anterior . 

Em votação a Emenda de Plenário n!? 03 com pareceres divergentes: APROVADA . 

Prejudicado o projeto principal e damais mat;rias : 

Em votação a Redação Final , oferecida pelo Rela t or, Dep . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . n!? 3 . 65 1-B/97) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL , ATRAVES DO OF . 

03 ) 

APROVADA . 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A_UT_o_R_: ______________________________ ~I l~N~O~D~E~O~R~IG~E~M_: ______________________ ~ _ . . PL 3.651/97 

EMENTA: 
EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.651-B, DE 1997, que "institui o 
Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência - Abin, e dá 
outras providências". 

DESPACHO: 
12/11/1999 - CREDN - CTASP - CFT (ART. 54) - CCJR (ART. 54) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
À COM. DE CONSTo E JUST. E DE REDAÇÃO, EM /r /ff /.11 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

URGÊNCIA - ART. 155 - RI COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DA T AlENTRADA 1 1 1 1 

CGJR Uo I li 1'11 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 

1 1 1 / / / 
1 1 / / / / 

1 1 / / / / 

DISTRIBUiÇÃO 1 REDISTRIBUiÇÃO 1 VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Constituição e Justiça e de Reaação Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / 1 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / . 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 1 I 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 1 / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07.003-7 (ABR/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.651-C, DE 1997 

O DE LEI N° 3651-B DE 1997 que "institui o Sistema 
~~;i~e~:a ~~ ~~~i~~~i~~ ~:~J~~ênCia Brasilei~a de 'Inteligênci'a - Abin, e dá outras 

providências" . 

CREDN - CTASP - CFT (ART. 54) - CCJR (ART. 54) 

• 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Sistema Brasileiro de 

Inteligência, que integra as ações de planejamento e execução 

das atividades de inteligência do País, com a finalidade de 

fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos de 

interesse nacional. 

§ 1 ° O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 

fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do 

-ta Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 

devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias 

~ individuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 

tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 

legislação ordinária. 

§ 2° Para os efeitos de aplicação desta Lei, 

entende-se como inteligência a atividade que objetiva a 

obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e 

fora do território nacional sobre fatos e situações de 

imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e 

a ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da 

sociedade e do Estado. 
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§ 3° Entende-se como contra-inteligência a atividade 

que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

Art. , -orgaos da Administração Os e entidades 

Pública Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir 

conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em 

especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança 

interna e relações exteriores, constituirão o Sistema 

Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da 

República. 

§ O Sistema Brasileiro de Inteligência é 

responsável pelo processo de obtenção, análise e disseminação 

da informação necessária ao processo decisório do Poder 

Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o 

acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2° Mediante ajustes específicos e convênios, 

ouvido o competente órgão de controle externo da atividade de 

inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o 

Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Art . Fica criada a Agência Brasileira de 

Inteligência ABIN, órgão de assessoramento direto ao 

Presidente da República, que, na posição de órgão central do 

Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, 
~ 

executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 

de inteligência do País, obedecidas a política e as diretrizes 

superiormente traçadas nos termos desta Lei. 

Parágrafo Único. As atividades de inteligência serão 

desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e 

ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita 

observância dos direitos e garantias individuais, fidelidade 



às instituições e aos princípios éticos que regem os 

interesses e a segurança do Estado. 

Art. 4 0 À ABIN, além do que lhe prescreve o artigo 

anterior, compete: 

I - planejar e executar ações , inclusive sigilosas , 

relativas à obtenção e análise de dados para a produção de 

conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da 

República; 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos 

sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e 

da sociedade; 

III avaliar as ameaças, internas e externas, à 

ordem constitucional ; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos 

e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas 

para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo único. , -orgaos componentes do Sistema Os 

Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e 

-e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para 

fins de integração, dados e conhecimentos específicos 

relacionados com a defesa das instituições e dos interesses 

nacionais. 

, Art. A execução da Política Nacional de 

Inteligência, fixada pelo Presidente da República, será levada 

a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente 

da República, a Política Nacional de Inteligência 
, 

sera 

remetida ao exame e sugestões do competente órgão de controle 

externo da atividade de inteligência. 

3 
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Art. 

de 

6 0 O controle e fiscalização externos da 

atividade inteligência serão exercidos pelo Poder 

Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso 

Nacional. 

Art . 7 o A ABIN, observada a legislação e normas 

pertinentes , e objetivando o desempenho de suas atribuições, 

poderá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros 

ajustes. 

Art. 8 0 A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, 

cUJas funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua 

estrutura organizacional. 

§ 10 O regimento interno da ABIN disporá sobre a 

competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as 

atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 2 0 A elaboração e edição do regimento interno da 

ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o 

submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. 9 0 Os atos da ABIN, cuja publicidade possa 

comprometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser 

publicados em extrato. 

§ 10 Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os 

referentes ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, 

à 
, 
as 

, 
a respectivos especificações dos atuação e cargos, e 

movimentação dos seus titulares. 

§ 2 0 A obrigatoriedade de publicação dos atos em 

independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os 

recursos utilizados, em cada caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os 

demais órgãos da administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

4 
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Distri to Federal e dos Municípios, 

da autoridade competente de maior 

órgão, ou um seu delegado. 

com o conhecimento prévio 

hierarquia do respectivo 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e 

de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em 

comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da 

República a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN , 

após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 

inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da 

República, fica absorvida pela ABIN . 

§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 

para a ABIN, mediante alteração de denominação e 

especificação, os cargos e funções de confiança do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções 

Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade 

técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na 

Casa Militar da Presidência da República. 

§ 2° O Poder Executivo disporá sobre a 

ansferência, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à 

~~e técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 

t ansferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias 

consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos 

da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da 

Presidência da República. 

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias. 

5 
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Parágrafo 
, . 
unl.co. o Orçamento Geral da União 

contemplará, anualmente, em rubrica específica, os recursos 

necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a 

cargo da ABIN . 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, 

inclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela 

Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art . 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J,8 de j~e 1999. 

6 
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ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

·e DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101. 3 40 1.027,48 41. 099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

l/ DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 

J 

\I ", 



Às comissões . 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
Trabalho . de Adro. e Serviço Público 
Finanças e Tributação (Art.54 . RI) 
Consto e Justiça e de Redaç- t.54.RI) 

Em f,J / "4/99 ~IDE TE 

--

Institui o Sistema Brasileiro e Inteligência, cria 
a Agência Brasileira de Int ligência - Abin, e dá 
outras providências. 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ ) 

Acrescente-se ao art. 6° os §§ 1° e 2° com a seguinte redação: 
"§ 1° Integrarão o órgão de controle externo da atividade de 

inteligência os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, assim como os Presidentes das 
Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

§ 2° O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o 
funcionamento do órgão de controle e a forma de desenvolvimento dos 
seus trabalhos com vistas ao controle e fiscalização dos atos 
decorrentes da execução da Política Nacional de Inteligência." 

Senado Federal, em e de novembro de 1999 

jbs/p1c99007 
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Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria 
a Agência Brasileira de Inteligência - Abin, e dá 
outras providências. 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Acrescente-se ao art. 6° os §§ 1° e 2° com a seguinte redação: 
"§ 1° Integrarão o órgão de controle externo da atividade de 

inteligência os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, assim como os Presidentes das 
Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

§ 2° O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o 
funcionamento do órgão de controle e a forma de desenvolvimento dos 
seus trabalhos com vistas ao controle e fiscalização dos atos 
decorrentes da execução da Política Nacional de Inteligência." 

Senado Federal, em /~ de novembro de 1999 

jbs/p1c99007 
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SF PLC 7/1999 de 19/09/1997 

Número na Origem: MENSAGEM - MSG 01053 1997 (em 
19/09/1997) 
Órgão de Origem: PRESIDENCIA DA REPUBLICA 
SF PLC 7 /1999 
CD MSC 1053/1997 
CD PL. 3651 /1997 

EXTERNO - EXECUTIVO FEDERAL 

INSTITUI O SISTEMA BRASILEIRO DE INTELIGENCIA, CRIA A 
AGENCIA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA - ABIN , E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

(MATERIA CONSTANTE DA PAUTA DE CONVOCAÇÃO DA SETIMA 
SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINARIA DA soa LEGISLATURA, NO 
PERIODO DE 04 A 29 DE JANEIRO DE 1999). 

CRIAÇÃO, SISTEMA, INTELIGENCIA, INTEGRAÇÃO, ATIVIDADE, 
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, OBJETIVO, FORNECIMENTO, 
SUBSIDIO, PRESIDENTE DA REPUBLICA, ASSUNTO, INTERESSE 
NACIONAL, PRESERVAÇÃO, SOBERANIA NACIONAL, DEFESA, 
ESTADO DEMOCRATICO, PESSOAS, COMPOSIÇÃO, ORGÃO 
PUBLICO, ENTIDADE, ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL, RESPONSABILIDADE, DEFESA EXTERNA, SEGURANÇA 
INTERNA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, ECONOMIA, FINANÇAS, 
ORÇAMENTO, INDUSTRIA, POLITICA SOCIAL, PESQUISA, ATO, 
PRESIDENCIA DA REPUBLICA, ESTADOS. CRIAÇÃO, (ABIN), ORGÃO 
DE ASSESSORAMENTO, "PRESIDENTE DA REPUBLICA, ORGÃO 
CENTRAL, SISTEMA, COMPETENCIA, PLANEJAMENTO, 
COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO, CONTROLE, ATIVIDADE, 
INTELIGENCIA, UTILIZAÇÃO, CAPACIDADE TECNICA, INFORMAÇÃO 
SIGILOSA, OBSERVAÇÃO, DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS, 
AVALIAÇÃO, AMEAÇA, SEGURANÇA INTERNA, SEGURAÇA EXTERNA, 
ORDEM CONSTITUCIONAL, ESTADO, SOCIEDADE, 
DESENVOLVIMENTO, RECURSOS HUMANOS, EXECUÇÃO, POLITICA 
NACIONAL, FIXAÇÃO, PRESIDENCIA DA REPUBLICA, SUPERVISÃO, 
CONSELHO DE GOVERNO, FISCALIZAÇÃO EXTERNA, COMISSÃO 
MISTA, CONGRESSO NACIONAL, LEGISLATIVO, COMPOSIÇÃO, 
SENADOR, DEPUTADO FEDERAL, PORTADOR, CREDENCIAL DE 
SEGURANÇA, SIGILO, POSSIBILIDADE, AGENCIA, CELEBRAÇÃO, 
CONVENIO, ACORDO, CONTRATO, DIREÇÃO, DIRETORIA GERAL, 
APROVAÇÃO, COMPETENCIA ADMINISTRATIVA, DECRETO FEDERAL, 
REGIMENTO, INTERNO, NORMAS, FUNCIONAMENTO, PUBLICAÇÃO, 
ATO, RESUMO, PRESERVAÇÃO, DADOS, INFORMAÇÕES, 
DOCUMENTO SIGILOSO, ESPECIFICAÇÃO, CARGO PUBLICO, 
DIRETOR GERAL, DIRETOR ADJUNTO, CARGO EM COMISSÃO, 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL, VINCULAÇÃO, UNIDADE, 
NATUREZA TECNICA, CASA MILITAR, AUTORIZAÇÃO, EXECUTIVO, 
TRANSFERENCIA, CARGO DE CONFIANÇA, FUNÇAO DE CONFIANÇA, 
(DAS), PATRIMONIO, SALDO, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, 
CONSIGNAÇÃO, ORÇAMENTO, (SAE), GABINETE, SECRETARIA DE 
CONTROLE INTERNO, REALIZAÇÃO, CONTABILIDADE. 

SF COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
SF COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 

Data: 11/11/1999 Local: (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
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Status: APROVADO (APRVD) 
Texto: Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 98) À SSEXP. 
Encaminhado em 11/11/1999 para (SF) SSEXP - SUBSECRET 
DE EXPEDIENTE 

PLC 00007/1999 

• 28/01/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 46 (QUARENTA E SEIS) FOLHAS 
NUMERADAS E RUBRICADAS. 

• 29/01/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 29/01/1999 MESA DIRETORA - MESA 

DESPACHO AS CCJ E CRE. DSF 3001 PAG 2467 A 2478. 
• 29/01/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 29 DE JANEIRO DE 1999. 
• 29/01/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

ENCAMINHADO AO SACP. 
• 29/01/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -

SACP 
ENCAMINHADO A CCJ. 

• 12/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
AGUARDANDO PARECER (AGPAR) 
RELATOR SEN ROMEU TUMA. 

• 04/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (ORDCOM) 
Devolvida pelo senador Romeu Tuma, matéria pronta para 
inclusão em pauta. 

• 05/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
O relator conclui relatório pela aprovação da matéria, com a 
emenda nO 1 que apresenta. A presidência concede vista 
coletiva da proposição, pelo prazo regimental de 5 dias. 

• 12/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
Em 12.05.99 - Senador José Eduardo Dutra apresenta 3 (três) 
Emendas de nOs 2, 3 e 4. Encaminhado ao Senador Romeu 
Tuma para Parecer sobre as Emendas. 

• 19/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
Senador Romeu Tuma emite Relatório sobre as emendas nOs 
02 a 04 , concluindo pela rejeição. Discutiram a matéria os 
senadores: José Eduardo Dutra, Lúcio Alcântara, Romeu 
Tuma, Bernardo Cabral, Jéfferson Peres e Djalma Bessa. 
Aprovado requerimento de destaque do Senador José Eduardo 
Dutra para as emendas nO 2 e 4. Comissão aprova Relatório, 
favorável ao Projeto e emenda nO l(de relator); e contrário a 
emenda nO 3, ressalvados os destaques. Colocada em votação 
é rejeitada a emenda nO 2, ficando adiada a votação da 
Emenda nO 4. 

• 26/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
APRECIADO NA(S) COMISSÃO (ÕES) (APRCDOCOM) 
Colocada em votação a Emenda nO 4( destacada 
anteriormente) é a mesma rejeitada. Anexado paracer 
favorável ao Projeto com a Emenda NO 1-CCJ, que oferece 
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(fls. 49 a 60) Ao SACP 
• 27/05/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTE 

SACP 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 
A CRE para exame da matéria. 

• 31/05/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 
DISTRIBUÍDO AO SENADOR ROMEU TUMA PARA RELATAR. 

• 08/06/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR PARA INCLUSÃO EM PAUTA. 

• 08/06/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) , , 
PEDIDO DE VISTAS CONCEDIDO A SENADORA EMILIA 
FERNANDES. (COLETIVA). 

• 15/06/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) , 
DEVOLVIDO PELA SENADORA EMILIA FERNANDES COM A 
EMENDA N° 01 

• 23/06/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
APRECIADO NA(S) COMISSÃO (ÕES) (APRCDOCOM) 
ANEXEI AS FOLHAS 61 A 66 DO PARECER DO SENADOR 
ROMEU TUMA FAVORÁVEL AO PROJETO E CONTRÁRIO À 
EMENDA N° 01, APROVADO NESTA DATA PELA COMISSÃO. 

• 23/06/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
APRECIADO NA(S) COMISSÃO (ÕES) (APRCDOCOM) 
AO SACP. 

• 24/06/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
ENCAMINHADO À SSCLSF, A PEDIDO (ENSSCLSF) 
Recebido nesta data À SSCLSF. 

• 24/06/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ENCAMINHADO À ATA-PLEN . (ENCATA) 
Anexei, às fls. 68 a 79, legislação citada nos pareceres da CCJ 
e da CRE. Encaminhado ao SACP, com destino à CCJ, para 
anexar as emendas apresentadas perante a Comissão. 

• 29/06/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 
RETORNA À CCJ 

• 29/06/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
ANEXADA (ANXDA) 
Anexei as emendas de nr. 02, 03 e 04 às folhas nr. 59A, 59B, 
59C, 59D e 59E. À SSCLS. 

• 29/06/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ANEXADA (ANXDA) 
Encaminhado ao Plenário para leitura dos pareceres. 

• 30/06/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

ANEXADA (ANXDA) 
Na Secretaria-Geral da Mesa, juntei, às fls. 80/82, notas 
taquigráficas da Ata da Reunião da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, realizada em 23/06/99, na qual 
foi rejeitada a Emenda apresentada perante aquela Comissão, 
por ocasião da votação do Parecer. 

• 30/06/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

ANEXADA (ANXDA) 

11/11/1999 19:25 
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Leitura do Parecer nO 464, de 1999-CCJ, relator Senador ! ,. ~.~ ,: .. :) J 
Romeu Tuma, concluindo favoravelmente ao projeto, nos \ ,/\' , . ~ . ~ 
termos da Emenda nO 1-CCJ, que oferece. Leitura do Parecef!\ ~_'t : ' .• , . 
nO 465, de 1999-CRE, relator Senador Romeu Tuma, ~ . 
concluindo favoravelmente ao projeto, inclusive com o <.:~~ 
acolhimento da Emenda nO 1-CCJ. Abertura do prazo de cinco 
dias úteis para recebimento de emendas, perante a Mesa. À 
SSCLS. 

• 05/07/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ANEXADA (ANXDA) 
Prazo para recebimento de emendas: 2 a 6.8.99. 

• 06/08/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Juntada a Emenda nO 2, de Plenário, da Senadora Marina 
Silva, de fls. 84 e 85. Encaminhado ao Plenário para leitura do 
término de prazo para apresentação de emendas. 

• 09/08/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidência comunica ao Plenário que encerrou sexta-feira 
última o prazo com apresentação da Emenda nO 2 - PLEN, da , 
Sra. Marina Silva à matéria. As Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania e de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
para exame da emenda. À SSCOM. 

• 10/08/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
À CCJ. 

• 10/08/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
Recebido nesta Comissão em 10.08.99. Ao Seno Romeu Tuma 
para relatar a Emenda nO 02 de Plenário (aditiva). 

• 17/08/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
Recebido o relatório do Seno Romeu Tuma em 17.08.99, pela 
rejeição da Emenda nO 2 de plenário. Pronto para inclusão em 
pauta. 

• 02/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
Concedido vista ao Seno Jéfferson Péres e Seno José Eduardo 
Dutra. 

• 15/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
Anexei às folhas 89 e 90 Voto em Separado de apresentado 
pelo Senador José Eduardo Dutra .. 

• 15/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
Anexei às folhas 87 e 88 Parecer do Senador Romeu Tuma 
pela rejeição da Emenda n0 02 de Plenário, aprovado pela 
Comissão. Às folhas 89 e 90 Voto em Separado do Senador 
José Eduardo Dutra (prejudicado). Ao SACP. 

• 27/09/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
À CRE. 

• 28/09/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXT. E DEFESA 
NACIONAL - CRE 
DISTRIBUÍDO AO SENADOR ROMEU TUMA PARA RELATAR. 

• 05/10/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXT. E DEFESA 
NACIONAL - CRE 
DEVOLVIDO PELO RELATOR PARA INCLUSÃO EM PAUTA COM , 
PARECER FAVORAVEL. 

• 26/10/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXT. E DEFESA 
NACIONAL - CRE 

11/11 /1 999 19:25 
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ANEXEI AS FOLHAS DE 91 A 93 , CONTENDO PARECER DO 
SR. SENADOR ROMEU TUMA CONTRÁRIO AO VOTO EM , ~ .. ~ __ 
SEPARADO APRESENTADO PELO SR. SENADOR EDUARDO .' O ~~OE, 
SUPLICY E, AINDA, CONTRÁRIO À EMENDA DE N°2 ~ 
APRESENTADA EM PLENARIO. ~ 

• 26/10/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXT. E DEFESA %> 

NACIONAL - CRE 
AO SSCLSF. . ~ ', 

• 28/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO '\ ,~~~ 
SENADO - SSCLSF ~, . ' 
Encaminhado ao Plenário para leitura dos pareceres da CCJ e .-oõ"-\,'S Â e~ ~ 
CRE. .: I \ 

• 04/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN : () ; 
~ V ~ . 
I."b ",'" 

10 : 00 - Leitura dos Pareceres nOs 892-CCJ e 893/99 - CRE, 'O - -co'~ 
relator Senador Romeu Tuma, ambos pela rejeição da Emenda 
nO 2-PLEN, da Sra. Marina Silva. (Publicado no DSF de 

, ' 
05/11/99, pagina A SSCLS. 

• 04/11/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

• 05/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
11/11/99. Discussão, em turno único. 

• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

10:00 - Anunciada a matéria. Discussão encerra, sem 
debates. Aprovado, sem prejuízo das emendas, tendo usado 
da palavra os Srs. Romeu Tuma, Jader Barbalho, Edison 
Lobão; a Sra. Heloisa Helena e Srs. José Roberto Arruda, 
Paulo Hartung, José Eduardo Dutra, Geraldo Melo e Geraldo 
Melo. Aprovada a Emenda nO 1-CCJ, de parecer favorável. 
Rejeitada a Emenda nO 2-PLEN, de parecer contrário, com o 
seguinte resultado: Sim 12, Não 41 , Total = 53. À CDIR para 
redação final. A seguir é lido o Parecer nO 951/99-CDIR 
(Relator Senador Nabor Júnior), oferecendo a redação final da 
emenda do Senado. Aprovada a redação final, nos termos do 
Requerimento nO 701/99, do Sr. Romeu Tuma, de dispensa de 
publicação de redação final. À Câmara dos Deputados. À 
SSCLS com destino à SSEXP. 

• 11/11/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
APROVADO (APRVD) 
Procedida a revisão da Redação Final da Emenda. À SSEXP. 

• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
APROVADO (APRVD) 
recebido neste órgão às 18: 18 horas. 

• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
APROVADO (APRVD) 
À SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 

• 11/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
APROVADO (APRVD) 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls . 98) À SSEXP. 

, - . 
6 A G41t1I4E!A- :Jo$. 3GPtI-ntl40C 6/14 /J./!I /~7 . Of/C/;' //.,~/?, 

Voltar 
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Oficio n° 11-1:" (SF) Brasília, em / ~ de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 7, de 1999 
(PL nO 3.651, de 1997, nessa Casa), que "institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
cria a Agência Brasileira de Inteligência - Abin, e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Senadora Marluce Pinto 
Primeiro-Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 

E m, ).~_I ... V ... I 19 .!Y1 .. . 
De ordem, 00 ~enhor Seer~ 

tório-Geral da M~sa para as da-

!Dlogo oflots d 
Ch,f. do 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plc99007. 
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Aprovada a Emenda do Senado Federal. 
A Matéria vai à sanção. 
Em 11 / 11 /99 

I 

zart ianna de Paiva 
S cretário-Geral da Mesa 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N!! 3.651-C, DE 1997 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.651-B, de 1997, que 
"institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência 
- ABIN , e dá outras providências". Pendente de pareceres das Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional; de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54» 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica instituido o Sistema Brasileiro de 

Inteligência, que integra as ações de planejamento e execução 

das atividades de inteligência do Pais, com a finalidade de 

fornecer subsidios ao Presidente da República nos assuntos de 

interesse nacional. 

§ 1 0 O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 

fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do 

Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 

I 
devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias 

individuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 
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2 
tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 

legislação ordinária. 

§ 2° Para os efeitos de aplicação desta Lei, 

entende-se como inteligência a atividade que objetiva a 

obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e 

fora do território nacional sobre fatos e situações de 

imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e 

a ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da 

sociedade e do Estado. 

.. 

§ 3° Entende-se como contra-inteligência a atividade 

que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

Art . 2° Os órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir 

conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em 

especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança 

interna e relações exteriores, constituirão o Sistema 

Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da 

República. 

§ O Sistema Brasileiro de Inteligência é 

responsável pelo processo de obtenção, análise e disseminação 

da informação necessária ao processo decisório do Poder 

Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o 

acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2° Mediante ajustes especificos e convênios, 

ouvido o competente órgão de controle externo da atividade de 

inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o 

Sistema Brasileiro de Inteligência . 

Art. Fica criada a Agência Brasileira de 

Inteligência ABIN, órgão de assessoramento direto ao 

• 

• 
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Presidente da República, que, na posição de órgão central do 

Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, -
executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 

de inteligência do Pais, obedecidas a politica e as diretrizes 

superiormente traçadas nos termos desta Lei. 

Parágrafo Único. As atividades de inteligência serão 

desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e 

ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestri ta 

observância dos direi tos e garantias individuais, fidelidade 

às instituições e aos principios éticos que regem os 

interesses e a segurança do Estado. 

Art. 4° À ABIN, além do que lhe prescreve o artigo 

anterior, compete : 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, 

rela ti vas à obtenção e análise de dados para a produção de 

conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da 

República; 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos 

sensiveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e 

da sociedade; 

III avaliar as ameaças, internas e externas, à 

ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos 

e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas 

para o exercicio e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. órgãos componentes do Sistema Os 

Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e 

condições a serem aprovados mediante ato presidencial., para 

fins de integração, dados e conhecimentos especificos 

relacionados com a defesa das instituições e dos interesses 

~ionais. 

3 
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4 
A execução da Politica Nacional de Jj · Art. 

Inteligência, fixada pelo Presidente da República, será levada 

a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente 

da República, de Inteligência 
, 

sera a Politica Nacional 

remetida ao exame e sugestões do competente órgão de controle 

externo da atividade de inteligência. 

Art. 6 0 O controle e fiscalização externos da 

----. a ti vidade de inteligência serão exercidos pelo Poder 

si ;;,thIJ. ( 

na forma a ser estabelecida em ato do Congresso 
§ f~ 
§ -' ~ 

7 o A ABIN, observada a legislação e normas 

pertinentes, e objetivando o desempenho de suas atribuições, 

poderá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros 

ajustes. 

Art . 8 0 A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral , 

cUJas funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua 

estrutura organizacional. 

§ 10 O regimento interno da ABIN disporá sobre a 

competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as 

atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 2 0 A elaboração e edição do regimento interno da 

ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o 

submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art . 9 0 Os atos da ABIN, cuja publicidade possa 

comprometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser 

publicados em extrato. 

§ 10 Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os 

referentes ao seu peculiar funcionamento, como r à~ atribuições, -

• 

• 
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J~l atuação e ~~ especificações dos respectivos cargos, e hl 
~ov~entação dos seus titulares. 

~ . § 2° A obrigatoriedade de publicação dos atos em 

extrato independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os 

recursos utilizados, em cada caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os 

demais órgãos da administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distri to Federal e dos Municipios, com o conhec~ento prévio 

da autoridade competente de ma10r hierarquia do respectivo 

órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e 

de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em 

comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presider :e da 

República a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ~J:N , 

após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 

inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da 

República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 10 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 

para a ABIN, 

especificação, 

Grupo-Direção 

os 

e 

mediante alteração de 

de cargos e funções 

Assessoramento Superiores, 

denomi :',,~.ção 

confiança 

e 

do 

as Funções 

Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade 

técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na 

Casa Militar da Presidência da República. 

§ o Poder Executivo disporá sobre a 

,7ansferência, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à 

uni~e técnica encarregada das ações de inteligência. 
. . 
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11 ~ - § 3 0 Fica o Poder Executivo autorizado a remaneJar 

~u t~ansferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias 

consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos 

da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da 

Presidência da República. 

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrao 

à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. o Orçamento Geral da União 

contemplará, anualmente, em rubrica especifica, os recursos 

necessários ao desenvolv~ento das ações de caráter sigiloso a 

cargo da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, 

inclusive as de contabilidade analitica, serão exercidas pela 

Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art . 15 Esta Lei entra em Vl.gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,.28 de j~e 1999. 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

CÓDIGO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

• 

• 
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CARGOS EM COMISSÃO 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

1\ TOTAL 111 189.971,80 
V 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria 
a Agência Brasileira de Inteligência - Abin, e dá 
outras providências. 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ ) 

Acrescente-se ao art. 6° os §§ 1° e 2° com a seguinte redação: 
"§ 1° Integrarão o órgão de controle externo da atividade de 

inteligência os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, assim como os Presidentes das 
Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

§ 2° O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o 
funcionamento do órgão de controle e a fonna de desenvolvimento dos 
seus trabalhos com vistas ao controle e fiscalização dos atos 
decorrentes da execução da Política Nacional de Inteligência." 

Senado Federal, em e de novembro de 1999 

7 
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Identificação 

Autor 

Ementa 

Observações 

Indexação 

Despacha 
Inicial 

SF PLC 7/1999 de 19/09/1997 

Número na Origem: MENSAGEM - MSG 01053 1997 (em 
19/09/1997) 
Órgão de Origem: PRESIDENCIA DA REPUBLlCA 
SF PLC 7 /1999 
CO MSC 1053 /1997 
CO PL. 3651/1997 

EXTERNO - EXECUTIVO FEDERAL 

INSTITUI O SISTEMA BRASILEIRO DE INTELlGENCIA, CRIA A 
AGENCIA BRASILEIRA DE INTELlGENCIA - ABIN, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

(MATERIA CONSTANTE DA PAUTA DE CONVOCAÇÃO DA SETlMA 
SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINARIA DA 50a LEGISLATURA, NO 
PERIODO DE 04 A 29 DE JANEIRO DE 1999). 

CRIAÇÃO, SISTEMA, INTELlGENCIA, INTEGRAÇÃO, ATIVIDADE, 
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, OBJETIVO, FORNECIMENTO, 
SUBSIDIO, PRESIDENTE DA REPUBLlCA, ASSUNTO, INTERESSE 
NACIONAL, PRESERVAÇÃO, SOBERANIA NACIONAL, DEFESA, 
ESTADO DEMOCRATICO, PESSOAS, COMPOSIÇÃO, ORGÃO 
PUBLICO, ENTIDADE, ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL, RESPONSASiUDADE, DEFESA EXTERNA, SEGURANÇA 
INTERNA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, ECONOMIA, FINANÇAS, 
ORÇAMENTO, INDUSTRIA, POLITICA SOCIAL, PESQUISA, ATO, 
PRESIDENCIA DA REPUBLlCA, ESTADOS. CRIAÇÃO, (ABIN), ORGÃO 
DE ASSESSORAMENTO, PRESIDENTE DA REPUBLICA, ORGÃO 
CENTRAL, SISTEMA, COMPETENCIA, PLANEJAMENTO, 
COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO, CONTROLE, ATIVIDADE, 
INTELlGENCIA, UTILIZAÇÃO, CAPACIDADE TECNICA, INFORMAÇÃO 
SIGILOSA, OBSERVAÇÃO, DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS, 
AVALIAÇÃO, AMEAÇA, SEGURANÇA INTERNA, SEGURAÇA EXTERNA, 
ORDEM CONSTITUCIONAL, ESTADO, SOCIEDADE, 
DESENVOLVIMENTO, RECURSOS HUMANOS, EXECUÇÃO, POLlTICA 
NACIONAL, FIXAÇÃO, PRESIDENCIA DA REPUBLICA, SUPERVISÃO, 
CONSELHO DE GOVERNO, FISCALIZAÇÃO EXTERNA, COMISSÃO 
MISTA, CONGRESSO NACIONAL, LEGISLATIVO, COMPOSIÇÃO, 
SENADOR, DEPUTADO FEDERAL, PORTADOR, CREDENCIAL DE 
SEGURANÇA, SIGILO, POSSIBILIDADE, AGENCIA, CELEBRAÇÃO, 
CONVENIq, ACORDO, CONTRATO, DIREÇÃO, DIRETORIA GERAL, 
APROVAÇAO, COMPETENCIA ADMINISTRATIVA, DECRETO FEDERAL, 
REGIMENTO, INTERNO, NORMAS, FUNCIONAMENTO, PUBLICAÇÃO, 
ATO, RESUMO, PRESERVAÇÃO, DADOS, INFORMAÇÕES, 
DOCUMENTO SIGILOSO, ESPECIFICAÇÃO, CARGO PUBLICO, 
DIRETOR GERAL, DIRETOR ADJUNTO, CARGO EM COMISSÃO, 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL, VINCULAÇÃO, UNIDADE, 
NATUREZA TECNICA, CASA MILITAR, AUTORIZAÇÃO, EXECUTIVO, 
TRANSFERENCIA, CARGO DE CONFIANÇA, FUNÇAO DE CONFIANÇA, 
(DAS), PATRIMONIO, SALDO, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, 
CONSIGNAÇÃO, ORÇAMENTO, (SAE), GABINETE, SECRETARIA DE 
CONTROLE INTERNO, REALIZAÇÃO, CONTABILIDADE. 

SF COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CO 
SF COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 

Última Ação Data: 11/11/1999 Local: (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 

• 



Tramitação 

• 

Status: APROVADO (APRVD) 
Texto: Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 98) À SSEXP. \. . . 
Encammhado em 11/11/1999 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA 
DE EXPEDIENTE 

PLC 00007/1999 

• 28/01/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 46 (QUARENTA E SEIS) FOLHAS 
NUMERADAS E RUBRICADAS. 

• 29/01/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 29/01/1999 MESA DIRETORA - MESA 

DESPACHO AS CCJ E CRE. DSF 30 01 PAG 2467 A 2478. 
• 29/01/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 29 DE JANEIRO DE 1999. 
• 29/01/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

ENCAMINHADO AO SACP. 
• 29/01/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -

SACP 
ENCAMINHADO A CCJ. 

• 12/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
AGUARDANDO PARECER (AGPAR) 
RELATOR SEN ROMEU TUMA. 

• 04/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (ORDCOM) 
Devolvida pelo senador Romeu Tuma, matéria pronta para 
inclusão em pauta. 

• 05/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
O relator conclui relatório pela aprovação da matéria, com a 
emenda nO 1 que apresenta. A presidência concede vista 
coletiva da proposição, pelo prazo regimental de 5 dias . 

• 12/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
Em 12.05.99 - Senador José Eduardo Dutra apresenta 3 (três) 
Emendas de nOs 2, 3 e 4. Encaminhado ao Senador Romeu 
Tuma para Parecer sobre as Emendas. 

• 19/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
Senador Romeu Tuma emite Relatório sobre as emendas nOs 
02 a 04 , concluindo pela rejeição. Discutiram a matéria os 
senadores: José Eduardo Dutra, Lúcio Alcântara, Romeu 
Tuma, Bernardo Cabral, Jéfferson Peres e Djalma Bessa. 
Aprovado requerimento de destaque do Senador José Eduardo 
Dutra para as emendas nO 2 e 4. Comissão aprova Relatório, 
favorável ao Projeto e emenda nO l(de relator); e contrário a 
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10 
emenda nO 3, ressalvados os destaques. Colocada em votação 
é rejeitada a emenda nO 2, ficando adiada a votação da 
Emenda nO 4. 

• 26/05/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
APRECIADO NA(S) COMISSÃO (ÕES) (APRCDOCOM) 
Colocada em votação a Emenda nO 4( destacada 
anteriormente) é a mesma rejeitada. Anexado paracer 
favorável ao Projeto com a Emenda NO l-CO, que oferece 

(fls. 49 a 60) Ao SACP _ ~ , 
• 27/05/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSOES PERMANENTES, 

SACP 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 
A CRE para exame da matéria. 

• 31/05/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 
DISTRIBUÍDO AO SENADOR ROMEU TUMA PARA RELATAR. ( 

• 08/06/1999 CgMISSÃO DE RE~ÇÕES EXTERIORES - CRE 
EM TRAMITAÇAO NAS COMISSOES (TRCOM) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR PARA INCLUSÃO EM PAUTA. 

• 08/06/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) , , 
PEDIDO DE VISTAS CONCEDIDO A SENADORA EMIUA 
FERNANDES. (COLETIVA). 

• 15/06/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) , 
DEVOLVIDO PELA SENADORA EMILIA FERNANDES COM A 
EMENDA N° 01 

• 23/06/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
APRECIADO NA(S) COMISSÃO (ÕES) (APRCDOCOM) 
ANEXEI AS FOLHAS 61 A 66 DO PARECER DO SENADOR 
ROMEU TUMA FAVORÁVEL AO PROJETO E CONTRÁRIO À 
EMENDA N° 01, APROVADO NESTA DATA PELA COMISSÃO. 

• 23/06/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - CRE 
APRECIADO NA(S) COMISSÃO (ÕES) (APRCDOCOM) 
AO SACP. 

• 24/06/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
ENCAMINHADO À SSCLSF, A PEDIDO (ENSSCLSF) 
Recebido nesta data À SSCLSF. 

• 24/06/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ENCAMINHADO À ATA-PLEN. (ENCATA) 
Anexei, às fls. 68 a 79, legislação citada nos pareceres da CO 
e da CRE. Encaminhado ao SACP, com destino à CO, para 
anexar as emendas apresentadas perante a Comissão. 

• 29/06/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 
RETORNA À CO 

• 29/06/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 

• 

• 



ANEXADA (ANXDA) 
Anexei as emendas de nr. 02, 03 e 04 às folhas nr. 59A, 59B, 
59C, 59D e 59E. À SSCLS. 

• 29/06/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ANEXADA (ANXDA) 
Encaminhado ao Plenário para leitura dos pareceres. 

• 30/06/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

ANEXADA (ANXDA) 
Na Secretaria-Geral da Mesa, juntei, às fls. 80/82, notas 
taquigráficas da Ata da Reunião da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, realizada em 23/06/99, na qual 
foi rejeitada a Emenda apresentada perante aquela Comissão, 
por ocasião da votação do Parecer. , 

• 30/06/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

ANEXADA (ANXDA) 

Leitura do Parecer nO 464, de 1999-CCJ, relator Senador 
Romeu Tuma, concluindo favoravelmente ao projeto, nos " 
termos da Emenda nO 1-CCJ, que oferece. Leitura do Parecer, 
nO 465, de 1999-CRE, relator Senador Romeu Tuma, 
concluindo favoravelmente ao projeto, inclusive com o 
acolhimento da Emenda nO 1-CCJ. Abertura do prazo de cinco 
dias úteis para recebimento de emendas, perante a Mesa. À 
SSCLS. 

• 05/07/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ANEXADA (ANXDA) 
Prazo para recebimento de emendas: 2 a 6.8.99. 

• 06/08/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Juntada a Emenda nO 2, de Plenário, da Senadora Marina 
Silva, de fls. 84 e 85. Encaminhado ao Plenário para leitura do 
término de prazo para apresentação de emendas. 

• 09/08/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidência comunica ao Plenário que encerrou sexta-feira 
última o prazo com apresentação da Emenda nO 2 - PLEN, da 
Sra. Marina Silva à matéria. Às Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania e de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
para exame da emenda. À SSCOM. 

• 10/08/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
À CO. 

• 10/08/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
Recebido nesta Comissão em 10.08.99. Ao Seno Romeu Tuma 
para relatar a Emenda nO 02 de Plenário (aditiva). 

• 17/08/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
Recebido o relatório do Seno Romeu Tuma em 17.08.99, pela 

11 
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rejeição da Emenda nO 2 de plenário. Pronto para inclusão em 
pauta. 

• 02/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
Concedido vista ao Seno Jéfferson Péres e Seno José Eduardo 
Dutra. 

• 15/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
Anexei às folhas 89 e 90 Voto em Separado de apresentado 
pelo Senador José Eduardo Dutra .. 

• 15/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
Anexei às folhas 87 e 88 Parecer do Senador Romeu Tuma 
pela rejeição da Emenda n0 02 de Plenário, aprovado pela 
Comissão. Às folhas 89 e 90 Voto em Separado do Senador 
José Eduardo Dutra (prejudicado) . Ao SACP. 

• 27/09/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP , 
ACRE. 

• 28/09/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXT. E DEFESA 
NACIONAL - CRE 
DISTRIBUÍDO AO SENADOR ROMEU TUMA PARA RELATAR. 

• 05/10/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXT. E DEFESA 
NACIONAL - CRE 
DEVOLVIDO PELO RELATOR PARA INCLUSÃO EM PAUTA COM 
PARECER FAVORÁVEL. 

• 26/10/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXT. E DEFESA 
NACIONAL - CRE 

ANEXEI AS FOLHAS DE 91 A 93 , CONTENDO PARECER DO 
SR. SENADOR ROMEU TUMA CONTRÁRIO AO VOTO EM 
SEPARADO APRESENTADO PELO SR. SENADOR EDUARDO 
SUPUCY E, AINDA, CONTRÁRIO À EMENDA DE N°2 
APRESENTADA EM PLENÁRIO. 

• 26/10/1999 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXT. E DEFESA 
NACIONAL - CRE 
AO SSCLSF. 

• 28/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO ~\ 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para leitura dos pareceres da CO e 
CRE. 

• 04/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

10:00 - Leitura dos Pareceres nOs 892-CO e 893/99 - CRE, ~ -relator Senador Romeu Tuma, ambos pela rejeição da Emen .. ; 

nO 2-PLEN, da Sra .. Marina Silva. (Publicado no DSF de ~ , 
05/11/99, página A SSCLS. .. ... " 

• 04/11/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM G, 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 
• 05/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
11/11/99. Discussão, em turno único. 

• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

• 



10:00 - Anunciada a matéria. Discussão encerra, sem 
debates. Aprovado, sem prejuízo das emendas, tendo usado 
da palavra os Srs. Romeu Tuma, Jader Barbalho, Edison 
Lobão; a Sra. Heloisa Helena e Srs. José Roberto Arruda, 
Paulo Hartung, José Eduardo Dutra, Geraldo Melo e Geraldo 
Melo. Aprovada a Emenda nO l-CO, de parecer favorável. 
Rejeitada a Emenda nO 2-PLEN, de parecer contrário, com o 
seguinte resultado: Sim 12, Não 41, Total = 53. À CDIR para 
redação final. A seguir é lido o Parecer nO 951/99-CDIR 
(Relator Senador Nabor Júnior), oferecendo a redação final da 
emenda do Senado. Aprovada a redação final, nos termos do 
Requerimento nO 701/99, do Sr. Romeu Tuma, de dispensa de 
publicação de redação final. À Câmara dos Deputados. À 
SSCLS com destino à SSEXP. 

• 11/11/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
APROVADO (APRVD) . , 
Procedida a revisão da Redação Final da Emenda. A SSEXP. 

• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
APROVADO (APRVD) 
recebido neste órgão às 18: 18 horas. 

• 11/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
APROVADO (APRVD) 
À SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 

• 11/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

Oficio n° Ilj} (SF) 

APROVADO (APRVD) 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 98) À SSEXP .. 

6 À G4~I4e4 :Jo' .:JGpt.lm4CJ( <5/14 1J./I//r7 . of'c/ô ~~"~/?'7 
Voltar 

Brasília, em / c,., de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 7, de 1999 
(PL n° 3.651 , de 1997, nessa Casa), que "institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
cria a Agência Brasileira de Inteligência - Abin, e dá outras providências". 
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Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 

referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

~ 
sam~u ~ , 

Senadora Marluce Pinto 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plc99007. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

• 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 7, DE 1999 

(N° 3.651/97, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

Institui o Sistema Brasileiro de In­

teligência, cria a Agência Brasileira 

de Inteligência - ABIN, e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica instituído o Sistema Brasileiro de 

Inteligência, que integra as ações de planejamento e execução 

das a ti vidades de inteligência do País, com a finalidade de 

fornecer subsidios ao Presidente da República nos assuntos de 

interesse nacional. 

§ 10 O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 

fundamen tos a preservação da soberania nacional, a defesa do 

Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 

~evendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias 

~ndividuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 

tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 

legislação ordinária. 

- - - - - --- ----- ------
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§ 2° ~ara os efeitos de aplicação desta Lei, 
entende-se como inteligência a atividade que objetiva a 
obtenção, análise e disseminação de conhec~entos dentro e 
fora do território nacional sobre fatos e situações de 
imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e 
a ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da 
sociedade e do Estado . 

§ 3° Entende-se como contra-inteligência a atividade 
que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

Art. , -orgaos da Administração e entidades Os 

Pública Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir 
conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em 
especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança 
interna e relações exteriores, constituirão o Sistema 
Brasileiro de Inteligência, 

República. 

na forma de ato do ~residente da 

§ O Sistema Brasileiro de Inteligência é 
responsável pelo processo de obtenção, análise e disseminação 
da informação necessária ao processo decisório do ~oder 
Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o 
acesso de pessoas ou órgão~ não ~utorizados. 

§ 2° Mediante ajustes especificos e convênios, 
ouvido o competente órgão de controle externo da atividade de 
inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o 
istema Brasileiro de Inteligência. 

Art. Fica criada a Agência Brasileira de 
Inteligência ABIN, órgão de assessoramento direto ao 
~residente da República, que, na posição de órgão central do 
Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, 
executar, coordenar, super,visionar e controlar as atividades 

- ----l
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de inteligência do Pais, obedecidas a politica e as dire'tri..:.ã 

superior.mente traçadas nos ter.mos desta Lei. 

Parágrafo Único. As atividades de inteligência serão 

desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e 

ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita 

observância dos direi tos e garantias individuais, fidelidade 
, 

às instituições e aos principios éticos que regem o. 

interesses e a segurança do Estado. 
, 

Art. 4 o A ABIN, além do que lhe prescreve o " artigo 

.. anterior, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilos •• , 

rela ti vas à obtenção e análise de dados p.ra a produção de 

conhecimentos destinados a aasessorar o Presidente da 

República; 

II - planejar e executar a proteção de conhec;mentos 

sensiveis, relativos aosinteressea e à segurança do Estado e 

da sociedade; 

III avaliar as ameaças, internas e externas, à 

ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanoa 

.. e da doutrina de inteligência, e realizareatudos e pesquia.a 

para o exerci cio e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo único. Os órgãos oomponentea do Siatema 

Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos ter.mos e 

condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para 

fins de integração, dados e conhecimentos eapecificos 

á:'elacionados com a defesa das instituições e dos interea •• s 

\ . . 
naC10na1S. 

Art. A execução da Poli tica Nacional 

Inteligência, fixada pelo Presidente da República, será levada 

- - - - - - - - ----, 



a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente 
da República, a Politica Nacional de Inteligência -sera 
remetida ao exame e sugestões do competente órgão de controle 
externo da atividade de inteligência. 

Art. 

de 

6 0 O controle e fiscalização externos da 
atividade inteligência serão exercidos pelo Poder 
Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso 
Nacional. 

Art. 7 o A ABIN, observada a legislação e normas 
pertinen tes , e obj eti vando o desempenho de suas atribuições, 
poderá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros 
ajustes. 

Art. 8 o A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, 
cujas funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua 
estrutura organizacional. 

§ 10 O regimento interno da ABIN disporá sobre a 
competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as 
atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 2 0 A elaboração e edição do regimento interno da 
ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o 
submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. 9 0 Os atos da ABIN, cuja publicidade possa 
comprometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser 
publicados em extrato. 

§ 10 Incluem-se entre os atos objeto deste artigo o. 
referentes ao seu peculiar funcionamento, como às atribuiçõe., 
à · atuação e 

, 
as dos especificações respectivos cargos, e à 

movimentação dos seus titulares. 

/ L-______________________________________ _ 
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§ 2° A obrigatoriedade de publicação dos atos em 

extrato independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os 

recursos utilizados, em cada caso. 

Art . 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os 

demais órgãos da adminis tração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distri to Federal e dos Municipios, com o conhecimento prévio 

da autoridade competente de maior hierarquia do respectivo 

órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e 

de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em 

comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. São pri va ti vas do Presidente 

República a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, 

após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 

inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da 

República, fica absorvida pela ABIN. 

§ l° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 

para a ABIN, 

especificação, 

Grupo-Direção 

08 

e 

mediante alteração de 

de cargos e funções 

Assessoramento Superiores, 

denominação 

confiança 

e 

as FUnções 

Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade 

técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na 

.. 
Casa Militar da Presidência da Repúhlica. 

§ o Poder Executivo disporá sobre a 

transferência, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à 

unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 

ou transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias 

consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos 

\ - - \ 
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~ ." Sed~etaria de Assuntos Estratéqicos e do Gabinete da , . 
Presidência da República. 

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Paráqrafo único. O Orçamento Geral da União 
contemplará, anualmente, em rubrica específica, os recursos 
necessários ao desenvolvimento das ações de caráter siqiloso a 
carqo da ABm. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, 
inclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela 
Secretaria de Controle Intern~ da Presidência da República. 

Art. 15 Esta Lei entra em viqor na data de , sua 
publicação. 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, , CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 
NAT. ESP l. 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

-CARGOS EM COMISSAO 

, , CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 
DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 -
DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 
DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 
DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 
DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 18.9 . 971 ,80 

. - - - . -' . . " . - . ~ - ." ". ...-. " . . ', 

- --- --- --------- --------

• 



, 

• 

,_,U:< 
" "-., , 

\ 
C' 
", 

-----------------------------+Cr--~~ .. ,.'".~ . 
Mensagem nO 1.053, de 19 de setembro de 1997, 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Administração Federal e Reforma do Estado e Chefe da Casa Militar da Presidência da República, o 
texto do projeto de lei que "Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN, e dá outras providências". 

Brasília, 1 9 de setembro de 1997. 

Fernando Henrique Cardoso 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS CONJUNTA N° 052-A - CMPRIMARE 
DE 29 DE AGOSTO DE 1997 

DO SR. MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA 
DO ESTADO E DO SR. CHEFE DA CASA MILITAR DA PRESIDÊNCl<\ DA 

REPÚBLICA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência proposta Ide projeto que institui o 
Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) e dá outras 
providências. 

A presente iniciativa resulta das diretrizes traçadas por Vossa Excelência para dar 
resposta efetiva à necessidade, essencial ao Estado Democrático de Direito, de municiar o Governo 
com informações estratégicas, produzidas em tempo hábil e em absoluta simonia com a 
Constituição e as Leis do P_ais; assegurando-lhe o conhecimento antecipado de fatos e fatores 
relacionados com o desenvolvimento e a segurança do Estado, em todas as áreas da vida nacional. 
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Para atender a esses objetivos, o novo sistema de inteligência e seu órgão central, a Agência Brasileira de Inteligência-ABIN, proverão o Governo, a exemplo do que ocorre em outros países, de dados de natureza estratégica acerca das dificuldades, potencialidades e impedimentos ao cumprimento de suas elevadas funções, em todos os setores de sua atuação. 

No ano 1°, o projeto institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as atividades de planejamento e execução dos procedimentos de inteligência no País. Introduz-se uma regra da mais alta importância para o disciplinamento das atividades de inteligência. Limitam-se as ações do Sistema à ob.$ervãncia incondicional dos Principios Fundamentais que a Constituição 
Federal estabeleceu para o Pais, no seu parágrafo único. Assim como a nossa Lei Máxima erigiu . conio regra inicial a imposição desses princípios, para dar expressiva demonstração de seu significado também o projeto procura erigir a preservação da soberania nacional, a defesa do :;; Estado . D~ocrático de Direito e a dignidade da pessoa humana como linhas mestras de cada ato ; administrativo a ser praticado pelos agentes públicos. Não se trata aqui de imagem de retórica, mas J s; de definição de diretrizes para o efetivo controle que o Poder Legislativo e o Poder Judiciário ~ poderão e deverão fazer das atividades do setor. -O) 
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No ano 2°, · estab~ecendo os setores governamentais que o compõem, procura-se aplicar as regras da moderna admiIÚstração, evitando superposições, desperdícios de esforços e pennitindo o aproveitamento total das ações no setor. Optou-se pela abertura deste parágrafo com expressão que enfatiza o respeito às autonorIÚas e ás atribuições de cada órgão setorial, com o que se evita a superposição de chefias e eventual afronta ao regime federativo . 

Cria-se, no ano 3°, a Agência Brasileira de Inteligência, órgão de assessoràméRtd" direto ao Presidente da República. que terá a função de órgão central do Sistema, tendo a seu cargo planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência. Em consequência terá a atribuição de elaborar o Plano de Inteligência do Poder Executivo Federal, no mais alto nível do Governo, de forma a integrar os trabalhos · dos demais órgãos setoriais de inteli2ência do País. -
No parágrafo ÚIÚCO desse artigo, mais uma vez o projeto limita a atividade de inteligência, porque condiciona o uso de téCIÚCas e meios sigilosos á irresttita observãncia dos direitos e garantias individuai~, á fidelidade ás instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a segurança do Estado. 

o ano 4° define a competência da ABIN, que deverá assessorar o Chefe de Estado no desempenho de suas elevadas funções, sobretudo em caráter preventivo, avaliando ameaças internas e externas à ordem constitucional e aperfeiçoando seu pessoal para o exercício de suas atribuições. O parágrafo ÚIÚCO prevê a remessa à ABIN dos dados necessários à defesa das instituições. 

O art . 5° estabelece que a fixação da Politica Nacional de Inteligênci~ incumbirá ao Chefe do Poder Executivo, como ocorre na maioria dcs países desenvolvidos, cabendo à Câmara 

, 



de Relações Exteriores e Defesa Nacional. criada pelo Decreto 1.895, de 6 de maio de 1.996, na 
estrutura da Presidência da República., a supervisão dessa política. 

o art. 6° estabelece o controle externo no Poder Legislativo sobre as ações da 
ABIN, através de Comissão Mista do Congresso Nacional. Também está sujeita à aprovação do 
Senado Federal a nomeação do Chefe da ABIN (parágrafo único do art. 10). Juntamente com as 
regras previstas no art. 1° e no art. 3°, o dispositivo procura assegurar conteúdo ético e 
transparência às atividades de inteligência no País. 

O caràter estratégico inerente à nova entidade, a relevância e a amplitude do trabalho 
que deve realizar determinam, e justificam, o conteúdo do artigo 7", que a autoriza a estabelecer 
convênios, acordos e contratos. 

O art. 8°, e seus parágrafos, estabelece as premissas do funcionamento da ABIN e de 
suas regulamentações administrativas, sempre condicionadas à aprovação do Presidente da 
República. 

O art. go busca fixar uma diretriz de preservação de dados e informações que, por 
eventual caráter sigiloso, possam comprometer o êxito de suas atividades. . 

• No art. 10, inclusive no Anexo a lei. são estabelecidos os novos cargos requeridos 
em razão da criação da ABIN e do Sistema Brasileiro de Inteligência com pequeno acréscimo aos 
atualmente existentes, visando a atender ao aumento das responsabilidades desse órgão central da 

, área de inteligência, entre as quais citam-se: 

a) a ABIN terá atribuições exllas, tais como a elaboração de relatórios e a realizaçio 
de outras atividades requeridas pela Comissão Mista do Congresso Nacional, que exercerá a 
fiscalização externa da atividade de Inteligência. Da mesma forma, a supervisão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, do Conselho de Governo, exigirá da Agência trabalhos 

e suplementares àqueles especificados para o desempenho de suas atividades sistemáticas e 
permanentes~ 

b) o Projeto de Lei de criação da ABIN abre a possibilidade de realizar ajustes com 
outras instituições públicas ou privadas, fato que dilata, em muito, a quantidade de informações a 
serem analisadas e integradas~ . 

c) a criação de novas representações. em face da necessidade de se abranger todo o 
território nacional, nas áreas em que se manifestem tensões e questões de relevância para a 
preservação dos interesses do País~ 

d) a transformação do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Recursos 
Humanos em uma Escola de Inteligência, de abrangência nacional, destinada, inclusive, a 
desenvolver a pesquisa e a promover o aprimoramento da Doutrina Nacional de Inteligência; e 
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é) como atribuição adicional, o exercício de atividades de proteção ao conhecimento . 
sensível, o que implicará, inclusive, em programas envolvendo entidades privadas do País. 

Vale destacar, ainda, que a imponância da atividade fica mais evidenciada na medida 
em que a unidade técnica encarregada das ações de inteligência passa de um simples órgão 
subalterno da Secretaria de Assuntos Estratégicos para assumir o nível de assessoramento direto e 
imediato do Presidente da República, e de coordenação de um sistema de abrangência nacio~ 
caracterizando, assim, um aumento do status da estrutura, da sua nova organização e o 
reconhecimento de sua responsabilidade, no âmbito da Administração Pública Federal. 

Os demais artigos (arts. 11, 12 e 13) dizem respeito às medidas trcmsitórias e 
pennanentes de caráter administrativo, orçamentário e de controle para o bom funcionamento da 
ABIN. 

Com o presente projeto, Senhor Presidente, procura-se dotar o Estado brasileiro de 
mais um instrumento para a preservação de sua soberania, para a garantia de suas instituições com 
respeito absoluto à dignidade humana e aos direitos individuais. Busca-se. assim. fonalecer a 
capacidade de autopreservação do Estado Democrático de Direito. 

Respeitosamente, 

......-'[UIS CARLÔS BRESSER PEREIRA 
Ministro de Estado da Adminlsttat;lo Fedfn'. 

Reforma do Estado 

Gen Bda ALBERTO MENDES CARDOSO 
Chefe da casa Militar da Presidência da Repúblial 

PROJETO DE LEI ORIGINAL N° 3.651, DE 1997 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, e dá outras providências~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as ações de 
planejamento e execução das atividades de inteligência do Pais. com a finalidade de fornecer subsídios ao 
Presidente da República nos assuntos de interesse nacional . 

. - . - _. 
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Paragrafo único . o Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos : 

a) a preservação da soberania nacional; 
b) a defesa do Estado Democratico de Direito; 
c) a dignidade da pessoa humana. 

Art. 22 Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou 
indiretamente, possam ;Jroduzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em especial 
aqueles responsaveis pela defesa externa. segurança interna. relações exteriores. economia e finanças. 
orçamento, indústria, políticas sociais e pesquisa. constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência. na 
forma de ato do Presidente da República. 

Parágrafo único . Mediante ajustes específicos, as Unidades da Federação poderão 
compor o Sistema Brasileiro de Inteligência. 

Art . 32 E criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN. órgão de assessoramento 
direto ao Presidente da República, que, na posição de órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, 
tera a seu cargo planejar. executar. coordenar. supervisionar e controlar as atividades de inteligência do 
Pais. obedecidas a politica e as diretrizes superiormente traçadas nos termos desta Lei 

Parágrafo único . As atividades de inteligência serão desenvolvidas. no que se refere aos 
limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios silzilosos. com irrestrita observància dos direitos e 
garantias individuais. fidelidade as instituições e aos -princípios éticos que regem .:>5 interesses e a 
segurança do Estado. 

Art. 42 A ABIN, ademais do que lhe prescreve o art . 32• compete 

I - planejar e executar ações. inclusive si2ilosas. relativas à obtenção e análise de dados 
para a produção de conhecimentos destinados a assessorãr o Presidente da República: 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos interesses e à 
segurança do Estado e da sociedade; 

III - avaliar as ameaças. internas e externas, a ordem constitucional; . . 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da douuina de inteligência, e 
realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins de 

integração, dados e conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos 
interesses nacionais. 

Art. 52 A execução da PÇ)litica Nacional de Inteu2ência, fixada pelo Presidente da 
República. será levada a efeito pela ABIN; sob a supervisão da Câmãra de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, do Conselho de Governo. 

. ~ . Art. 6~ A fiscaljzação externa das atividades da ABIN, na execução da Política Nacional 
d~ lnteligenCla. estara a ca.rgo de Comissão Mista do Congresso Nacional, integrada por três Senadores e 
tres Deputados. 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de que trata o capat deste artigo, . no 
exercício do controle ali referido, serão considerados possuidores de credencial de segurança compauvel 
com o sigilo dos asq'mos tratados. 

.' • • , . 
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. Art. 72 A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e objetivando o 
desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros ajustes. 

Art. 82 A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas funções serão estabelecidas no 
decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ }2 O regimento imemo da ABIN disporá sobre a competência e o funcionamento de 
suas unidades, assim como as atribuições dos titulares e demais integrantes desw. 

§ 22 A elaboração e edição do regimento interno da ABIN serão de responsabilidade de 
seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. ~ Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer o êxito de suas atividades 
sigilosas, deverão ser publicados em extrato. 

§ }2 Incluem-se emre os atos objeto deste artigo os referentes ao seu pecu1W 
funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à 
movimentação dos seus titulares. 

§ 22 A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe de serem de caráter 
ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, a cada caso . 

Art. 10. São criados os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto da ABIN, de 
natureza especial. e os em comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

.. . 
Paragrafo único. São privativas do Presidente da República a escolha ea ~omeação do 

Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 11 . A unidade técnica encarregada das ações de inteligência, hoje vinculada à Casa I 

Militar da Presidência da República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 12 Fica o Pvu~; ~yecutivo autorizado a transferir para a ABIN, mediante alieração de 
denominação e especificação, os cargos e i'uu~~:i de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores. as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade técnica encarregada 
das ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da República. 

§ 22 O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, do acervo e 
patrimonial alocado à unidade tecruca encarregada das ações de inteligência. 

§ 32 Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir para a ABIN os saldos 
das dotações orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria 
de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República. 

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
propnas. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará. lIDJ'almeme, em rubrica 
específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 13 . As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de contabilidade 
analítica, serio exercidas pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 

CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 

CODIGO I QlJANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
NAT. ESP. 01 6.400,00 6.400,00 
NAT. ESP. 01 6.400.00 6.400.00 

TOTAL 02 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

CODlGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
DAS 101.5 05 5.200,00 26.000,00 
DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 
DAS 102.4 04 3.800,00 15.200,00 
DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 
DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 
DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 

, 
(As Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional.) 

P\lblicado no Diário do Senado Federal, em 30-1-99 

Sccmaria Especial de Editoraç40 e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

- - --- - --------------
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SENADO FEDERAL 
PARECER N° 464 e 465, DE 1999 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 7, de 1999, (nO 
3.615/97, na casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que institui o Sistema 
Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira 
de Inteligência _ ABIN, e dá outras providências. 

Parecer n° 464, de 1999, da Comissão 
de Constituição Justiça e Cidadania 

RELATOR: Senador ROMEU TU MA 

1- RELATORIO 

Vem ao exame desta Comissão o projeto de lei da Câmara supra­
epigrafado, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, já 
apreciado e aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Principia a proposição por instituir· o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, que "integra as ações de planejamento e execução das atividades 
de inteligência do Pais, com a finalidade de fornecer subsidios ao Presidente 
da República nos assuntos de interesse nacional" (art. 10, caput) . 

O ~ lOdo art. 10 define os fundamentos do Sistema Brasileiro de 
lmeiigéncia, a saber: "a preservação da soberania nacional. a defesa do ESlado 
de Direiro Democrático e a dignidade da pessoa humana. devendo ainda 
cumprir e preservar os direi lOS e garamias individuais e demais dispositivos da 
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Constituição Federal, os tratados. convenções. acordos e ajustes illlenzacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 
legislação ordinária ". Observe-se, nessas definições, a clara sujeição da nova 

' ::-a de infonnações ao Estado de Direito e O seu compromisso com a 
c . .{ dos direitos individuais dos cidadãos, o que releva a consonância 
matenal da . política que ora se institui com os princípios magnos da 
Constituição. 

Inteligência, para os efeitos desta Lei, estatui o § 2° do mesmo art. 
1°, deve ser entendida como "a atividade que objetiva a obtenção, análise e 
disseminação de conhecimentos dentro e fora do território nacional sobre fatos 
e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a 
ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do 
Estado". enquanto contra-inteligência é "a atividade que objetiva neutralizar a 
inteligência adversa" (§ 3° do art. 1°). 

Ato do Presidente da República. prescreve o art . 2°. capu!' dará 
fonna ao Sistema Brasileiro de Inteligência. definindo os órgãos e entidades àa 
Administração Federal que, direta ou indiretamente. ·possam produzir 
conhecimentos d'e interes~e das atividades de inteligência, em especial aqueles 
responsáveis pela defes'a externa, segurança interna e relações exteriores. 

o § 1 ° do art. 2° indica as responsabilidades do Sistema Brasileiro 
de Inteligência, estabelecendo como suas atribuições a "obtenção, análise e 
disseminação da informação necessária ao processo decisório do Poder 
Executivo, bem como a salvaguarda da i1~(ormação contra o acesso de pessoas 
e órgãos não autorizados ". Pelo § 2° do mesmo artigo, as Unidades da 
Federação poderão compor o sistema. "mediante ajustes específicos e 
~onvênios, ouvido o competente órgão de controle externo da atividade de 
inteligência" . 

o art. 3° cria a Agência Brasileira de Inteligência, ABIN, como 
"órgão de assessoramento direto ao Presidente da República, que, na posição 
ri" nrgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo 

_j ar. executar, coordenar, sllpe/Tisionar e controlar ' as atividades de 
inteligência do País. obedecidas a política e as diretri:::.es superiores traçadas 
nos termos desta Lei ". 

Pelo parágrafo único do ano 3°. "as atividades de inteligência serão 
desenvoividas. no Que se refere aos limites de sua extensão (! ao uso de tecnicas . . 
c meios siçzilosos. com irrestrita observáncia dos direiLOs t.! garalllias 

~ 

individuais, fidelidade às instituições e aos principias éricos que regem os 

• 
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interesses e a segurança do Estado ". Esse dispositivo, de singular importância. 
pode aplicar-se, por exemplo, aos casos de escuta telefônica e atividades 
assemelhadas , que somente poderão ser realizadas nos termos e hipóteses 
previstos na legislação. 

o art. 4° estabelece outras competências da ABIN, como "planej ar 
e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à abtenção e análise de dados 
para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da 
República" (inciso I); "planejar e execu.tar a proteção de conhecimentos 
sensíveis, relativos aos interesses da segurança do Estado e da sociedade" 
(inciso II); "avaliar as ameaças, internas e externas. à ordem constitucional" 
(inciso IH), e "promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina 
de inteligência, e reaLizar estudos e pesquisas para o exercício e 
aprimoramento da atividade de inteligência" (inciso IV). 

No exercício de atividades pertinentes ao Sistema Brasileiro de 
Inteligência. os seus órgãos componentes fornecerão à ABI1\. nos termos e 
condições a serem aprovados mediante ato presidenciaL dados e conhecimentos 
específicos relacionados com a defesa das instituições . e dos interesses 
nacionais. conforme prescreve o parágrafo único do art. 4°. 

no t;J\.e~uyao aa t'olltlCa NaCional ae lmellgencla. ll.\.ilua eUl alU uu 

Presidente da República, compete à ABIN , sob a supervisão da Câmara de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo, nos termos do 
art. 5°, caput. O Presidente da República, antes de fixar a Política Nacional de 
Inteligência, a submeterá ao competente órgão de controle externo da atividade 
de inteligência (parágrafo único do art. 5°). 

Diz o art. 6° que o controle e fiscalização externos da atividade de 
inteligência serão exercidos pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida 
em ato do Congresso Nacional. 

Mediante o art . 7°, a ABIN é autorizada a firmar convênios, 
acordos, contratos e quaisquer outros ajustes , "observada a legislação e normas 
pertinentes" 

As atribuições do Diretor-Geral da ABIN serao estabelecidas no 
decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. A competência e o 
funcionamento das unidades da ABIN serão estabelecidos no regimento interno. 
o mesmo ocorrendo com as atribuições dos titulares dessas unidades. Compete 
ao Diretor-Geral eiaborar e editar o re{!imento interno da ABI:\. submetendo-o 

~ 

à aprovacào do Presidente da República. 



o ano 9° da proposição sob comento determina que a ABIN 
'l olicará em extrato os atos cuja publicidade possa comprometer o êxito de 

suas atividades sigilosas. Dentre tais atos incluem-se aqueles ,referentes ao seu 
peculiar funcionamento, como os que dizem respeito às atribuições. à atuação e 
às especificações dos respectivos cargos, e à movimentação de seus titulares 

(§ I ° do art: 9°). A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe 
do caráter dos recursos utilizados (ostensivo ou sigiloso), nos tennos do § 2° do 
art. 9°. 

A Agência Brasileira de Inteligência somente poderá comunicar-se 
com os demais órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional , 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municípios. com o conh~cimento prévio da autoridade competente de maior • 
hierarquia do respectivo órgão, ou de um delegado seu. É o que prescreve o 
art. 10. 

A criação dos cargos de Diretor-Geral ~ de Diretor Adjunto da 
ABIN, ambos de natureza especial, assim como dos cargos em comissão é 
objeto do art. 11:, cujo parágrafo único detennina que são privativas do 
Presidente da República a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, 
após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

A unidade técnica atualmente encarregada das ações de 
inteligência. vinculada à Casa Militar da Pre~dência da República. fica 
absorvida pela ABIN (an. 12). É o Poder Executivo autorizado a transferir para 
a ABIN os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação, da 
unidade técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na Casa Militar 
da Presidência da República. 

O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, do 
acervo patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de 
intel,igência ( § 2° do art. 12). O remanejamento ou a transferência, para a 
ABIN , dos saldos das dotações orçamentárias consignadas para as atividades de 

~ncia da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da 
nesldência da República são autorizados pelo ~ 3° do mesmo art. 12. 

:\s ciesoesas decorrentes da aolicacào d2. ie i em aue o oresente . . ' . 
projeto se converter correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. a teor 

do art , 13. cujo paragrato único estabelece que o Orçamento lJer::li da L nião 
contemplará. anualmente. os recursos necessários ao desenvolvimento das ações 
de caráter sigiloso a cargo da ABIK 

• 



Preceitua o a11. 14 que as atividades de controle interno da ABIN, 
inclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela Secretaria de 
Controle Interno da Presidência da República. 

11- VOTO 

Parece-nos oportuna a iniciativa do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República de propor ao Congresso Nacional o presente projeto de 
lei. Com efeito, urge quê o Brasil tenha, como qualquer outro país. um órgão de 
inteligência, instituído nos marcos do regime democrático. 

Do mesmo modo, afiguram-se. a nosso juízo, convenientes e 
consentâneos com o interesse públic0 os tennos em que a matéria está posta. 
Como ressalta a Exposição de Motivos Conjunta nO 052-A-CMPR/MARE. 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 29 de 
agosto de 1998, e subscrita pelo Senhor 1\1inistro de Estado da Administração 
Federal e Reforma do Estado, Luís Carlos Bresser Pereira, e pelo Senhor Chefe 
da Casa Militar da Presidência da República. General Alberto Cardoso, verbis : 

A presel1le il1iciativa resulta das Jiretri:::es traçadas por 
Vossa Excelência para dar resposta ef etiva ú necessidade. 
essencial ao Estado de Dcmocrático de Direito. de mllniciar () 
Governo com in formações esrratégicas. produzidas em tempo 
hábil e em absoluta sintonia com a Constituição c as Leis do Pais. 
assegurando-lhe o conhecimento amecipado de f atos e fatores 
relacionados com o desenvolvimento e a segurança do Estado, em 

todas as áreas da vida nacional. .. 

Assim, as questões centrais indicadas ao chefe do Poder Executivo. 
autor da proposição, são, a nosso ver, possibilitar ao Estado um órgão de 
intel igência eficiente sem que, para tanto. seja necessário malferir qualquer 
direito indi vidual consagrado na Constituição do País. Ou nas expressões 
utilizadas pelos Senhores Ministros de Estado na mencionada exposição de 
motivos. "Jowr o Eswdo brasileiro de mais 1lI11 inSrrllmCnlO para a 

_ f , . , . • • -

oresen 'acao ac sua sooerama. oara a çzaralllla ac suas IIl S111UZçOes com . . ~ 

respeiro absoluto à dignidade humana c aos direitos individuais ,. 

O texto que ora examinamos. substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao projeto de lei inicial do Poder Executivo. foi feliz quanto a esse 
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desiderato, da mesma maneIra que o fora a proposição original. Sobressai, no 
nToieto e nas peças que o acompanham, a preocupação em afirmar que o 

"lamento da ABIN se dará coerentemente com a defesa do Estado 
:-atico de Direito e o respeito à dignidade da pessoa humana, como se 

pOG~ -.:xtrair, por exemplo, do § 1 ° do art. 1 ° e do parágrafo único do art. 3°. Para 
ilustrar o que' asseveramos. vale a pena transcrever o texto do parágrafo único 
do art. 3° do projeto de lt::i sob comento: 

"As atividades de inteligência serão desenvolvidas. !lO que 
se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios 
sigilosos. com irrestrita observância dos direitos e garanrias 
individuais. fidelidade às ins!illlÍções e aos princípios éticos que 
regem os interesses e a segurança do Estado ", 

lmpona assinalar que. nos termos da proposição. a Agência 
Brasileira de Inteligência submete-se a controles interno e externo, cabendo 
aquele "à Secretaria de Controle Interno da Presidência da República (an. 14), e 
este ao Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso 

~ ~ 

Nacional (an. 6°) . . 

Somos, assim, favoráveis ao projeto. no mérito. Entretanto, parece­
nos necessário aperfeiçoá-lo. de modo a deixar explícito. no texto. o papel do 
Congresso Nacional na fiscalização do sistema e a composição do órgão do 
Poder Legislativo incumbido de tal fiscalização, para determinar a participação, 
nele, dos líderes da Maioria e da Minoria, assim como dos Presidente da 
Cor~issões de Relações Exteriores e Defesa Nacional de ambas as Casas do 
Congresso Nacional, nos termos da seguinte emenda: 

Emenda n° l-CCJ 

Acrescente-se ao ano 6°. os parágrafos I e 2° com a segumte 
redação: 

"A.rt. 6° . .. ........ .. ...... ... ........... .... ................ ..... .... .. ..... ... .... .... .. 
~ I". lnte!:!rarão " omào de controie externo Li:.: 
, - -

atividade de inteiigência os líderes da Maioria e da Minoria na Câmara do~ 
Deputados e no Senado Federal. assim como os Presidentes das Comissões de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. 

• 

• 
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§ 2° O ato a que se refere o caput deste artigo definirá 
o funcionamento do órgão de controle e a fonna de desenvolvimento dos seus 
trabalhos com vistas ao controle e fiscalização dos atos decorrentes da execução 
da Política Nacional de Inteligência. 

Em face de todo o exposto, votamos pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto de Lei da Câmara nO 7, de 1999, e, no mérito, pela sua 
aprovação, desde que adotada a Emenda nO 1, do Relator. 

Sala da Comiss~ em 
/ , 

I 

.-; i(:---.- /~ . Presidente 
• . 1 / i) 

, , 
/ . 

,. 

Adendo ao Parecer n° 464, de 1999, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre as 
emendas apresentadas no âmbito da comissão ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 7, de 1999. 

RELATOR: Senador ROIVIEU TUMA 

1- RELATÓRJO 

~esta Comissão. recebeu o projeto cie lei em epígrafe três emendas. 
além cia Emenda n° I. do Relator. 

A Emenda n° 2. de autoria do Senador JOSÉ EDUARDO DUTRA, 
dá nova redação ao art. 6°, para definir que "o controle e fiscali::.ação externos 
da atividade de inteligência serão exercidos pelo Poder Legisfarivo, por meio 
de suas comissões. na forma e com as atribuições previsTas nos regimelllos 
internos da Câmara dos Deputados c do Sellado Federal". 
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Já a Emenda n° 3, de autoria do Senador JOSE EDUARDO 
DUTRA, propõe acrescentar parágrafo ao art. 9° para detenninar que "a 

"assificação, guarda, conservação e acesso aos ~oclllnel2los públicos sigilosos 
ABIN observarão as regras dispostas /la Lei n " 8. J 59. de 8 de janeiro de 

j Y9) e sua ~'egulamelllação·' . 

Finalmente. a Emenda n° 4. também de autoria do Senador JOSE 
EDUARDO DUTRA. propõe a supressão. no art . 11. da expressão. "e os em 
comissão, de que trata o Anexo a esta lei ", e. em conseqüência a tabela 
"Car~os em Comissão". do anexo. 

~ 

11 - VOTO DO RELATOR 

Opinamos pela rejeição das emendas apresentadas ao PLC nO /. à 
exceção da Emenda nO 1, de Relator de 1999, pelos moti\'os que se seguem : 

Emenda n° 2: Parece-nos mais apropriado definir um órgão 
específico, destinado ao controle externo da atividade de intel igência. ao invés 
de inserir tal atividade no âmbito geral das atividades das comissões. Assim. 

~ 

nos parece, a fiscalização pode ser exercida com maior eficiência. Por outro 
lado, estamos seguros de que o Congresso NacionaL com a brevidade possível. 
aprovará o ato que regulamenta o controle externo. 

Emenda n~ 3: Embora ressaltando que o objetivo expresso na 
emenda é salutar, a sua adoção parece-nos despicienda, pois é curial que, sendo 
a ABIN um órgão público e públicos seus documentos, a legislação sobre a 
guarda de documentos públicos há de ser respeitada. 

Por outra parte, há, na emenda, o recurso à técnica da remissão 
legislativa, que não é a melhor, nem a mais apropriada nos termos da Lei 

-' 1. 1tar nO 95. que dispõe sobre a elaboração de leis . 

Emenda n° 4: A criação dos cargos em comissão n3. A8I:\ . que 
~sta emenda pretende eliminar. parece-nos. ao contrári o. da maior necessidade. 
E da natureza do própri o trabalho a ser executado a nod o de contianç<l. 
inerente aos cargos em comissão e às funções de contiança. 

Ao mesmo tempo, importa destacar a importância do novo órgão a 
ser criado, que deixa de ser órgão subalterno da antiga SAE para assumir o níve l 
de assessoramento imediato do Presidente da República. Apesar de sua 
importância, o novo órgão tem estrutura relativamente pequena. embora 
apropriada, nesse momento. ao bom desempenho de suas funções. 

• 



Dessa forma, votamos pela rejeição das Emendas nO 2, 3 e 4. 
apresentadas ao Projeto de Lei da Câmara nO 7, de 1999. 

Sala da Comissão , em ,j ( de de 199] 

ASSINARAM O PARECER. EM REUNIÃO NO DiA 26 DE ]\lAIO DE 1999 . OS 
SENHORES SEJ\ADORES: 

01 - José Agripino - Presidente 
02 - Romeu Tuma.::ftelator 
03 - Romero Jucá 
04 - Belio Parga 
05 - Carlos Wilson 
06 - Pedro Piva 
07 - Amir Lando 
08 - Édison Lobão 
09 - Álvaro Dias 
10 - Sérgio Machado 
11 - José Eduardo Dutra (vencido) 
12 - José Fogaça 
13 - Antônio Carlos Valadares (vencido) 

PARECER N° 465, DE 1999 

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional. 

RELATOR: Senador ROMEu TUMA 

I - RELATÓRIO 

, 

E submetido a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
n° 7, de 1999, que "institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a 
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras providências" . 

9 

, 
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o 
Aprovado na Câmara dos Deputados, o Projeto ora 

examinado veio ao Senado da República, onde obteve parecer 
favorável , no mérito, na Comissão de _Constituição, Justiça e 
Cidadania, recebendo, no entanto, cinco emendas, sendo a de n° 1 de 
autoria do próprio relator. 

A proposição original visa a instituir o Sistema Brasileiro 
de Inteligência, que "integra as ações de planejamento e execução das 
atividades de inteligência do País. com a finalidade de fornecer 
subsídios ao Presidente da República nos assuntos de interesse 
nacional" (art. 1°, caput). 

Cumpre relatar, ainda, quc o S lO do art. 10 define os 
fundamentos do Sistema Brasileiro de Inteligência, a saber: "a 
preservação da soberania nacional, a defesa do Estado de Direito 
Democrático e a ~ignidade da pessoa humana, devendo ainda cumprir 
e preservar os direitos e garantias individuais e demais dispositivos da 
Constituição Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte ou 
signatário, e a legislação ordinária", sendo observados todos os 
requisitos exigidos pelo Estado Democrático de Direito, de sujeição ao 
mandamento constitucional de respeito aos direitos e garantias 
constitucionais consagrados no art. 5° de nossa Lei Maior. 

Delimitando o entendimento do que se deva legalmente 
c·onsiderar "inteligência" e "contra-inteligência" em seu art. 1°, § 2° e 
~ -- ~ "1rojeto sob exame vincula a ABIN diretamente ao chefe do 
• vU r Executivo (art. 3°), estabelecendo que se trata de "órgão de 
assessoramento direto ao Presidente da República. que. na posição de 
órgão central do Sistema Brasileiro de Inteli gência. terá a seu cargo 

'-' ~ ~ 

planejar. executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 
de inteligência do País, obedecidas a política e as diretrizes superiores 
traçadas nos termos desta Lei". 

Pelo parágrafo único do art. 3°, "as atividades de 
inteligência serão desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua 

• 



extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita 
observância dos direitos e garantias individuais, fidelidade às 
instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a 
segurança do Estado". Tal estipulação, observe-se, pode aplicar-se~ 
por exemplo, aos casos de escuta telefônica e atividades assemelhadas, 
que somente poderão ser realizadas os termos e hipóteses previstos na 
legislação. 

Estabelecendo em seus demais articulados todos os 
el~mentos formais essenciais à dinâmica da Agência proposta. o 
Projeto em tela contempla. inclusive, a absorção das atividades de 
inteligência exercidas pela Casa Militar da Presidência da República, 
nos termos de seu art. 12. 

o Projeto que institUI o Sistema Brasileiro de 
Inteligência e cria a ABIN recebeu nesta Casa Congressual, na 
Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, quatro emendas. 

A Emenda n° 1 acresce ao art. 6° os §§ 1 ° e 2°, com a 
seguinte redação: 

"§ 1 ° Integrarão o órgão de controle externo da 
atividade de inteligência os líderes da Maioria e da 
Minoria na Câmara dos Deputados e no Senado 
Federal, assim como os Presidentes das Comissões 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal. 

~ '1 0 O ato a que se refere o capur deste artigo 
definirá o funcionamento do órgão de controle e a 

~ 

forma de desenvolvimento dos seus trabalhos com 
vistas ao controle e fiscalização dos atos decorrentes 
da execução da Política Nacional de Inteligência." 

A Emenda n° 2 dá nova redação ao art. 6°: para definir 
que "o controle e fiscalização externos da atividade de inteligência 
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serão exercidos pelo Poder Legislativo, por meio de suas comissões, 
na. forma e com atribuições previstas nos regimentos internos da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal'~. 

. Já a Emenda nO 3 propõe acrescentar parágrafo ao art. 9°, 
para determinar que "a classificação, guarda, conservação e acesso aos 
documentos públicos sigilosos da ABIN observarão as regras 
dispostas na Lei nO 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e sua 
regulamentação" . 

. Finalmente, a Emenda n° 4 propõe a supressão, no art. 
11, da expressão, "e os em comissão, de que trata o Anexo a esta lei", 
e, em ccnseqüência, a tabela "Cargos em Comissão". do anexo. 

Cumpre ~duzir, C\if!1 referência às Emendas propostas, 
qúe a Emenda qO l' é conveniente e oportuna, de modo a deixar 
explícito, no textó, o papel do Congresso Nacional na fiscalização do 
sistema e na composição do órgão do Poder Executivo incumbido de 
tal fiscalização, para determinar a participação, nele, dos líderes da 
Maioria e da Minoria, assim como dos Presidentes da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional de ambas as Casas do 
Congresso Nacional. Quanto às Emendas subseqüentes, somos pela 
rejeição de todas elas, tendo em vista as razões que passamos a 
elencar. 

Emenda n° 2. Parece-nos mais apropriado definir um 
órgão específico, destinado ao controle externo da atividade de 
inteligência. ao invés de inserir tal atividade no âmbito geral das 
atividades das comissões. Assim. parece-nos. a fiscalização pode ser 
exerciàa com maior eficiência. Por outro lado. estamos seguros de que 
o Congresso Nacional, com a brevidade possível. aprovará o ato que 
regulamenta o controle externo. 

Emenda nO 3. Embora ressaltando que o objetivo 
expresso na emenda é salutar, a sua adoção parece-nos despicienda, 
pois é curial que, sendo a ABIN um órgão público e públicos seus 



documentos, a legislação sobre a guarda de documentos públicos há 
de ser respeitada. 

Emenda nO 4. A criação dos cargos em comissão na 
ABIN, que esta emenda pretende eliminaL parece-nos. ao contrário, da 

, 
maior necessidade. E da natureza do próprio trabalho a ser executado a 
noção de confiança, inerente aos cargos em comissão e às funções de 
confiança. 

II - VOTO 

Por todo o exposto, sendo o Projeto ora apreciado. 
quanto ao mérito, opórtuno e conveniente aos interesses nacionais, e 
sendo, ainda, constitucional, legal e versado em boa técnica 
legislativa, somos pela sua aprovação, a ele incorporando-se a Emenda 
n° 1, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sala da Comissão, 23 de j un ho de 19 99 . 

ASSINARAM O PARECER DO PROJETO DE LEI DA CÃMARA N° 07 . DE 1999 EM 
23 DE JUNHO DE 1999, OS SENHORES SENADORES: 

1 - JOSÉ SARNEY. PRESIDENTE 8 - BERNARDO CABRAL 

2 - ROMEU TUMA. RELATOR 9 - MAURO MIRANDA 

3 - WELLI NGTON ROBERTO 10 - JOÃO ALBERTO SOUZA 

4 - LÚCIO ALC.'\l\T ARA. 11 - GERA.LDO AL TIIOFF 

5 - CARLOS WILSOl'i 12 - ARTUR DA TA YOLA 

6 - HUGO NAPOLEÃO 13 - EMÍLIA FERNANDES 

7 - MOZARILDO CAVALCANTI 

1 



4 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, REALIZADA EM 
23/06/99: 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Havendo número regimental, declaro 
aberta a reunião extraordinária da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional do Senado Federal. 

A nossa reunião de hoje é uma reunião extraordinária em virtude de ontem, 
que era o dia da realização de nossos trabalhos, não termos tido número, em face 
das votações no plenário que se prolongaram até o fim do expediente. e. além 
disso. o Regimento proíbe a reunião de comissões concomitantemente com o 
plenário. 

Em votação a dispensa da leitura da ata da reunião anterior. 
O.s Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa ) 
Aprovada. 
Temos hoje dois projetos em pauta. 
Item n° 1- Projeto de Lei da Câmara n° 7, de 1999, que institui o Sistema 

Brasileiro de Inteligência, cria Agência Brasileira de Inteligência, Abin, e dá outras 
providências. Esta matéria já foi objeto de leitura do parecer nesta Comissão. tendo 
pedido vista a Senadora Emilia Fernandes. Foi concedida uma vista coletiva 
também solicitada pelo Senador Artur' da Távola. Depois de duas semanas estamos 
trazendo mais um~ vez o assunto para a decisão final da Comissão. 

Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma, que é o Relator da matéria. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, como V. Ex" já afirmou. esta 
matéria já foi discutida e praticamente já tínhamos entrado em fase de votação. A 
Senadora Emilia Fernandes pediu vista na penúltima reunião e, pela sua ausência, 
V. EJ<'! suspendeu a discussão final. para que S. Ex" pudesse estar presente. 

Rejeitei a emenda da Senadora Emilia Fernandes porque, embora um 
pouco nos moldes da emenda do Senador José Eduardo Dutra, que era contra a 
criação das DEAS, a respeito das quais forneci a explicação necessária e me 
pediram as contas do número de funcionários, se contrapõe um pouco às razões 
apresentadas pelo nobre Senador, considerando que havia número suficiente no 
antigo SNI, na Abin de hoje, para os estoques do Governo sobre os DEAS. 
Expliquei, então, e isso vem ao encontro da preocupação da Senadora Emilia. que é 
a renovação dos quadros. Parece-me que essa é a idéia principal de S. EJ<'! . que 
também acho justa, mas seria praticamente impossível se anular todos os 
funcionários que existem hoje na Abin. que foram transferidos para a Abin. e 
recomeçar com nomeações para todos os quadros. O Governo se propôs a criar um 
número de DEAS destinados à contratação de pessoal realmente qualificado e 
oreparado oara a agência. para poder inclusive atender com presteza a todas as 
informações solicitadas pelo Congresso. através da comissão que vai ser formada 
para fiscalizar as atividades da Agência Brasileira de Informações. 

Rejeitamos. então. porque o projeto está perfeitamente enquadrado nas 
necessidades do País e a única emenda que fizemos foi definindo quais serão os 
membros dessa Comissão do Congresso, tanto pela Mesa da Câmara como pela 
Mesa do Senado. 

Era isso que tinha a expor, em vista de já ser do conhecimento da maioria 
dos membros toda a discussão do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra pela ordem ao 
Senador Artur da Távolê. 

• 



C SR. ARTUR DA TÁVOLA - Sr. Presidente, está havendo uma 
concomitância de horários entre a Comissâo de Relações Exteriores e a de 
Educação. Por coincidência . eu faço parte das duas, e mais da CPl. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - E o Presidente também faz parte da 
Comissão de Educação. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - E o Presidente também, exatamente. E como 
lá tenho umas tarefas de relatoria, pediria a V. Ex" e aos Pares que pudesse deixar 
o meu voto favorável já consignado - as formalidades estão todas cumpridas - e me 
retiraria para a Comissão de Educação, se V. Ex" não se importar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Eu pediria a V. Ex" que ficasse um 
minuto para que tivéssemos a Comissão com a sua maioria. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Tenho medo que a matéria entre em 
discussão. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Mas eu queria submeter a matéria, 
porque sua discussão é exclusivamente a respeito da emenda da Senador Emilia 
Fernandes. Então, submeteria a votos a matéria ressalvada a emenda. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Perfeito. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação a matéria, ressalvada a 

emenda da Senadora Emília Fernandes. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
Assim, considero aprovado o parecer ressalvada a emenda da Senadora 

Emilia Fernandes. 
O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a nobre Senadora 

Emilia Fernandes. 
A SR- EMILlA FERNANDES - Sr. Presidente, SrBs e Srs. Senadores, 

ilustre Relator, Senador Romeu Tuma, sem dúvida esse Projeto de Lei n° 07, de 
1999, da Câmara, que institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência 
Brasileira de Inteligência - ABIN e dá outras providências. 

A matéria foi ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, veio a esta 
Comissão de Relações Exteriores. Nas duas oportunidades, o ilustre Senador 
Romeu Tuma foi o Relator. Na apreciação do projeto, foram apresentadas algumas 
emendas, sendo que uma delas foi acatada pelo Relator da Comissão e as outras, 
rejeitadas. 

Além de ressaltar o excelente trabalho do Relator, quero aqui registrar que 
a emenda que S. Ex" acatou, na nossa avaliação, deu mais consistência ao texto, 
pois estabeleceu a competência daqueles que realmente devem fazer o controle de 
fiscalização externa das atividades de inteligência - os membros do Congresso 
Naciona l. 

Os pareceres do Senador mereceram o nosso apoiamento. No entanto. 
pedimos vista da matéria porque a consideramos importante e precisávamos 
anaiisá-Ia. Consideramos que o parecer atendeu. inclusive, aos ditames de técnica 
legislativa. 

Mas. a título de contribuição, buscamos melhorar a proposição, tomando-a 
mais consistente com a realidade atual do País. Então, apresentamos uma emenda, 
que, lamentavelmente - respeitamos a decisão -, foi rejeitada pelo Relator. O nosso 
objetivo. até por razões de bom senso, era a não-transferência do pessoal da 
inteligência locado hoje na Casa Militar da Presidência da República para a nova 
agência a ser criada. 

O Senador José Eduardo Dutra debateu essa matéria na Comissão de 
Constituição e Justiça, oportunidade em que tentou impugnar a criação de ·.vos 
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cargos em comissão para a estruturação da ABIN, sob o argumento, em síntese, de 
que não seria apropriado o aumento de despesas, nesta fase de contenção, pois 
bastaria deslocar o pessoal da Casa Militar para esse órgão. 

A avaliação que fazemos, contudo - e acredito que a sociedade brasileira 
vem fazendo o mesmo - é que se trata de um fato públicõ e notório e há um manto 
de incertezas - para não dizer suspeição - a respeito da conduta de alguns agentes 
- não queremos generalizar - da inteligência locados na Casa Militar da Presidência 
da República. Os fatos estão aí para comprovar. 

Então, por isso estávamos pensando que, ao invés do que havia proposto o 
Senador Dutra, o mais adequado seria obstaculizar a transferência desse pessoal 
para a ABIN. 

Acredito que essa questão do custo não seria a mais importante, mas, 
diante da negativa - e vejo que a decisão da maioria da Comissão é no sentido de 
apoiar o parecer contrário à nossa emenda - , apenas queremos registrar a nossa 
preocupação porque entendemos que hoje há fatos e dados que não estão 
suficientemente esclarecidos o que, de certa forma, nos preocupa. 

Registramos, assim, nossa preocupação sobre a proposta que 
apresentamos; mas nos dobramos à decisão da maioria logicamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A matéria já foi aprovada, e a 
Senadora Emilia Femandes pede apenas que se registre a sua posição e o seu voto 
favorável a sua emenda. A Ata fará constar o voto da Sr' Senadora. 

Sendo assim, considero aprovado o parecer pela Comissão. 
O Item 2 é um requerimento do Senador Tião Viana no sentido de criarmos 

uma Comissão da Amazônia - patrimônio ameaçado. 
Como o Senador Tião Viana está ausente, vou, então, adiar a matéria, se 

os Srs. Senadores concordarem. (Pausa) 
Nada mais havendo a tratar, está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 17h48min.) 

L EG IS LAÇ ÃO C ITA DA, AN E XA OA P E LA SECRETARI A GERAL n A M r:~A 

República Federativa do Brasil 

Constitu ição 
1988 

......•...... ........... ... .. ... ..........••.•........•...•.....•.................. ..... .......... ..... .•... ......... ..... .... ...... .... 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza. garantin­
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes : 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

II - nineuém será obrigado a faze r ou deixar de faze r aleuma coisa senào em - - -virtude de lei; 

IH - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degra-
dame; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato: 

• 



v - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da inde­
nização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 
livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei. a proteção aos locais 
de culto e a suas liturgias: 

VII - é assegurada. nos tennos da lei. a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva: 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosórica ou política. salvo se as invocar para eXimir-se de obngação lega l 
a todos Impo~ta e recusar-se a cumprir prestação alternativa. fixada em leI: 

IX - é h\Te a expressão da alJvidade mtelecrual. amSl1ca. clentitic2 e de comu­
mcação. IOdependentemente de censura ou iicença: 

X - são In\'iolá\'eis a intimidade.:1 vida privada. a honra e a imagem d3..'; pessoas. 
assegurado c' clIrcIlo a IOdemzação pelo dano material ou morai decorrente de sua 
violação: 

XI - a casa é asilo inviolá\'el do indivíduo. ninguém nela podendo penetrar 
sem consentimento do morador. salvo em caso de flagrante delito ou desastre. ou para 
prestar socorro. ou. durante o dia, por determinação judicial: 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas. 
de dados e das comunicações telefõnicas. salvo, no último caso, por ordem Judicial. 
nas hipóteses e na fonna que a lei estabelecer para fins de IOvestigação criminal ou 
instrução proce~~ual penal: 

XIII - é livre (l exercício de qualquer trabalho. ofiCIO ou profi~são . atendidas 
as qualificaç()c~ profissionais que a lei estabelecer: 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte. quando necessário ao exercício profissional: 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz. podendo 
qualquer pessoa. nos termos da lei, nele entrar. permanecer ou dele sair com seus 
bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente. sem armas , em locais abertos ao 
público. independentemente de autorização. desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente: 

XVII - é plena a liberdade de associação para fin ~ lícitos. vedada a de caráter 
paramilitar: 

X\' I I I - 2 cnacão de assocIacões e. na forma da ie:. ::: de cooperativas indepen­
dem de autorIzacão. sendo vedada a inteneréncIa eStat3 ~ e:-:: seu funcionamento : 

XIX - as associacões só poderão ser comouisoriarnenle dissoividas ou ter suas 
ali\'iàadc~ suspensas por decisão JudiciaL eXJgindo-s(' . n·:, onmeiro caso. o trãnsIto 
em Juigado: 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou 3 pennanecer associado; 

XXI - as entidades associati\as. quando expressamente autorizadas. têm legi­
timidade para representar seus filiados judicial ou extraiudicialmente: 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função sociaL 

1 
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XXI V - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro. ressalvados os casos previstos nesta Constituição: 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 
usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade ruraL assim definida em lei. desde que traba­
lhada pela família. não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes 
de sua ati\'idade produtiva. dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol­
Vtmento: 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização. publicação ou 
reprodução dc suas obras. transmissi\'el aos herdeiros peio tempo que a lei fixar: 

XXV III - são assegurados. nos termos da lei : 

a J a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e \'oz humanas. inclusive nas atividades desporti\'as: 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico da<; obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores. aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas: 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio tempo­
rário para sua utilização. bem como proteção às criações industriais. à propriedade 
das marcas, aos némes de empresas e a outros signos distintivos. tendo em "ista o 
interesse social e o desen\'olYimento tecnológico e econômico do País : 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela 
lei brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus: 

XXXII - o Estado promoverá. na fomla da lei, a defesa do consumidor: 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 
lei. sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado: 

XXXIV - são a todos assegurados. independentemente do paganlento de taxas: 

a) o direilO de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder: 

b, a oDten:ão de :e:1ldõe~ -:111 repartições públicas. para defesa de óireitos c 
esciareclmemo de SItUaçl) ;:' s àe 1I11eres:;e pessoal: 

XXX\' - 2 lei nào excl uira da apreciação do Poder JudiciárIO iesào ou ameaça 
a direito : 

XXXVI - a lei não prej udicará o direito adquirido. o ato juridico perfeito e a 
coisa julgada: 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der 
a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa: 



b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá. salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais: 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritíveL sujeito 
à pena de reclusão. nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia 
a prática da tortura. o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins , o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos. por eles respondendo os mandantes. os executores 
e os que, podendo evitá-los, se omitirem: 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados. 
civis ou militares. contra a ordem constitucional e o Estado democrático : 

XL V - nenhuma pena passará da pessoa do condenado. podendo a obrigação 
de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser. nos termos da lei. esten­
didas aos sucessores e COntra eles executadas. até o limite do valor do patrimônio 
transferido : 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
segumtes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens: 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas : 

(I) de mone. salvo em caso de guerra declarada. nos termos do an . 84. XIX: 

b) de caráter pe~étuo: 

c) de trabalhos forçados: 

di de banimento: 

:\L \ ' III - 3. pen~ ,;cr;i cu mnrió;! em c~lab~iec:mento5 j ,s tint0s. de acordo com 
" !13turez3 do ceiIlC\. 3 lciade l' () ~exo d,\ 3pCllao,,: 

:\LI:\ - ~ assegu rado ao-; presos o respeIlo ;i iI1legnd3je fisica e moral: 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer 
com seu~ filhos durante o periodo de amamentaçàl): 

LI - nenhum brasileiro será extraditado. salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum. praticado antes da naturalização. ou de comprovado envolvimento em tráfico 
li ic ito de entorpecentes e drogas afins. na forma da lei: 

LII - não será concedida extradição de e~;trangeiro por crime político ou de 
oplmao: 
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UII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autondaae 
competente; 

UV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal: _ 

L V - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla dâesa, com os meios e recursos a ela 
merentes : 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

L VII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal. 
salvo nas hipóteses previstas em lei ; 

UX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada nb prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem: 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei : 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se enconrre serão comunicados 
imediatamente ao jUiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada: 

LXIII - o preso será infonnado de seus direitOs, enrre os quais o de pennanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado ; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou 
por seu interrogatório policial ; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadim­
plemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegali­
dade ou abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
ceno. não amparado por habeas corpus ou habeas dalQ. quando o responsável pela 
iiegaiidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoajuridica no 
exercício de atribuições do poder público: 

LXX - o mandado de segurança coleti\'o pode ser impetrado por: 

ai panido político com representação no Congresso NacionaL 

b) organização sindical. entidade de classe ou associação legalmente consti­
tuída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses 
de seus membros ou associados' , 

LXXI - conceder-se-á mandado de iniunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora tome inviável o exercício dos-direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania: 

LXXII - conceder-se-á habeas data : 



a) para assegurar o conhecimento de infoI1Uações relativas à pessoa do impe­
trante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governa­
mentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 
sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise 
a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o 
que ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito ; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data . e, na forma 
da lei , os atos necessários ao exercício da cidadania. 

~ I º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

~ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados. ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte . 
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LEI N. 8.159 - DE 8 JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados 
e dá outras providências 

O Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art . l~ ' É àeve !" do Poder Público a gestão documenta l e a p!"oteção especial 
é. àoculnentOS de a raulvos. como instrunlento de aooio a admlnls t racão, a cultura, . . ' 

ao desenvolvimento científico e como elementos de pro\'3. e in formação . 

. tu-t . 2~ Co ns ideram-se arquivos. para os fi ns desta Lei. os conjuntos de do­
cumentos produzidos e recebidos por órgãos públicos , instituições de caráter pú­
blico e entidades privadas, em decorrência do exercício de ativlàaàt:!s específicas, 
bem como por pessoa física, qualquer que seja o suporte da informação ou a natu­
reza dos documentos . 

Art . 3~' Considera-se gestão de docume ntos o conjunto de p rocedimentos € 

o perações técnicas re fe rentes à sua produção, tramitação. us , ava liaçã o e arquiva· 
mento em fase corrente e intermediária, visando a s ua eli m inação ou recolhimen­
to para guarda permanente . 



- . ... - . 

Art. 4~ Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em documentos de 
arquivos, que serão prestadas' no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, res­
salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à. segurança da sociedade e do Es­
tado , bem como à inviolabilidade da intimidade, da -vida privada , da honra e da 
imagem das pessoas . 

Art. 5~ · A administração pública franqueará a consulta aos documentos pú­
blicos na forma desta Lei . 

Art. 6~ Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou 
moral decorrente da violação do sigilo, sem prejuízo das ações penal, civil e admi­
nistrativa . 

CAPÍTULO II 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 7° Os arqui vos públicos são os conjuntos de documentos produzidos 
e recebidos , no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de ãmbito federal, 
estadual , do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções adminis­
trati vas, legislativas e judiciárias . 

§ l° São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebi­
dos por instituições de caráter público , por entidades privadas encarregadas da 
gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades. 

§ 2° A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público 
implica o recolhimeI!to de sua documentação à. instituição arqui\'ística pública ou 
a sua transferência â instituição sucessora . 

Art. 8 ~ Os documentos públicos são identificados como correntes , in terme­
diários e permanentes . 

§ 1~ Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que , mesmo 
sem movimentação, constituam objeto de consuit:ls frequentes . 

§ 2° Consideram-se documentos intermediários aq ueles que, não sendo de 
uso corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, aguar­
dam a sua eliminação ou recolhimento para guard:1 perm:1neme . 

§ 3~ Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor his­
tórico, probatório e informativo que devem ser definitivamente preservados . 

Art . 9° A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas 
e de caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivísti­
ca pública , n:1 sua específica esfera de competência . 

Art . 10. Os documentos de valor permanen te são inalienáveis e imprescri ­
tíveis . 

CAPÍTCLO III 

Dos Arquivos Privados 

:\rt . 1 : . Consideram-se arquivos nri .... ados os conjuntos cie ciocumentos pro­
duzidos ou recebidos por pessoas físicas ~u jurídicas. en; ciecorrência de suas ativi­
dades . 

Art. 12 . Os aquivos privados podem ser icientiíi cados peio Poder Público 
como d e interesse público e social, desde que sejam considerados como conjuntos 
de fontes relevantes para a história e desenvo lvimento científico nacional. 

.tu-t . 13. Os arquivos pri .... ados identificados como de interesse público e so­
cial não poderão ser alienados com dispersão ou perda da unidade documental , 
nem transferidos para o exterior. 

- ------- -----------



Parágrafo único. Na alienação desses arquivos o Poder Público exercerá 
preferência na aquisição. 

Art. 14. O acesso aos documentos de arquivos privados identificados como 
de interesse público e social poderá ser franqueado mediante autorização de seu 
proprietário ou possuidor. 

Art . 15. Os arquivos privados identificados como de interesse público e so­
cial poderão ser depositados a título revogável, ou doados a instituições arquivísti­
cas públicas . 

Art. 16. Os registros civis de arquivos de entidade, religiosas produzidos 
anteriormente à. vigência do Código Civil ficam identificados como de interesse 
público e social. 

CAPÍTULO IV 

Da Organização e Administração de Instituições 
Arquivísticas Públicas 

Art . 17 . A administração da documentação pública ou de caráter público 
compete às instituiçóes arquivísticas federais, estaduais, do Distrito Federal e mu-
.. . 

ruclpals. 

§ l° São Arquivos Federais o Arquivo Nacional, os do Poder Executivo, e 
os arquivos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário. São considerados, também, 
do Poder Executivo os arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das Rela­
ções Exteriores. do Ministério do Exército e do Ministério da Aeronáutica. 

§ 2° São Arquivos Estaduais os arquivos do Poder Executivo , o arquivo 
do Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário . 

~ 3° São Arquivos do Distrito Federal o arquivo do Poder Executivo, o ar­
quivo do Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário . 

§ 4° São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo 
do Poder Legislativo. 

§ 5° Os arquivos públicos dos Territórios são organizados de acordo com 
sua estrutura político-jurídica. 

Art. 18. Compete ao Arquivo Nacional a gestão e o recolhimento dos docu­
mentos produzidos e recebidos pelo Poder Executivo Federal, bem como preservar 
e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar 
a política nacional de arquivos. 

Parágrafo único. Para o pleno exercício de suas funções, o Arq uivo Nacio­
na l podera criar unidades regionais . 

Art . 19 Competem aos arquivos do Pode:- Legis lativo Federal a gestão e 
o reco lhimento dos documentos produZidos e receoidos pejo Poder Legislativo Fe­
dera l no exerclclo das suas funções , bem como o:-eservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda . 

Art. . 20. Competem aos arquivos do Pode, Judiciário Federal a gestão e o 
recolhimento dos documentos produzidos e receoldos pelo Poder Judiciário Fede­
ral no exercício de suas funções , tramitados em juízo e oriundos de caI·t6rlos- e se-" 
cretarias, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda. 

Art. 21. Legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá os 
critérios de organização e vinculação dos arquivos estaduais e municipais, bem co­
mo a gestão e o acesso aos documentos , observado o disposto na Constituição Fe­
deral e nesta Lei . 
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CAPÍTULO V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

Art. 22. É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos . 

Art. 23 . Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser obedecidas 
pelos órgãos públicos na classificação dos documentos por eles produzidos. 

§ l~ Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da socieda­
de e do Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originariamen­
te sigilosos . 

§ 2
0 

O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da socieda­
de e do Estado será restrito por um prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar 
da data de sua produção, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período . 

§ 3~ O acesso aos documentos sigilosos referentes à honra e à imagem das 
pessoas será restrito por um prazo máximo de 100 (cem ) anos, a contar da data 
de sua produção. 

Art . 24. Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a 
exibição reservada de qualquer documento sigiloso , sempre que indispensável à 
defesa de direito próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte . 

Parágrafo único . Nenhuma norma de organização administrativa será in ­
terpretada de modo a, por qualquer forma. restringlr o disposto neste artigo. 

Disposições Finais 
Art. 25. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na 

forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de va­
lor permanente ou considerado como de interesse público e social. 

Art . 26. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão 
vinculado ao Arquivo Nacional , que definirá a política nacional de arquivos, como 
órgão central de um Sistema Nacional dé Arquivos - SINAR. 

§ 10 O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor-Geral 
do Arquivo Nacional e integrado por representantes de instituições arquivísticas 
e acadêmicas, públicas e privadas . 

§ 2 0 A estrutura e funcionamento do Conselho criado neste artigo serão 
estabelecidos em regulamento . 

Ar e. 2':' . Esta Lei entra em vigor na éata de sua publicaçâo 

Art. 28. Revogam-se as disposições e m contrá rio . 

Fernando Collor - Presidente da Repúbii ca . 
Jarbas Passarinho . 

U~ I cor,1J>LEMENTf.. 1\ N . ~lJ - Dl:: :': ú DE Fi.::VE l 'UlW DE 1:J:!:i 

Disr> õe sobre a elaboraç:lo, a reda ç:"v. ;). alleração e;). consolida ç ã o 

das leis, conforme determina o parágrafo único do artil!o 5 9 

da Constituição Federal, e estabelece normas para a 

consolidação dos atos normativo s que menciona 

o PRESIDENTE DA REPÚI3Ll cr. 

Faço s a ber que o Congresso Nacional àecr~t.3 e e u sanciono a seguinle Lei CaIr,. 
p lementar: 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 10/07/1999 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N!!s 892 E 893, DE 1999 

( Da Comissão Diretora) 

Sobre a Emenda nO 2, de Plenirlo, ao Projeto 
de Lei da Cima,. nO 7, de 1889 (nO 3.851197, na 
C ... de origem), de Iniciativa do Presidente da 
República, que Inatftul o Sistema B,..lIelro de 
Intellgancl ,cria a Ag'ncla B,..lIel,. de Inteligên­
cia - ABIN e di outra. provldancla •• 

PARECER NO 882, DE 1888 
(Da ComissAo de ConstituiçAo, Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

A eminente Senadora Marina Silva propOe seja 
aditado ao projeto novo artigo dispondo sobre a ocu­
paçAo dos cargos em comissAo na Agência Brasileira 
de Inteligência, para determinar que os mesmos se­
jam ocupados, na razAo de dois terços, por servidores 
estáveis ou militares da ativa. 

Na justlftcaçAo, argumenta a eminente Senado­
ra que julga adequada, de logo, fixar um percentual 
mfnimo de preenchimento dos cargos em comissAo, 
chefia e assessoramento da ABIN, em conformidade 
com disposlçAo constitucional, levando em conside­
raçAo ser inconveniente a inexistência prolongada de 
algum percentual mfnimo de preenchimento de car­
gos comissionados por servidores de ligaçao efetiva 
com o Poder Público, em área de natureza estratégi­
ca e sensfvel; ser posslvel a ocupaçAo de tais cargos, 
tanto por servidores civis como militares, de acordo 
com o permissivo constitucional; e ser adequado o in-

tercAmblo entre as áreas militar e civil do Poder Públi­
co, tendo em vista a natureza hfdrica do órgao, que 
ora se institui. _ _ o 

t: o relatório. 

li-Voto 

Entendemos a preocupaçao da eminente Cole­
ga. Entretanto, se é procedente a preocupaçao em 
reservar, nos diversos entes adminstrativos, parte 
dos cargos em comissAo para ocupaçao por servido­
res efetivos, acreditamos que tal preocupaçAo nao é 
pertinente quando se trata de uma agência de inteli­
gência. 

Nessa hipótese, deve o administrador contar 
com um certo espaço de liberdade e agilidade, que 
lhe permita tomar decisOes com o máximo de rapidez 
e de eficiência. Nesse contexto. a confiança deve ser 
a maior posslvel. 

A fixaçao de tal número mfnimo inibiria o admi­
nistrador de buscar colaboradores em áreas de exce­
lência, como as universidades, éreas de ciência e tec­
nologia, além do concurso de servidores ativos e ina­
tivos, que é uma verdadeira tradiçao nesses serviços. 
Essa IimitaçAo poderia ter reflexos na qualidade dos 
serviços, prejudicando o desempenho da ABIN, com 
prejulzos para o Estado e a sociedade brasileiros. 

Somos, por tais razOes, pela rejeiçAo da Emen­
da nO 2, de plenério apresentada pela Senadora Mari­
na Silva. 

Sala das ComissOes, 15 de setembro de 1999. -
Joa6 Agripino, Presidente - Romeu Tuma, Relator 
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- Roberto Requllo - eello parga - Álvaro Dia. -
Iria Rezende - José Fogaça - Romero Juc6 - Re­
nan Calhelroa - JoH Alencar - Antonio Carlos Va­
Iada,.. - Édlaon Loblo - Bernardo Cabaral. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SENADOR JOSl: EDUARDO DUTRA 

(Na ComissAo de ConstituiçAo, Justiça e Cidadania) 

Entende o Senador Romeu Tuma (PFL-5P), na 
qualidade de relator da matéria, que nao se justifica a 
preocupaçAo da autora em reservar parte dos cargos 
em comissao para servidores efetivos, por nao ser isso 
"pertinente, quando se trata de uma agência de inteli­
gência" aduzindo ainda Sua Excelência que nessa hi­
pótese, deve o administrador contar com um certo es­
paço de liberdade e agilidade, que lhe permita tomar de­
ci50es com o máximo de rapidez e de eficiência. Nesse 
contexto, a confiança deve ser a maior posslvel. 

Com a devida vênia, importa alertar ao relator, 
em primeiro lugar, ser pertinente a determinaçAo de 
um número de vagas de cargos comissionados para 
servidores efetivos, inclusive no caso da ABIN, por 
expresso, comando constitucional. Diz a Constitui­
çAo, em seu art. 37, inciso V, com a redaçAo dada 
pela Emenda Constitucional nO 19, de 1998, que os 
cargos comissionados, destinados a atribuições de 
direção, chefia e assessoramento, devem ser preen­
chidos em condições e percentuais mlnimos previs­
tos em lei. 

Assim, a emenda visa a dar cumprimento ao 
mandamento da Constituição, tomando aplicável, na 
espécie, essa norma constitucional de eficácia limita­
da. O que, aliás, se impOem urgentemente, para que 
a ABIN nao venha a nascer já contaminada com o vi­
cio de nomeação de "arapongas', via de regra 
ex-servidores da "comunidade nacional de informa­
ções" , de tempos pretéritos e de triste memória. As 
mais recentes perfomances desses "arapongas" _ 
"verdadeira tradição nesses serviços", como assinala 
o Senador Romeu Tuma _ podem ser ilustradas por 
atividades ilegais de grampeamento telefOnico, tais 
como os episódios Sivam_e BNDESfTelebrás, nos 
quais, até hoje, ninguém foi ainda punido criminal­
mente por práticas iIIcitas. 

Tem razao o Senador Romeu Tuma, quando 
afirma que "nesse contexto, a confiança deve ser a 
maior posslvel". Ora, nos episódios retromenciona­
dos, o que menos se verifica é a relação de confiança 
entre os indigitados "arapongas" e as autoridades 
constituldas, que restaram em posição vulnerável 
pela ação de seus assessores "de confiança". 

A verdadeira confiança é que leva a que se dê 
prioridade ao preenchimento de cargos por servido­
res efetivos e militares. Isso porque o seu compromis­
so maior (o de servidores efetivos e militares) é com 
as instituições púbicas, e nao eventuais interesses de 
quem quer que seja. Nesta matéria, hierarquia e a 
disciplina administrativa devem prevalecer, 

No caso dos militares, vale recordar que esses, 
consoante a própria exposição de motivos interminis­
terial que fundamentou a proposição que se conver­
teu na Emenda Constitucional nO 18, de 1998, são 
considerados "servidores do Estado", devendo ter si­
milar estatura os servidores da ABIN. Vale registrar 
também que a nomeação de militares para tais postos 
está constitucionalmente autorizada e nao constitui 
óbice à carreira militar. O indicado pode permanecer 
como "agregado ao respectivo quadro", nos termos 
do art. 142, § 3°, inciso 111, da Carta Magna. O que se 
espera, obviamente, é que o Poder Executivo adote, 
neste caso, um sistema de rodlzio, de forma a manter 
os militares nos cargos comissionados da ABIN por 
um prazo de até dois anos. Bom para o militar, bom 
para a corporação a que pertence, bom para a própria 
agência, em termos de capacitação, transmissao de 
conhecimentos, intercambio de procedimentos, siner­
gias e oxigenação. 

Finalmente, concordamos com o relator, quan­
do esse afirma que "o administrador deve contar com 
um certo espaço de liberdade e agilidade, que lhe 
permita tomar decisOes com o máximo de rapidez e 
eficiência". DisslH> bem: "certo espaço", o que nao se 
confunde com irrestrita discricionaridade. Disso dá 
conta, com acerto a emenda, ao reservar um terço 
das vagas, isto é 33% dos postos a preencher, ao cri­
tério de livre provimento. 

Para o Senador Romeu Tuma "a fixação de tal 
número inibiria o administrador de buscar em áreas 
de excelência, como as universidades;.áreas de ciên­
cia e tecnologia", os colaboradores mais adequados. 
Ora, no caso brasileiro, o supra-sumo de excelência 
nesses setores está exatamente entre os segmentos 
de servidores de entidades vinculadas à administra­
ção pública, que podem, portanto, ser absorvidos, 
exatamente na cota de 2/3 fixada pela emenda. 

Pelas razões expostas, votamos favoravelmen­
te à emenda de Plenários da nobre Senadora Marina 
Silva. 

Sala das ReuniOes, de setembro de 1999. _ 
Senador José Eduardo Dutra. 

• 



PARECER N° 893, DE 1999 
(Da Comissêo de RelaçOes Exteriores e 

Defesa Nacional) 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

A eminente Senadora Marina Silva propOe seja 
aditado ao projeto de lei, por meio da emenda citada, 
novo artigo dispondo sobre a ocupaçao dos cargos 
em comissAo na Agência Brasileira de Inteligência, 
para determinar que os mesmos sejam ocupados, na 
razAo de pelo menos dois terços, por servidores está­
veis ou militares da ativa. 

Na justificaçao, argumenta a eminente Senado­
ra que julga adequado, desde logo, fixar um percen­
tual mlnimo de preenchimento dos cargos em comis­
sAo, chefia e assessoramento da Abin, em conformi­
dade com disposiçao constitucional, levando em con­
sideraçao ser inconveniente a inexistência prolonga­
da de algum percentual mlnimo de preenchimento de 
cargos comissionados por servidores de ligaçao efeti­
va com o Poder Público, em área de natureza estra­
tégica e senslvel; ser posslvel a ocupaçao de tais car­
gos, tanto por servidores civis como militares, de 
acordo com o permissivo constitucional; e ser ade­
quado o intercambio entre as áreas militar e civil do 
Poder Público, tendo em vista a natureza hlbrida do 
6rgAo, que ora se institui. 

t: o relat6rio. 

11- Voto 

Entendemos a preocupaçAo da eminente Cole­
ga. Entretanto, se é procedente a preocupaçao em 
reservar, nos diversos entes administrativos, parte 
dos cargos em comissAo para ocupaçao por servido­
res efetivos, acreditamos que tal preocupaçAo nAo é 
pertinente quando se trata de uma agência de inteli­
gência. 

Nessa hipótese, deve o administrador contar 
com um certo espaço de liberdade e agilidade, que 
lhe permita tomar decisOes com o máximo de rapidez 
e de eficiência. Nesse contexto, a confiança deve ser 
a maior posslvel. 

A fixaçao de tal número mlnimo inibiria o admi­
nistrador de buscar colaboradores em áreas de exce-

lência, como as universidades, áreas de ciência e tec­
nologia, além do concurso de servidores ativos e ina­
tivos, que é uma verdadeira tradiçêo nesses serviços. 
Essa IimitaçAo poderia ter reflexos na qualidade dos 
serviços, prejudicando o desempenho da Abin, com 
prejulzos para o Estado e a sociedade brasileiros. 

Somos, por tais razões, pela rejeiçêo da Emen­
da nO 2, de plenário apresentada pela Senadora Mari­
na Silva. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1999. -
Carlos Wilson, Vice-Presidente, em exerelcio - Ro­
meu Tuma, Relator - Gilberto Mntrlnho - Welllng­
ton Roberto - Tllo Viana (Voto Contrário) - Moreira 
Mendes - Lúdlo Coelho - Roberto Satumlno (Voto 
Contrário) - José Jorge - Pedro Plva - Marluce 
Pinto - Mozarlldo Cavalcanti - Sebastllo Rocha. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SENADOR EDUARDO SUPLlCY 

(Na Comissêo de RelaçOes Exteriores e 
Defesa Nacional) 

Faço minhas as palavras insertas no Voto em 
Separado oferecido pelo Senador José Eduardo Du­
tra (PT-SE), acerca desta emenda, no êmbito da Co­
missêo de ConstitulçAo, Justiça e Cidadania, cons­
tante das folhas 89 e 90 deste processado. 

Lamentavelmente, a "tradlçêo nesses serviços· 
_ conforme assinala o próprio relator da matéria _ é a 
nomeaçao de servidores públicos aposentados para 
o exerclcio de cargos de confiança. A emenda preten­
de que, pelo menos dois terços desses cargos comis­
sionados sejam preenchido. por servidores civis e 
militares da ativa, e nlo Inativos. A juridlcidade e 
constitucionalidade dessa iniciativa foram cabalmen­
te demonstradas pelo ilustre parlamentar sergipano, 
à luz, do disposto no art. 37, inciso V, da Constituiçêo 
Federal, com a redaçao dada pela Emenda nO 19, de 
1998, e art. 142, § 3°, inciso 111 , da Carta Magna. 

Quanto à oportunidade, ou seja, quanto ao méri­
to, basta citar os envolvidos no episódio do "grampo 
telefOnico· do BNDES, a prop6sito das negociaçOes 
para privatizaçao do Sistema Telebrás, para se verifi­
car a pertinência da emenda da Senadora Marina 
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Sulva. SAó agentes comissionados dos serviços de 
inteligência da Presidência da República, que não 
possuem vinculo permanente com a Administração 
Pública. Senão, vejamos: Divany carvalho Barros _ 
oficial reformado do Exército; Temilson Resende _ 
ex-agente do serviço Nacional de InformaçOes _ SNI; 
Waldeci Alves de Oliveira _ ex-funcionário da Tele~ e 
Célio Arêas Rocha _ ex-agente da Policia Federal. 

Se quisermos passar o sistema de Inteligência 
brasileiro a limpo, fazendo com que a ABIN possa ser 
institulda "de roupa nova", impOe-se o acatamento da 
Emenda nO 2, de Plenário, oferecida ao PLC nO 7, de 
1999. 

Sala das Comissão. 26 de outubro de 1999. _ 
Senador Eduardo Supllcy. • 

Publ icado no Diário do Senado Federal 5.11.99 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF 
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PL.-3651/97 (Emenda do Senado) 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Apresentação: 22/09/97 

Protocolo: 006428 
Página : 00 1 

Prazo: 

Ementa: Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências. 
Emendas do Senado Federal em 12/11/99. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IPRlE§ ITDÊNCITA D A CÂMARA DO§ DlEIPUT A D O§ 
§lECRlET A RITA cGlERAJL D A M lE§A 

RESUL lADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 17 de novembro de 1999. (14:00) 

I Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento da Sra. Dep. Rita Camata (PMDB) e Srs. Líderes solicitando, nos termos 
do art. 155 do RICO, urgência para a apreciação da Mensagem nO 1485/99, do Poder 
Executivo, a qual "Submete à consideração do CN os textos da Convenção 182 e da 
Recomendação 190 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre a Proibição 
das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação." 

APROVADO. 

- Requerimento da Sra. Dep. Rita Camata (PMDB) e Srs. Líderes solicitando, nos termos 
do art. 155 do RICO, urgência para a apreciação da Mensagem nO 1.484/99, do Poder 
Executivo, a qual "Submete à consideração do CN os textos da Convenção 138 e da 
Recomendação 146 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre a Idade 
Mínima de Admissão ao Emprego." 

APROVADO. 

- Requerimento da Sra. Dep. Rita Camata (PMDB) e Srs. Líderes solicitando, nos termos 
do art. 155 do RICO, urgência para a apreciação do Projeto de Lei n° 267/99, da Sra. Rita 
Camata. o qual "Dispõe sobre a instituição do dia 18 de maio como o Dia Nacional de 
Combate ao Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes." 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 990/99, do Sr. Jair Meneguelli , o qual "Dispõe sobre a 
produção de cloro e dá outras providências." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PL. 3651-C/97 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências. 
Obs. : Apreciação da Emenda oferecida pelo Senado FederaL · 

APROVADO: 

- a Emenda do Senado Federal. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I Seção de Autógrafos Página: 002 I 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 2 
PL.1617-C/99 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 
coordenação e apoio do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, e dá outras providências . 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. WALTER PINHEIRO 
(PT). 

Autor: 

Ementa: 

Item 3 
PL. 0088-8/99 

ALBERTO FRAGA 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Geraldo Magela (PT) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. GERALDO MAGELA 
(PT). 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 4 
PEC 0007-8/99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 
*Matéria posicionada como quinto item da Ordem do Dia, devido à aprovação de 
Requerimento de Inversão de Pauta. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 



• 

• 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 003 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 5 
PEC 0033-8/99 

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à representação classista na 
Justiça do Trabalho. 

APROVADO: 
- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando inversão da pauta para 
apreciação deste item anteriormente ao item 4 da Ordem do Dia. 

- a Proposta de Emenda à Constituição em primeiro turno; 
VOTAÇÃO NOMINAL·: SIM=329 NÃO=75 ABSTENÇÃO=19 TOTAL=423 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando a votação em globo dos Destaques 
Simples; 

REJEITADO: 
- as Emendas nOs de 1 a 7, apresentadas na Comissão Especial, com parecer pela 
rejeição, ressalvados os Destaques; 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=9 NÃO=401 ABSTENÇÃO=7 TOTAL=417 

- os Destaques Simples. 

Resultado: A MATÉRIA SERÁ INCLUíDA NA ORDEM DO DIA EM SEGUNDO TURNO, 
APÓS O INTERSTíCIO DE CINCO SESSÕES, CONFORME PREVISTO NO § 6° 
DO ART. 202 DO RICO . 

Autor: 

Ementa: 

FABIO FELDMANN 

Item 6 
PL.4841-0/94 

Determina a utilização de Embalagem Especial de Proteção à Criança - EEPC em 
medicamentos e produtos químicos de uso doméstico que apresentem potencial de 
risco à saúde. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO . 

• Resultado diverso da listagem do sistema eletrônico de votação, em virtude de registro de votos no microfone. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 



• 

• 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.651-C, DE 1997 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.651-B, de 1999, que 
"institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência ­
ABIN, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUlA 

RELATÓRIO 

A presente proposição, de autoria do Poder Executivo, tem por escopo a 
instituição do Sistema Brasileiro de Inteligência, ao tempo em que cria a Agência Brasileira 
de Inteligência - ABIN, define sua estrutura, atribuições e estabelece mecanismos de 
controle do exercício da atividade de inteligência, compatíveis com o Estado Democrático 
em que VIvemos. 

A matéria foi remetida inicialmente a esta Casa que a aprovou na íntegra, 
tendo a seguir sido remetida ao Senado Federal, a quem coube o papel de Casa Revisora. 
Na Câmara Alta foi também aprovada a proposição, porém com uma emenda do seguinte 
teor: 

"Acrescente-se ao art. 6° os §§ 1° e 2° com a seguinte redação: 

§ 1 ° Integrarão o órgão de controle externo da atividade de inteligência os 
líderes da maioria e da minoria na Câmara dos DeJ>utados e no Senado Federal, assim como 
os Presidentes das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

GER 3.1723004-2 IJUN/99l 
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c Â M A R tr§ lf<ORto IE lIl.lt"s(f.!&~t& O caput deste artigo definirá o funcionamento do 
órgão de controle e a forma de desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao 
controle e fiscalização dos atos decorrentes da execução da Plítica Nacional de 
Inteligência. " 

A emenda do Senado visa a definir a composição do órgão de controle 
externo da atividade de inteligência, em vez de deixar a matéria a ser regulamentada por ato 
posterior do Congresso Nacional, conforme consta da versão aprovada pela Câmara dos 
Deputados. É de se notar que as atribuições e funcionamento deste órgão de controle da 
atividade de inteligência permanecem em aberto, carecendo, pois, a matéria de posterior 
regulamentação. 

VOTO 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação tão somente a 
análise dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de técnica legislativa 
da matéria, uma vez que a apreciação do mérito coube à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional e a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Quanto à constitucionalidade, não encontramos óbices que possam impedir a 
aprovação da emenda do Senado ao Projeto de Lei nO 3.561 , de 1997. Foi respeitada a 
iniciativa legistiva (art. 61 , § 1°, "e", da CF), a matéria é de competência da União e 
encontra-se no rol das atribuições do Congresso Nacional. 

O controle externo da atividade de inteligência a ser exercido pelos líderes 
da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como pelos 
Presidentes da Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional de ambas as Casas, 
conforme proposto pela emenda do Senado, não ofende o Princípio da Separação dos 
Poderes, ao contrário, é absolutamente consentâneo com o sistema de "freios e 
contrapesos" em que os Poderes se interpenetram, na busca de um equilíbrio e uma 
harmonia salutares ao exercício democrático . 

Quanto à juridicidade e a técnica legislativa, também não encontramos 
máculas que possam impedir a tramitação da proposição em análise. 

( 

GER 3.17 23004-2 (JUN/99\ 
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PROJETO DE LEI N° 3.651-C, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO DA EMENDA DO 
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.651-A, DE 1997, QUE 
INSTITUI O SISTEMA BRASILEIRO DE INTELIGÊNCIA, CRIA A 
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃOÀ COMISSÃO DE 

~~~~SA~X~~~OE.~Aü.~~f.~~I~~~~tf.~I\AIA/Z, ~ 
P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO ~ÚBLICO'\f 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ..... :J.O .. \l.t4 .. I .L:.~. 5 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUT ÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
D EPUT ADO ........... .. ... . .. .. .. . . . . . . ... . .. . . . . .. .. ... . ... .. .... J .1):}.. .. .. . . .......... . 

~ )~ 
P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUS E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO..... t ....... . 

105-C/ Ú/IIfILO > IfL~LUI ~ 

HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



• 

• 

\ 

EM VOTAÇÃO A E 
N° 3.651-C DE 1997. 

AQUELESQUEFO 
ACHAM . 

NDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI 

PERMANEÇAM COMO SE 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.651-C, DE 1997 

(EMENDA DO SENADO - ABIN) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

2 ......... .... .... .... ...... ...... ....... .. ......... ............ ......................... .... ..... ...... ....... .. .... .. .............. .. . 

'"I -' ...... .. ............... ........... .. .. ... ......... ... ...... .... ...... ....... .. ........ ... ......... ............. ... ...... .... ... ... .... . 

4 .... .. ...... .......... ....... ...... ..... .. ..... ...... .... ... .......... ........................... .... .. ... ...... ...... ... .... ... ...... . 

5 .. ... .... .. ..... .................. ................ ... .... ............................................ ..... .. .. ........ ... ............ . . 

6 .... .... .. ...... ..... ...... ... ...... ... .. ... .. ... .... ........ .......................... ........... ............... ....... ........... ... . 

7 .... .... ........... .......................... ....................... .......... ...... ..... ...... ......... .. ....... .. ...... ..... .... .... . 

8 ... ........ ... ..... .............. .......... .. .. .. .. ... .. ................. ............................ ... ...... .... ..... .. .. .. ... .. .... . 

9 ... ... .... ...... ... .. ..... .. .. ..... ..... ............ .... ... ... .. .. ..... .. ............ .... .. ..... ..... ... ... ... ....... .... ........... .. . 

1 O ....... .......... ... ...... ....... ...... .... ......... ... .. .. ...... .. .. .................. ... ..... ......... ... ..... ............... .. ... .. . 

11 .... ...... .. ... ...... .... .... ........ ... ..... ... ..... ......... .... ........... ............. ..... .... ........ ......... ......... ..... .... . 

12 ..... .. ...... ........................ ... .... ... .. ... .. .... .... .... ..... .... ... ..... .... .. .. ... .. ... ... ... .... .... .. ...... .. .... .. .. ... . 

13 .... .... .... ... ...... .... .... .. .... .... ... ... .. .......... ... ........... .................. ......... .... .. ..................... ..... .... . 

14 .. .... .. ............... .... .. .. ..... ... ... ..... .. .. ..... .. .... ................................................................ ...... .. . 

15 .... ... .. ......................... ........ ................................................ .......................................... . .. 

16 .... ............. ......... ... ........ .. .... ...... .................................................... .. .... ..................... ...... . 

17 ...... ......... ....... .. ........ ........................ ....... ... ............. .......... .......... ... .. .... .... ... ... ....... ..... ... .. 

18 ... .. ... ... .. .... .. ... ..... ... .. .... .... .. ....... ... ........ .. .. ... ...... ..... ... ....... ... ........ .... ......... ..... .... ...... ... ....... ... ......... .... ..... ... . . 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° 3.651-C, DE 1997 

(EMENDA DO SENADO - ABIN) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 (J}t ( r 
1 ...... ...... ... ... .... .. ..... .. .... . ... ........... ( .. ~ .......... ..... ............. .... ..... .. ...... ..... ...... ... ........ . 

2 ...... .......... .......... ....... . .... ...... ........ .. .......... ......... ........................ .... ................. .... .. ........ . 

3 ........................ .. ... .. ....... ....... ... .. .... ... .. ... .. ...... .... ..... ... ........ .. ........... ....... ... ....... .. ............ . 

4 .... .............................. ..... ... .. ......... ....... .... .... ................................ ........................ ... ....... . 

• 5 ... .. ......... ..... .......... ....... .... ..... ... .. ...... .... ......... ... ... ... .... ........ ..... ............ ........ ........... ........ . 

6 ... ....... .... .. .... ......... ... .... ........... .. ... .. ... .. ........................ ........ ... ... .. .. ...... .... .... ...... .... ..... ... . . 

7 ....... ............ .... .... ...... ...... ..... .... ....... .... ..... ....... .. .................... .. ............ ...... ... ... ....... .. ..... . . 

8 ... .... .... ...... .............. ..... ................. .......... ... ............................ ..... ... ...... ..... ... .... .. .. .. ...... .. . 

9 .. ... ..... .......... .... ... .... ..... ......... ..... ..... ........ ... .... ...... ....... ........ .. .... .. .... ... ... ... .. ..... ... .... ... ..... . 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

• 3 ...... .. .. ... ... .. ... ... .. .... ... ..... ...... ..... ..... .... ...... ... .. ...... ..... ..... ...... .. ..... .... ....... ..... ...... ...... ... ..... . 

4 ..... ... ........ ...... ....... ... ... ...... .... ... ...... ... ........ ... ... .. .... ......... ... .......... ... ............... .. ... ...... ..... . 

5 .. ................ ... ......................... .... ..... ....... ..... ..... ............ ... ........ ..... .. ... ................ ...... ....... . 

6 .... ... ............. ......... ........ ... .... .... ... .... ............. ..... ....... .. .... ........ ............... ..... .... .... ....... ..... . 

7 ..... ...... ........ .... .. ..... .. .... ..... .... ... ... ......... .... ........ ..................... ..... ..... .. .. ......... .... .............. . 

8 ....... ........ ........ .......... .... ... ... .. ... ..... ... ..... .. .. ... ... .................. .. ... .... .... ..... ..... .... ..... ... .... .. .... . 

9 ...... ..... ........ .............. ........ ............. .... .. ........... .... .... ........ ........ .. ....... ... .... ..... ....... .. .. ... ... . . 
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PROJETO DE LEI N.· 3. 651 de 19 97 l CAMA~~ DOS DEPUTADOS 
• • ~ ,~ ,IEOÁO DE SINOPSE 

. 
/' E M E N T A Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligê~ 

cia - ABIN, e dá outras providências. 

( cabendo à câmara de RelaçÕes Exteriores e Defesa Nacional a supervisão da execução da Política Nacional de In 

teligência) . 

ANDAMENTO 

0 3 .10.97 

0 3 .10.97 

14 .10.97 

0 8 .12.91 

13.12.97 

MESA 

Despacho: Ás Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação (Art. 54r, 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) Art. 24,11. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

OCO 27/09/97, pago 30090, colo 01. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

COMISSÃO DE RELAÇÃO EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Distribuído ao relator, Dep. JOS~ ANIBAL. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE RELAÇÃO EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Foram apresentadas 04 emendas assim distribuídas: Q~ n9 01, pela Dep . Dalila Fi 

gueiredo; n9 02, pelo Dep. Paulo Delgado; n9 03, pelo Dep. Abelardo Lupion; n9 

04, pelo Dep. José Genoíno. 

Vide-verso ........... . 

COI 32 1 01 .040 ·0 (MAI/93) • • ---

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

-(MSC n9 1.053/97) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial da 

Vetado 

Razões do veto-pub l icadas no 



.. -

ANDAMENTO 

04.11.98 

05.11.98 

17.11.98 

07.01.99 

13 .01. 99 

19.01.99 

-~-

PROJETO DE LEI N9 3.651/97 (Verso da folha n9 01) 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep. JOst ANIBAL, a este, com substitutivo, e a emenda n9 02 e parcial 

mente a emenda n9 04 e contrário as emendas n9s: 01 e 03, apresentadas na Comissão. 

C0MISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes, a partir de 09.11.98. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Apresentadas 03 (três) emendas ao substitutivo pela Dep. JOANA DrARC. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep. JOst ANIBAL, a.este, com substitutivo, e a emenda n9 02 e parcial­

mente a emenda n9 04 e contrário as emendas n9s: 01 e 03, apresentadas na Comissão e favorável parci­

almente a emenda n9 02, e contrário as emendas n9s: 01 e 03 apresentadas ao substitutivo. 

PLENÁRIO 

Apresentação de Requerimento pelos Dep. Arnaldo Madeira, ~íder do Governo; Wagner Rossi, na qualida­

de de Líder do Bloco PMDB, PRONA; antonio Carlos Pannuzio, na qualidade de Líder do PSDB; Inocêncio 

Oliveira, Líder do PFL; Odelmo Leão, Líder do PPB e Arlindo Vargas, Líder do PTB, solicitando, nos 

termos do art. 155 do RI., URG~NCIA para este projeto. 

omJ V1 Oi,!Jj: r;q: th'Yf Gõt-1U. 
PLENÁRIO 

Sobre a Mesa Requerimento do Dep. Walter Pinheiro, 

rada de pauta da Ordem do Dia do Requerimento dos 

na qualidade de Líder do PT, solicitando a reti-

Senhores Líderes, apresentado na sessão do dia 

13.01.99, que solicita, nos termos do art. 155 do RI. URG~NCIA para este projeto: REJEITADO O REOUE 

RIMENTO DE RETIRADA DE PAUTA. 

Aprovado o Requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 13.01.99, que solicita, 

nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto: SIM- 434; NÃO-06; ABST-Ol; TOTAL-441. 

,- . . ' 
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-AMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seçao de Sinopse 
PROJETO N2 

3 . 651/97 
Con ti nuação 

Fo lha 02 

ANDAMENTO 

20.01.99 

20.01.99 

21.01.99 

22 . 01.99 

26 .01. 99 

27 .01. 99 

27 . 01.99 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Aprvvado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOSf ANfBAL, com s ubstitutivo. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. AUGUSTO VIVEIROS. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDACÃO 

Distribuído ao relator, Dep. ALOYSIO NUNES FERREIRA. 

MESA 

f I ido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Relações Ex teriore s e de De fesa Nacional, pe la aprova çao , 

com substitutivo, contra os voto s dos Deps. José Genoíno, Sandra Starlin g , Luzaê Cobra, Joana D'arc e J a ir Bo i 

sonaro. Pendente de parec e re s da s Co missões de Trabalho, de Ad mini s tra ç ã o e Se rvi ç o Públ i co; de Fin a nç as e Tri 

butação; e de Constituição e Justi ç a e de Reda ç ão. 

(PL 3.651-A/971. ocoJh/IL.LI-fi-,Pág.03r6l,Col. 01. 

PLENÁRIO 
~ 

Discussão em Turno Úncio . 
Ad i ada a discussão, face ao e ncerr a me nto da sessao. 

PLENÁRIO 
Di~cussão em Turn o Ún i co. 
Adiada a discussão para a sessão extraordinária convocada para as 21:4 3 horas. 

PLENÁRIO (2 1: 43 horas) oCDJ1Jill.Ji1.. p'v.JB19 oo1.~ 
Discussão em Turno Único . 

Designação do Re l a t or , Dep . Jovair Aran t es , pa ra proferir parecer em substitui ção ã CTASP, que con 
cl ui pe l a ap r ovação des te e do Subs t i tuti vo do Rel a t or da CR EDN . 

Con t inua ....... . 

CO I 321.01.041 -8 (MAI /93) • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

27.01.99 

COI 3.2 1 01.041 -8 (MAI/93) 

I 

PROJETO N2 3.651/97 Continuação (Verso da folha n9 02) 

PLENÁRIO (21:43 horas) 

Continuação da página anterior. 

Designação do Relator, Dep. Augusto Viveiros, para proferir parecer em substituição à CFT, 

que conclui pela adequação financeira e orçamentária. 

Designação do Relator, Dep . Nilson Gibson, para proferir parecer em substituição à CCJR , 

que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito pela 

aprovaçao. 

Discussão do projeto pelos Dep. Lurs Salomão, José Genorno e Inoc~ncio Oliveira. 

Encerrada a discussão . 
Apresentação de 12 Emendas de Plenário, assim distriburdas: Emendas n9s 1 a 4 pelo nep; 

Fernando Zuppo , Emendas n9s: 5 a 7 e 10 pelo Dep. Aroldo Cedraz, Emendas n9s: 8 e 9 pelo 

Dep . Luciano Pizzatto e Emendas n9s: 11 e 12 pelo Dep. Ursicino Queiroz. 

Designação do Relator, Dep . José Anibal, para proferir parecer às Emendas de Plenário em 

substituição ã CREDN, que conclui pela aprovação das Emendas n9s: 10,11 e 12 e pela rej~i 

ção das demais. 

Designação do Relator, Dep. Jovair Arantes, para proferir parecer às Emendas de Plênário 

em substituição à CTASP, que conclui pela aprovação das Emendas n9s: 10, 11 e 12 e pela 

Emenda Supressiva apresentada pelo Relator . E pela rejeição das demais Emendas. 

Designação do Relator, Dep . Augusto Viveiros , para proferir parecer is Em~ndãs de 

Plenário em substituição à CFT, que conclui pela não implicação em des~es as e pela adequa 

ção financeira e orçamentária das Emendas de n~s: 1 a 9 e pelo não pronuncLI:,lento com 

relação às Emendas de n9s : 10,11 e 12. 

Designação do Relator, Dep . Nilson Gibson, para proferir parecer às Emendas de Plenário em 

substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le­

gislativa . 

Em votação a Emenda Supressiva do Relator da CTAS? : APROVADA. 

Em votação o Substitutivo do Relator da CREDN : APROVADO. 

Em votação as Emendas de Plenário n9s: 10, 11 e 12 com pareceres favoráveis: APROVADAS. 

Em votação as demais Emendas de Plenário, 1, 2,4 e 6 , com parecéres contrários : REJEITADAS . 

Continua ..... 
- ---- -- --- -' -_ . ----- - --- -----

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seçao de Sinopse PROJETO N2 3 . 651/97 Continuação (folha nl? - 03) 

ANDAMENTO 

PLENÃRIO (21:43 horas) 

27.01.99 Continuação da página anterior . 

Em votação a Emenda de Plenário nl? 03 com pareceres divergentes: APROVADA . 

Prejudicado o projeto principal e demais matérias. ( r etiradas as Emendas de Plenário 05, 07 a 09 ) . 

Em votação a Redação Final , oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson : APROVADA . 

Vai a o Senado Federal. 

(PL . nl? 3 . 651 - B/97) 

OCO 2 f,-~.iJJ!1~ it&IJ:~)h~ e<;f.-f1. 
MESA 

28.01.99 AO SENADO FEDERAL, ATRAVES DO OF. PS-GSE/23/99. 

COl 32 1 01 041 -B(MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.651-D, DE 1997 

Institui o Sistema Brasileiro de Inte­
ligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica instituído o Sistema Brasileiro de In­

teligência, que integra as ações de planejamento e execução 

das atividades de inteligência do País, com a finalidade de 

fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos de 

interesse nacional. 

§ 10 O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 

fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do 

Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 

devendo a i nda cumprir e preservar os direitos e garantias 1n­

dividuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 

tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 

legislação ordinária. 

§ 2 0 Para os efeitos de aplicação desta Lei, enten­

de-se como inteligência a atividade que objetiva a obtenção, 

análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do ter­

ritório nacional sobre fatos e situações de imediata ou poten­

cial influência sobre o processo decisório e a ação governa­

mental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do 

Estado. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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§ 3° Entende-se como contra-inteligência a atividade 

que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pú­

blica Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir 

conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em 

especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança 

interna e relações exteriores, constituirão o Sistema Brasi­

leiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da Repú­

blica . 

§ 1° O Sistema Brasileiro de Inteligência é respon­

sável pelo processo de obtenção, análise e disseminação da in­

formação necessária ao processo decisório do Poder Executivo, 

bem como pela salvaguarda da informação contra o acesso de 

pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2° Mediante ajustes específicos e convênios, OUV1-

do o competente órgão de controle externo da atividade de in­

teligência, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema 

Brasileiro de Inteligência. 

Art. 3° Fica criada a Agência Brasileira de Inteli­

gência - ABIN, órgão de assessoramento direto ao Presidente da 

República, que, na posição de órgão central do Sistema Brasi­

leiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, executar, 

coordenar, superv1s10nar e controlar as atividades de inteli­

gência do País, obedecidas a política e as diretrizes super1-

ormente traçadas nos termos desta Lei. 
, 

Parágrafo Unico. As atividades de inteligência serão 

desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e 

ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observân­

cia dos direitos e garantias individuais, fidelidade às insti-
. , . 

e aos pr1nC1p10S éticos que regem os interesses e a tuições 

segurança do Estado. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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Art. 4° À ABIN, além do que lhe prescreve o artigo 

anterior, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, 

relativas à obtenção e análise de dados para a produção de co­

nhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos 

sensíveis , relativos aos interesses e à segurança do Estado e 

da sociedade; 

III - avaliar as ameaças , internas e externas, à or-

dem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos 

e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas 

para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Os órgãos componentes do Sistema 

Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e 

condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para 

fins de integração, dados e conhecimentos específicos relacio­

nados com a defesa das instituições e dos interesses naC10-

na1s. 

Art. 5° A execução da Política Nacional de Inteli­

gência, fixada pelo Presidente da República, será levada a 

efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações Exte­

r10res e Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente 

da República, a Política Nacional de Inteligência será remeti­

da ao exame e sugestões do competente órgão de controle exter­

no da atividade de inteligência. 

Art. 6° O controle e fiscalização externos da ativi­

dade de inteligência serão exercidos pelo Poder Legislativo na 

forma a ser estabelecida em ato do Congresso Nacional. 

GER 317.23004-2 IJUN/99l 
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§ 1° Integrarão o órgão de controle externo da ati­

vidade de inteligência os líderes da maioria e da minoria na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como os Presi­

dentes das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 2° O ato a que se refere o caput deste artigo 

definirá o funcionamento do órgão de controle e a forma de 

desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao controle e 

.. fiscalização dos atos decorrentes da execução da Política Na­

cional de Inteligência. 

.. 

Art. 7° A ABIN, observada a legislação e normas per­

tinentes , e objetivando o desempenho de suas atribuições, po­

derá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros 

ajustes. 

Art . 8° A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, 

cUJas funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua 

estrutura organizacional. 

§ 1° O regimento interno da ABIN disporá sobre a 

competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as 

atribuições dos titulares e demais integrantes destas . 

§ 2° A elaboração e edição do regimento interno da 

ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o 

submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. 9° Os atos da ABIN, cuja publicidade possa com­

prometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser pu­

blicados em extrato. 

§ 1° Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os 

referentes ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, 

à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à mo­

vimentação dos seus titulares. 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 
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§ 2° A obrigatoriedade de publicação dos atos em ex­

trato independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os 

recursos utilizados, em cada caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comun~car-se com os 

demais órgãos da administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio 

da autoridade competente de maior hierarquia do respectivo ór-

.. gão, ou um seu delegado . 

.. 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e 

de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em co­

missão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único . São privativas do Presidente da Re­

pública a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após 

aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 

inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da 

República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 

para a ABIN, mediante alteração de denominação e especifica-

ção , os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e As­

sessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratifi­

cações de Representação, da unidade técnica encarregada das 

ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência 

da República. 

§ 2° O Poder Executivo disporá sobre a transferên­

c~a, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à unidade téc­

n~ca encarregada das ações de inteligência. 

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a remaneJar 

ou transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias 

consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presi­

dência da República. 

Art. 13 . As despesas decorrentes desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contem­

plará , anualmente, em rubrica específica, os recursos necessá­

rios ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo 

da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, 

inclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela 

Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art . 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1999 

Yf..,P. 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 
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ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

-CARGOS EM COMISSAO 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

• DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 

GER 317.23004-2 IJUN/991 
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PS-GSE/3~4/99 Brasilia, ~3 de novembro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

dos Deputados aprovou a emenda oferecida por essa Casa ao 

Projeto de Lei nO 3.651, de 1997 (07/99, no Senado Federal), 

de autoria do Poder Executivo, o qual "Institui o Sistema 

Brasileiro de Inteligência, cr1a a Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN, e dá outras providências." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

Atenciosamente, 

I 
• /'1" I \ , 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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AVISO/PS-GSE/015/99 Brasília, t3 de novembro de 1999. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

015/99, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados envia ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

3.651, de 1997, que "Institui o Sistema Brasileiro de 

Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e 

dá outras providências . " 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 

aviencpl.sam 
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MENSAGEM N° 15/99 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Consti tuição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Institui o 

Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 

Inteligênci a - ABIN, e dá outras providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J, 3 de novembro de 1999 . 
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Institui o Sistema Brasileiro de Inte­
ligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Sistema Brasileiro de In-

teligência, que integra as ações de planej amen to e execução 

das atividades de inteligência do País, com a finalidade de 

fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos de 

interesse nacional. 

§ 1 ° O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 

fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do 

Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 

devendo ainda cumprir e preser~ar os direitos e garantias ~n­

dividuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 

tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 

legislação ordinária. 

§ 2° Para os efeitos de aplicação desta Lei, enten­

de-se como inteligência a atividade que objetiva a obtenção, 

. análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do ter­

ritório nacional sobre fatos e situações de imediata ou poten­

cial influência sobre o processo decisório e a ação governa­

mental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do 

Estado. 

§ 3° Entende-se como contra-inteligência a atividade 

que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 
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Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pú­

blica Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir 

conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em 

especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança 

interna e relações exteriores, constituirão o Sistema Brasi-

leiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da Repú­

blica . 

§ 1° O Sistema Brasileiro de Inteligência é respon­

sável pelo processo de obtenção, análise e disseminação da in­

formação necessária ao processo decisório do Poder Executivo, 

bem como pela salvaguarda da informação contra o acesso de 

pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2° Mediante ajustes especificos e convênios, OUV1-

do o competente órgão de controle externo da atividade de in­

teligência, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema 

Brasileiro de Inteligência. 

Art. 3° Fica criada a Agência Brasileira de Inteli­

gência - ABIN, órgão de assesso~amento direto ao Presidente da 

.. República, que, na posição de órgão central do Sistema Brasi­

leiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, executar, 

coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteli­

gência do Pais , obedecidas a politica e as diretrizes super1-

ormente traçadas nos termos desta Lei . 

Parágrafo Único. As atividades de inteligência serão 

. desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e 

ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observân­

cia dos direitos e garantias individuais, fidelidade às insti­

tuições e aos principios éticos que regem os interesses e a 

segurança do Estado. 

Art. 4° À ABIN, além do que lhe prescreve o artigo 

anterior, compete: 
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I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, 

relativas à obtenção e análise de dados para a produção de co­

nhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; 

11 - planejar e executar a proteção de conhecimentos 

sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e 

da sociedade; 

111 - avaliar as ameaças, internas e externas, à or­

dem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos 

e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas 

para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema 

Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e 

condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para 

fins de integração, dados e conhecimentos específicos relacio­

nados com a defesa das instituições e dos interesses naC10-

na1S. 

Art . 5° A execução da Política Nacional de Inteli­

gência, fixada pelo Presidente da República, será levada a 

efeito pela ABIN, sob a supervisão da Cãmara de Relações Exte­

r10res e Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente 

da República, a Política Nacional de Inteligência será remeti­

da ao exame e sugestões do competente órgão de controle exter­

. no da atividade de inteligência . 

Art. 6° O controle e fiscalização externos da ativi­

dade de inteligência serão exercidos pelo Poder Legislativo na 

forma a ser estabelecida em ato do Congresso Nacional . 

§ 1° Integrarão o órgão de controle externo da ati­

vidade de inteligência os líderes da maioria e da minoria na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como os Presi-
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dentes das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 2° O ato a que se refere o caput deste artigo 

definirá o funcionamento do órgão de controle e a forma de 

desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao controle e 

fiscalização dos atos decorrentes da execução da Política Na­

cional de Inteligência. 

Art. 7° A ABIN, observada a legislação e normas per­

tinentes, e objetivando o desempenho de suas atribuições, po­

derá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros 

ajustes. 

Art. 8 ° A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, 

cUJas funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua 

estrutura organizacional. 

§ 1 ° O regimento interno da ABIN disporá sobre a 

competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as 

atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 2° A elaboração e ~dição do regimento interno da 

ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o 

submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. 9° Os atos da ABIN, cuja publicidade possa com­

prometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser pu­

blicados em extrato. 

§ 1° Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os 

. referentes ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, 

à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à mo­

vimentação dos seus titulares. 

§ 2° A obrigatoriedade de publicação dos atos em ex­

trato independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os 

recursos utilizados, em cada caso. 
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Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os 

demais órgãos da administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distri to Federal e dos Municipios, com o conhecimento prévio 

da autoridade competente de maior hierarquia do respectivo ór­

gão, ou um seu delegado. 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e 

de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em co-

missão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da Re­

pública a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após 

aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 

inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da 

República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 

para a ABIN, mediante alteração de denominação e especifica­

ção, os cargos e funções de co?fiança do Grupo-Direção e As­

sessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratifi­

cações de Representação, da unidade técnica encarregada das 

ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência 

da República. 

§ 2° O Poder Executivo disporá sobre a transferên­

cia, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à unidade téc­

. nica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a remaneJar 

ou transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias 

consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos 

da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presi­

dência da República. 

./ 
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Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contem­

plará, anualmente, em rubrica específica, os recursos necessá­

rios ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo 

da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, 

inclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela 

Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, :2.3 de novembro de 1999 . 
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ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

• 
DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 
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PARECERES AO 
PROJETO 

DE LEI N° 3.651-C, 
DE 1997 

-- ~ - ~ - -- --- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 217.1.51.0 Sessão Ordinária - CD 
Data: 17/11/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, À 

EMENDA DO SENADO FEDERAL OFERECIDA AO PROJETO DE LEI N° 

3.651-C, DE 1997 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, a emenda do 

Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.651-B, de 1997, evidentemente vem 

complementar o que o projeto, originariamente aprovado por nós na Comissão, 

referenciava no seu art. 6°. 

o art. 6° dizia que 

art. 6° - O controle e fiscalização externos da atividade de 

inteligência serão exercidos pelo Poder Legislativo ... 

Friso as palavras "pelo Poder Legislativo" . 

... na forma a ser estabelecida em ato do Congresso 

Nacional . 

Esse é o texto que foi por nós aprovado. Posteriormente, o Senado Federal 

aprovou a Emenda nO 1, que complementa o texto por nós discutido e votado. 

Diz o seguinte a Emenda nO 1: 

Acrescente-se ao art. 6° os §§ 1° e 2°, com a seguinte 

redação: 

§ 1° - Integrarão o órgão de controle externo da atividade 

de inteligência os líderes da maioria e da minoria na Câmara 

dos Deputados e no Senado Federal, assim como os 

Pág.1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 217.1.51.0 Sessão Ordinária - CO 
Data: 17/11/99 

Presidentes das Comissões de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal. 

É importante destacar que aqui se garante que essa atividade será de 

controle externo. Portanto, não vai haver ingerência direta no trabalho operacional 

da Agência Brasileira de Inteligência. Assegura-se ainda a representação das 

diferentes facções políticas, uma vez que se garantem os Líderes da Maioria e da 

Minoria, além dos Presidentes de Comissão . 

o § 2° diz: 

§ 2° - O ato a que se refere o caput deste artigo definirá 

o funcionamento do órgão de controle e a forma de 

desenvolvimento dos seus trabalhos, com vistas ao controle e 

fiscalização dos atos decorrentes da execução da Política 

Nacional de Inteligência. 

O texto foi aprovado recentemente no Senado Federal e vem à Câmara dos 

Deputados para votação. Parece-me que complementa de forma totalmente 

adequada aquilo que foi a nossa intenção na Comissão de Relações e Exteriores e 

de Defesa Nacional. 

Assim sendo, Sr. Presidente, entendo que a emenda é boa. Do ponto de 

vista do mérito, ela aperfeiçoa o projeto originariamente votado por nós na 

Comissão de Relações e Exteriores e de Defesa Nacional. Desta forma, a nossa 

recomendação é pela aprovação da emenda do Senado Federal. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, À 

EMENDA DO SENADO FEDERAL OFERECIDA AO PROJETO DE LEI N° 

3.651-C, DE 1997 

O SR. AYRTON XERÊZ (PPS-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, do ponto de vista constitucional, a 

Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.651-8, de 1997, é adequada. 

Não se pode conceber um Estado, no mundo moderno, que não esteja dotado de 

uma agência, de um serviço de informações, que o mantenha a par do que ocorre 

na jurisdição territorial da qual emanam as suas decisões. 

Portanto, repito, nós entendemos ser adequada, do ponto de vista 

constitucional, a emenda que provém do Senado Federal. No mérito, somos pela 

aprovação, entendendo que essa emenda aperfeiçoa o projeto da Câmara dos 

Deputados que nós iremos votar. 

Essa é a posição. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Parecer pela aprovação . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, À EMENDA DO 

SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.651-C, DE 1997 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, analisaremos a Emenda do 

Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.651-C, de 1997, que institui o Sistema 

Brasileiro de Inteligência e cria a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá 

outras providências. 

Autor do projeto: Poder Executivo. 

A presente proposição, de autoria do Poder Executivo, tem por escopo a 

instituição do Sistema Brasileiro de Inteligência, ao tempo em que cria a Agência 

Brasileira de Inteligência - ABIN, define sua estrutura, atribuições e estabelece 

mecanismo de controle do exercício das atividades de inteligência compatíveis com 

o Estado Democrático em que vivemos. 

A matéria foi remetida inicialmente a esta Casa, que a aprovou na íntegra, e 

seguiu para o Senado, a quem coube o papel de Casa Revisora. A Câmara Alta 

aprovou também a matéria, com a seguinte emenda: 

Acrescente-se ao art. 6° os §§ 1° e 2°, com o seguinte 

teor: 

§ 1°. Integrarão os órgãos de controle externo da 

atividade de inteligência os Líderes da Maioria e da Minoria da 

Câmara dos Deputados e do Senado, assim como os 

Presidentes da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 
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o ato a que se refere o caput deste artigo definirá o 

funcionamento dos órgãos de controle e a forma de 

desenvolvimento de seus trabalhos, com vistas ao controle e 

fiscalização dos atos decorrentes da execução da Política 

Nacional de Inteligência. 

Sr. Presidente, analisando a medida, compete à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação tão somente analisar os aspectos de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria, uma vez que a apreciação 

do mérito coube à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e à 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Quanto à constitucionalidade, não encontramos óbice que possa impedir a 

aprovação da emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.561, de 1997. 

Foi respeitada a iniciativa legislativa, na forma do art. 61, §1°, da Constituição 

Federal. A matéria é de competência da União e encontra-se no rol das atribuições 

do Congresso Nacional. 

o controle externo da atividade de inteligência, a ser exercido pelo Líder da 

Maioria e da Minoria da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, assim como 

pelo Presidentes da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, conforme proposta do Senado 

Federal, não ofende o princípio da separação dos Poderes. Ao contrário, é 

absolutamente consentâneo com o sistema de freios e contrapesos, em que os 

Poderes se interpenetram, na busca do equilíbrio e da harmonia salutares ao 

exercício democrático. 
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Quanto à juridicidade e à técnica legislativa também não encontramos 

mácula que possa impedir a tramitação da proposição em análise. 

Portanto, nosso parecer é pela aprovação. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e, portanto, pela aprovação. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.651-C, DE 1997 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.651-B, de 1999, que 
"institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência ­
ABIN, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

RELATÓRIO 

A presente proposição, de autoria do Poder Executivo, tem por escopo a 
instituição do Sistema Brasileiro de Inteligência, ao tempo em que cria a Agência Brasileira 
de Inteligência - ABIN, define sua estrutura, atribuições e estabelece mecanismos de 
controle do exercício da atividade de inteligência, compatíveis com o Estado Democrático 
em que VIvemos . 

A matéria foi remetida inicialmente a esta Casa que a aprovou na íntegra, 
tendo a seguir sido remetida ao Senado Federal, a quem coube o papel de Casa Revisora. 
Na Câmara Alta foi também aprovada a proposição, porém com uma emenda do seguinte 
teor: 

"Acrescente-se ao art. 6° os §§ 1° e 2° com a seguinte redação: 

§ 1 ° Integrarão o órgão de controle externo da atividade de inteligência os 
líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como 
os Presidentes das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 
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c Â M A R ~ lf~to If Etl.lt"E~tefa~ O caput deste artigo definirá o funcionamento do 
órgão de controle e a forma de desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao 
controle e fiscalização dos atos decorrentes da execução da Plítica Nacional de 
Inteligência. " 

A emenda do Senado visa a definir a composição do órgão de controle 
externo da atividade de inteligência, em vez de deixar a matéria a ser regulamentada por ato 
posterior do Congresso Nacional, conforme consta da versão aprovada pela Câmara dos 
Deputados. É de se notar que as atribuições e funcionamento deste órgão de controle da 
atividade de inteligência permanecem em aberto, carecendo, pois, a matéria de posterior 
regulamentação. 

VOTO 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação tão somente a 
análise dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de técnica legislativa 
da matéria, uma vez que a apreciação do mérito coube à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional e a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Quanto à constitucionalidade, não encontramos óbices que possam impedir a 
aprovação da emenda do Senado ao Projeto de Lei nO 3.561 , de 1997. Foi respeitada a 
iniciativa legistiva (art. 61 , § l°, "e", da CF), a matéria é de competência da União e 
encontra-se no rol das atribuições do Congresso Nacional. 

O controle externo da atividade de inteligência a ser exercido pelos líderes 
da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como pelos 
Presidentes da Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional de ambas as Casas, 
conforme proposto pela emenda do Senado, não ofende o Princípio da Separação dos 
Poderes, ao contrário, é absolutamente consentâneo com o sistema de "freios e 
contrapesos" em que os Poderes se interpenetram~ na busca de um equilíbrio e uma 
harmonia salutares ao exercício democrático. 

Quanto à juridicidade e a técnica legislativa, também não encontramos 
máculas que possam impedir a tramitação da proposição em análise. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, À EMENDA DO SENADO 

FEDERAL OFERECIDA AO PROJETO DE LEI N° 3.651-C, DE 1997 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 3.651-B, de 

1997, que cria a Agência Brasileira de I nteligência recebeu emenda no Senado da 

República. 

A Comissão de Finanças e Tributação nada tem a opor quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

Portanto, nosso parecer é pela adequação orçamentária e financeira e, 

quanto ao mérito, pela aprovação da referida emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação. 
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PRIMEIRA ~ ECRETARIA 

Aviso nº 2 .137 - C. Civil. 

Em 7 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.651, de 

1997 (nº 7/99 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 9. 883, de 7 de de zenbro de 

1999. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

VLJ~RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

IMEIRA SECRETARIA 

Em, ()~.I .L~ .. I 19 Q.9. .. Ao Senhor 
Secretório-Gerol a Mesa -----;, . 

__ ----1 
Deputad U rRAT AN AGUIAR 

Prlmelta Secretário 
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Mensagem nº 1.810 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências . 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a 

Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 9.883, 

de 7 de dezembro de 1999. 

Brasília, 7 de dezembro de 1999 . 
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Lei: 

LEI Nº 9 .883 ,DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
cria a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 º Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as ações de 
planejamento e execução das atividades de inteligência do País, com a finalidade de fornecer 
subsídios ao Presidente da República nos assuntos de interesse nacional. 

§ 1 º O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a preservação da 
soberania nacional, a defesa do Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 
devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias individuais e demais dispositivos da 
Constituição Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária. 

§ 2º Para os efeitos de aplicaçãu desta Lei, entende-se como inteligência a atividade 
que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do território 
nacional sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a 
ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado . 

§ 3º Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva neutralizar a 
inteligência adversa. 

Art . 2~ Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou 
indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência. em 
especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna e relações exteriores. 
constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência. na forma de ato do Presidente da República. 

§ 1 º O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo processo de obtenção, 
análise e disseminação da informação necessária ao processo decisório do Poder Executivo. bem 
como pela salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2º Mediante ajustes específicos e convênios. ouvido o competente órgão de 
controle externo da atividade de inteligência. as Unidades da Federação poderão compor o Sistema 
Brasileiro de Inteligência. 

Art. 3º Fica criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN. órgão de 
"<; c::~<; ,,, r..,,.,.,,,, ,.,t " ri :-o t " ~ " f) r ~r :"; - .. - - J . n .. . " , U"' }' posj'çao o-e oruao central' 0' 0 :::j'stema - - - ---, - ... - .. . ~ _··~. v " v ',,- .) IU'-IIl;; U<l J'\.Ç!JUUlll.:d. q '-'. l a = u 

Brasiieiro de Inteligência. terá a seu cargo planejar. executar. coordenar. supervisionar e controlar 
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FI. 2 da Lei n2 9.883, de 7.12.99 

as atividades de inteligência do País, obedecidas a política e as diretrizes superiormente traçadas nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e garantias individuaís, fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a segurança do Estado. 

Art. 4º À ABIN, além do que lhe prescreve o artigo anterior, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e análise de dados para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e da sociedade; 

In - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins de integração, dados e conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos interesses nacionais. 
-- -. 

Art. 5º A execução da Política Nacional de Inteligência, fixada pelo Presidente da República. será levada a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo . 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da República, a Política Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do competente órgão de controle externo da atividade de intelieência . ..... 

Art. 6º O controle e fiscalização externos da atividade de inteligência serão exercidos pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso Nacional. 

§ 1 º Integrarão o órgão de controle externo da atividade de inteligência os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como os Presidentes das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 2º O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o funcionamento do órgão de controle e a forma de desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao controle e fiscalização dos atos decorrentes da execução da Politica Nacional de Inteligência. 

Art. 7'1 A ABIN. observada a lelPslacão e normas oertinentes. e objetivando r. ":.:;:;ç:7:pcilho jç :,ua!) amoulç6es. poaera nrmar convénios. acordos, contratos e quaisquer outros ajustes. 
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Art. 8º A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 12 O regimento interno da ABIN disporá sobre a competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 22 A elaboração e edição do regimento interno da ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. 9º Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato. 

§ 12 Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à movimentação dos seus titulares. . 

§ 2º A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio da autoridade competente de maior hierarquia do respectivo órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11 . Ficam criados os cargosde Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em comissão. de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da República. fica absorvida pela ABIN. 

§ } º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, mediante alteração de denominação e especificação, os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação, da unidade técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da República. 

§ 2!l O Poder Executivo disporá sobre a transferencia, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3!l Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias consignadas para as atividades de inteligencia nos orçamentos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República . 

. -UI . 1.) . .-\s aespesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

--_. ----
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Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, anualmente, em rubrica específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 1999; 178Q da Independência e 111 Q da República. 

\ 

-- --
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ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

CÓDIGO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 

VALOR UNITÁRIO CODIGO QUANTITATIVO VALOR TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

; DAS 10 1.4 ; 8 3.800,00 08.400.00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 4l.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971 ,80 

. --- " 
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Institui o Sistema Brasileiro de Inte­
ligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituido o Sistema Brasileiro de In-

teligência, que integra as ações de planej amen to e execução 

das atividades de inteligência do Pais, com a finalidade de 

fornecer subsidios ao Presidente da República nos assuntos de 

interesse nacional. 

§ 1 ° O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como 

fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do 

Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 

devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias ~n­

dividuais e demais dispositivos da Constituição Federal, os 

tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a 

legislação ordinária. 

§ 2° Para os efeitos de aplicação desta Lei, enten­

de-se como inteligência a atividade que objetiva a obtenção, 

análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do ter­

ritório nacional sobre fatos e situações de imediata ou poten­

cial influência sobre o processo decisório e a ação governa­

mental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do 

Estado. 

§ 3° Entende-se como contra-inteligência a atividade 

que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 
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Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pú­

blica Federal que, direta ou indiretamente, possam produzir 

conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em 

especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança 

interna e relações exteriores, constituirão o Sistema Brasi­

leiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da Repú­

blica. 

§ 1° O Sistema Brasileiro de Inteligência é respon­

sável pelo processo de obtenção, análise e disseminação da in­

formação necessária ao processo decisório do Poder Executivo, 

bem como pela salvaguarda da informação contra o acesso de 

pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2° Mediante ajustes específicos e convênios, OUV1-

do o competente órgão de controle externo da atividade de in­

teligência, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema 

Brasileiro de Inteligência. 

Art. 3° Fica criada a Agência Brasileira de Inteli­

gência - ABIN, órgão de assessoramento direto ao Presidente da 

República , que, na posição de órgão central do Sistema Brasi­

leiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, executar, 

coordenar , supervisionar e controlar as atividades de inteli­

gência do País, obedecidas a política e as diretrizes superi­

ormente traçadas nos termos desta Lei. 

Parágrafo Único. As atividades de inteligência serão 

desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e 

ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observân­

cia dos direitos e garantias individuais, fidelidade às insti-

tuições . , . e aos pr1nc1p10s éticos que regem os interesses e a 

segurança do Estado. 

Art. 4° À ABIN, além do que lhe prescreve o artigo 

anterior, compete: 



• 

3 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, 

relativas à obtenção e análise de dados para a produção de co­

nhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos 

sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e 

da sociedade; 

III - avaliar as ameaças, internas e externas, à or­

dem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos 

e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas 

para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência . 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema 

Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e 

condições a serem aprovados mediante a to presidencial, para 

fins de integração, dados e conhecimentos específicos relacio­

nados com a defesa das instituições e dos interesses nacio­

nais. 

Art. 5° A execução da Política Nacional de Inteli­

gência, fixada pelo Presidente da República, será levada a 

ta efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações Exte­

riores e Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente 

da República, a Política Nacional de Inteligência será remeti­

da ao exame e sugestões do competente órgão de controle exter­

no da atividade de inteligência. 

Art. 6° O controle e fiscalização externos da ativi­

dade de inteligência serão exercidos pelo Poder Legislativo na 

forma a ser estabelecida em ato do Congresso Nacional. 

§ 1° Integrarão o órgão de controle externo da ati­

vidade de inteligência os líderes da maioria e da minoria na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como os Presi-
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dentes das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 2° O ato a que se refere o caput deste artigo 

definirá o funcionamento do órgão de controle e a forma de 

desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao controle e 

fiscalização dos atos decorrentes da execução da Política Na­

cional de Inteligência. 

Art. 7° A ABIN, observada a legislação e normas per­

tinentes, e objetivando o desempenho de suas atribuições, po­

derá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros 

ajustes. 

Art. 8 ° A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, 

cujas funções serão estabelecidas no decreto que aprovar a sua 

estrutura organizacional. 

§ 1 ° O regimento interno da ABIN disporá sobre a 

competência e o funcionamento de suas unidades, assim como as 

atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 2° A elaboração e edição do regimento interno da 

ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o 

submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. 9° Os atos da ABIN, cuja publicidade possa com­

prometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser pu­

blicados em extrato. 

§ 1° Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os 

referentes ao seu peculiar funcionamento, como às atribuições, 

à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à mo­

vimentação dos seus titulares. 

§ 2° A obrigatoriedade de publicação dos atos em ex­

trato independe de serem de caráter ostensivo ou sigiloso os 

recursos utilizados, em cada caso. 
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Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os 

demais órgãos da administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distri to Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio 

da autoridade competente de maior hierarquia do respectivo ór­

gão, ou um seu delegado. 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e 

de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza especial, e os em co-

missão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da Re­

pública a escolha e a nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após 

aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de 

inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da Presidência da 

República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 

para a ABIN, mediante alteração de denominação e especifica­

ção, os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e As­

sessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratifi-

• cações de Representação, da unidade técnica encarregada das 

ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência 

da República. 

§ 2° O Poder Executivo disporá sobre a transferên­

cia, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à unidade téc­

n1ca encarregada das ações de inteligência. 

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 

ou transferir para a ABIN os saldos das dotações orçamentárias 

consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos 

da Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presi­

dência da República. 
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Art . 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contem­

plará, anualmente, em rubrica específica, os recursos necessá­

rios ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo 

da ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, 

inclusive as de contabilidade analítica, serão exercidas pela 

Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ de novembro de 1999 . 
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ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 
• 

TOTAL 2 12.800,00 , 

CARGOS EM COMISSÃO 

, , 
CODIGO QUANTITATIVO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3.800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971,80 
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Aviso nQ 2 .137 - C. CiviL 

Em 7 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 3.651, de 

1997 (nQ 7/99 no Senado Federal), que se converteu na Lei nQ 9.883, de 7 re dezenbro de 

1999. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

VL.LJRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nº 1.810 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a 

Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 9.883, 

de 7 de éEzenbro de 1999. 

Brasília, 7 de dezembro de 1999. 

r 



Lei: 

" . 

LEINll 9.883 ,DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
cria a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 º Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as ações de 
planejamento e execução das atividades de inteligência do País, com a finalidade de fornecer 
subsídios ao Presidente da República nos assuntos de interesse nacional. 

§ 1 º O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a preservação da 
soberania nacional, a defesa do Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 
devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias individuais e demais dispositivos da 
Constituição Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária. 

§ 2º Para os efeitos de aplicação desta· Lei, entende-se como inteligência a atividade 
que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do território 
nacional sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a 
ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 

§ 3º Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva neutralizar a 
inteligência adversa. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou 
indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em 
especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna e relações exteriores, 
constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da República. 

§ 1 º O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo processo de obtenção, 
análise e disseminação da informação necessária ao processo decisório do Poder Executivo, bem 
como pela salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2º Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o competente órgão de 
controle externo da atividade de inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema 
Brasileiro de Inteligência. 

Art . 3º Fica criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, órgão de 
assessoramento direto ao Presidente da República, que, na posição de órgão central do Sistema 
Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar 
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as atividades de inteligência do País, obedecidas a política e as diretrizes superiormente traçadas nos 
termos desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão desenvolvidas, no que se refere 
aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observância dos 
direitos e garantias individuais, fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os 
interesses e a segurança do Estado. 

Art. 4º À ABIN, além do que lhe prescreve o artigo anterior, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e análise de 
dados para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; 

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos 
interesses e à segurança do Estado e da sociedade; 

rn - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência, 
e realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins 
de integração, dados e conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos 
interesses nacionais. 

Art. 5º A execução da Política Nacional de Inteligência, fixada pelo Presidente da 
República, será levada a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da República, a Política 
Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do competente órgão de controle 
externo da atividade de inteligência. 

Art. 6º O controle e fiscalização externos da atividade de inteligência serão exercidos 
pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso Nacional. 

§ 1 º Integrarão o órgão de controle externo da atividade de inteligência os líderes da 
maioria e da minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como os Presidentes das 
Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. 

§ 2º O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o funcionamento do órgão de 
controle e a forma de desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao controle e fiscalização dos 
atos decorrentes da execução da Política Nacional de Inteligência. 

Art. 7º A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e objetivando o 
desempenho de suas atribuições, poderá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros 
ajustes. 
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Art. 8º A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas funções serão estabelecidas 
no decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 12 O regimento interno da ABIN disporá sobre a competência e o funcionamento 
de suas unidades, assim como as atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 22 A elaboração e edição do regimento interno da ABIN serão de responsabilidade 
de seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. ~ Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer o êxito de suas 
atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato. 

§ 12 Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes ao seu peculiar 
funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à 
movimentação dos seus titulares. 

§ 22 A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe de serem de 
caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio da autoridade 
competente de maior hierarquia do respectivo órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11 . Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto da ABIN, de 
natureza especial, e os em comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a escolha e a nomeação 
do Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de inteligência, hoje vinculada à 
Casa Militar da Presidência da República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, mediante alteração 
de denominação e especificação, os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação, da 
unidade técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da 
República. 

§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, do acervo 
patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir para a ABIN os 
saldos das dotações orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República. 

Art. 13 . As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

~---------------------------------------------------------- -- --
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Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, anualmente, em rubrica 
específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo da 
ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de contabilidade 
analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 7 de dezembro de 1999; 1782 da Independência e 11 1 Q da República. 



ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, 
VALOR UNITÁRIO CODIGO QUANTITATIVO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
VALOR UNITÁRIO CODIGO QUANTITATIVO VALOR TOTAL 

DAS 10l.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3. 800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 10l.3 40 l.027,48 4l.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971 ,80 
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Aviso nQ 2 .137 - C. Civil. 

Em 7 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 3.651, de 

1997 (nQ 7/99 no Senado Federal), que se converteu na Lei nQ 9.883, de 7 d2 d2 zenbro de 

1999. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

ROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nº 1 .810 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a 

Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras providências" . Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 9.883, 

de 7 de dezerrbro de 1999. 

Brasília, 7 de dezembro de 1999 . 

r 



Lei: 

LEI Nº 9.883 ,DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
cria a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as ações de 
planejamento e execução das atividades de inteligência do País, com a finalidade de fornecer 
subsídios ao Presidente da República nos assuntos de interesse nacional. 

§ 1 º O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a preservação da 
soberania nacional, a defesa do Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, 
devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias individuais e demais dispositivos da 
Constituição Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária. 

§ 2º Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como inteligência a atividade 
que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do território 
nacional sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a 
ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 

• § 3º Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva neutralizar a 
inteligência adversa. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou 
indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em 
especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna e relações exteriores, 
constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da República. 

§ 1 º O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo processo de obtenção, 
análise e disseminação da informação necessária ao processo decisório do Poder Executivo, bem 
como pela salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2º Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o competente órgão de 
controle externo da atividade de inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema 
Brasileiro de Inteligência. 

Art. 3º Fica criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, órgão de 
assessoramento direto ao Presidente da República, que, na posição de órgão central do Sistema 
Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar 
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as atividades de inteligência do País, obedecidas a política e as diretrizes superionnente traçadas nos 
tennos desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão desenvolvidas, no que se refere 
aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observância dos 
direitos e garantias individuaís, fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os 
interesses e a segurança do Estado. 

, 
Art. 4º A ABIN, além do que lhe prescreve o artigo anterior, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e análise de 
dados para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; 

11 - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos 
interesses e à segurança do Estado e da sociedade; 

m - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência, 
e realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
fornecerão à ABIN, nos tennos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins 
de integração, dados e conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos 
interesses nacionais. 

Art. 5Q A execução da Política Nacional de Inteligência, fixada pelo Presidente da 
República, será levada a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Conselho de Governo. 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da República, a Política 
Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do competente órgão de controle 
externo da atividade de inteligência. 

Art. 6Q O controle e fiscalização externos da atividade de inteligência serão exercidos 
pelo Poder Legislativo na fonna a ser estabelecida em ato do Congresso Nacional. 

§ 1 Q Integrarão o órgão de controle externo da atividade de inteligência os líderes da 
maioria e da minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como os Presidentes das 
Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. 

§ 2Q O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o funcionamento do órgão de 
controle e a fonna de desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao controle e fiscalização dos 
atos decorrentes da execução da Política Nacional de Inteligência. 

Art. 7º A ABIN, observada a legislação e nonnas pertinentes, e objetivando o 
desempenho de suas atribuições, poderá finnar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros 
ajustes. 

L.. _________________ ___ - - -- - -



FI. 3 da Lei nº 9.883, de 7.12.99. 

Art. 8º A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas funções serão estabelecidas 
no decreto que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 1 º O regimento interno da ABIN disporá sobre a competência e o funcionamento 
de suas unidades, assim como as atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 2º A elaboração e edição do regimento interno da ABIN serão de responsabilidade 
de seu Diretor-Geral, que o submeterá à aprovação do Presidente da República. 

Art. 9º Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer o êxito de suas 
atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato. 

§ 1 º Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes ao seu peculiar 
funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à 
movimentação dos seus titulares. 

§ 2º A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe de serem de 
caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada caso. 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio da autoridade 
competente de maior hierarquia do respectivo órgão, ou um seu delegado. 

Art. 11 . Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto da ABIN, de 
natureza especial, e os em comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a escolha e a nomeação 
ti do Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

Art. 12. A unidade técnica encarregada das ações de inteligência, hoje vinculada à 
Casa Militar da Presidência da República, fica absorvida pela ABIN. 

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, mediante alteração 
de denominação e especificação, os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação, da 
unidade técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da 
República. 

§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, do acervo 
patrimonial alocado à unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir para a ABIN os 
saldos das dotações orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República. 

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
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Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, anualmente, em rubrica 
específica, os recursos necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo da 
ABIN. 

Art. 14. As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de contabilidade 
analítica, serão exercidas pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 1999; 1782 da Independência e 111 Q da República. 



• 

~ . ,. . 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

, 
VALOR UNITÁRIO CODIGO QUANTITATIVO VALOR TOTAL 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

NAT. ESP 1 6.400,00 6.400,00 

TOTAL 2 12.800,00 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
VALOR UNITÁRIO CODIGO QUANTITATIVO VALOR TOTAL 

DAS 101.5 5 5.200,00 26.000,00 

DAS 101.4 18 3. 800,00 68.400,00 

DAS 102.4 4 3.800,00 15.200,00 

DAS 101.3 40 1.027,48 41.099,20 

DAS 102.2 32 916,81 29.337,92 

DAS 102.1 12 827,89 9.934,68 

TOTAL 111 189.971 ,80 
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PS-GSE/ Ift~ /99 Brasília, li de dezembro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os 

'.. devidos fins, que o Projeto de Lei nO 3.651, de 1997 (nO 7/99 no 

Senado Federal), o qual "Institui o Sistema Brasileiro de 

Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, 

e dá outras providências", foi sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, convertendo-se na Lei n° 9.883, 

de 7 de dezembro de 1999. 

• 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

via dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atencios~~nte, 

______ .lyv-J v 

Deputado, UBIRATAN AG~Uno~-

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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do Poder Legislativo 

J. 

LE[ N" 9.883. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Institui o Sistema BruiJeiro de Inteligência. 
cria a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN. e da outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

. An. ,1 Ftea ~d~ o Sistema Brasileiro de IntelígênciL que integra as ações de 
planejamento e execuçio das . IlMdades de inteligéncia do Pais, com a finalidade de fornecer 
subsidios ao Pi esidente ~ República DOS assuntos de interesse nacional. 

. . . § l' O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a preservaçlo da 
_a naaonal, a defesa do Estado Democnuico de Direito e a dignidade da pessoa humana. 
d~. ainda c:umpnr e preservar os direitos e garantias lndividuais e demais dispositivos da 
Constttwçlo Federal os tratados. convenções. acordos e ajustes internacionais em que a RepUblica 
Federativa do Brasil seja pane ou signatãrio. e a legislaQio ordinária. 

§ ~ Para os efe;tos de aplicação desta Lei. entende-se como inteli,e:encia a atividade 
que objetiva a obtenção. anilise e disserrunação de conhecimentos dentro e tora do temtorio 
nacional sobre fatos e SItuaçõeS de imediata ou potencial influencia sobre o processo decisório e a 
aç10 governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado 

. . . § 3· Entende~se como contra-mteligência a atividade que objetiva neutralizar a 
mtehgencla adversa. 

Art. 2· Os orgios e entidades da Adnurustraçio PUblica Federal que. direta ou 
tn(i!retamtnte. possam prodUZIr conhecimentos de Interesse das atividades de inteliRênciL em 
~a1 aquel~s responsâveis pela defesa externa. segurança Intema e relações ~ extenores. 
consutwrlo o Sistema Braslletro de Inteligência. na forma de ato do Presidente da Repubüca 
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§ I' O Sistema Brasileiro de lntdigencia e responsavel pelo processo de obtençio. 
anilise e disseminação da informação necessãria ao processo decisório do Poder Executivo. bem 
como pela salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas ou órglos n10 autorizados. 

§ 2· Mediante ajustes especificos e convenios. ouvido o competente órglo de 
controle externo da atividade de inteligência. as Unidades da Federação poderio compor o Sistema 
Brastleiro de Inteligencia 

Art 3' Fica criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN. orgio de 
assessoramento direto ao Presidente da Republica. que. na posição de orgio central do Sistema 
Brasileiro de Inteligência. tera a seu cargo planejar. executar. coordenar. superv1S1onar e controlar 
as atividades de inteligência do Pais, obedecidas a polirica e as diretrizes superlonneote traçadas nos 
termos desta Lei. 

Parágrafo único. AI atividades de inteligência seria desenvolvidas, no que se refere 
aos limites de sua extenslo e ao uso de tecmcas e meios sigilosos., com irrestrita observância dos 
direitos e garantias individuais. fidelidade as lnstituiçôes e aos pl'inQpios ético. que regem os 
interesses e a segurança do Eswlo. 

An. 4' À ABrN, além do que lhe prescreve o anigo anterior, compete' 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas. relativas i obtençio e anAlise de 
dados para a produção de conhecimentos destinados a assessor..- o Presidente da RepUblica., 

IJ ~ planejar e executar a proteçio de conhecimeotos sensiveis, relativos aos 
interesses e a segurança do Estado e da sociedade; 

m ~ avaliar as ameaças., internas e externas, à ordem oonstituciona!~ 

IV - promover o desenvolvimelno de recursos hWlWlOs e da doutrina de inteligência. 
e realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência. 

Parignfo único. Os orglo. componentes do Sistema BruiJeiro de Inteligência 
forneceria i ABrN, nos termos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins 
de integraç.lo, dados e conhecimentos especificos relacionados com a defesa das instituições e dos 
interesses nacionais. 

Art. 5' A execução da Política Nacional de InteligênciL fixada pelo Presidente da 
RepUblica. seri levada a efeito pela ABIN. sob a supervisio da Câmara de Relações Exteriores e 
Defesa NaClonal do Conselho de Governo 

Parágrafo "nico. Antes de ser fixada pelo Presideme da RepUblica. • Politica 
Nacional de Inteligência será remetida ao exame e sugestões do competente orgia de controle 
externo da atividade de imeligência. 

An. fi O comrole e fiscalização externos da atividade de inteligência seria exercidos 
pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso Nacional. 

§ 1· Integraria o órglo de controle externo da atividade de inteligência os lideres da 
maioria e da minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como os Presidentes das 
Comissões de Relações Extenores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. 

§ 2' O ato a que se refere o capul deste arrigo definiri o funcionamento do órgio de 
controle e a forma de desenvolvimcow dos seus trabalhos com viStAS ao controle e fiscalizaçjo dos 
atos decorrentes da execuç10 da Política Nacional de lnteligenaL 

Art . ..,. A ABIN. observada a legislação e nonnas penlnentes. e objetivando o 
desempenho de suas atribuições. podera firmar converuos. acordos. conuatos e qualSquer OUtrOS 
ajustes. 

Art. 8' A ABIN seri dirigida por um Diretor-Gen.l, cujas funções seria estabelecidas 
no decreto que aprovar a sua estrutura organizaciooal. 

§ I' O rqpmerno interno da ABIN dispotá sobno • compet&>cia e o t\mcionamemo 
de suas unidades, assim oomo as lIribuiçOes dos tituIata e demais imegnmes desw. 

§ 2' A eIaboraçio e ediçlo do rqpmerno interno da ABIN seria de responsabilidade 
de seu DiMor-Gen.l, que o submeterá i aprovação do Presideme da República. 

Art. '1' Os atos da ABIN. cuja publicidade possa comprometer o êxito d. suas 
atividades sigilosas.. deverio ser publicados em extnlo. 

§ I' Incluern-se entrl: os atos objeto deste artigo os referentes ao seu peculiar 
t\mcionamento. como as atribuições, • atuação • is especificações dos respectivos cargos. e à 
movimentaçlo dos seus titulares. 

§ 2' A obrigatoriedade de l"'blicaçio dos atos em extrato iodepende de sen:m de 
carâter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados. em cada caso. 

Art . 10 A ABIN somente poderá comu.mcar~se com os demais órgios da 
administRção pública ~ indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da Urdo. dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Murucipios, com o conheamento previo da autoridade 
competente de maior hierarquia do respectivo orglo, ou um seu delegado. 

Art . II Ficam criados os cargos de Diretor-Ger.ll e de Diretor~Adjunto da ABIN. de 
natureza especial. e os em comissão. de que trata o Anexo a CSlI Lei. 
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Parigrafo imico. SIo privativas do Praidemo da RepiJblica a escolha o a nomeaçio 
do Diretor-<leraJ da ABIN, apa. aprovaçlo do seu nome pelo Senado Federal 

An. 12 A unidade tecnica encarregada das ações de inteligêncIa. hoje vinOJlada a 
Casa Militar da Praidência da RepiJblica, fica absorvida pela ABIN. 

§ I' Foca o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, medianto altençio 
do denominaçlo e especific;açIo, os cargo. o funções de coofiança do Grupo-DireçIo • 
Assessoramemo Superiores, as Funções Gratificadas o as GratifiCll'ÕOS de Representaçlo. da 
unidade técnica eocamgada das ações de inteligência. alocados na Casa Militar da Presidência da 
RepUblica. 

§ 2' O Poder Executivo dispori sobre a transferência. para a ABIN, do ac:c:rvo 
patrimonial alocado i unidado tecnica encarregada das ações de inteligência. 

§ J' Foca o Poder Executivo auIOrizado a remanejar ou tmISferir para a ABIN os 
saldo. daa dotações orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência oos orçamento. da 
Secmaria de ..... ltan. EsIrotégicos e do GabioeIe da Praidência da RepUblica. 

M 13 . As despesas decorrentes desta Lei correria i conta das dotaÇóes 
orçamemáriu própriu. 

PIri8nfo imico. O Orçamento Geral da UniJo contemplará, atIUaImente, em rubrica 
~,... os recunos oeceuário. ao daenvolvimento das ações de cariter sigiloso I cargo da 

IN. 

M 14. As atividades de coDtr01e interno da ABIN, iDcIUIive as de CODIIbilidado 
analítica, _ .. en:idu pela Secretaria de CoDtrOle Interno da Presidência da RepUblica. 

M 15. Estalei entra em vigor na data de .... pubIicIçIo. 

Brasília, 7 de dezembro de 1999; 178' da lndepeoclêncía o 111 ' da República. 

CÓDIGO 

NAT. ESP 

NAT. ESP 

TOTAL 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury Guilherme Bier 
Martus Tavares 
Alberto Mendes Cardoso 

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

6.400,00 

6.400,00 

2 

31000 • • IHISTERIO DOS TRANSPORTES 
• 1101 .• 'MISTE.'o DOS TRANSPORTES .... , 
~Roon.M. oa T"A.AL HO C s u~L.Ma" TAçAo ) 

U .... c: I' I~ 

6.400,00 

6.400,00 

12.800,00 

• DID. nt TO' A l .... 

Lei. 

CÓDIGO 

DAS 101.5 

DAS 101.4 

DAS 102.4 

DAS 101.3 

DAS 102.2 

DAS 102.1 

TOTAL 

CARGOS EM COMISSÃO 

QUANTITATIVO VALOR UNITARlO VALOR TOTAL 

5 5.200,00 26.000,00 

18 3.800.00 68.400.00 

4 3.800,00 15.200,00 

40 1.027,48 41.099,20 

J2 916,81 29.337,92 

12 827,89 9.934,68 

111 189.971 ,80 

LEI N" 9.884, DE 7DE DEZEMBRO DE 1999. 

Abn: 10 Orçamento Fucai da UniJo. em fàvor 
do Ministerio dos Trmspones. crédito 
especial no valor global de RS 76.000.000,00, 
para o. fins que especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber Que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a seguinte 

Art. I' Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Uniio (Lei TI' 9.789, de 2J do fevereiro 
de 1999), em favor do Ministerio dos Transpones. crédito especial no valor de RS 76.000.000,00 
(setenta e seis milhões de reais), para atender a programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art . 2' Os recursos necessãrios à execução 'do disposto no anigo anterior decorrerio 
de cancelamento de dotações orçamentirias no valor de RS 76.000.000,00 (setenta e seis ntilhões de 
reais). conforme Anexo 11 desta Lei 

An 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasllia, 7 de dezembro de 1999. 178' da Independência e 111' da Repliblica 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Manus Tavares 
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. HEL'ENA LÚCIA DA SILVA ARAúJo '. 

Chefe da'OIvlsêô Comerciai 
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